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RELATÓRIO E VOTO

1. RELATÓRIO

I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1. Nosso Relatório de Atualização das Estimativas da Receita foi desenvolvido
com o auxílio e com base na avaliação do Comitê de que trata o art. 23 da
Resolução nº 1, de 2006-CN1. Desse Comitê participam em 2007/2008 os
Senadores Cristovam Buarque e João Vicente Claudino e os Deputados
Abelardo Camarinha, Devanir Ribeiro, João Carlos Bacelar, Luiz
Carreira, Marcos Medrado, Pedro Novais e Vanderlei Macris.

2. A revisão das estimativas das receitas do projeto de lei orçamentária é
realizada ao amparo do que estabelece o art. 166, § 3º, III, “a”, da
Constituição e em obediência ao disposto no art. 12 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

3. A primeira revisão foi aprovada em 17 de outubro pela CMO, nos termos dos
arts. 30, § 1º, e 33 da citada Resolução. No presente Relatório, a atualização
das reestimativas das receitas orçamentárias está sendo proposta conforme
seu art. 30, §2º.

4. O conteúdo do primeiro Relatório atendeu o estabelecido no art. 34 da
Resolução nº 1, de 2006. Neste segundo Relatório, atualizamos o exame da
conjuntura, da evolução recente da arrecadação e das hipóteses de
comportamento das principais variáveis macroeconômicas, incluindo a
análise do efeito de alterações da legislação.

II – ATUALIZAÇÃO DA REESTIMATIVA DAS RECEITAS

5. Decidiu-se propor a atualização em tela tendo em vista principalmente que:
(a) a receita, em particular a arrecadação de alguns tributos administrados
pela Receita Federal do Brasil, está se comportando, em 2007, ainda melhor
do que previa a 4ª Avaliação Orçamentária, base da primeira reestimativa;
(b) novas projeções oficiais das variáveis econômico-fiscais para 2008, com
influência determinante nas previsões de receitas, estão situadas em muitos
casos acima do que constou do projeto de lei orçamentária e do primeiro
Relatório; e (c) há perspectiva de mudança palpável na legislação de
receitas, a ser incorporada ao projeto, implicando perdas.

6. A conclusão deste Relatório de Atualização é de que o governo central
poderá arrecadar em 2008, globalmente, bem acima do que previmos no
primeiro Relatório.

7. A Tabela a seguir resume dados deste Relatório e os resultados desta
atualização, comparando-a com a reestimativa anterior.

                                                          
1  Ver http://intranet2.camara.gov.br/internet/comissoes/cmo/funcionamento.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL, 2008

RESUMO DO AUMENTO DE RECEITAS POR REESTIMATIVA NO PRIMEIRO RELATÓRIO E NA ATUALIZAÇÃO

Receitas Administradas

Outras Receitas
(R$ mil)

1ª Reestimativa  
(I)

Atualização da 
Reestimativa    

(II)

Diferença      
(II)-(I)

RECEITA ADMINISTRADA PELA RFB, EXCETO INSS, LÍQUIDO   (A) = (B) - (C) 7.258.446 8.825.018 1.566.572

Acréscimo de Receitas, exceto do INSS, por Reestimativa (B) 10.928.665 13.368.396 2.439.731

Transferências de Receitas a Estados e Municípios (C) 3.670.219 4.543.378 873.159

RECEITAS DO INSS, LÍQUIDAS DE TRANSFERÊNCIAS A TERCEIROS (D) 900.000 3.422.751 2.522.751

RECEITAS ADMINISTRADAS, LÍQUIDAS DE TRANSFERÊNCIAS (E) = (A) + (D) 8.158.446 12.247.769 4.089.323

ROYALTIES E PARTICIPAÇÃO ESPECIAL, LÍQUIDO  (F) = (G) - (H) 409.034 1.237.815 828.781

Acréscimo de Receitas - Royalties e Participação Especial (G) 1.077.183 3.259.763 2.182.580

Transferências de Royalties e Participação Especial a Estados e Municípios  (H) 668.149 2.021.948 1.353.799

CONCESSÕES/BÔNUS DE ASSINATURA (I) 0 609.409 609.409

DIVIDENDOS (J) 628.946 628.946 0

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES (K) 0 259.000 259.000

LICITAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS (L) 285.000 285.000 0

DEMAIS RECEITAS, LÍQUIDO (M) = (F) + (I) + (J) + (K) + (L) 1.322.980 3.020.170 1.697.190

RECURSOS LÍQUIDOS  (N) = (E) + (M) 9.481.427 15.267.940 5.786.513

RECURSOS BRUTOS (O) = (B) + (D) + (G) + (I) + (J) + (K) + (L) 13.819.795 21.833.265 8.013.471

Fonte: Tabelas, quadros e tabelas anexas deste Relatório e do primeiro Relatório. 

ACRÉSCIMOS

III – RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO DA RECEITA

8. A nova Resolução previu, na apreciação do projeto de lei orçamentária pela
Comissão Mista de Orçamento, maiores responsabilidades na avaliação da
Receita. Segregadas as funções no âmbito da Comissão, a Receita agora é
objeto de relatórios, para apreciação e votação em separado pela CMO.

9. As reestimativas de receitas foram elaboradas e aprovadas no início do
processo orçamentário. Admite-se revisão no caso de alteração significativa
do cenário macroeconômico ou mudança legislativa. No caso dessa revisão,
está previsto no Parecer Preliminar aprovado pela Comissão que o Relator-
Geral poderá, por sua vez, em seu relatório final, propor correções em
despesas ou itens de consistência fiscal implícitos no projeto de lei
orçamentária, nos termos do sub-item 37.1. 2

10.O primeiro Relatório da Receita foi baseado nas estimativas de receitas da
4ª Avaliação Orçamentária (20 de setembro) e em projeções das principais
variáveis macroeconômicas de 16 de julho de 2007, informadas pelo Poder
Executivo em 15 de setembro, e mantidas, sem exceção, em
correspondência oficial de 28 de setembro.

                                                          
2 “Em decorrência da atualização de receita prevista neste item, o Relator-Geral poderá propor em seu
Relatório Final a correção do valor nominal do superávit primário implícito no projeto de lei orçamentária,
compatibilizando-o com a meta fixada na LDO/2008, e de despesas diretamente vinculadas aos
parâmetros revistos, cujas disponibilidades resultantes ou cancelamentos necessários irão incidir sobre as
emendas coletivas de apropriação, proporcionalmente aos atendimentos efetuados nos relatórios
setoriais.”
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11.Nesse ínterim, o Comitê determinou às Consultorias que mantivessem o
acompanhamento das expectativas de mercado divulgadas pelo Banco
Central e todos os elementos fornecidos ou divulgados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Secretaria de Política Econômica, do
Ministério da Fazenda, e pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF), do
Ministério do Planejamento. Eles serviram para evidenciar a solidez do
aumento da arrecadação-base no segundo semestre e para confirmar que os
parâmetros recém encaminhados são, majoritariamente, adequados e se
prestam à elaboração de nova estimativa de receitas confiável e fiscalmente
responsável.

12.  O quadro metodológico da primeira avaliação foi mantido. O Comitê: (a)
constatou mais uma vez que os resultados da arrecadação desviam-se da
previsão obtida com a metodologia usada pela RFB, para as receitas
administradas, comparando-se realizado e previsto com base nos dados
deste exercício. Isso significa que a citada metodologia não capta todas as
variáveis explicativas do comportamento da receita; (b) usou também como
referência de suas reestimativas a carga correspondente a cada tributo
administrado e sua evolução recente; (c) incorporou nas reestimativas a
previsão mais recente das receitas de 2007, da 5ª Avaliação Orçamentária; e
(d) considerou projeções de variáveis que afetam o comportamento da
arrecadação, atualizadas oficialmente em 30 de novembro, com poucas
ressalvas. No caso da cotação do barril Brent, diante da volatilidade do
mercado internacional do petróleo, determinou que se pesquisasse o
mercado futuro em data mais recente do que a de elaboração dos novos
parâmetros oficiais. Diferentemente do primeiro Relatório, assimilaram-se
perdas decorrentes de alteração legislativa, incluindo a redução da alíquota
da CPMF e a compensação pela sua cobrança em receita previdenciária,
embora ainda não haja os atos correspondentes.

13.As principais medidas de ajuste fiscal que afetam a arrecadação de 2008,
renúncia em particular, já estavam definidas pelo governo há algum tempo e
incorporadas ao projeto de lei orçamentária. Ressalte-se que a CPMF
constou do projeto como receita condicionada (assim como a DRU),
dependente de aprovação de projeto de emenda constitucional para vigorar
em 2008.

IV - RECEITAS PRIMÁRIAS EM 2007

14.Refletindo em grande parte as receitas realizadas em meses anteriores, o
Poder Executivo, nas sucessivas avaliações orçamentárias bimestrais de
2007, tem revelado expectativas cada vez mais otimistas. Isso mostra a
Tabela da página seguinte.
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15.A 5ª Avaliação de 2007 reflete a arrecadação já realizada até outubro e
projeta a arrecadação do último bimestre. Da 4ª para a 5ª Avaliação,
estimou-se aumento da receita total bruta de R$ 3,9 bilhões, sendo R$ 2
bilhão por conta de receitas administradas pela RFB (excluídas as receitas do
INSS).3

16.A estimativa de arrecadação do INSS cresceu em R$ 1,6 bilhão, da 4ª para a
5ª Avaliação. Receitas não administradas, não incluídas as operações com
ativos, aumentam R$ 1,2 bilhão. As receitas de operações com ativos, por
sua vez, são eliminadas da previsão para 2007.

17.Receitas líquidas de transferências, que pertencem à União, aumentaram R$
pouco menos de R$ 3,85 bilhões, pois o acréscimo em transferências para
estados e municípios foi muito pequeno.

18.Com a 5ª Avaliação, a nova previsão supera as receitas para 2007 em que
se baseou o projeto de lei orçamentária do Executivo de 2008 (3ª Avaliação
de 2007) em R$ 10,1 bilhões (R$ 8,85 bilhões líquidos). No projeto,
esperava-se arrecadar em 2007 pouco menos que o equivalente a 24,2% do
PIB; agora, 24,5% do PIB.

19.A lei orçamentária de 2007 está sendo superada em R$ 1,1 bilhão (e em R$
4 bilhões líquidos). 4

V - RECEITAS PRIMÁRIAS PARA 2008 NO PROJETO DE LEI
ORÇAMENTÁRIA

20.As receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social foram estimadas no
projeto em R$ 682,7 bilhões, para 2008 e, após repartições com estados e
municípios, R$ 565,6 bilhões, mostrando crescimento absoluto cada vez
menor em relação à ultima estimativa oficial para o exercício corrente, como
se vê a próxima Tabela.

                                                          
3 Da 3ª para a 4ª Avaliação, estimou-se aumento bruto da receita total de R$ 6,2 bilhões, sendo R$ 5
bilhões por conta de receitas administradas pela RFB (excluídas as receitas do INSS). Deveu-se o
aumento, principalmente, a novas receitas extraordinárias em agosto, à reestimativa do fluxo mensal de
receitas do Paex e à queda na previsão da renúncia de receitas por desonerações no ano.
4 Considere-se que, no orçamento de 2007, a receita está superestimada, pois desonerações já
conhecidas quando de sua aprovação constaram como despesa, em reserva específica. Nessa reserva,
existia R$ 1,53 bilhão de recursos líquidos cujo destino era a desoneração tributária, correspondendo a
renúncia bruta, ou seja, antes de deduzidas a perda compartilhada por estados e municípios, de R$ 1,125
bilhão de imposto de renda, e R$ 900 milhões de CSLL (depreciação acelerada). Outras desonerações
posteriores somam-se às perdas que não constaram do orçamento.
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21.De 2007 (5ª Avaliação) para 2008, a receita total bruta cresce R$ 63,4
bilhões, e a líquida, R$ 47,3 bilhões.

22.No projeto de lei orçamentária, as receitas federais brutas sobem em 2008
pouco menos de 0,4% do PIB e alcançam quase de 25% do Produto. As
receitas administradas pela RFB, excluindo o INSS, aumentam de 16,27% do
PIB, para 16,35% do PIB, de 2007 para 2008. A arrecadação previdenciária
sobe de 5,55% do PIB, para 5,72% do PIB.

V.1 – RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, EXCETO INSS

23.Na 3ª Avaliação de 2007, à época do encaminhamento do projeto de lei
orçamentária, computando a arrecadação da RFB até junho e as projeções
oficiais para o resto deste ano, receitas administradas foram reestimadas em
16% do PIB, como mostra a Tabela a seguir.

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB (LÍQUIDAS DE RESTITUIÇÕES), EXCETO ARRECADAÇÃO DO INSS, 2007-2008

R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB

Imposto de Importação 11.628,7      0,46   11.791,2      0,47   11.951,4      0,47   14.024,2      0,51

Imposto de Exportação 34,5             0,00   45,2             0,00   47,0             0,00   52,0             0,00

Imposto sobre Produtos Industrializados 31.362,6      1,24   31.333,5      1,24   31.694,3      1,25   36.476,2      1,33

  IPI - Fumo 2.737,2        0,11   2.757,7        0,11   2.796,9        0,11   3.247,8        0,12
  IPI - Bebidas 2.632,4        0,10   2.598,6        0,10   2.592,7        0,10   2.897,1        0,11
  IPI - Automóveis 5.152,2        0,20   5.185,5        0,21   5.298,4        0,21   6.401,7        0,23
  IPI - Vinculado à Importação 7.322,0        0,29   7.467,3        0,30   7.586,5        0,30   9.023,4        0,33
  IPI - Outros 13.518,8      0,54   13.324,4      0,53   13.419,9      0,53   14.906,0      0,54

Imposto de Renda (1) 142.776,6    5,66   145.098,2    5,76   144.947,0    5,74   160.850,6    5,86
  IR - Pessoa Física 11.627,4      0,46   12.345,4      0,49   12.604,9      0,50   13.178,0      0,48
  IR - Pessoa Jurídica (1) 64.681,9      2,57   65.870,8      2,61   65.288,4      2,58   72.551,7      2,64
  IR - Fonte 66.467,3      2,64   66.882,0      2,65   67.053,7      2,65   75.120,8      2,74
    IRRF - Rendimentos do Trabalho 33.939,1      1,35   33.456,3      1,33   33.016,7      1,31   40.286,3      1,47
    IRRF - Rendimentos do Capital 20.369,3      0,81   20.612,8      0,82   21.153,3      0,84   21.336,4      0,78
    IRRF - Remessas para o Exterior 6.994,4        0,28   7.662,5        0,30   7.821,0        0,31   7.726,0        0,28
    IRRF - Outros Rendimentos 5.164,5        0,20   5.150,5        0,20   5.062,7        0,20   5.772,1        0,21

IOF - Impostos sobre Operações Financeiras 7.622,7        0,30   7.714,0        0,31   7.724,7        0,31   8.530,3        0,31

ITR - Imposto Territorial Rural 366,2           0,01   364,3           0,01   373,6           0,01   382,4           0,01

CPMF - Contribuição sobre Movimentação Financeira 36.214,2      1,44   36.435,9      1,45   36.291,5      1,44   39.297,0      1,43

COFINS - Contribuição Social Seguridade Social 101.213,8    4,02   101.650,5    4,03   102.363,5    4,05   110.695,8    4,03

Contribuição para o PIS/Pasep 26.593,9      1,05   26.646,6      1,06   26.484,2      1,05   29.504,7      1,07

CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 31.860,1      1,26   32.964,9      1,31   33.347,1      1,32   34.961,4      1,27

CIDE - Combustíveis 8.167,5        0,32   8.146,8        0,32   8.003,7        0,32   8.567,5        0,31

Contribuição para o Fundaf 382,9           0,02   386,1           0,02   380,4           0,02   428,6           0,02
Outras Receitas Administradas (2)

6.851,5        0,27   7.480,2        0,30   8.045,3        0,32   5.056,3        0,18

RECEITA ADMINISTRADA (1) 405.075,2    16,07 410.057,5    16,27 411.653,7    16,29 448.827,0    16,35

Memória

Produto Interno Bruto 2.520.803,0   2.520.803,0   2.526.736,2   2.744.830,0

Fonte: Secretaria da Receita Federal do Brasil; PL 30/07-CN; informações complementares. Elaboração das Consultorias.

(1) Antes de deduzidos os incentivos fiscais.

(2) Inclui arrecadação do PAEX em 2007, cuja distribuição entre os respectivos impostos está assegurada em 2008 pelo efeito legislação no método de previsão.

RECEITAS
4ª Aval          

Bimestral
Projeto de Lei

5ª Avaliação        
Bimestral

Projeto de Lei       
( 3ª Avaliação)

20082007

Quinta-feira 13    3525DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTOMarço de 2008 



10

24.Na 5ª Avaliação de 2007, computando a arrecadação da RFB até outubro e
as projeções oficiais para o resto deste ano, as receitas administradas de
2007 foram reestimadas em quase 16,3% do PIB. Essa tendência prossegue,
pois as receitas crescem no projeto de lei orçamentária para 2008, para
16,35% do PIB, apesar de não ter havido no ano aumento nominal de
alíquota, e sim desonerações. A exceção fica por conta do IPI-fumo, cuja
alíquota foi majorada em 30% em meados de 2007.

25.Em 2008, praticamente todos os grupos de tributos administrados
continuam em trajetória de crescimento em relação ao PIB. Comparadas
com as estimativas para 2007 que foram consideradas nas previsões do
projeto de lei (3ª Avaliação), caíam apenas o imposto de renda na fonte
sobre rendimentos de capital, a CPMF e a Cide-combustíveis, além das
“outras receitas administradas”.5 Tendo como referência, agora, a 5ª
Avaliação, caem também a CSLL e o imposto de renda pessoa física e retido
na fonte sobre remessas para o exterior.

26.Contribui para as estimativas de receitas no projeto de orçamento a
incorporação de receitas extraordinárias no total de R$ 12,2 bilhões. Desse
montante, R$ 4 bilhões correspondem a ingressos de Cofins/PIS, e R$ 2,1
bilhões, do imposto de renda.6

V.2 – RECEITAS DO INSS

27.A estimativa da arrecadação líquida do INSS para 2007 e 2008 merece
atenção, e reflete hipóteses de crescimento da massa salarial e formalização
crescente do emprego.7 A reestimativa para 2007 (5ª Avaliação) é de 5,55%
do PIB, em alta significativa em relação a Avaliações anteriores.

28.Segundo o projeto, as receitas melhorarão em 2008, chegando a mais de
5,7% do PIB, incluindo fatia de esforço de arrecadação de R$ 3 bilhões. Essa
previsão, entretanto, não considera o aumento da estimativa de receita da
5ª Avaliação, sugerindo base ainda melhor que a 4ª Avaliação para a
projeção no próximo exercício.

V.3 – RECEITAS NÃO ADMINISTRADAS

29.Dentro desse grupo, temos receitas de concessões, que adquirem
importância em 2007. Em 2008, está prevista substancial arrecadação de
bônus de assinatura de contratos.

                                                          
5 A comparação das outras receitas administradas de 2007 para o projeto de lei de 2008 não é adequado,
visto que, em 2007, estão superestimadas pela inclusão da arrecadação do PAEX por classificar, e que
em 2008 já está apropriado nos devidos tributos.
6 Ver https://www.portalsof.planejamento.gov.br/sof/2007/info_compl/VOL_II.pdf.
7 A receita previdenciária cresce continuamente como proporção do PIB há vários anos, tendo passado de
4,75% do PIB em 2003, para 5,3% do PIB em 2006. Esse fenômeno decorre da crescente formalização do
mercado de trabalho, da evolução favorável da economia e da massa salarial e também de maior
participação da contribuição previdenciária na receita do Simples.
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30.A receita de compensações financeiras tem crescido com a alta das cotações
internacionais do barril de petróleo e do gás natural, apesar das oscilações, e
mais recentemente, da deterioração do câmbio. Situa-se em menos de 0,7%
do PIB na última previsão do Executivo para 2007. O projeto para 2008
eleva a receita para o recorde de 0,85% do PIB, por força do aumento do
preço do barril de petróleo. No entanto, mesmo esta previsão está
subestimada, como se verá adiante.

31.As demais receitas, aglomerado de diversos itens, sendo um dos mais
importantes a arrecadação da taxa de fiscalização das telecomunicações,
crescem a cada sucessiva Avaliação de 2007. Na 3ª Avaliação, eqüivaliam a
menos de 0,5% do PIB; na 5ª Avaliação, correspondem a 0,52% do PIB.

32.Dividendos e juros sobre capital próprio pagos por empresas públicas e de
economia mista financeiras e não financeiras permaneceram com previsão
inalterada desde a 3ª Avaliação de 2007 e deveriam cair em 2008. O
primeiro Relatório aumentou a previsão de dividendos.

VI – CONJUNTURA MACROECONÔMICA E PARÂMETROS

33.As principais variáveis evoluirão na forma da Tabela do Anexo I.

34.Valores de 2006 constam da Tabela para permitir comparações.

35.À exceção da taxa de crescimento econômico, Executivo e mercado,
relativamente às variáveis apuradas pelo boletim Focus, concordaram à
época do encaminhamento da proposta orçamentária nas principais
previsões. Na segunda atualização dos parâmetros, existem pequenas
diferenças entre hipóteses oficiais e expectativas do mercado, além de novas
estimativas de receitas. 8

36.A proposta orçamentária foi generosa no cenário de crescimento do PIB.
Serão 4 anos consecutivos de expansão significativa da atividade econômica,
a partir de 2005, chegando a 4,7% em 2007 e 5% em 2008. Em relação a
crescimento, o mercado veio gradualmente melhorando suas estimativas
desde então, e analistas isolados já se referem a 5% ou mais de crescimento
real em 2007.9 Relativamente a 2008, o mercado prevê taxa menor que o
Executivo.

37.Essa meta de crescimento se dá não obstante a volatilidade recente dos
mercados internacionais (diga-se em particular a economia norte-americana,
com a recessão no mercado imobiliário, aperto do crédito, preços elevados

                                                          
8 Os demais parâmetros em que se baseou a proposta orçamentária eram projeções oficiais de 16 de
julho, que eqüivalem a expectativas do mercado no intervalo de 6 a 13 de julho.  A primeira atualização
dos parâmetros, pelo Executivo, limitou-se à reestimativa da receita para o exercício de 2007; as previsões
das variáveis econômico-fiscais não diferiram das que constaram da proposta.
9 A revisão do crescimento real de 2005, pelo IBGE, de 2,9%, para 3,2%, não afetou as estimativas
provisórias para 2006 a 2008. O PIB nominal de 2005, entretanto, caiu ligeiramente entre as duas
estimativas (R$ 2.147.239 milhões, em vez de 2.147.945 milhões). Os indicadores de atividade são
positivos. Dados do IBGE em http://www.ibge.gov.br/home/mapa_site/mapa_site.php#indicadores,
relativos à apuração das contas nacionais do 2º trimestre de 2007 alentaram os analistas.
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do petróleo, consumidores mais endividados e a perspectiva de crescer
menos de 2% em 2008). A crise global parece estar sendo enfrentada com
instrumentos de política monetária pelos bancos centrais, de forma a não se
incorrer em perda excessiva de Produto.

38.Ainda que alguns macroeconomistas as considerem ultrapassadas, outras
previsões do Fundo Monetário Internacional, em Relatório de setembro10

,

são de que o mundo crescerá 4,75% em 2008, por conta do ritmo das
economias emergentes, de 7,4% (dentre as quais, China, 10%; Índia, 8,4%;
Rússia, 6,5%; e Brasil, 4%).

39.A crise internacional não deverá afetar substancialmente a economia
brasileira, que, em contrapartida, se beneficiará de uma classificação de
risco melhor em 2008, juros reais em queda, e da demanda interna aquecida
– tanto o consumo (via crédito ampliado), quanto o investimento. Emprego
com registro em carteira e renda têm mostrado crescimento recorde, e a
massa salarial cresce mais que o PIB, embora se avalie que a formalização
alcança agora o emprego com menor remuneração.

40.As perspectivas da economia mudaram um pouco desde julho. Regra geral,
essas variáveis afetam as estimativas de receitas, que dependem não
apenas dos índices de preços, mas também de preços específicos de
produtos ou mercadorias, do crescimento da economia e da taxa de juros,
para citar os mais importantes. Bom exemplo de mudança nas expectativas
é o dos preços. O mercado, após fase otimista em meados do ano, voltou a
prever taxas relativamente elevadas.

41.Executivo e mercado esperavam em julho que a inflação medida pelo IPCA
fosse de 3,7% em 2007, e de 4% em 2008. Agora, em 23 de novembro, o
mercado já estima 4,1%, tanto para 2007, quanto para 2008 – a inflação
medida pelo IPCA acumulou 3,3% até outubro. A atualização prevê 4,2%
para o IPCA.

42.A maior discrepância ocorre com o IGP-DI. A proposta e mercado presumiam
3,5% acumulado em 2007, e 4%, em 2008. Já agora o mercado projeta
quase 6,2%, e 4,2%, respectivamente. A inflação medida pelo IGP-DI
acumulou pouco mais de 5,2% até outubro de 2007, puxada pelo IPA-DI. A
atualização prevê IGP-DI de 5,9% em 2007 e mantém 4% para 2008.

43.Do projeto de lei para a segunda atualização oficial dos parâmetros, o índice
específico de receita cresce em razão da revisão das projeções dos principais
índices de preços, principalmente em 2008.

44.O medo da aceleração da inflação, em conseqüência de expansão da
atividade econômica e de taxas elevadas de inflação em meses recentes, fez
com que o Banco Central interrompesse a trajetória de queda da taxa básica
de juros, em processo que já durava 2 anos. O mercado não espera redução
da meta para a Selic na última reunião do Conselho de Política Monetária

                                                          
10 Ver World Economic Outlook em http://www.imf.org/external/pubs/ft/weo/2007/02/index.htm.
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este ano (4 e 5/12). Assim sendo, as previsões da proposta orçamentária (e
do mercado, à época) para a taxa básica de juros média, de 11,85% e
10,1%, em respectivamente 2007 e 2008, serão superadas, de acordo com
os recentes prognósticos do mercado (respectivamente, 11,9% e 10,8%).
Em se tratando da previsão da taxa de juros em dezembro, ante 10,8% e
9,75%, para 2007 e 2008, na proposta orçamentária, o mercado espera,
respectivamente, 11,25% e 10,25%. De acordo com as últimas expectativas
do mercado, a meta da taxa Selic só cairá a 11% em final de abril.

45.A desaceleração no processo de flexibilização da política monetária
combinou-se com outros fatores, para imprimir queda inesperada na cotação
do dólar.  À época do encaminhamento da proposta orçamentária, seria de
quase R$ 2,00 tanto em 2007 quanto em 2008. Hoje o mercado prevê R$
1,94 para a média de 2007 (R$ 1,75 em fim de ano), porém apenas R$ 1,80
em 2008 (média e fim de período).

46.A proposta orçamentária havia sido tímida no caso do preço de petróleo
Brent, cuja média, para 2008, foi estimada em US$ 72,73. Apenas neste
caso as estimativas de receita do primeiro Relatório consideraram previsão
alternativa, elevando essa cotação para US$ 77 por barril, sem no entanto
substituir, por outro lado, a hipótese de cotação do dólar. O Executivo, na
segunda atualização recém encaminhada, prevê o preço em US$ 88,74,
ainda assim inferior ao que parecem indicar os mercados futuros.

47.Alguns indicadores específicos afetam as estimativas de receitas
administradas pela RFB. Com exceção do volume de vendas e do preço de
automóveis, mantidos os do projeto de lei, ajustamos nossas estimativas
tendo em conta as alterações dos parâmetros oficiais.

48.Aplicações financeiras, em volume, crescem menos nesta atualização sendo
a maior queda da taxa em 2008. Seu impacto é principalmente na estimativa
de receitas do imposto de renda na fonte sobre rendimentos de capital. A
indústria de transformação, segundo a recente atualização, crescerá em
ritmo mais acelerado nos dois exercícios, em comparação com a previsão do
projeto de lei, afetando a arrecadação do IPI. Quanto a bebidas, com
impacto também na arrecadação do IPI, a nova hipótese é de que o
crescimento do setor será menor. Em relação ao fumo, para 2008 está
mantida a previsão de crescimento nulo, embora a queda esperada em 2007
seja agora menor. Aparentemente, em virtude do crescimento da indústria
automobilística em 2007, maior que o esperado, a taxa de expansão
projetada para 2008 cai nesta atualização, relativamente ao cenário do
projeto de lei.

49.Por fim, em atenção ao previsto no Parecer Preliminar (37.1), destaque-se
que a estimativa do Produto Interno Bruto para 2008 foi revista, a partir do
novos cálculos para anos anteriores, e assim a meta de superávit primário
dos orçamentos fiscal e da seguridade social será maior que o previsto no
projeto de lei. O aumento do superávit foi estimado em R$ 457,52 milhões.
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50.Ainda, com a reestimativa da variação do INPC em 2007 e 2008, o salário
mínimo em 2008, pago com reajuste a partir de março, será de R$ 408,90,
em lugar de R$ 407,33, de acordo com a regra do PL nº 1/07.

VII – ATUALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. METODOLOGIA

51.Nesta atualização, usou-se a arrecadação prevista para 2007, de acordo com
os resultados da 5ª Avaliação, para avaliar a aderência do modelo de
previsão e estimar os desvios. As receitas extraordinárias, por dificuldade em
identificá-las, permaneceram na base. Relativamente a 2007, diversos
valores paramétricos estão ocorrendo abaixo do previsto quando o
orçamento foi aprovado pelo Congresso. Ainda assim, em certos casos as
receitas se realizam praticamente como previstas no Orçamento; em outros
casos, até maiores. Verificou-se outra vez que há uma diferença entre os
valores de receita teóricos obtidos e a arrecadação que provavelmente deve
se realizar em 2007. Por essa razão o Comitê decidiu continuar a usar os
desvios como referência para as reestimativas.

52.As Consultorias foram orientadas para considerar que os acréscimos e
decréscimos de receitas administradas pela RFB incidem no principal dos
tributos, calculando-se a partir daí as transferências para estados e
municípios e os recursos disponíveis para o Relator. No caso do IOF, a
hipótese foi de que todo o ganho se dá em IOF-outros.

53.Usou-se também a 5ª Avaliação como base ajustada de receitas
administradas pela RFB, sobre a qual atualizar a reavaliação de 2008.
Acredita-se que as receitas se realizarão em 2007 tais como estimadas
globalmente nesta última avaliação, muito próximas do Orçamento, em
certos itens superando-o.

54.Nesta atualização foram mantidas no mesmo valor do primeiro Relatório as
estimativas de receitas administradas para as quais a aplicação dos novos
parâmetros não resultou em variação significativa.

55.As estimativas de receitas atípicas da RFB, contidas no projeto, foram
revistas, incorporando-se a elas valores informados em boletins de análise
da arrecadação e outros, estimados.

56.A LDO previu atualização não apenas do conjunto dos parâmetros em 30 de
setembro e 30 de novembro, mas também da estimativa do impacto
financeiro, em 2008, de proposições do Executivo que alterem a legislação
tributária. Em relação à Lei 11.529/07, de 22 de outubro, não levamos em
conta a perda de receitas a ela atribuída especificamente, porque boa parte
das perdas associadas ao benefício aos setores em tela supostamente já
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teria sido incorporada ao projeto de orçamento e porque o Executivo
cautelosamente atribui valor elevado a renúncias fiscais.11

VIII – ATUALIZAÇÃO DA REESTIMATIVA PARA 2008 DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, EXCETO INSS.
RESULTADOS

57.Os resultados da reestimativa atualizada de receitas administradas pela RFB,
exceto INSS, de 2008 estão resumidos na Tabela abaixo, e em anexo
(“Projeção da Arrecadação Bruta das Receitas Administradas pela RFB em
2008, exceto Previdenciárias” e “Reestimativa Atualizada das Receitas Brutas
e Líquidas Administradas pela RFB para 2008, exceto Previdenciárias,
2008”).

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB (LÍQUIDAS DE RESTITUIÇÕES), EXCETO ARRECADAÇÃO DO INSS, 2008

R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB

Imposto de Importação 14.024,2      0,51   14.641,0      0,53   14.641,0      0,53   616,8           0,02   -              (0,00)

Imposto de Exportação 52,0             0,00   52,0             0,00   52,0             0,00   -              (0,00)  -              (0,00)

Imposto sobre Produtos Industrializados 36.476,2      1,33   37.893,3      1,38   39.050,0      1,41   2.573,9        0,08   1.156,7        0,03

  IPI - Fumo 3.247,8        0,12   3.449,3        0,13   3.621,7        0,13   373,9           0,01   172,5           0,01
  IPI - Bebidas 2.897,1        0,11   2.897,1        0,11   3.274,5        0,12   377,4           0,01   377,4           0,01
  IPI - Automóveis 6.401,7        0,23   6.408,6        0,23   6.545,2        0,24   143,4           0,00   136,5           0,00
  IPI - Vinculado à Importação 9.023,4        0,33   9.443,1        0,34   9.443,1        0,34   419,6           0,01   -              (0,00)
  IPI - Outros 14.906,0      0,54   15.695,2      0,57   16.165,5      0,58   1.259,5        0,04   470,3           0,01

Imposto de Renda (1) 160.850,6    5,86   167.291,8    6,09   167.818,6    6,07   6.968,0        0,21   526,8           (0,03)
  IR - Pessoa Física 13.178,0      0,48   14.272,7      0,52   14.587,3      0,53   1.409,2        0,05   314,6           0,01
  IR - Pessoa Jurídica (1) 72.551,7      2,64   78.227,3      2,85   77.708,7      2,81   5.157,0        0,17   (518,6)         (0,04)
  IR - Fonte 75.120,8      2,74   74.791,8      2,72   75.522,6      2,73   401,8           (0,01)  730,8           0,01
    IRRF - Rendimentos do Trabalho 40.286,3      1,47   38.976,4      1,42   38.976,4      1,41   (1.309,9)      (0,06)  -              (0,01)
    IRRF - Rendimentos do Capital 21.336,4      0,78   21.440,4      0,78   22.171,2      0,80   834,9           0,02   730,8           0,02
    IRRF - Remessas para o Exterior 7.726,0        0,28   8.688,4        0,32   8.688,4        0,31   962,4           0,03   -              (0,00)
    IRRF - Outros Rendimentos 5.772,1        0,21   5.686,6        0,21   5.686,6        0,21   (85,6)           (0,00)  -              (0,00)

IOF - Impostos sobre Operações Financeiras 8.530,3        0,31   8.747,7        0,32   8.826,5        0,32   296,1           0,01   78,8             0,00

ITR - Imposto Territorial Rural 382,4           0,01   382,4           0,01   382,4           0,01   0,0               (0,00)  -              (0,00)

CPMF - Contribuição sobre Movimentação Financeira 39.297,0      1,43   40.074,7      1,46   37.966,9      1,37   (1.330,1)      (0,06)  (2.107,8)      (0,09)

COFINS - Contribuição Social Seguridade Social 110.695,8    4,03   109.692,8    4,00   112.007,9    4,05   1.312,1        0,02   2.315,1        0,05

Contribuição para o PIS/Pasep 29.504,7      1,07   29.355,0      1,07   29.355,0      1,06   (149,7)         (0,01)  (0,0)             (0,01)

CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 34.961,4      1,27   37.604,2      1,37   38.074,3      1,38   3.112,9        0,10   470,0           0,01

CIDE - Combustíveis 8.567,5        0,31   8.535,9        0,31   8.535,9        0,31   (31,6)           (0,00)  -              (0,00)

Contribuição para o Fundaf 428,6           0,02   428,6           0,02   428,6           0,02   0,0               (0,00)  -              (0,00)
Outras Receitas Administradas (2)

5.056,3        0,18   5.056,3        0,18   5.056,3        0,18   0,0               (0,00)  0,0               (0,00)

RECEITA ADMINISTRADA (1) 448.827,0    16,35 459.755,6    16,75 462.195,4    16,71 13.368,4      0,36   2.439,7        (0,04)

Memória

Produto Interno Bruto 2.744.830,0   2.744.830,0   2.765.626,5   

Fonte: Secretaria da Receita Federal do Brasil; PL 30/07-CN; informações complementares. Elaboração das Consultorias.

(1) Antes de deduzidos os incentivos fiscais.

(2) Inclui arrecadação do PAEX em 2007, cuja distribuição entre os respectivos impostos está assegurada em 2008 pelo efeito legislação no método de previsão.

RECEITAS

Atualização da 
Reestimativa

1ª Reestimativa 

R$ Milhões
Projeto de Lei

Projeto de Lei

% PIB
1ª Reestimativa

Diferença da Atualização para

R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB

                                                          
11 Em 28 de setembro foi encaminhado ao Presidente da Comissão o Ofício nº 454/SE/MP, comunicando
estimativa de perda adicional de R$ 600 milhões de receita, decorrente da eventual aprovação do PL
2.086/07. Esse projeto, de iniciativa do Executivo, permitia o aproveitamento imediato do crédito do
PIS/Cofins dos bens de capital para os setores têxtil, moveleiro, automotivo e calçadista. Foi encaminhado
ao Congresso em substituição da Medida Provisória 382, de 24 de julho, revogada pela MP 392, de 18 de
setembro.
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58.O aumento bruto das receitas administradas pela RFB, exceto INSS, é de R$
13,4 bilhões, em relação ao projeto de lei. No entanto, há uma queda em
relação ao novo PIB.

59.Quanto à variação de receita de cada tributo em relação ao projeto de lei
orçamentária e à avaliação do Relatório anterior, acrescentamos os
seguintes elementos:

(a) imposto de importação: em relação ao projeto de lei orçamentária, a
arrecadação em 2008  aumenta pouco mais de 4%. Em termos absolutos, a
reestimativa do primeiro Relatório foi mantida. Isso se deu não obstante
queda na hipótese de cotação média do dólar em 2008. Dois fatores
contrabalançam a apreciação do real: de um lado, a nova projeção oficial de
aumento do volume de importações (de 15,5% no projeto de lei de
orçamento, para 18,5%) e, de outro, o aumento da previsão de arrecadação
em 2007, da 4ª para a 5ª Avaliação. Considera-se, subjacente, parâmetro
que o modelo não contempla, o acréscimo da alíquota média incidente sobre
as importações, à medida que sobe a renda e o volume importado, de forma
a incorporar mudança de padrão de consumo e maior participação de bens
supérfluos;

(b) IPI-Fumo: cresce 11,5% em relação ao projeto, e 5% em relação ao
primeiro Relatório. Fica mantida a expectativa de aumento nulo das vendas
de cigarros. Nossa estimativa reflete maior impacto da majoração da
alíquota em 30%, que já vigora desde julho, nos 12 meses de 2008, o
aumento da previsão de arrecadação em 2007, nas sucessivas Avaliações, e
a substituição no consumo, por classes de cigarros superiores;

(c) IPI-Bebidas: crescimento de pouco mais de 13% em relação ao projeto, não
obstante incorporar, sobre a base, aumento de quantidade previsto na
revisão dos parâmetros menor que a proposta. O ganho reflete a
perspectiva de esforços para o aperfeiçoamento da fiscalização do setor,
cujos principais produtos, sob a ótica da arrecadação, são cervejas e
refrigerantes;

(d) IPI-Automóveis: crescimento de 2% em relação ao projeto, refletindo o
aumento da previsão de 2007 e a manutenção dos parâmetros do projeto
de lei orçamentária;

(e) IPI-Vinculado às importações: cresce quase 5% em termos absolutos, em
relação ao projeto de lei orçamentária, não obstante menor previsão de taxa
média de câmbio em 2008 na atualização dos parâmetros. Em lugar de
crescer 15,5%, o volume de importações passa a 18,5%. Nesta atualização
foi mantida a reestimativa do primeiro Relatório e reflete ainda fator que o
modelo não contempla, um acréscimo moderado da alíquota média
incidente sobre as importações, de forma a incorporar mudança de padrão
de consumo com maior participação de bens supérfluos;
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(f) IPI-Outros: cresce pouco mais de 8% em termos absolutos, em relação ao
projeto, e 3% em relação ao primeiro Relatório. A atualização de nossa
reestimativa reflete a recuperação da receita da 4ª para a 5ª Avaliação, e o
maior dinamismo de setores específicos, cuja expansão excede o
crescimento médio da indústria de transformação, com o redirecionamento
da oferta para o mercado interno;

(g) IR–Pessoa física: cresce 11% em relação ao projeto de lei orçamentária e
2% em relação ao primeiro Relatório. Praticamente todo o reajuste com a
atualização se deve à nova previsão de 2007. O impulso na arrecadação
deste item reflete a expectativa de que as rendas (aluguel, carnet leão ...) e
os negócios imobiliários e bursáteis (ganhos de capital na alienação de bens
e direitos) que dão origem ao crédito tributário prosseguirão em ritmo mais
elevado que o crescimento do PIB;

(h) IR-Pessoa jurídica: cresce 7% em relação ao projeto de lei orçamentária.
Decidimos pela diminuição da estimativa em relação ao primeiro Relatório,
refletindo a queda na previsão de arrecadação de 2007, da 4ª para 5ª
Avaliação. Parte do crescimento em relação ao projeto se deve ao aumento
da base, da 3ª para 4ª Avaliação. Outra parte do aumento deve-se à
disseminação de maiores lucros empresariais, mantidos os fatores que
explicam o bom desempenho recente desse tributo (abertura de capital,
com a melhoria dos balanços, maior disposição das empresas para o
cumprimento de suas obrigações ...);

(i) IRRF-Trabalho: cai 3,2% em relação ao projeto. Não houve mudança na
estimativa quando da atualização. Parte da queda deste item já no primeiro
Relatório se deveu à redução da base. Apesar de nova queda na previsão de
receita em 2007, a estimativa não foi ajustada, porque, em contrapartida,
outros fatores levam ao aumento da base impositiva, como em decorrência
da menor alíquota de contribuição previdenciária para trabalhadores que
recebem entre 3 e aproximadamente 7,5 salários mínimos;

(j) IRRF-Rendimentos de capital: cresce 4% em relação ao projeto e 3,5% em
relação ao primeiro Relatório, resultante da combinação de aumento da
previsão de receita em 2007 e da expectativa de menor queda da taxa
básica de juros, à luz dos novos parâmetros;

(k) IRRF-Remessas para o exterior: cresce 12,5% em relação ao projeto e não
houve alteração frente ao primeiro Relatório. O crescimento decorre
preponderantemente do ajuste de base, com arrecadação crescente em
2007, a cada nova avaliação. Não obstante queda do parâmetro cambial
atualizado, a estimativa contempla a maior propensão dos investidores para
efetuar remessas quando o real mantém-se apreciado;

(l) IRRF-Outros rendimentos: cai 1,5% em relação ao projeto e a estimativa
fica inalterada nesta atualização;
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(m)IOF: cresce 3,5% em relação ao projeto e 1% em relação ao primeiro
Relatório, resultante da combinação de aumento da previsão de receita em
2007 e da expectativa de menor queda da taxa básica de juros, à luz dos
novos parâmetros. Reflete ainda suposição de aumento do crédito em ritmo
superior ao de crescimento do PIB, em razão da maior oferta;

(n) CPMF: cresceria 2% em relação ao projeto, não fosse a hipótese adotada na
atualização da estimativa, de queda da alíquota de 0,38% para 0,36%. Seu
aumento mais rápido que o Produto no primeiro Relatório reflete grau de
intermediação financeira mais elevada e abertura de contas correntes por
parcela maior da população;

(o) Cofins: cresce pouco mais de 1% em relação ao projeto nesta atualização,
embora no primeiro Relatório a expectativa fosse de queda. A revisão da
tendência da receita desta contribuição se deveu ao comportamento
recente da arrecadação (aumento da previsão, da 4ª para a 5ª Avaliação) e
ao fato de que se trata de um tributo que acompanha de perto o
crescimento médio do Produto Interno Bruto, cuja alíquota é única;

(p) PIS/Pasep: cai 0,5% em relação ao projeto de lei orçamentária e não foi
alterada a previsão nesta atualização, diante do comportamento da
arrecadação em 2007. A exemplo da Cofins, trata-se de um tributo cuja
alíquota é única e cujas receitas acompanham de perto o crescimento do
PIB;

(q) CSLL: cresce 9% em relação ao projeto de lei orçamentária e pouco mais de
1% em relação ao primeiro Relatório. Parte do crescimento se deve ao
aumento da base, com arrecadação crescente em 2007, a cada nova
avaliação. Em geral, a reestimativa contempla a expectativa de
disseminação de maiores lucros empresariais, mantidos os fatores que
explicam o bom desempenho recente desse tributo;

(r) Cide-Combustíveis: cai 0,4% em relação ao projeto de lei orçamentária, em
decorrência da queda da previsão deste ano, e não teve alteração.

IX – REESTIMATIVA DE RECEITAS DO INSS PARA 2008. METODOLOGIA E
RESULTADOS

60.As receitas do INSS também sofreram alteração para mais, por conta da
maior arrecadação de 2007 que o considerado no projeto, como
demonstrado na Tabela a seguir.

Março de 2008DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTO3534    Quinta-feira 13 



19

(R$ milhões)

 Massa 

Salarial (1) Receita
 Massa 

Salarial (1)
Correção 
(Desvio) 

1º 26.716 1,1181 29.871 30.448 1,0193 1,1118 1,0290 34.835
2º 28.510 1,0888 31.040 32.388 1,0434 1,1107 1,0290 37.017
3º 30.174 1,1089 33.459 34.272 1,0243 1,1140 1,0290 39.285
4º 38.120 1,1164 42.559 ... ... 1,1152 1,0290 50.026 (3)

Total 123.520 ... 136.928 97.108 1,0290 (2) ... ... 161.162

Fonte: Boletim Estatístico da Previdência Social. Ministério da Previdência e Assistência Social. Elaboração das Consultorias.

(1)  Variação trimestral média ano t sobre ano t-1.

(2)  Somatório das receitas realizadas nos 1º, 2º e 3º  trimestres, dividido pelo somatório correspondente das receitas projetadas.

2008

Projetada
Realizada

Receita    
Realizada

Desvio     
Realizada/  
Projetada

ARRECADAÇÃO LÍQUIDA DO INSS, 2006-2008

Trimestre

Receita

Projetada

2006 2007

(3)  Aplicada correção de 1,0243 sobre a receita projetada para o 4º trimestre de 2007, e correção de 1,0290 após cálculo da estimativa para 
2008  com a variação da massa salarial. 

61.Entre a 3ª Avaliação bimestral de 2007 e a 5ª Avaliação (20 de novembro),
a previsão de arrecadação da contribuição previdenciária em 2007 cresceu
R$ 2,9 bilhões. Parte desse aumento foi considerado no primeiro Relatório,
que resultou em R$ 900 milhões a mais para o exercício de 2008.

62.Nesta atualização, consideramos não apenas o desempenho recente, mas
também o fato de que a metodologia de projeção tem sido incapaz de
explicar o comportamento da arrecadação. Essa metodologia, basicamente,
projeta a arrecadação esperada no exercício, pela evolução prevista para a
massa salarial no exercício seguinte, com base em indicador médio. Em
relação a tal procedimento, podemos citar: a) compatibilidade entre o
indicador de massa salarial escolhido para apuração e projeção e a massa
contributiva da Previdência Social; e b) fatores que incorporem à previsão o
incentivo à formalização e os ganhos com o aprimoramento dos controles
sobre os contribuintes e com o esforço de arrecadação. Dentre as últimas
medidas, vale mencionar a permissão para dedução, do imposto de renda,
da contribuição previdenciária paga pelo empregador doméstico e a criação
da Receita Federal do Brasil.

63.Diante desses elementos, projetamos a receita líquida do último trimestre de
2007 aplicando à arrecadação realizada no penúltimo trimestre do mesmo
ano, a evolução da massa salarial mais recentemente prevista pelo
Executivo. Adicionalmente, repetimos o exercício para períodos anteriores e
apuramos desvio metodológico de quase 3%, que foi incorporado às
projeções trimestrais de 2008, que consistiram na aplicação do índice da
massa salarial às receitas trimestrais correspondentes de 2007.

64.Como resultado, prevê-se para 2008 arrecadação líquida do INSS de R$
161,2 bilhões. Desse valor, estão sendo deduzidos R$ 676 milhões
referentes à estimativa oficial de perda com a receita previdenciária,
resultante da redução da alíquota para compensar a cobrança de CPMF
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sobre rendimentos dos trabalhadores na faixa de entre 3 salários mínimos e
o piso de contribuição previdenciária.

65.Assim, a receita foi reestimada em R$ 160,5 bilhões (5,8% do PIB),
montante R$ 3,4 bilhões superior à proposta do Executivo. Ressalte-se que a
previsão de massa salarial para 2007 e para 2008 foi revista para baixo na
última estimativa oficial, do que, aplicada a metodologia convencional,
resultaria em menor expectativa de arrecadação, em movimento oposto ao
desempenho recente da contribuição.

X – ATUALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA PARA 2008 DE ROYALTIES E
PARTICIPAÇÃO ESPECIAL PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL. METODOLOGIA E RESULTADOS

66.A receita de royalties, e em grande medida a de Participação Especial, sofre
influência da cotação, em dólares americanos, do barril de petróleo Brent no
mercado internacional, bem como da cotação, em reais, da moeda
americana. No projeto de lei orçamentária, estimou-se essa cotação entre
US$ 72 e US$ 73 em 2008. No primeiro Relatório, usamos como cotação
futura do barril de petróleo US$ 77.

67.A percepção, pelo mercado internacional do petróleo, das mudanças no
cenário geopolítico e econômico mundial ocorridas nos meses recentes,
manifestou-se por expressivas altas nas cotações do petróleo, em dólares
americanos, tanto no mercado à vista quanto no mercado futuro. Ao mesmo
tempo, a progressiva depreciação da moeda americana observada no
mesmo período, refletiu-se na previsão atualizada de sua cotação para 2008.

68.Esses eventos impuseram a substituição dos parâmetros utilizados na
previsão das receitas de royalties e Participação Especial, tendo se adotado a
cotação de US$ 91,74 para o barril do petróleo Brent. Para o dólar norte
americano, foi usada a mais recente projeção oficial, de R$ 1,83. A Tabela
da página seguinte mostra os novos valores.

69.Da reestimativa atualizada, quase R$ 1,1 bilhão já havia sido acrescentado
no primeiro Relatório, tendo sido o aumento na cota-parte da União de R$
409 milhões.

70.Nesta atualização, somam-se R$ 2,2 bilhões de receitas de royalties, dos
quais R$ 829 milhões pertencentes à União.
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(R$)

Variação        
Total

Cota-parte      
Estados       

Municípios

Cota-parte      
União

12202231

Royalties em Terra 1.077.730.080 1.245.715.495 167.985.415 167.985.415 0

12202232

Royalties em Plataforma 4.431.286.231 5.121.989.286 690.703.055 552.562.444 138.140.611

12202241

Royalties Excedentes em Terra 852.196.517 985.028.094 132.831.577 99.623.683 33.207.894

12202242

Royalties Excedentes em Plataforma 4.340.465.953 5.017.012.883 676.546.930 405.928.158 270.618.772

12202250

Participação Especial 10.211.710.344 11.803.406.111 1.591.695.767 795.847.884 795.847.883

Total 20.913.389.125 24.173.151.869 3.259.762.744 2.021.947.584 1.237.815.160

Fonte: PL 30/07-CN e informações complementares. Estimativa das Consultorias (cotação petróleo Brent) Elaboração das Consultorias.

(1) Parâmetros de jul/07: cotação Brent = US$ 72,73; R$/US$ = 1,98.

(2) Parâmetros do Congresso em 26/nov/07: Brent = US$ 91,74; R$/US$ = 1,83.

Receita de Royalties  e Participação Especial (fonte 142), 2008

Projeto de     
Lei

Orçamentária (1)

Atualização     
da

Reestimativa (2)

Aumento

Natureza da Receita 

XI – ATUALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA PARA 2008 DE BÔNUS DE
ASSINATURA DE CONTRATO DE CONCESSÃO. METODOLOGIA E
RESULTADOS

71.Em vista dos resultados apresentados na 9° Rodada de licitações, realizada
em 27 de novembro último, resta apenas incorporar-se à previsão constante
do projeto de lei orçamentária o excesso de arrecadação de R$ 609,4
milhões obtido, conforme demonstrado a seguir.

RECEITA DE BÔNUS DE ASSINATURA DE CONTRATO DE CONCESSÃO, 2008
(R$)

Valor obtido da 9° Rodada de Licitações (a) 2.109.408.831,00

Valor no Projeto de Lei Orçamentária (b) 1.500.000.000,00

Excesso de Arrecadação (a) - (b) 609.408.831,00

Fonte: PL 30/07-CN; informações complementares; e Agência Nacional de Petróleo. 

Elaboração das Consultorias.
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XII – ATUALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA PARA 2008 DA RECEITA DA TAXA
DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES. METODOLOGIA E
RESULTADOS

72.A estimativa da taxa de fiscalização das telecomunicações12 baseia-se no
volume de concessões, permissões e autorizações para a exploração de
serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, portanto
atrelada às condições de desenvolvimento do mercado de telefonia.

73.A Tabela abaixo compara os valores previstos nos projetos de lei
orçamentária enviados pelo Poder Executivo, os que constaram das leis
orçamentárias, os montantes da receita efetivamente realizada nos últimos
seis anos e a taxa de crescimento da arrecadação em cada ano, desde 2003.

(R$ milhões)

Valor
Crescimento 

(%)

2002 727 727 650 ...
2003 758 758 794 22,2
2004 730 730 1.179 48,5
2005 1.335 1.830 1.539 30,5

2006 1.748 1.884 1.752 13,8
2007 (1)

1.884 1.884 1.965 12,2

2008 1.962 2.221 ... ...

Fonte: SIAFI. Elaboração das Consultorias.

(1) Valor realizado estimado pelas Consultorias.

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES, 2002-08

Exercício
Projeto de 
Orçamento

Lei de 
Orçamento

Realizado 

74.No projeto de lei orçamentária de 2008, essa receita foi estimada em R$
1.961,9 milhões. Entretanto, com base no valor executado desta receita até
novembro de 2007, pode-se prever que o Fistel feche o exercício de 2007
com uma receita de R$ 1.965,5 milhões. Nossa estimativa de ingressos em
2007 já supera a previsão do projeto de lei orçamentária para 2008

75.A arrecadação tem crescido significativamente, com a evolução do setor de
telecomunicações. A dinâmica da economia está propiciando aumento dessa
receita.

                                                          
12 A taxa de fiscalização das telecomunicações - devida pelas concessionárias e permissionárias de
serviços de telecomunicações - compreende a taxa de fiscalização de instalação, cobrada no momento em
que é outorgada autorização para a execução do serviço, e a taxa de fiscalização do funcionamento,
devida pela fiscalização da execução dos serviços. A receita assim arrecadada destina-se integralmente
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL, administrado pela Agência Nacional de
Telecomunicações.
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76. Observada essa tendência, pode-se estimar em R$ 2.221 milhões a
arrecadação da taxa em 2008, a partir da receita calculada para 2007 e da
média de crescimento de 2006 e 2007 (13%), ainda que o crescimento real
em 2008 seja maior que o desses dois últimos anos. O acréscimo à receita
será de R$ 259 milhões.

XIII – EMENDAS

77.Para a implementação desta atualização das estimativas da receita,
apresentamos, como Relator, 95 emendas, cuja aprovação está sendo
proposta. Também consta no Volume II deste Relatório o aumento dos
recursos por fonte.

XIV – ANEXOS

78.Encontram-se em anexo Tabelas, contendo evolução dos parâmetros,
projeção das receitas administradas, receitas administradas brutas e líquidas,
receitas administradas de 2006 a 2008, receitas primárias brutas e líquidas e
outros anexos previstos na Resolução nº 1, de 2006-CN.

2. VOTO DO RELATOR

79.Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO desta proposta de atualização da
receita do projeto de lei orçamentária para o exercício financeiro de 2008.

Sala das Comissões,    de dezembro de 2007

Senador FRANCISCO DORNELLES,
Relator da Receita

Senador CRISTOVAM BUARQUE          Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

Deputado ABELARDO CAMARINHA      Deputado DEVANIR RIBEIRO
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Deputado JOÃO CARLOS BACELAR         Deputado LUIZ CARREIRA

Deputado MARCOS MEDRADO           Deputado PEDRO NOVAIS

Deputado VANDERLEI MACRIS
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ANEXO  I (VARIÁVEIS ECONÔMICO-FISCAIS E PARÂMETROS, 2006-2008)
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ANEXO  III (REESTIMATIVA DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB
PARA 2008)

(R$ mil)

Bruta Líquida Bruta Líquida

Imposto de Importação 14.063 14.024 14.680 14.641 617                617                    
Imposto de Exportação 12 52 12 52 -                 -                     
IPI 37.769 36.476 40.343 39.050 2.574             1.158                 
    IPI - Produtos do Fumo 3.248 3.248 3.622 3.622 374                168                   

    IPI - Bebidas 2.893 2.897 3.271 3.275 377                170                   

    IPI - Automóveis 6.397 6.402 6.541 6.545 143                65                     

    IPI - Vinculado à Importação 9.038 9.023 9.458 9.443 420                189                   

    IPI - Outros Produtos 16.192 14.906 17.452 16.165 1.259             567                   

Imposto de Renda 174.231 160.851 181.199 167.819 6.968             3.832                 
    Imposto de Renda Pessoa Física 13.199 13.178 14.609 14.587 1.409             775                   

    Imposto de Renda Pessoa Jurídica 73.971 72.552 79.128 77.709 5.157             2.836                

    IR- fonte 87.060 75.121 87.462 75.523 402                221                   

      Imposto de Renda Fonte-Trabalho 52.224 40.286 50.914 38.976 (1.310)            (720)                  

      Imposto de Renda Fonte-Capital 21.323 21.336 22.158 22.171 835                459                   

      Imposto de Renda Fonte-Remessa Exterior 7.695 7.726 8.657 8.688 962                529                   

      Imposto de Renda Fonte-Outros Rendimentos 5.818 5.772 5.733 5.687 (86)                 (47)                    

IOF 8.520 8.530 8.816 8.826 296                296                   

ITR 385 382 385 382 0                    0                        
Contribuição Provisória CPMF 39.267 39.297 37.937 37.967 (1.330)            (1.330)                
Cont. Fin. Seguridade Social - COFINS 109.978 110.696 111.290 112.008 1.312             1.312                 
Contribuições para o PIS/Pasep 29.592 29.505 29.442 29.355 (150)               (150)                   
Contribuição Social Lucro PJ - CSLL 35.357 34.961 38.470 38.074 3.113             3.113                 
CIDE- Petróleo e Derivados, Gás e Álcool 8.567 8.568 8.535 8.536 (32)                 (24)                     
Fundaf -Selo Especial de Controle 429 428,554 429 429 0                    0                        
Outras Receitas Administradas 5.305 5.056 5.305 5.056 0                    0                        
Outras Receitas Administradas -Loterias 2.046 2.046 2.046 2.046 0                    0                        
CIDE- Apoio Tecnológico 804 809 804 809 -                 -                     
Demais 2.455 2.202 2.455 2.202 0                    0                        

TOTAL 463.474 448.827 476.842 462.195 13.368           8.824                 

REESTIMATIVA ATUALIZADA DAS RECEITAS BRUTAS E LÍQUIDAS ADMINISTRADAS PELA RFB (EXCETO PREVIDENCIÁRIAS), 2008

 Fonte: Consultorias de Orçamento da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Projeto de Lei Atualização da Reestimativa
Acréscimos 
Líquidos de 

Transferências

Acréscimos 
em Relação ao 
Projeto de Lei

TRIBUTO 
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ANEXO  IV (RECEITAS ADMINISTRADAS, 2008)

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB (LÍQUIDAS DE RESTITUIÇÕES), EXCETO ARRECADAÇÃO DO INSS, 2008

R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB

Imposto de Importação 14.024,2      0,51   14.641,0      0,53   14.641,0      0,53   616,8           0,02   -              (0,00)

Imposto de Exportação 52,0             0,00   52,0             0,00   52,0             0,00   -              (0,00)  -              (0,00)

Imposto sobre Produtos Industrializados 36.476,2      1,33   37.893,3      1,38   39.050,0      1,41   2.573,9        0,08   1.156,7        0,03

  IPI - Fumo 3.247,8        0,12   3.449,3        0,13   3.621,7        0,13   373,9           0,01   172,5           0,01
  IPI - Bebidas 2.897,1        0,11   2.897,1        0,11   3.274,5        0,12   377,4           0,01   377,4           0,01
  IPI - Automóveis 6.401,7        0,23   6.408,6        0,23   6.545,2        0,24   143,4           0,00   136,5           0,00
  IPI - Vinculado à Importação 9.023,4        0,33   9.443,1        0,34   9.443,1        0,34   419,6           0,01   -              (0,00)
  IPI - Outros 14.906,0      0,54   15.695,2      0,57   16.165,5      0,58   1.259,5        0,04   470,3           0,01

Imposto de Renda 160.850,6    5,86   167.291,8    6,09   167.818,6    6,07   6.968,0        0,21   526,8           (0,03)
  IR - Pessoa Física 13.178,0      0,48   14.272,7      0,52   14.587,3      0,53   1.409,2        0,05   314,6           0,01
  IR - Pessoa Jurídica 72.551,7      2,64   78.227,3      2,85   77.708,7      2,81   5.157,0        0,17   (518,6)         (0,04)
  IR - Fonte 75.120,8      2,74   74.791,8      2,72   75.522,6      2,73   401,8           (0,01)  730,8           0,01
    IRRF - Rendimentos do Trabalho 40.286,3      1,47   38.976,4      1,42   38.976,4      1,41   (1.309,9)      (0,06)  -              (0,01)
    IRRF - Rendimentos do Capital 21.336,4      0,78   21.440,4      0,78   22.171,2      0,80   834,9           0,02   730,8           0,02
    IRRF - Remessas para o Exterior 7.726,0        0,28   8.688,4        0,32   8.688,4        0,31   962,4           0,03   -              (0,00)
    IRRF - Outros Rendimentos 5.772,1        0,21   5.686,6        0,21   5.686,6        0,21   (85,6)           (0,00)  -              (0,00)

IOF - Impostos sobre Operações Financeiras 8.530,3        0,31   8.747,7        0,32   8.826,5        0,32   296,1           0,01   78,8             0,00

ITR - Imposto Territorial Rural 382,4           0,01   382,4           0,01   382,4           0,01   0,0               (0,00)  -              (0,00)

CPMF - Contribuição sobre Movimentação Financeira 39.297,0      1,43   40.074,7      1,46   37.966,9      1,37   (1.330,1)      (0,06)  (2.107,8)      (0,09)

COFINS - Contribuição Social Seguridade Social 110.695,8    4,03   109.692,8    4,00   112.007,9    4,05   1.312,1        0,02   2.315,1        0,05

Contribuição para o PIS/Pasep 29.504,7      1,07   29.355,0      1,07   29.355,0      1,06   (149,7)         (0,01)  (0,0)             (0,01)

CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 34.961,4      1,27   37.604,2      1,37   38.074,3      1,38   3.112,9        0,10   470,0           0,01

CIDE - Combustíveis 8.567,5        0,31   8.535,9        0,31   8.535,9        0,31   (31,6)           (0,00)  -              (0,00)

Contribuição para o Fundaf 428,6           0,02   428,6           0,02   428,6           0,02   0,0               (0,00)  -              (0,00)
Outras Receitas Administradas (1)

5.056,3        0,18   5.056,3        0,18   5.056,3        0,18   0,0               (0,00)  0,0               (0,00)

RECEITA ADMINISTRADA 448.827,0    16,35 459.755,6    16,75 462.195,4    16,71 13.368,4      0,36   2.439,7        (0,04)

Memória

Produto Interno Bruto 2.744.830,0   2.744.830,0   2.765.626,5   

Fonte: Secretaria da Receita Federal do Brasil; PL 30/07-CN; informações complementares. Elaboração das Consultorias.

(1) Inclui arrecadação do PAEX em 2007, cuja distribuição entre os respectivos impostos está assegurada em 2008 pelo efeito legislação no método de previsão.

% PIB
1ª Reestimativa

Diferença da Atualização para

R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB R$ Milhões
Projeto de Lei

RECEITAS

Atualização da 
Reestimativa

1ª Reestimativa Projeto de Lei
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ANEXO V (RECEITAS PRIMÁRIAS, 2007-2008)

RECEITAS PRIMÁRIAS BRUTAS E LÍQUIDAS, 2007-2008
(R$ milhões)

R$ milhões R$ milhões R$ milhões
%     

PIB
R$ milhões

%     
PIB

R$ milhões
%     

PIB
R$ milhões

%     
PIB

I. RECEITA TOTAL 603.410,6 618.272,4 619.334,8 24,51 682.722,7 24,87 704.556,0 25,48 21.833,3 0,60

I.1 Receita Administrada pela SRF 400.313,7 412.572,6 411.653,7 16,29 448.827,0 16,35 462.195,4 16,71 13.368,4 0,36

I.1.1. Imposto de Importação 11.662,8 12.243,9 11.951,4 0,47 14.024,2 0,51 14.641,0 0,53 616,8 0,02

I.1.2. IPI 30.780,0 30.851,8 31.694,3 1,25 36.476,2 1,33 39.050,0 1,41 2.573,9 0,08

I.1.3. Imposto de Renda 142.076,4 150.533,7 144.947,0 5,74 160.850,6 5,86 167.818,6 6,07 6.968,0 0,21

I.1.4. IOF 7.383,3 7.595,3 7.724,7 0,31 8.530,3 0,31 8.826,5 0,32 296,1 0,01

I.1.5. COFINS 102.567,6 103.367,6 102.363,5 4,05 110.695,8 4,03 112.007,9 4,05 1.312,1 0,02

I.1.6. PIS/PASEP 26.640,3 26.775,0 26.484,2 1,05 29.504,7 1,07 29.355,0 1,06 (149,7) (0,01)

I.1.7. CSLL 30.641,2 31.928,1 33.347,1 1,32 34.961,4 1,27 38.074,3 1,38 3.112,9 0,10

I.1.8. CPMF 35.512,6 36.023,9 36.291,5 1,44 39.297,0 1,43 37.966,9 1,37 (1.330,1) (0,06)

I.1.9. CIDE-combustíveis 8.205,0 8.260,8 8.003,7 0,32 8.567,5 0,31 8.535,9 0,31 (31,6) 0,00

I.1.10. Outras Administradas pela SRF 4.844,5 4.992,4 8.846,3 0,35 5.919,3 0,22 5.919,3 0,21 0,0 0,00
I.1.11. REFIS/PAES (1) 0,0 0,0 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00

I.2. Arrecadação Líquida do INSS 134.922,0 135.910,2 140.119,2 5,55 157.063,2 5,72 160.486,0 5,80 3.422,8 0,08

I.3. Receitas Não Administradas 69.046,7 70.661,3 67.999,7 2,69 74.014,1 2,70 79.056,2 2,86 5.042,1 0,16

I.3.1. Concessões 2.064,0 2.643,9 1.953,6 0,08 1.955,0 0,07 2.564,4 0,09 609,4 0,02

I.3.2. Dividendos 8.059,4 10.414,3 11.559,4 0,46 9.503,1 0,35 10.132,1 0,37 628,9 0,02

I.3.3. Contribuição dos Servidores ao PSSS 6.725,2 6.725,2 5.759,9 0,23 6.845,5 0,25 6.845,5 0,25 0,0 0,00
I.3.4. Salário-Educação 7.356,1 7.735,0 7.710,0 0,31 8.762,2 0,32 8.762,2 0,32 0,0 0,00

I.3.5. Royalties /Compensações Financeiras 23.940,5 20.692,6 16.962,0 0,67 23.266,5 0,85 26.526,3 0,96 3.259,8 0,11

I.3.6. Demais Receitas 11.596,0 12.490,5 13.164,3 0,52 13.108,9 0,48 13.367,9 0,48 259,0 0,01

I.3.7. Receita Própria (fts 50 & 81) 7.632,1 8.286,4 8.913,5 0,35 8.639,2 0,31 8.924,2 0,32 285,0 0,01

I.3.8. FGTS 1.673,5 1.673,5 1.977,0 0,08 1.933,7 0,07 1.933,7 0,07 0,0 0,00
I.4. Incentivos Fiscais (871,8) (871,8) (437,7) (0,02) (181,6) (0,01) (181,6) (0,01) 0,0 0,00

I.5. Operações com Ativos 0,0 0,0 0,0 0,00 3.000,0 0,11 3.000,0 0,11 0,0 0,00

II. TRANSF. A ESTADOS E MUNICÍPIOS 101.835,1 103.942,4 101.031,0 4,00 117.134,6 4,27 123.699,9 4,47 6.565,3 0,21

II.1. FPE/FPM/IPI-EE 78.732,2 82.491,6 81.030,0 3,21 90.444,7 3,30 94.916,9 3,43 4.472,1 0,14

II.2. Fundos Regionais 2.043,9 2.043,9 2.359,3 0,09 2.413,6 0,09 2.413,6 0,09 0,0 0,00

II.3. Salário Educação 4.413,6 4.641,0 4.626,0 0,18 5.257,3 0,19 5.257,3 0,19 0,0 0,00

II.4. Compensações Financeiras 15.020,9 13.128,5 10.914,5 0,43 14.941,6 0,54 16.963,5 0,61 2.021,9 0,07

II.5. Cide-combustíveis 1.903,6 1.916,5 1.850,2 0,07 1.987,7 0,07 1.980,3 0,07 (7,3) 0,00

II.6. Demais 229,8 229,9 251,0 0,01 258,8 0,01 258,8 0,01 0,0 0,00

II.7. FPM adicional (1%) 0,00 1.972,7 0,07 2.051,2 0,07 78,6 0,00

II.8. Ajuste Caixa/Competência -509,0 -509,0 0,00 (141,7) -0,01 (141,7) (0,0) 0,0 0,00

III. RECEITA LÍQUIDA (I - II) 501.575,5 514.329,9 518.303,8 20,51 565.588,1 20,61 580.856,0 21,00 15.267,9 0,40

Lei 
Orçamentária   
(3ª Avaliação)

Discriminação Projeto de Lei

2008

Acréscimos na 
Atualização da  
Reestimativa

Fonte: Secretaria de Orçamento Federal; PL 30/07; Decreto nº 6.173; 5ª Avaliação Orçamentária. Elaboração das Consultorias.

5ª Avaliação Bimestral

2007

Projeto de Lei   
2007

Atualização da 
Reestimativa 
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ANEXO VI (RECEITA POR NATUREZA E FONTE DE RECURSO)

Março de 2008DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTO3546    Quinta-feira 13 



NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

Anexo VI - Receita por Natureza e Fonte de Recursos

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 9.481.611.130 9.481.611.130

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 2.081.329.269 2.081.329.269

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.890.735.098 2.890.735.098

11110101 - RECEITA DO PRINCIPAL DO IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 14.453.675.497 14.453.675.497

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 33.720.663 - 33.720.663

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 7.402.092 - 7.402.092

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 10.280.685 - 10.280.685

11110201 - RECEITA DO PRINCIPAL DO IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 51.403.440 - 51.403.440

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 81.007.525 - 81.007.525

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 164.649.446 - 164.649.446

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 17.782.135 - 17.782.135

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 65.859.775 - 65.859.775

11120100 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 329.298.881 - 329.298.881

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.392.916.148 80.849.466 3.473.765.614

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 6.204.943.915 151.002.892 6.355.946.807

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 831.726.522 19.819.130 851.545.652

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.640.401.670 62.917.872 2.703.319.542

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 132.020.078 132.020.078

11120410 - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA 13.202.008.333 314.589.360 13.516.597.693

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 19.416.301.801 -133.268.656 19.283.033.145

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 35.508.411.845 -248.906.439 35.259.505.406

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 4.759.638.180 -32.668.970 4.726.969.210

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 15.109.962.491 -103.711.016 15.006.251.475

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 755.498.117 755.498.117

11120421 - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA-LÍQUIDA DE INCENTIVOS 75.549.812.434 -518.555.081 75.031.257.353

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 10.016.932.328 10.016.932.328

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 18.318.903.469 18.318.903.469

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 2.455.512.590 2.455.512.590

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.795.278.075 7.795.278.075

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 389.763.899 389.763.899

11120431 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES-TRABALHO 38.976.390.361 38.976.390.361

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.510.193.509 187.814.431 5.698.007.940

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 10.077.007.572 350.781.817 10.427.789.389

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.350.747.821 46.040.113 1.396.787.934

11120432 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES-CAPITAL 21.440.441.648 730.795.451 22.171.237.099
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NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 4.288.088.334 146.159.090 4.434.247.424

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 214.404.412 214.404.412

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.232.928.557 2.232.928.557

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 4.083.565.827 4.083.565.827

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 547.371.586 547.371.586

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.737.687.588 1.737.687.588

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 86.884.373 86.884.373

11120433 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES-REMESSA AO
EXTERIOR

8.688.437.931 8.688.437.931

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.251.026.225 1.251.026.225

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 2.287.868.958 2.287.868.958

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 306.671.793 306.671.793

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 973.561.263 973.561.263

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 48.678.057 48.678.057

11120434 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES-OUTROS RENDIMENTOS 4.867.806.296 4.867.806.296

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 603.606.558 30.181.347 633.787.905

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.966.032.783 100.029.607 2.066.062.390

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 155.213.111 7.760.918 162.974.029

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 689.836.069 34.492.968 724.329.037

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 34.491.797 34.491.797

11130101 - PRODUTOS DO FUMO 3.449.180.318 172.464.840 3.621.645.158

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 506.997.235 66.048.479 573.045.714

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.651.362.408 218.903.527 1.870.265.935

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 130.370.713 16.983.894 147.354.607

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 579.425.411 75.483.976 654.909.387

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 28.971.265 28.971.265

11130102 - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS-BEBIDAS 2.897.127.032 377.419.876 3.274.546.908

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.121.511.912 23.893.818 1.145.405.730

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 3.652.924.502 79.190.939 3.732.115.441

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 288.388.774 6.144.124 294.532.898

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.281.727.896 27.307.220 1.309.035.116

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 64.086.389 64.086.389

11130103 - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS-AUTOMÓVEIS 6.408.639.473 136.536.101 6.545.175.574

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.649.986.399 1.649.986.399

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 5.374.241.405 5.374.241.405

11130104 - IMPOSTO SOBRE PRODUTOSI INDUSTRIALIZADOS- VINCULADO À
IMPORTAÇÃO

9.428.493.687 9.428.493.687
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NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 424.282.212 424.282.212

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.885.698.741 1.885.698.741

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 94.284.930 94.284.930

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.644.367.928 82.303.272 2.726.671.200

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 8.613.084.107 272.776.560 8.885.860.667

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 679.980.321 21.163.698 701.144.019

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.022.134.778 94.060.883 3.116.195.661

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 151.106.732 151.106.732

11130109 - OUTROS PRODUTOS 15.110.673.866 470.304.413 15.580.978.279

119 - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - OURO 4.522.189 4.522.189

11130301 - IOF - COMERCIALIZAÇÃO DO OURO 4.522.189 4.522.189

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.674.594.751 51.670.908 5.726.265.659

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.245.642.744 11.342.394 1.256.985.138

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.730.059.371 15.753.325 1.745.812.696

11130309 - IOF - DEMAIS OPERAÇÕES 8.650.296.866 78.766.627 8.729.063.493

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 1.961.899.983 259.000.000 2.220.899.983

11210200 - TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 1.961.899.983 259.000.000 2.220.899.983

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 19.802.683 - 19.802.683

11210300 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 19.802.683 - 19.802.683

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 46.590.478 - 46.590.478

11210400 - TAXAS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 46.590.478 - 46.590.478

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 165.798.849 - 165.798.849

11210500 - TAXAS DE MIGRAÇÃO 165.798.849 - 165.798.849

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 4.512.814 - 4.512.814

11211000 - TAXA DE LICENCIAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE
MATERIAIS NUCLEARES E RADIOATIVOS E SUAS INSTALACÕES

4.512.814 - 4.512.814

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 18.808.536 - 18.808.536

11211300 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS CONTROLADOS PELO
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

18.808.536 - 18.808.536

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 160.146.465 - 160.146.465

11211400 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS

160.146.465 - 160.146.465
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174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 48.592.002 - 48.592.002

11211500 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE SEGURO, DE
CAPITALIZAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA

48.592.002 - 48.592.002

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 365.141.531 - 365.141.531

11211600 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 365.141.531 - 365.141.531

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 241.971.782 - 241.971.782

11211700 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 241.971.782 - 241.971.782

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 57.571.661 - 57.571.661

11212001 - TAXA POR PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 57.571.661 - 57.571.661

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.739.300 - 2.739.300

11212002 - TAXA POR REGISTRO DE PRODUTO 2.739.300 - 2.739.300

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 834.982 - 834.982

11212003 - TAXA POR ALTERAÇÃO DE DADOS DE PRODUTOS 834.982 - 834.982

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 199.765 - 199.765

11212004 - TAXA POR REGISTRO DE OPERADORA 199.765 - 199.765

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 408.328 - 408.328

11212005 - TAXA POR ALTERAÇÃO DE DADOS DE OPERADORA 408.328 - 408.328

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 485.347 - 485.347

11212006 - TAXA POR PEDIDO DE REAJUSTE DE CONTRAPRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA

485.347 - 485.347

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 138.093.517 - 138.093.517

11212100 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 138.093.517 - 138.093.517

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 264.647.554 - 264.647.554

11212200 - TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 264.647.554 - 264.647.554

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 3.799.300 - 3.799.300

11212400 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO SOBRE A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE
PRÊMIOS E SORTEIOS

3.799.300 - 3.799.300

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 128.258.537 - 128.258.537

11220100 - EMOLUMENTOS CONSULARES 128.258.537 - 128.258.537
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175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 1.078.199 - 1.078.199

11220200 - TAXA PEDIDO VISTO CONTRATO DE TRABALHO ESTRANGEIRO -
MTE

1.078.199 - 1.078.199

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 13.267.536 - 13.267.536

11220300 - TAXA DE UTILIZ. DO SIST. ELETRÔNICO DE CONT. DE ARREC. DO
ADIC. AO FRETE P/ A REN. DA MARINHA MERC. - MERCANTE

13.267.536 - 13.267.536

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 41.529.108 - 41.529.108

11220400 - TAXAS DE AVALIAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR 41.529.108 - 41.529.108

127 - CUSTAS JUDICIAIS 1.123 - 1.123

11220700 - EMOLUMENTOS E CUSTAS DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 1.123 - 1.123

127 - CUSTAS JUDICIAIS 242.202.070 - 242.202.070

11220800 - EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 242.202.070 - 242.202.070

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 106.347.126 - 106.347.126

11221100 - TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE COMÉRCIO
EXTERIOR - SISCOMEX

106.347.126 - 106.347.126

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 28.854.993 - 28.854.993

11221200 - EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS 28.854.993 - 28.854.993

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 2.489.854 - 2.489.854

11221500 - TAXA MILITAR 2.489.854 - 2.489.854

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 1.509.985 - 1.509.985

11221900 - TAXA DE CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS 1.509.985 - 1.509.985

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 9.068.140 - 9.068.140

11222100 - TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS 9.068.140 - 9.068.140

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 1.569.846 - 1.569.846

11222200 - TAXA DE SERVIÇOS AQÜÍCOLAS 1.569.846 - 1.569.846

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 85.602.279.985 1.852.115.909 87.454.395.894

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 21.400.569.993 463.028.977 21.863.598.970

12100101 - RECEITA DO PRINCIPAL DA CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

107.002.849.978 2.315.144.886 109.317.994.864

113 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 8.757.837.594 - 8.757.837.594

12100200 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 8.757.837.594 - 8.757.837.594
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176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 253.101.375 - 253.101.375

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 63.275.339 - 63.275.339

12100400 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 316.376.714 - 316.376.714

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 65.655.436 - 65.655.436

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 16.413.850 - 16.413.850

12100500 - CONTRIBUIÇÃO PARA O ENSINO AEROVIARIO 82.069.286 - 82.069.286

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 58.624.479 - 58.624.479

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 14.656.116 - 14.656.116

12100600 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
PROFISSIONAL MARÍTIMO

73.280.595 - 73.280.595

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.263.672.360 -332.816.883 5.930.855.477

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 25.054.689.453 -1.331.267.532 23.723.421.921

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 8.350.240.862 -443.685.585 7.906.555.277

12101301 - RECEITA DO PRINCIPAL DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

39.668.602.675 -2.107.770.000 37.560.832.675

123 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DAS PENSÕES MILITARES 1.184.899.277 - 1.184.899.277

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 296.224.814 - 296.224.814

12101500 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DE PENSÕES MILITARES 1.481.124.091 - 1.481.124.091

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 109.729 - 109.729

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 27.432 - 27.432

12101700 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE SORTEIOS REALIZADOS
POR ENTIDADES FILANTRÓPICAS

137.161 - 137.161

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 53.777.677 - 53.777.677

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.444.420 - 13.444.420

12101801 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DA LOTERIA FEDERAL 67.222.097 - 67.222.097

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 55.855.816 - 55.855.816

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.963.958 - 13.963.958

12101802 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE LOTERIAS ESPORTIVAS 69.819.774 - 69.819.774

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 564.175 - 564.175

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 141.044 - 141.044

12101803 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS ESPECIAIS DE
LOTERIAS ESPORTIVAS

705.219 - 705.219

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 1.394.652.417 - 1.394.652.417

12101804 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE LOTERIAS DE NÚMEROS 1.743.315.526 - 1.743.315.526
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 348.663.109 - 348.663.109

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 53.004.698 - 53.004.698

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.251.174 - 13.251.174

12101805 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DA LOTERIA INSTANTÂNEA 66.255.872 - 66.255.872

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 78.690.033 - 78.690.033

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 19.672.504 - 19.672.504

12101806 - PRÊMIOS PRESCRITOS DE LOTERIAS FEDERAIS. 98.362.537 - 98.362.537

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
PÚBLICO 5.115.304.994 - 5.115.304.994

12102907 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE
SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO - ATIVO

5.115.304.994 - 5.115.304.994

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
PÚBLICO 1.295.205.140 - 1.295.205.140

12102909 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE
SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO - INATIVO

1.295.205.140 - 1.295.205.140

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
PÚBLICO 434.311.452 - 434.311.452

12102911 - CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
SERVIDOR PÚBLICO - PENSIONISTA

434.311.452 - 434.311.452

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.442.553.231 55.737.804 3.498.291.035

12103001 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO OBRIGATÓRIO -
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

3.442.553.231 55.737.804 3.498.291.035

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 25.140.090.612 407.039.013 25.547.129.625

12103002 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA DO SEGURADO ASSALARIADO 25.140.090.612 407.039.013 25.547.129.625

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 57.337.708.838 928.345.281 58.266.054.119

12103003 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA DA EMPRESA SOBRE
SEGURADO ASSALARIADO

57.337.708.838 928.345.281 58.266.054.119

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.171.023.518 261.822.343 16.432.845.861

12103004 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA EMPRESA OPTANTE PELO
SIMPLES

16.171.023.518 261.822.343 16.432.845.861

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 36.351.971 588.570 36.940.541

12103005 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA SOBRE ESPETÁCULO
DESPORTIVO

36.351.971 588.570 36.940.541

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.987.986.897 48.377.998 3.036.364.895

12103006 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA SOBRE A PRODUÇÃO RURAL 2.987.986.897 48.377.998 3.036.364.895

12103007 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE PARCELAMENTO
DE DÉBITOS

7.637.311.240 123.654.431 7.760.965.671
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154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 7.637.311.240 123.654.431 7.760.965.671

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 7.950.293.729 128.721.879 8.079.015.608

12103008 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA PARA O SEGURO DE ACIDENTE
DO TRABALHO

7.950.293.729 128.721.879 8.079.015.608

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.503.267.594 24.339.154 1.527.606.748

12103009 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA

1.503.267.594 24.339.154 1.527.606.748

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.358.872.615 135.337.111 8.494.209.726

12103010 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE PARCELAMENTO
DE DÉBITOS DOS MUNICÍPIOS

8.358.872.615 135.337.111 8.494.209.726

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 733.292.102 11.872.609 745.164.711

12103012 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO FACULTATIVO 733.292.102 11.872.609 745.164.711

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.145.858 99.507 6.245.365

12103013 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO ESPECIAL 6.145.858 99.507 6.245.365

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.670.617.202 27.048.685 1.697.665.887

12103014 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO OBRIGATÓRIO -
EMPREGADO DOMÉSTICO

1.670.617.202 27.048.685 1.697.665.887

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.001.417.950 80.977.122 5.082.395.072

12103015 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS ÓRGÃOS DO PODER
PÚBLICO

5.001.417.950 80.977.122 5.082.395.072

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.484.249.293 24.031.231 1.508.280.524

12103016 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DAS ENTIDADES
FILANTRÓPICAS

1.484.249.293 24.031.231 1.508.280.524

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.880.867.506 95.216.145 5.976.083.651

12103017 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RETENÇÃO SOBRE NOTA
FISCAL - SUBROGAÇÃO

5.880.867.506 95.216.145 5.976.083.651

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.314.914 21.289 1.336.203

12103018 - ARRECADAÇÃO FIES - CERTIFICADOS FINANCEIROS DO TESOURO
NACIONAL

1.314.914 21.289 1.336.203

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 26.129 422 26.551

12103019 - ARRECADAÇÃO FNS - CERTIFICADOS FINANCEIROS DO TESOURO
NACIONAL

26.129 422 26.551

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.449.170.019 23.463.271 1.472.633.290

12103021 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NA FORMA DE DEPÓSITO
JUDICIAL, RECURSAL E CUSTAS JUDICIAIS

1.449.170.019 23.463.271 1.472.633.290
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154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 9.020.995.209 146.057.429 9.167.052.638

12103099 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS 9.020.995.209 146.057.429 9.167.052.638

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 154.570.051 - 154.570.051

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 38.642.510 - 38.642.510

12103201 - CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL RURAL 193.212.561 - 193.212.561

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 585.104.389 - 585.104.389

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 146.276.094 - 146.276.094

12103203 - ADICIONAL À CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA 731.380.483 - 731.380.483

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 22.746.104.224 22.746.104.224

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.686.526.053 5.686.526.053

12103701 - RECEITAS DOS PRINCIPAIS CONTRIBUIÇÕES PROGRAMAS DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL E FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PÚBLICO

28.432.630.277 28.432.630.277

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 28.775.283.520 376.027.514 29.151.311.034

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.193.820.876 94.006.878 7.287.827.754

12103801 - RECEITA DO PRINCIPAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

35.969.104.396 470.034.392 36.439.138.788

184 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE A REMUNERAÇÃO DEVIDA AO TRABALHADOR E RELATIVA A
DESPEDIDA DE EMPREGADO SEM JUSTA CAUSA 1.546.963.992 - 1.546.963.992

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 386.740.992 - 386.740.992

12104700 - CONTRIBUIÇÃO RELATIVA À DESPEDIDA DE EMPREGADO SEM
JUSTA CAUSA

1.933.704.984 - 1.933.704.984

115 - CONTRIBUIÇÃO PARA OS PROGRAMAS ESPECIAIS (PIN E PROTERRA) 7.774.404 7.774.404

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.943.595 1.943.595

12200100 - CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO NACIONAL -
PIN

9.717.999 9.717.999

115 - CONTRIBUIÇÃO PARA OS PROGRAMAS ESPECIAIS (PIN E PROTERRA) 5.182.934 5.182.934

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.295.730 1.295.730

12200200 - CONTRIBUIÇÃO PARA O PROG. DE REDIST. DE TERRAS E DE
ESTIMULO A AGROIND. DO NORTE E DO NORD. - PROTERRA

6.478.664 6.478.664

131 - SELOS DE CONTROLE E LOJAS FRANCAS 207.163.232 - 207.163.232

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 51.790.803 - 51.790.803

12200301 - SELO ESPECIAL DE CONTROLE 258.954.035 - 258.954.035

131 - SELOS DE CONTROLE E LOJAS FRANCAS 93.302.663 - 93.302.663

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 23.325.660 - 23.325.660

12200302 - LOJAS FRANCAS, ENTREPOSTOS ADUANEIROS E DEPOSITOS
ALFANDEGADOS

116.628.323 - 116.628.323

39

Quinta-feira 13    3555DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTOMarço de 2008 
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R$ 1,00

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 226.084 - 226.084

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 56.518 - 56.518

12200500 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE APOSTAS EM COMPETIÇÕES HÍPICAS 282.602 - 282.602

130 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA NACIONAL 370.956 - 370.956

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 92.735 - 92.735

12200601 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL - REMESSAS

463.691 - 463.691

130 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA NACIONAL 29.795.580 - 29.795.580

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.448.888 - 7.448.888

12200602 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL - TÍTULOS

37.244.468 - 37.244.468

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 147.816 - 147.816

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 591.283 - 591.283

12201600 - ADICIONAL SOBRE AS TARIFAS DE PASSAGENS AÉREAS
DOMÉSTICAS

739.099 - 739.099

135 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE 1.073.843.030 - 1.073.843.030

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 268.460.760 - 268.460.760

12201800 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA
MARINHA MERCANTE

1.342.303.790 - 1.342.303.790

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 549.211.385 - 549.211.385

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 137.302.844 - 137.302.844

12202400 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DAS CONCESSIONÁRIAS E
PERMISSIONÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA

686.514.229 - 686.514.229

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 646.827.923 - 646.827.923

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 161.706.977 - 161.706.977

12202500 - CONTRIBUIÇÃO PELA LICENÇA DE USO, AQUISIÇÃO OU
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

808.534.900 - 808.534.900

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 526.823.360 - 526.823.360

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 131.705.836 - 131.705.836

12202601 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA OPERACIONAL BRUTA
DECORRENTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

658.529.196 - 658.529.196

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 287.641.513 - 287.641.513

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 71.910.377 - 71.910.377

12202602 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA DAS EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

359.551.890 - 359.551.890

12202701 - CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS INSTALADAS NA AMAZÔNIA 25.230.803 - 25.230.803
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172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 20.184.646 - 20.184.646

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.046.157 - 5.046.157

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 45.857.373 - 45.857.373

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 11.464.339 - 11.464.339

12202702 - CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS INSTALADAS NAS DEMAIS
REGIÕES

57.321.712 - 57.321.712

111 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - COMBUSTÍVEIS 1.148.997.958 1.148.997.958

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 287.249.485 287.249.485

12202801 - CONTRIBUIÇÃO RELATIVA ÀS ATIVIDADES DE IMPORTAÇÃO DE
PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS, GÁS NATURAL E ÁLCOOL CARBURANT

1.436.247.443 1.436.247.443

111 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - COMBUSTÍVEIS 5.678.605.568 5.678.605.568

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.419.651.389 1.419.651.389

12202802 - CONTRIBUIÇÃO RELATIVA ÀS ATIVIDADES DE COMERCIALIZAÇÃO
DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS, GÁS NATURAL E ÁLCOOL CARB

7.098.256.957 7.098.256.957

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.300.895 - 2.300.895

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 8.513.356 - 8.513.356

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 41.075.347 - 41.075.347

13110000 - ALUGUÉIS 51.889.598 - 51.889.598

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.700.041 - 5.700.041

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.603.050 - 1.603.050

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 41.928.984 - 41.928.984

13120000 - ARRENDAMENTOS 49.232.075 - 49.232.075

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 36.000.738 - 36.000.738

13130000 - FOROS 36.000.738 - 36.000.738

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 115.543.746 - 115.543.746

13140000 - LAUDÊMIOS 115.543.746 - 115.543.746

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 20.935 - 20.935

13151000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENOS DA UNIÃO 20.935 - 20.935

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.338.600 - 2.338.600

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 30.117.799 - 30.117.799

13152000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS FUNCIONAIS E PRÓPRIOS
NACIONAIS RESIDENCIAIS

32.456.399 - 32.456.399

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 29.459.964 - 29.459.964

13153000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE OUTROS IMÓVEIS 54.774.479 - 54.774.479
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.524.270 - 3.524.270

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 21.790.245 - 21.790.245

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.989.041 - 1.989.041

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 21.961.553 - 21.961.553

13190000 - OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 23.950.594 - 23.950.594

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 10.340.316 - 10.340.316

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 8.102.495 - 8.102.495

13210000 - JUROS DE TÍTULOS DE RENDA 18.442.811 - 18.442.811

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 188.530.069 188.530.069

197 - DIVIDENDOS - UNIÃO 9.917.703.620 9.917.703.620

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 25.850.772 25.850.772

13220000 - DIVIDENDOS 10.132.084.461 10.132.084.461

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 1.690.610.630 - 1.690.610.630

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 1.143.477.326 - 1.143.477.326

293 - PRODUTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS A CONTA DO SALÁRIO - EDUCAÇÃO 1.908.854 - 1.908.854

13250000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 2.835.996.810 - 2.835.996.810

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 4.875.824.235 - 4.875.824.235

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 2.641.542 - 2.641.542

13260000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS 4.878.465.777 - 4.878.465.777

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 99.561.297 - 99.561.297

13270000 - REMUNERAÇÃO DE SALDOS DE RECURSOS NÃO
DESEMBOLSADOS

99.561.297 - 99.561.297

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 69.734 - 69.734

13301100 - RECEITA DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE OUTROS BENS
PÚBLICOS

69.734 - 69.734

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 21.798.232 - 21.798.232

13310101 - RECEITA DE OUTORGA DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES
FERROVIÁRIO

21.798.232 - 21.798.232

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 7.377 - 7.377

13310102 - RECEITA DE OUTORGA DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIO INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

7.377 - 7.377

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 88.795.884 - 88.795.884

13310201 - RECEITA DE OUTROGA DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO 88.795.884 - 88.795.884

42

Março de 2008DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTO3558    Quinta-feira 13 



NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 40.855.704 - 40.855.704

13310202 - RECEITA DE OUTROGA DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
SONORA E DE SONS E IMAGENS

40.855.704 - 40.855.704

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 12.123.240 - 12.123.240

13310203 - RECEITA DE OUTROGA DO DIREITO DE USO DE
RADIOFREQUÊNCIA

12.123.240 - 12.123.240

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 43.524 - 43.524

13310204 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DE CONCESSÃO , DE PERMISSÃO
OU DE AUTORIZAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÃO

43.524 - 43.524

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.508.183.989 609.408.831 2.117.592.820

13320101 - BÔNUS DE ASSINATURA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 1.508.183.989 609.408.831 2.117.592.820

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 175.692.000 - 175.692.000

13320102 - PAGAMENTO PELA RETENÇAO DE ÁREA PARA EXPLORAÇÃO OU
PRODUÇÃO

175.692.000 - 175.692.000

116 - RECURSOS DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 28.183.063 - 28.183.063

13320200 - RECEITA DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS
HÍDRICOS

28.183.063 - 28.183.063

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 68.768.987 - 68.768.987

13320300 - RECEITA DE OUTORGA DE ÁREA PARA EXPLORAÇÃO E PESQUISA
MINERAL

68.768.987 - 68.768.987

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.134.000 - 1.134.000

13320401 - RECEITA DE CONCESSÃO DE FLORESTAS NACIONAIS - VALOR
MÍNIMO

1.134.000 - 1.134.000

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 2.646.000 - 2.646.000

13320402 - RECEITA DE CONCESSÃO DE FLORESTAS NACIONAIS - DEMAIS
VALORES

2.646.000 - 2.646.000

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.386.000 - 1.386.000

13320403 - RECEITA OUTRAS CONCESSÕES FLORESTAIS - VALOR MÍMINO 1.386.000 - 1.386.000

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 3.234.000 - 3.234.000

13320404 - RECEITA DE OUTRAS CONCESSÕES FLORESTAIS - DEMAIS
VALORES

3.234.000 - 3.234.000

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 500.000 - 500.000

13320405 - RECEITA DE CUSTOS DE EDITAL DE CONCESSÃO FLORESTAL 500.000 - 500.000

13320406 - RECEITA DE CONTRATOS DETRANSIÇÃO DE CONCESSÃO
FLORESTAL

1.348.000 - 1.348.000
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129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.348.000 - 1.348.000

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 868.154 - 868.154

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 4.901.511 - 4.901.511

13330100 - RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA
PÚBLICA

5.769.665 - 5.769.665

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 94.042 - 94.042

13339900 - OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITO DE
USO DE BENS PÚBLICOS

94.042 - 94.042

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.738 - 2.738

13390000 - OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 2.738 - 2.738

134 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 374.968.552 - 374.968.552

13400100 - UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - ITAIPU 374.968.552 - 374.968.552

134 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 1.359.176.893 - 1.359.176.893

13400200 - UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - DEMAIS EMPRESAS 1.359.176.893 - 1.359.176.893

141 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 618.999.978 - 618.999.978

13400300 - EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 618.999.978 - 618.999.978

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 1.133.240.560 112.474.935 1.245.715.495

13400400 - ROYALTIES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL -
EM TERRA

1.133.240.560 112.474.935 1.245.715.495

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 4.659.527.823 462.461.463 5.121.989.286

13400500 - ROYALTIES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL - EM
PLATAFORMA

4.659.527.823 462.461.463 5.121.989.286

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 896.090.474 88.937.620 985.028.094

13400600 - ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - EM TERRA

896.090.474 88.937.620 985.028.094

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 4.564.029.678 452.983.205 5.017.012.883

13400700 - ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - EM PLATAFORMA

4.564.029.678 452.983.205 5.017.012.883

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 10.737.683.369 1.065.722.742 11.803.406.111

13400800 - PARTICIPAÇÃO ESPECIAL PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO OU
GÁS NATURAL

10.737.683.369 1.065.722.742 11.803.406.111

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 20.133.282 - 20.133.282

13900000 - OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 20.358.809 - 20.358.809
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 225.527 - 225.527

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 352.839 - 352.839

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 17.722.045 - 17.722.045

14100000 - RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL 18.074.884 - 18.074.884

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 146.328 - 146.328

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.475.086 - 7.475.086

14200000 - RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS 7.621.414 - 7.621.414

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 40.310 - 40.310

14900000 - OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS 40.310 - 40.310

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 368.588.719 - 368.588.719

15201200 - RECEITA DA INDÚSTRIA MECÂNICA 368.588.719 - 368.588.719

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 20.629.841 - 20.629.841

15202000 - RECEITA DA INDÚSTRIA QUÍMICA 20.629.841 - 20.629.841

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 67.619.410 - 67.619.410

15202100 - RECEITA DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E
VETERINÁRIOS

67.619.410 - 67.619.410

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.225.083 - 2.225.083

15202600 - RECEITA DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES 2.225.083 - 2.225.083

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 602.831 - 602.831

15202700 - RECEITA DA INDÚSTRIA DE BEBIDAS E DESTILADOS 602.831 - 602.831

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 44.626.924 - 44.626.924

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 836.387 - 836.387

15202900 - RECEITA DA INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA 45.463.311 - 45.463.311

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 266.457 - 266.457

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 984.784 - 984.784

15209900 - OUTRAS RECEITAS DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 1.251.241 - 1.251.241

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 51.898 - 51.898

16000101 - SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS 51.898 - 51.898

16000102 - SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS, PERIÓDICOS,
MATERIAL ESCOLAR E DE PUBLICIDADE

16.632.835 - 16.632.835
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 167.569 - 167.569

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 16.465.266 - 16.465.266

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 55.823 - 55.823

16000103 - SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS

55.823 - 55.823

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 32.904.930 - 32.904.930

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 46.406 - 46.406

16000106 - SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS, DADOS E
MATERIAIS DE INFORMÁTICA

32.951.336 - 32.951.336

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 300.000 - 300.000

16000107 - RECEITA DE UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS 300.000 - 300.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 15.577.129 - 15.577.129

16000199 - OUTROS SERVIÇOS COMERCIAIS 15.577.129 - 15.577.129

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 2.329.229.810 - 2.329.229.810

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 136.536.863 - 136.536.863

171 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- BEA/BIB 541.932.156 - 541.932.156

173 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- ESTADOS E MUNICÍPIOS 15.361.705.745 - 15.361.705.745

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 788.531.071 - 788.531.071

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 252.442.905 - 252.442.905

16000201 - JUROS DE EMPRÉSTIMOS 19.410.378.550 - 19.410.378.550

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 626.538 - 626.538

16000203 - SERVIÇOS FINANCEIROS DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES
SALARIAIS

626.538 - 626.538

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 53.353.088 - 53.353.088

16000204 - SERVIÇOS FINANCEIROS DE GARANTIA DA ATIVIDADE
AGROPECUÁRIA

53.353.088 - 53.353.088

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 270.644.000 270.644.000

16000205 - OPERAÇÕES DE AUTORIDADE MONETÁRIA 270.644.000 270.644.000

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 4.400.733.507 - 4.400.733.507

16000206 - REMUNERAÇÃO SOBRE REPASSE PARA PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

4.400.733.507 - 4.400.733.507

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 494.328 - 494.328

16000207 - COMISSÕES PELA PRESTAÇÃO DE GARANTIA 494.328 - 494.328
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280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 1.778.001 - 1.778.001

16000299 - OUTROS SERVIÇOS FINANCEIROS 1.778.001 - 1.778.001

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 289.913 - 289.913

16000301 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 289.913 - 289.913

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 140.849.104 - 140.849.104

16000302 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO 140.849.104 - 140.849.104

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.670 - 2.670

16000303 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 2.670 - 2.670

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.272.116 - 6.272.116

16000400 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 6.272.116 - 6.272.116

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 98.448 - 98.448

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 163.913.512 - 163.913.512

16000501 - SERVIÇOS HOSPITALARES 164.011.960 - 164.011.960

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.355.618 - 1.355.618

16000503 - SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS 1.355.618 - 1.355.618

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 234.930 - 234.930

16000599 - OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE 234.930 - 234.930

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 658.152 - 658.152

16000600 - SERVIÇOS PORTUÁRIOS 658.152 - 658.152

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 40.643 - 40.643

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 21.420.250 - 21.420.250

16000700 - SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM 21.460.893 - 21.460.893

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 32.497.329 - 32.497.329

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 19.929.631 - 19.929.631

16000800 - SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 52.426.960 - 52.426.960

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.051 - 1.051

16000900 - SERVIÇOS DE SOCORRO MARÍTIMO 1.051 - 1.051

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 245.365.290 - 245.365.290

16001101 - METROLOGIA LEGAL E CERTIFICATORIA DELEGADA 245.365.290 - 245.365.290
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 59.854 - 59.854

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.453.729 - 1.453.729

16001102 - METROLOGIA CIENTÍFICA E INDUSTRIAL 1.513.583 - 1.513.583

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.020.303 - 5.020.303

16001103 - METROLOGIA LEGAL 5.020.303 - 5.020.303

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.482.892 - 1.482.892

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 27.160.032 - 27.160.032

16001104 - CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 28.642.924 - 28.642.924

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 258.298 - 258.298

16001105 - INFORMAÇÃO TECNOLÓGICA 258.298 - 258.298

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.338.780 - 3.338.780

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.813.002 - 6.813.002

16001200 - SERVIÇOS TECNOLÓGICOS 10.151.782 - 10.151.782

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 45.703.769 - 45.703.769

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 831.526.192 - 831.526.192

16001300 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 877.229.961 - 877.229.961

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 65.530.149 - 65.530.149

16001400 - SERVIÇOS DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 65.530.149 - 65.530.149

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 298.741 - 298.741

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 16.933 - 16.933

16001500 - SERVIÇOS DE METEOROLOGIA 315.674 - 315.674

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 22.731.092 - 22.731.092

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 117.705.322 - 117.705.322

16001600 - SERVIÇOS EDUCACIONAIS 140.436.414 - 140.436.414

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.079.584 - 6.079.584

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 163.520 - 163.520

16001700 - SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS 6.243.104 - 6.243.104

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 522.279 - 522.279

16001800 - SERVIÇOS DE REPARAÇÃO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO 522.279 - 522.279

16001900 - SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS 21.427.202 - 21.427.202
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 304.646 - 304.646

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 21.122.556 - 21.122.556

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 248.260 - 248.260

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 27.492.861 - 27.492.861

16002000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTENCIA TÉCNICA E ANALISE
DE PROJETOS

27.741.121 - 27.741.121

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 219.845 - 219.845

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 28.171.206 - 28.171.206

16002100 - SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 28.391.051 - 28.391.051

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 35.562 - 35.562

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 44.966.620 - 44.966.620

16002200 - SERVIÇOS DE ESTUDOS E PESQUISAS 45.002.182 - 45.002.182

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 50.204.914 - 50.204.914

16002301 - SERVIÇOS DE PATENTES 50.204.914 - 50.204.914

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 118.425.648 - 118.425.648

16002302 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE MARCAS 118.425.648 - 118.425.648

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 18.409.250 - 18.409.250

16002303 - SERVIÇOS DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA 18.409.250 - 18.409.250

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.972 - 5.972

16002304 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE INDICAÇÕES GEOGRAFICAS 5.972 - 5.972

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 565.635 - 565.635

16002305 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 565.635 - 565.635

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.191.833 - 7.191.833

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 114.019 - 114.019

16002400 - SERVIÇOS DE REGISTRO DO COMÉRCIO 7.305.852 - 7.305.852

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 68.227 - 68.227

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 33.027.976 - 33.027.976

16002500 - SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS 33.096.203 - 33.096.203

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.693.661 - 3.693.661

16002600 - SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 3.693.661 - 3.693.661

16002800 - SERVIÇOS DE GEOPROCESSAMENTO 1.458.266 - 1.458.266
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.458.266 - 1.458.266

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 73.888.816 - 73.888.816

16003000 - TARIFA DE UTILIZAÇÃO DE FARÓIS 73.888.816 - 73.888.816

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 377.023.260 - 377.023.260

16003102 - ADICIONAL SOBRE TARIFA AEROPORTUÁRIA 377.023.260 - 377.023.260

186 - OUTRAS RECEITAS ORIGINÁRIAS 305.038.729 - 305.038.729

16003103 - PARCELA DA TARIFA DE EMBARQUE INTERNACIONAL 305.038.729 - 305.038.729

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 12.888.476 - 12.888.476

16003200 - SERVIÇOS DE CADASTRO DA ATIVIDADE MINERAL 12.888.476 - 12.888.476

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 578.964.684 - 578.964.684

16003300 - TARIFAS DE USO DAS COMUNICAÇÕES E DOS AUXILIOS A
NAVEGAÇÃO AÉREA EM ROTA

578.964.684 - 578.964.684

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 20.544.686 20.544.686

16003500 - SERVIÇOS DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS 20.544.686 20.544.686

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 107.041.828 - 107.041.828

16003601 - TARIFA PELO USO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO BANCO
CENTRAL

107.041.828 - 107.041.828

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.915.779 - 14.915.779

16003602 - TARIFA PELO USO DO SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA DE RESERVA
DO BANCO CENTRAL

14.915.779 - 14.915.779

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 31.442 - 31.442

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.002.600 - 1.002.600

16004000 - CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PRODUTOS DE
TELECOMUNICAÇÕES

1.034.042 - 1.034.042

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.919.070 - 2.919.070

16005600 - CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATIVIDADE MINERÁRIA 2.919.070 - 2.919.070

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 25.075.880 - 25.075.880

16009900 - OUTROS SERVIÇOS 25.075.880 - 25.075.880

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.800 - 7.800

17239900 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 7.800 - 7.800

17300000 - TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 79.773.442 - 79.773.442
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195 - DOAÇÕES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 84.345 - 84.345

196 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 30.230.278 - 30.230.278

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 49.453.740 - 49.453.740

296 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 5.079 - 5.079

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 670.524 - 670.524

195 - DOAÇÕES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 145.355.807 - 145.355.807

17400000 - TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 146.026.331 - 146.026.331

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 59.389 - 59.389

296 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 420.000 - 420.000

17500000 - TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS 479.389 - 479.389

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 65.125.466 - 65.125.466

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 44.396.786 - 44.396.786

17610000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

109.522.252 - 109.522.252

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 17.628.400 - 17.628.400

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 35.227.641 - 35.227.641

17620000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E SUAS ENTIDADES

52.856.041 - 52.856.041

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 5.447.061 - 5.447.061

17630000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES

5.447.061 - 5.447.061

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 3.660.000 - 3.660.000

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 4.912.034 - 4.912.034

17640000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 8.572.034 - 8.572.034

194 - DOAÇÕES PARA COMBATE À FOME 398.002 - 398.002

17720000 - PROVENIENTES DE PESSOAS JURÍDICAS 398.002 - 398.002

194 - DOAÇÕES PARA COMBATE À FOME 31.287 - 31.287

17730000 - PROVENIENTES DE PESSOAS FÍSICAS 31.287 - 31.287

194 - DOAÇÕES PARA COMBATE À FOME 169.156 - 169.156

17740000 - PROVENIENTES DE DEPÓSITO NÃO-IDENTIFICADOS 169.156 - 169.156

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 23.943.099 23.943.099

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 44.727.048 44.727.048

19110101 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A
IMPORTAÇÃO

166.271.545 166.271.545
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158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 64.347.091 64.347.091

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 33.254.307 33.254.307

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 354.403.645 354.403.645

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 47.505.164 47.505.164

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 126.001.808 126.001.808

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 67.789.122 67.789.122

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 150.810.064 150.810.064

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 7.540.497 7.540.497

19110201 - MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS
PESSOAS FÍSICAS

754.050.300 754.050.300

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 839.668.779 839.668.779

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 112.551.344 112.551.344

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 321.396.628 321.396.628

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 137.741.409 137.741.409

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 357.305.870 357.305.870

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 17.865.289 17.865.289

19110202 - MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS
PESSOAS JURÍDICAS

1.786.529.319 1.786.529.319

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 266.272.987 266.272.987

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 35.691.906 35.691.906

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 68.437.821 68.437.821

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 77.162.512 77.162.512

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 113.307.659 113.307.659

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 5.665.378 5.665.378

19110203 - MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO
NAS FONTES

566.538.263 566.538.263

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 172.878.297 172.878.297

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 23.173.045 23.173.045

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 58.594.710 58.594.710

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 35.936.616 35.936.616

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 73.565.237 73.565.237

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 3.678.256 3.678.256

19110204 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISCAL E DO PARCELAM.
ESPECIAL - MJM IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA JURÍDICA

367.826.161 367.826.161

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 43.852.802 43.852.802

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 5.878.139 5.878.139

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 11.271.104 11.271.104

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 12.707.984 12.707.984

19110205 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISCAL E DO PARCELAM.
ESPECIAL - MJM IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE

93.303.834 93.303.834
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 18.660.771 18.660.771

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 933.034 933.034

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 15.179.975 15.179.975

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 2.034.759 2.034.759

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 5.145.044 5.145.044

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 3.155.496 3.155.496

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.459.567 6.459.567

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 322.974 322.974

19110206 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJ M S/ IRPF

32.297.815 32.297.815

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 242.169.763 242.169.763

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 19.118.661 19.118.661

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 46.097.224 46.097.224

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 28.253.136 28.253.136

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 84.971.850 84.971.850

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 4.248.587 4.248.587

19110301 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

424.859.221 424.859.221

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 12.690.601 12.690.601

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 21.970.606 21.970.606

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 35.842.142 35.842.142

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 17.625.834 17.625.834

19110401 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS

88.129.183 88.129.183

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 20.185 - 20.185

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 63.458 - 63.458

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 28.515 - 28.515

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 28.039 - 28.039

19110701 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A
EXPORTAÇÃO

140.197 - 140.197

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 16.586.779 - 16.586.779

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.791.368 - 1.791.368

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 1.224.097 - 1.224.097

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 6.936.589 - 6.936.589

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.634.707 - 6.634.707

19110800 - MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL

33.173.540 - 33.173.540

19113100 - MULTA E JUROS DE MORA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DAS
TELECOMUNICAÇÕES

1.794.929 - 1.794.929
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174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 1.794.929 - 1.794.929

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 121.365 - 121.365

19113200 - MULTA E JUROS DE MORA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS
PRODUTOS CONTROLADOS PELO MINISTÉRIO DO EXERCITO

121.365 - 121.365

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 58.150 - 58.150

19113400 - MULTAS E JUROS DE MORA TAXA FISCALIZAÇÃO MERCADOS
SEGURO, DA CAPITALIZAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA

58.150 - 58.150

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 501.494 - 501.494

19113600 - MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR 501.494 - 501.494

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 192.309 - 192.309

19113700 - MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS
MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

192.309 - 192.309

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 868.538 - 868.538

19119901 - MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL 868.538 - 868.538

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 468.469.926 468.469.926

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 117.117.475 117.117.475

19120101 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PARA
O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

585.587.401 585.587.401

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 55.208.372 55.208.372

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.802.089 13.802.089

19120102 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DA CONT. P/ FIN. SEG. SOCIAL

69.010.461 69.010.461

113 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 4.350.645 - 4.350.645

19120200 - MULTA E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

4.350.645 - 4.350.645

111 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - COMBUSTÍVEIS 378.246 378.246

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 339.843 339.843

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 395.232 395.232

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 278.328 278.328

19120301 - RECEITA DE MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO
RELATIVA ÀS ATIVIDADES DE COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E SEUS

1.391.649 1.391.649

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 11.811.935 11.811.935

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 47.247.746 47.247.746

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 15.746.753 15.746.753

19120701 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

74.806.434 74.806.434
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.030.595 1.030.595

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 4.122.390 4.122.390

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 1.373.910 1.373.910

19120702 - RECEITA DO PROG. DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM CONTRIBUIÇÃO SOBRE A MOVIM.
FINANCEIRA

6.526.895 6.526.895

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 151.050.574 151.050.574

19123001 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO OBRIGATÓRIO - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

151.050.574 151.050.574

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 739.928.083 739.928.083

19123002 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO ASSALARIADO

739.928.083 739.928.083

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 212.231 212.231

19123005 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE ESPETÁCULO DESPORTIVO

212.231 212.231

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 19.856.106 19.856.106

19123006 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE A PRODUÇÃO RURAL

19.856.106 19.856.106

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 42.538.501 42.538.501

19123009 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA

42.538.501 42.538.501

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.135.557 5.135.557

19123012 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO FACULTATIVO

5.135.557 5.135.557

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 241.175 241.175

19123013 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO ESPECIAL

241.175 241.175

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 46.664.880 46.664.880

19123014 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO OBRIGATÓRIO - EMPREGADO DOMÉSTICO

46.664.880 46.664.880

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 42.677.367 42.677.367

19123015 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DOS ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO

42.677.367 42.677.367

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 24.961.685 24.961.685

19123016 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DAS ENTIDADES FILANTRÓPICAS

24.961.685 24.961.685
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154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 83.048.831 83.048.831

19123017 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
RETENÇÃO SOBRE NOTA FISCAL - SUBROGAÇÃO

83.048.831 83.048.831

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 154.587.134 154.587.134

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 38.646.780 38.646.780

19123101 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA CONTRIBUIÇÕES
PROGRAMA INTEGRAÇÃO SOCIAL FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR
PÚBLICO

193.233.914 193.233.914

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 12.305.247 12.305.247

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.076.307 3.076.307

19123102 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISC. E DO PARC. ESP. - MJM DAS
CONTR. P/ PROG. DE INT. SOC. FORM. PATR. SERV. PUB.

15.381.554 15.381.554

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 301.532.872 301.532.872

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 75.383.214 75.383.214

19123201 - RECEITA MULTA E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

376.916.086 376.916.086

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 16.755.807 16.755.807

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 4.188.946 4.188.946

19123202 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISC. E DO PARCEL. ESPECIAL -
MJM DA CONT. SOC. S/ O LUC.DAS PES. JURIDICA

20.944.753 20.944.753

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
PÚBLICO 705.555 - 705.555

19123400 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE
SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS - CPSS

705.555 - 705.555

135 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE 277.380 - 277.380

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 69.346 - 69.346

19125200 - MULTAS E JUROS DE MORA DA COTA-PARTE DO ADICIONAL AO
FRETE PARA A RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE

346.726 - 346.726

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 614.993.586 614.993.586

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 153.748.394 153.748.394

19125501 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA CONTRIBUIÇÃO PARA
O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

768.741.980 768.741.980

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 456.959.998 456.959.998

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 114.239.995 114.239.995

19125502 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REFIS E PAES DA CONTRIBUIÇÃO
PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

571.199.993 571.199.993

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 11.628.739 11.628.739

19125503 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA CONTRIBUIÇÃO
SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

58.143.708 58.143.708
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932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 46.514.969 46.514.969

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 8.018.360 8.018.360

932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 32.073.453 32.073.453

19125504 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REFIS E PAES DA CONTRIBUIÇÃO
SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

40.091.813 40.091.813

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 283.541.459 283.541.459

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 70.885.360 70.885.360

19125505 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA CONTRIB. PROG.
INTEGRAÇÃO SOCIAL E FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERV. PÚBLICO

354.426.819 354.426.819

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 104.118.860 104.118.860

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 26.029.711 26.029.711

19125506 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REFIS E PAES DAS
CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS/PASEP

130.148.571 130.148.571

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 572.819.170 572.819.170

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 143.204.788 143.204.788

19125507 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

716.023.958 716.023.958

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 127.562.244 127.562.244

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 31.890.558 31.890.558

19125508 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REFIS E PAES DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

159.452.802 159.452.802

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.236.138 - 5.236.138

19129901 - MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES -
PRINCIPAL

5.236.138 - 5.236.138

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 2.143.324 2.143.324

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 9.764.058 9.764.058

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.976.842 2.976.842

19130101 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO
IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO

14.884.224 14.884.224

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 34.038.879 34.038.879

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 75.356.904 75.356.904

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 10.101.029 10.101.029

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 7.166.919 7.166.919

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 32.066.774 32.066.774

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.603.333 1.603.333

19130201 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA DE PESSOAS FÍSICAS

160.333.838 160.333.838
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100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 43.055.037 43.055.037

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 95.317.318 95.317.318

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 12.776.574 12.776.574

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 9.065.282 9.065.282

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 40.560.565 40.560.565

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 2.028.020 2.028.020

19130202 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS

202.802.796 202.802.796

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 20.792.287 20.792.287

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 39.420.616 39.420.616

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 5.284.038 5.284.038

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 763.243 763.243

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 16.774.737 16.774.737

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 838.730 838.730

19130203 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA RETIDO NAS FONTES

83.873.651 83.873.651

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 15.896.147 15.896.147

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 35.191.651 35.191.651

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 4.717.175 4.717.175

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 3.346.947 3.346.947

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 14.975.173 14.975.173

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 748.752 748.752

19130204 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO DE RENDA PJ

74.875.845 74.875.845

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.401.550 2.401.550

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 5.223.165 5.223.165

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 700.124 700.124

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 454.524 454.524

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.222.629 2.222.629

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 111.125 111.125

19130205 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISCAL E DO PARCELAM.
ESPECIAL - MJM DÍVIDA ATIVA IMP. DO IRRF - RETIDO NA FONTE

11.113.117 11.113.117

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 4.692.437 4.692.437

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 8.195.622 8.195.622

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 887.566 887.566

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.487.504 3.487.504

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 174.369 174.369

19130206 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - M J M DÍVIDA ATIVA PESSOAS FÍSICAS

17.437.498 17.437.498

19130301 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

94.691.584 94.691.584
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R$ 1,00

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 53.974.206 53.974.206

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 4.261.116 4.261.116

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 16.571.030 16.571.030

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 18.938.320 18.938.320

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 946.912 946.912

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 555.165 555.165

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 2.529.100 2.529.100

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 771.065 771.065

19130401 - RECEITA DE M. E JUROS DE M. DA DÍV. ATIVA DO IMP. S/ OPER. DE
CRÉD., CÂMBIO E SEGURO OU REL. A TIT. OU VAL MOB

3.855.330 3.855.330

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 45.096 - 45.096

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 205.456 - 205.456

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 62.636 - 62.636

19130701 - MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A EXPORTAÇÃO

313.188 - 313.188

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.327.605 - 7.327.605

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 9.310.806 - 9.310.806

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.005.563 - 1.005.563

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 977.629 - 977.629

19130800 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

18.621.603 - 18.621.603

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 17.946 - 17.946

19130900 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE
FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES

17.946 - 17.946

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.844.655 - 2.844.655

19139900 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS
TRIBUTOS

2.844.655 - 2.844.655

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 46.530.499 46.530.499

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 11.632.621 11.632.621

19140101 - MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO
PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

58.163.120 58.163.120

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 8.829.599 8.829.599

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.207.396 2.207.396

19140102 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DÍVIDA ATIVA DA COFINS

11.036.995 11.036.995

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 152.540 152.540

19140301 - MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO
SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

966.075 966.075
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955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 610.177 610.177

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 203.358 203.358

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.932 2.932

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 11.735 11.735

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 3.909 3.909

19140302 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DA CMF

18.576 18.576

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 14.051.840 14.051.840

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.512.956 3.512.956

19140501 - MULTA JUROS MORA DÍVIDA ATIVA CONTRIBUIÇÕES PROGRAMAS
INTEGRAÇÃO SOCIAL FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PÚBLICO

17.564.796 17.564.796

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 2.989.629 2.989.629

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 747.403 747.403

19140502 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DA DÍVIDA ATIVA DO PIS/PASEP

3.737.032 3.737.032

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 26.529.543 26.529.543

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.632.380 6.632.380

19140601 - MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

33.161.923 33.161.923

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 2.876.679 2.876.679

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 719.167 719.167

19140602 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DÍVIDA ATIVA CSLL

3.595.846 3.595.846

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 179.420.625 179.420.625

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 44.855.152 44.855.152

19141201 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

224.275.777 224.275.777

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 79.348.035 79.348.035

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 19.837.005 19.837.005

19141202 - JUROS DE MORA FUNDAF - REC. DO REFIS E DO PAES DA DÍV.
ATIVA DA CONTRIB. PARA O FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL

99.185.040 99.185.040

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 543.705 543.705

932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 2.174.844 2.174.844

19141203 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA
CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

2.718.549 2.718.549

19141204 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REC. DO REFIS E DO PAES DA DÍV.
ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

68.756 68.756
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.748 13.748

932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 55.008 55.008

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 61.723.845 61.723.845

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 15.430.957 15.430.957

19141205 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REC. DA CONTRIB. P/ OS PROG. DE
INTEG. SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO PATRIM. SERV. PÚBLICO

77.154.802 77.154.802

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 24.859.926 24.859.926

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.214.979 6.214.979

19141206 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REC. REFIS PAES DA DAS
CONTRIB. PROG. DE INTEG. SOCIAL E FORM. PATRIM. SERV. PÚBLICO

31.074.905 31.074.905

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 116.665.811 116.665.811

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 29.166.448 29.166.448

19141207 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA DÍV. ATIVA DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

145.832.259 145.832.259

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 36.501.151 36.501.151

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 9.125.283 9.125.283

19141208 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REC. DO REFIS E DO PAES DA DA
DA CONTRIB. SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

45.626.434 45.626.434

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.997.915 - 2.997.915

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 208.408 - 208.408

19149901 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES - PRINCIPAL

3.206.323 - 3.206.323

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 54.653.989 - 54.653.989

19159900 - OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS
RECEITAS

54.653.989 - 54.653.989

133 - RECURSOS DO PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO 4.977.339 - 4.977.339

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 67.567 - 67.567

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 62.266.372 - 62.266.372

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 15.559 - 15.559

19159901 - OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS
RECEITAS - PRINCIPAL

67.326.837 - 67.326.837

133 - RECURSOS DO PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO 150.789 - 150.789

19159902 - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO PARCELAMENTO
ESPECIAL - OUTRAS MJM DA DIV ATIVA DE OUTRAS RECEITAS

150.789 - 150.789

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 12.271 - 12.271

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 46.630 - 46.630

19180100 - MULTAS E JUROS DE MORA DE ALUGUÉIS 280.103 - 280.103
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 221.202 - 221.202

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 21.256 - 21.256

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 86.856 - 86.856

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 127.991 - 127.991

19180200 - MULTAS E JUROS DE MORA DE ARRENDAMENTOS 236.103 - 236.103

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 364.512 - 364.512

19180300 - MULTAS E JUROS DE MORA DE LAUDÊMIOS 364.512 - 364.512

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 96.547 - 96.547

19180400 - MULTAS E JUROS DE MORA DE ALIENAÇÃO DE DOMÍNIO ÚTIL 96.547 - 96.547

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 230.310 - 230.310

19180500 - MULTAS E JUROS DE MORA DE ALIENAÇÕES DE OUTROS BENS
IMÓVEIS

230.310 - 230.310

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.933.195 - 1.933.195

19180700 - MULTAS E JUROS DE MORA DE FOROS 1.933.195 - 1.933.195

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.254.523 - 3.254.523

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.981 - 2.981

19180800 - MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS DE OCUPAÇÃO 3.257.504 - 3.257.504

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 91.890 - 91.890

19181100 - MULTAS E JUROS DE MORA DA RECEITA DOS DIREITOS
ANTIDUMPING E DOS DIREITOS COMPENSATÓRIOS

91.890 - 91.890

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 16.875 - 16.875

19181200 - MULTAS E JUROS DE MORA DA RECEITA DE ALIENAÇÕES BENS
APREENDIDOS

16.875 - 16.875

133 - RECURSOS DO PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO 21.057.694 - 21.057.694

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.316.147 - 7.316.147

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 85.877.309 - 85.877.309

19189900 - OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA 114.251.150 - 114.251.150

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 43.585.844 - 43.585.844

19190100 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE METROLOGIA 43.585.844 - 43.585.844

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.707.776 - 2.707.776

19190200 - MULTAS DO REGULAMENTO PARA O TRÁFEGO MARÍTIMO 2.707.776 - 2.707.776

19190300 - MULTA DE POLUIÇÃO DE ÁGUAS 100.000 - 100.000
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174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 100.000 - 100.000

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 47.081.505 - 47.081.505

19190600 - MULTAS DO CODIGO ELEITORAL E LEIS CONEXAS 47.081.505 - 47.081.505

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.387.344 - 2.387.344

19190800 - MULTAS PREVISTAS NA LEI DO SERVIÇO MILITAR 2.387.344 - 2.387.344

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 89.514.452 - 89.514.452

19190900 - MULTAS PREVISTAS NA LEI GERAL DAS TELECOMUNICAÇÕES 89.514.452 - 89.514.452

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 6.670.826 - 6.670.826

19191000 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 6.670.826 - 6.670.826

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 10.050.402 - 10.050.402

19191300 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE LUBRIFICANTES E
COMBUSTÍVEIS

10.050.402 - 10.050.402

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 86.072.310 - 86.072.310

19191400 - MULTAS POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 86.072.310 - 86.072.310

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 302.279.148 - 302.279.148

19191500 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 302.279.148 - 302.279.148

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 11.799.990 - 11.799.990

19191600 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO
E ABONO SALARIAL

11.799.990 - 11.799.990

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 46.412.374 - 46.412.374

19192600 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS
DIREITOS DIFUSOS

46.412.374 - 46.412.374

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.398.008 - 6.398.008

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 8.168.766 - 8.168.766

19192700 - MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS 14.566.774 - 14.566.774

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 8.528.907 - 8.528.907

19192800 - MULTAS DECORRENTES DA OPERAÇÃO DO TRANSPORTE
RODOVIÁRIO INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS E
CARGAS

8.528.907 - 8.528.907

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 805.602 - 805.602

19193000 - MULTAS PREVISTAS NO CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA 805.602 - 805.602

63

Quinta-feira 13    3579DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTOMarço de 2008 



NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 3.346.977 - 3.346.977

19193100 - MULTA DE TARIFA DE PEDÁGIO 3.346.977 - 3.346.977

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.133.305 - 2.133.305

19193200 - MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS PENAIS
CONDENATÓRIAS

2.133.305 - 2.133.305

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 162.248 - 162.248

19193300 - RECEITA DE QUEBRA DE FIANÇA 162.248 - 162.248

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 27.596.196 - 27.596.196

19193500 - MULTAS POR DANOS AO MEIO AMBIENTE 27.596.196 - 27.596.196

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 5.319.413 - 5.319.413

19193600 - MULTA DE SEGURANÇA PRIVADA 5.319.413 - 5.319.413

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 29.563.740 - 29.563.740

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 43.413.808 - 43.413.808

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.390.796 - 2.390.796

19195000 - MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO 75.368.344 - 75.368.344

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 633.497.663 - 633.497.663

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.991.787 - 2.991.787

19199900 - OUTRAS MULTAS 636.489.450 - 636.489.450

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.434 - 2.434

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.155.751 - 1.155.751

19210600 - INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 1.158.185 - 1.158.185

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 16.080.739 - 16.080.739

19210900 - OUTRAS INDENIZAÇÕES 16.080.739 - 16.080.739

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 11.473 - 11.473

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 24.145.651 - 24.145.651

19219900 - OUTRAS INDENIZAÇÕES 24.157.124 - 24.157.124

182 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 114.859.322 - 114.859.322

282 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 27.917.898 - 27.917.898

19220100 - RESTITUIÇÕES DE CONVÊNIOS 142.777.220 - 142.777.220

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 228.126.116 - 228.126.116

19220200 - RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS 233.939.625 - 233.939.625
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.813.509 - 5.813.509

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 469.648.102 - 469.648.102

19220300 - RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES

469.648.102 - 469.648.102

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.105.590 - 7.105.590

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.014 - 14.014

19220500 - RESSARCIMENTO POR OPERADORAS DE SEGUROS PRIVADOS DE
ASSISTÊNCIA A SAÚDE

7.119.604 - 7.119.604

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 96.339.619 - 96.339.619

19220600 - RESSARCIMENTO DO CUSTO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE
MEDICAMENTOS

96.339.619 - 96.339.619

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 325.187.894 - 325.187.894

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.400.782 - 5.400.782

182 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 124.627.762 - 124.627.762

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 17.664.301 - 17.664.301

19220700 - RECUPERAÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 472.880.739 - 472.880.739

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.200.000 - 7.200.000

19220800 - RESSARCIMENTO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
TÉCNICO-PERICIAIS

7.200.000 - 7.200.000

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 15.266.687 - 15.266.687

19220900 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DO PORTE DE REMESSA E
RETORNO DOS AUTOS

15.266.687 - 15.266.687

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 248.229.644 - 248.229.644

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 17.635.109 - 17.635.109

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 64.765.743 - 64.765.743

19229900 - OUTRAS RESTITUIÇÕES 330.630.496 - 330.630.496

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 27.385.493 27.385.493

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 50.082.408 50.082.408

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 6.713.171 6.713.171

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 21.311.667 21.311.667

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.065.577 1.065.577

19310101 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS
PESSOAS FÍSICAS

106.558.316 106.558.316

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 47.213.429 47.213.429

19310102 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS
PESSOAS JURÍDICAS

183.709.812 183.709.812
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101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 86.343.610 86.343.610

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 11.573.714 11.573.714

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 36.741.966 36.741.966

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.837.093 1.837.093

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 16.427.224 16.427.224

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 30.041.994 30.041.994

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 4.026.902 4.026.902

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 12.783.830 12.783.830

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 639.185 639.185

19310103 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO
NAS FONTES

63.919.135 63.919.135

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.939.080 13.939.080

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 45.401.575 45.401.575

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 3.584.329 3.584.329

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 15.930.376 15.930.376

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 796.513 796.513

19310201 - RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

79.651.873 79.651.873

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 583.349 583.349

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 128.049 128.049

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 177.846 177.846

19310301 - RECEITA DA DÌV ATIVA DO IMP S/ OPERAÇÕES DE CRÉD, CÂMBIO
E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VAL MOB. - PRINC

889.244 889.244

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 321.888 - 321.888

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 654.251 - 654.251

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 70.654 - 70.654

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 261.695 - 261.695

19310400 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL

1.308.488 - 1.308.488

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 4.030.243 4.030.243

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 884.682 884.682

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.228.728 1.228.728

19310501 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO -
PRINCIPAL

6.143.653 6.143.653

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 84.907 - 84.907

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 18.634 - 18.634

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 25.882 - 25.882

19310601 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO -
PRINCIPAL

129.423 - 129.423
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100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.880.843 - 1.880.843

19310700 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE CUSTAS JUDICIAIS 1.880.843 - 1.880.843

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 5.170 - 5.170

19310800 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE
TELECOMUNICAÇÕES

5.170 - 5.170

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 326.455.821 - 326.455.821

19319901 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL 326.455.821 - 326.455.821

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 523.221.604 523.221.604

19320103 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DA EMPRESA SOBRE SEGURADO ASSALARIADO

523.221.604 523.221.604

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 252 252

19320112 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO FACULTATIVO

252 252

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 242.163.405 242.163.405

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 60.540.847 60.540.847

19320201 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - PRINCIPAL

302.704.252 302.704.252

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 35.171.526 35.171.526

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 140.686.119 140.686.119

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 46.887.946 46.887.946

19320401 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - PRINCIPAL

222.745.591 222.745.591

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 79.712.731 79.712.731

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 19.928.180 19.928.180

19320501 - RECEITA DA DÍV. ATIV.DAS CONT. P/ OS PROG. DE INTEG. SOC. E
DE FORM. DO PAT. DO SERV. PÚB. - PRINCIPAL

99.640.911 99.640.911

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 106.870.548 106.870.548

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 26.717.630 26.717.630

19320601 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS - PRINCIPAL

133.588.178 133.588.178

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 11.633.444 - 11.633.444

19320800 - RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DAS MULTAS DO CÓDIGO ELEITORAL E
LEIS CONEXAS.

11.633.444 - 11.633.444

135 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE 122.869 - 122.869

19320900 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA COTA PARTE DO ADICIONAL AO
FRETE PARA A RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE.

153.586 - 153.586
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 30.717 - 30.717

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 312.292 - 312.292

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 40 - 40

19321601 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES -
PRINCIPAL

312.332 - 312.332

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 106.511.961 - 106.511.961

19321700 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DAS MULTAS POR INFRAÇÃO À
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

106.511.961 - 106.511.961

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 82.265.160 - 82.265.160

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 566.441 - 566.441

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 124.464 - 124.464

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.938.638 - 14.938.638

19329901 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA DE OUTRAS
RECEITAS - PRINCIPAL

97.894.703 - 97.894.703

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.610.728 - 6.610.728

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 444 - 444

19329902 - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO PARCEL ESPECIAL -
RECEITA DA DÍV ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA DE OUT RECEITAS

6.611.172 - 6.611.172

157 - RECEITAS DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS 584.342.344 - 584.342.344

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 34.944 - 34.944

19900201 - RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS 584.377.288 - 584.377.288

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 12.969.951 - 12.969.951

157 - RECEITAS DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS 27.023.433 - 27.023.433

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.343.335 - 1.343.335

19900202 - RECEITA DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA 41.336.719 - 41.336.719

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 52.954.498 - 52.954.498

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.158 - 2.158

19900301 - RECEITA DE LEILÕES DE MERCADORIAS APREENDIDAS 52.956.656 - 52.956.656

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 3.475.738 - 3.475.738

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.357.958 - 6.357.958

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 9.470 - 9.470

19900302 - RECEITA DE ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 9.843.166 - 9.843.166

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 774.866 - 774.866

19900400 - PRODUTO DE DEPÓSITOS ABANDONADOS (DINHEIRO E/OU
OBJETOS DE VALOR)

779.389 - 779.389
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 4.523 - 4.523

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 22.365 - 22.365

19900500 - RECEITA DE BENS E VALORES PERDIDOS EM FAVOR DA UNIÃO 22.365 - 22.365

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.123.839 - 3.123.839

19900600 - RECEITA DECORRENTE DA NÃO APLICAÇÃO DE INCENTIVOS
FISCAIS PELA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA

3.123.839 - 3.123.839

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 30.591.442 - 30.591.442

19900700 - RECEITA DOS DIREITOS "ANTIDUMPING" E DOS DIREITOS
COMPENSATÓRIOS

30.591.442 - 30.591.442

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.867.761.283 - 1.867.761.283

19901600 - RECEITA DE PARTICIPAÇÃO DO SEGURO - DPVAT - SISTEMA
NACIONAL DE TRANSITO

1.867.761.283 - 1.867.761.283

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 41.249.288 - 41.249.288

19901800 - RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO 41.249.288 - 41.249.288

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 627.785.412 - 627.785.412

19901900 - RECOLHIMENTO DO BENEFICIÁRIO AO FUNDO DE SAÚDE MILITAR 627.785.412 - 627.785.412

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 0 0

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.030 - 6.030

19909800 - OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS 6.030 6.030

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.181.700.507 - 1.181.700.507

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 135.326.527 - 135.326.527

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 19.897.170 - 19.897.170

19909900 - OUTRAS RECEITAS 1.336.924.204 - 1.336.924.204

143 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL - REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
PÚBLICA MOBILIÁRIA FEDERAL 411.290.701.399 - 411.290.701.399

21110100 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL

411.290.701.399 - 411.290.701.399

164 - TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA 628.000.000 - 628.000.000

21110200 - TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA - TDA 628.000.000 - 628.000.000

144 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL - OUTRAS APLICAÇÕES 165.459.029.391 - 165.459.029.391

21110300 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
OUTRAS APLICAÇÕES

165.459.029.391 - 165.459.029.391

21230000 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - CONTRATUAIS 1.665.837.904 - 1.665.837.904
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148 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM MOEDA 1.566.106.418 - 1.566.106.418

149 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM BENS E/OU SERVIÇOS 99.731.486 - 99.731.486

149 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM BENS E/OU SERVIÇOS 262.560.873 - 262.560.873

21290000 - OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 262.560.873 - 262.560.873

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 820.000.000 - 820.000.000

22120100 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES REGULADORES VINCULADOS A
POLÍTICA DE GARANTIA DE PREÇOS MÍNIMOS-PGPM

820.000.000 - 820.000.000

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 1.120.000.000 - 1.120.000.000

22120200 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES ESTRATÉGICOS VINCULADOS A
POLÍTICA DE GARANTIA DE PREÇOS MÍNIMOS-PGPM

1.120.000.000 - 1.120.000.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 100.000.000 - 100.000.000

22120301 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES DESTINADOS A PROGRAMAS SOCIAIS
E INSTITUCIONAIS - COMERCIALIZAÇÃO

100.000.000 - 100.000.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.967 - 7.967

22120302 - ALIENAÇÃO ESTOQUES POR ATACADO - COMERCIALIZAÇÃO 7.967 - 7.967

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 60.000.000 - 60.000.000

22120400 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES DESTINADOS À VENDAS EM BALÇÃO 60.000.000 - 60.000.000

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 22.991.679 - 22.991.679

22120702 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR

22.991.679 - 22.991.679

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 200.000.000 - 200.000.000

22120902 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES PRÓPRIOS DO FUNCAFÉ 200.000.000 - 200.000.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 648.102 - 648.102

22140000 - ALIENAÇÃO DE ANIMAIS REPRODUTORES E MATRIZES 648.102 - 648.102

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.695.406 - 5.695.406

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 395.641 - 395.641

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 9.120.747 - 9.120.747

22190000 - ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS 15.211.794 - 15.211.794

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.335.155 - 14.335.155

22210000 - ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS PARA COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

14.335.155 - 14.335.155

22240000 - ALIENAÇÕES DE IMÓVEIS RURAIS 4.647.416 - 4.647.416
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 4.647.416 - 4.647.416

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.000.000 - 6.000.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 25.666.844 - 25.666.844

22250000 - ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS 31.666.844 - 31.666.844

162 - REFORMA PATRIMONIAL - ALIENAÇÃO DE BENS 3.000.408.682 - 3.000.408.682

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 11.747.622 - 11.747.622

22290000 - ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS IMÓVEIS 3.012.156.304 - 3.012.156.304

171 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- BEA/BIB 14.833.271 - 14.833.271

23001000 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - BEA/BIB 14.833.271 - 14.833.271

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 4.267.977.447 - 4.267.977.447

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 978.323.258 - 978.323.258

173 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- ESTADOS E MUNICÍPIOS 5.288.280.827 - 5.288.280.827

23003000 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - ESTADOS E MUNICÍPIOS 10.534.581.532 - 10.534.581.532

171 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- BEA/BIB 815.331.564 - 815.331.564

23004000 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS

815.331.564 - 815.331.564

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 57.219.000 - 57.219.000

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 1.248.112.330 - 1.248.112.330

23005000 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - PROGRAMA DE OPERAÇÕES
OFICIAIS DE CRÉDITO

1.305.331.330 - 1.305.331.330

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 7.591.824 - 7.591.824

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 2.032.385.199 - 2.032.385.199

23007002 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - EM CONTRATO 2.039.977.023 - 2.039.977.023

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 287.106.645 - 287.106.645

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 997.857 - 997.857

23008001 - AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS DE BENS 288.104.502 - 288.104.502

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 25.550.818 - 25.550.818

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 3.395.160 - 3.395.160

23008002 - AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS DE PROJETOS 28.945.978 - 28.945.978

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 3.541.887.869 - 3.541.887.869

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 18.991.490 - 18.991.490

23009900 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS DIVERSOS 4.252.545.635 - 4.252.545.635

71

Quinta-feira 13    3587DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTOMarço de 2008 



NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 7.789 - 7.789

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 691.658.487 - 691.658.487

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 29.116.650 - 29.116.650

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 40.151.000 - 40.151.000

24710000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

69.267.650 - 69.267.650

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 5.150.000 - 5.150.000

24720000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

5.150.000 - 5.150.000

152 - RESULTADO DO BANCO CENTRAL 7.429.000.000 - 7.429.000.000

25300000 - RESULTADO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 7.429.000.000 - 7.429.000.000

188 - REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO NACIONAL 19.502.346.793 - 19.502.346.793

25400000 - REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO NACIONAL 19.502.346.793 - 19.502.346.793

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.530.061 - 1.530.061

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 204.290 - 204.290

25900000 - OUTRAS RECEITAS 1.734.351 - 1.734.351

169 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO 10.230.609.996 - 10.230.609.996

72102901 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA - CPSS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIA

10.230.609.996 - 10.230.609.996

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 140.452 - 140.452

73110000 - ALUGUÉIS - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 140.452 - 140.452

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.172 - 2.172

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.811 - 14.811

73150000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

16.983 - 16.983

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 16.123 - 16.123

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 25.202 - 25.202

73153000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE OUTROS IMÓVEIS 41.325 - 41.325

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 10.296 - 10.296

73220000 - DIVIDENDOS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 10.296 - 10.296

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.421.540 - 1.421.540

75202100 - RECEITA DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E
VETERINÁRIOS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

1.421.540 - 1.421.540
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NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 119.618.670 - 119.618.670

75202900 - RECEITA DA INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

119.618.670 - 119.618.670

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 247.733 - 247.733

75209900 - OUTRAS RECEITAS DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO -
OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS

247.733 - 247.733

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 852 - 852

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.566 - 2.566

76000102 - SERVIÇO DE COM. DE LIVROS, PERIÓDICOS, MATERIAIS
ESCOLARES E PUBLICIDADE - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS

3.418 - 3.418

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 13.200.000 - 13.200.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 334.625 - 334.625

76000501 - SERVIÇOS HOSPITALARES - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 13.534.625 - 13.534.625

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 138.755 - 138.755

76001101 - METROLOGIA LEGAL E CERTIFICATÓRIA DELEGADA -
OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS

138.755 - 138.755

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 53.666 - 53.666

76001102 - METROLOGIA CIENTÍFICA E INDUSTRIAL - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

53.666 - 53.666

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.564 - 5.564

76001104 - CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

5.564 - 5.564

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 687.359 - 687.359

76001105 - SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO TECNOLÓGICA - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

687.359 - 687.359

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 20.249 - 20.249

76001200 - SERVIÇOS TECNOLÓGICOS - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 20.249 - 20.249

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 768 - 768

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 16.298.601 - 16.298.601

76001300 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

16.299.369 - 16.299.369

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 12.950 - 12.950

76001400 - SERVIÇOS DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO -
INTRA-ORÇAMENTÁRIA

12.950 - 12.950

76001600 - SERVIÇOS EDUCACIONAIS - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 2.736.688 - 2.736.688
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NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 136.837 - 136.837

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.599.851 - 2.599.851

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 190.963 - 190.963

76001700 - SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

190.963 - 190.963

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.309 - 7.309

76002000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE
DE PROJETOS - OI

7.309 - 7.309

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 19.126 - 19.126

76002100 - SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

19.126 - 19.126

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 41.827 - 41.827

76002200 - SERVIÇOS DE ESTUDOS E PESQUISAS - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

41.827 - 41.827

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 56.141 - 56.141

76002301 - SERVIÇOS DE PATENTES - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 56.141 - 56.141

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 10.260 - 10.260

76002302 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE MARCAS - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

10.260 - 10.260

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 400 - 400

76002305 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR -
OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

400 - 400

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 600 - 600

76002500 - SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS -
OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

600 - 600

282 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 121.480 - 121.480

79220100 - RESTITUIÇÕES DE CONVÊNIOS - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

121.480 - 121.480

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.462.372 - 1.462.372

79229900 - OUTRAS RESTITUIÇÕES - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.462.372 - 1.462.372

Total 1.352.543.609.047 8.013.470.955 1.374.091.874.517
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R$ 1,00

Fonte de Recursos
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da

Reestimativa (B)
Posição Atual (A+B)

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 67.124.883.535 389.493.065 67.514.376.600

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS 100.197.322.108 923.778.903 101.121.101.011

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 191.201.282 - 191.201.282

111 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - COMBUSTÍVEIS 6.827.981.772 6.827.981.772

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 15.635.047.473 96.585.301 15.731.632.774

113 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 8.762.188.239 - 8.762.188.239

115 - CONTRIBUIÇÃO PARA OS PROGRAMAS ESPECIAIS (PIN E PROTERRA) 12.957.338 12.957.338

116 - RECURSOS DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 28.183.063 - 28.183.063

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 1.636.654.545 - 1.636.654.545

119 - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - OURO 4.522.189 4.522.189

123 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DAS PENSÕES MILITARES 1.184.899.277 - 1.184.899.277

127 - CUSTAS JUDICIAIS 242.203.193 - 242.203.193

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.926.816.937 609.408.831 2.536.225.768

130 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL 30.166.536 - 30.166.536

131 - SELOS DE CONTROLE E LOJAS FRANCAS 300.465.895 - 300.465.895

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 3.363.875.991 3.363.875.991

133 - RECURSOS DO PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO 26.185.822 - 26.185.822

134 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 1.734.145.445 - 1.734.145.445

135 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA
MERCANTE 1.074.243.279 - 1.074.243.279

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 57.221.977 - 57.221.977

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 23.009.750.805 23.009.750.805

141 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 618.999.978 - 618.999.978

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS
NATURAL 21.990.571.904 2.182.579.965 24.173.151.869

143 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA MOBILIÁRIA FEDERAL 411.290.701.399 - 411.290.701.399

144 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL - OUTRAS
APLICAÇÕES 165.459.029.391 - 165.459.029.391

148 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM MOEDA 1.566.106.418 - 1.566.106.418

149 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM BENS E/OU SERVIÇOS 362.292.359 - 362.292.359

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.197.580.484 3.197.580.484

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 29.229.848.969 376.027.514 29.605.876.483

152 - RESULTADO DO BANCO CENTRAL 7.429.000.000 - 7.429.000.000

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 86.423.481.786 1.852.115.909 88.275.597.695

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL 157.493.093.273 2.522.751.294 160.015.844.567

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
SERVIDOR PÚBLICO 6.845.527.141 - 6.845.527.141

157 - RECEITAS DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS 611.365.777 - 611.365.777

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 639.156.367 639.156.367

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE
REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 10.203.905.950 - 10.203.905.950

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 4.652.607.941 4.652.607.941

162 - REFORMA PATRIMONIAL - ALIENAÇÃO DE BENS 3.000.408.682 - 3.000.408.682

164 - TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA 628.000.000 - 628.000.000

Anexo VII - Receita por Fonte de Recursos
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R$ 1,00

Fonte de Recursos
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da

Reestimativa (B)
Posição Atual (A+B)

169 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
SERVIDOR PÚBLICO 10.230.609.996 - 10.230.609.996

171 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - BEA/BIB 1.372.096.991 - 1.372.096.991

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 2.107.955.009 - 2.107.955.009

173 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - ESTADOS E MUNICÍPIOS 20.649.986.572 - 20.649.986.572

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 4.262.469.690 259.000.000 4.521.469.690

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 219.411.628 - 219.411.628

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.117.055.730 - 1.117.055.730

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 14.210.651.507 - 14.210.651.507

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 115.530.516 - 115.530.516

182 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 239.487.084 - 239.487.084

184 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE A REMUNERAÇÃO DEVIDA AO TRABALHADOR E
RELATIVA A DESPEDIDA DE EMPREGADO SEM JUSTA CAUSA 1.546.963.992 - 1.546.963.992

186 - OUTRAS RECEITAS ORIGINÁRIAS 305.038.729 - 305.038.729

188 - REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO NACIONAL 19.502.346.793 - 19.502.346.793

194 - DOAÇÕES PARA COMBATE À FOME 598.445 - 598.445

195 - DOAÇÕES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 145.440.152 - 145.440.152

196 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 30.230.278 - 30.230.278

197 - DIVIDENDOS - UNIÃO 9.917.703.620 9.917.703.620

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.628.249.253 5.628.249.253

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 2.105.120.311 - 2.105.120.311

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 135.284.522 - 135.284.522

282 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 28.039.378 - 28.039.378

293 - PRODUTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS A CONTA DO SALÁRIO -
EDUCAÇÃO 1.908.854 - 1.908.854

296 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 425.079 - 425.079

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 91.399.328.608 576.683.290 91.976.011.898

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS 2.051.233.673 2.051.233.673

932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 80.818.274 80.818.274

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 25.247.367.620 -1.331.267.532 23.916.100.088

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 8.414.456.738 -443.685.585 7.970.771.153

Total 1.366.078.403.562 8.013.470.955 1.374.091.874.517
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RELATÓRIO E VOTO

1. RELATÓRIO

I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1. Nosso Relatório de Atualização das Estimativas da Receita foi desenvolvido
com o auxílio e com base na avaliação do Comitê de que trata o art. 23 da
Resolução nº 1, de 2006-CN1. Desse Comitê participam em 2007/2008 os
Senadores Cristovam Buarque e João Vicente Claudino e os Deputados
Abelardo Camarinha, Devanir Ribeiro, João Carlos Bacelar, Luiz
Carreira, Marcos Medrado, Pedro Novais e Vanderlei Macris.

2. A revisão das estimativas das receitas do projeto de lei orçamentária é
realizada ao amparo do que estabelece o art. 166, § 3º, III, “a”, da
Constituição e em obediência ao disposto no art. 12 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

3. A primeira revisão foi aprovada em 17 de outubro pela CMO, nos termos dos
arts. 30, § 1º, e 33 da citada Resolução. No presente Relatório, a atualização
das reestimativas das receitas orçamentárias está sendo proposta conforme
seu art. 30, §2º.

4. O conteúdo do primeiro Relatório atendeu o estabelecido no art. 34 da
Resolução nº 1, de 2006. Neste segundo Relatório, atualizamos o exame da
conjuntura, da evolução recente da arrecadação e das hipóteses de
comportamento das principais variáveis macroeconômicas, incluindo a
análise do efeito de alterações da legislação.

II – ATUALIZAÇÃO DA REESTIMATIVA DAS RECEITAS

5. Decidiu-se propor a atualização em tela tendo em vista principalmente que:
(a) a receita, em particular a arrecadação de alguns tributos administrados
pela Receita Federal do Brasil, está se comportando, em 2007, ainda melhor
do que previa a 4ª Avaliação Orçamentária, base da primeira reestimativa;
(b) novas projeções oficiais das variáveis econômico-fiscais para 2008, com
influência determinante nas previsões de receitas, estão situadas em muitos
casos acima do que constou do projeto de lei orçamentária e do primeiro
Relatório; e (c) há perspectiva de mudança palpável na legislação de
receitas, a ser incorporada ao projeto, implicando perdas.

6. A conclusão deste Relatório de Atualização é de que o governo central
poderá arrecadar em 2008, globalmente, bem acima do que previmos no
primeiro Relatório.

7. A Tabela a seguir resume dados deste Relatório e os resultados desta
atualização, comparando-a com a reestimativa anterior.

                                                          
1  Ver http://intranet2.camara.gov.br/internet/comissoes/cmo/funcionamento.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL, 2008

RESUMO DO AUMENTO DE RECEITAS POR REESTIMATIVA NO PRIMEIRO RELATÓRIO E NA ATUALIZAÇÃO

Receitas Administradas

Outras Receitas
(R$ mil)

1ª Reestimativa  
(I)

Atualização da 
Reestimativa    

(II)

Diferença      
(II)-(I)

RECEITA ADMINISTRADA PELA RFB, EXCETO INSS, LÍQUIDO   (A) = (B) - (C) 7.258.446 8.825.018 1.566.572

Acréscimo de Receitas, exceto do INSS, por Reestimativa (B) 10.928.665 13.368.396 2.439.731

Transferências de Receitas a Estados e Municípios (C) 3.670.219 4.543.378 873.159

RECEITAS DO INSS, LÍQUIDAS DE TRANSFERÊNCIAS A TERCEIROS (D) 900.000 3.422.751 2.522.751

RECEITAS ADMINISTRADAS, LÍQUIDAS DE TRANSFERÊNCIAS (E) = (A) + (D) 8.158.446 12.247.769 4.089.323

ROYALTIES E PARTICIPAÇÃO ESPECIAL, LÍQUIDO  (F) = (G) - (H) 409.034 1.237.815 828.781

Acréscimo de Receitas - Royalties e Participação Especial (G) 1.077.183 3.259.763 2.182.580

Transferências de Royalties e Participação Especial a Estados e Municípios  (H) 668.149 2.021.948 1.353.799

CONCESSÕES/BÔNUS DE ASSINATURA (I) 0 609.409 609.409

DIVIDENDOS (J) 628.946 628.946 0

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES (K) 0 259.000 259.000

LICITAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS (L) 285.000 285.000 0

DEMAIS RECEITAS, LÍQUIDO (M) = (F) + (I) + (J) + (K) + (L) 1.322.980 3.020.170 1.697.190

RECURSOS LÍQUIDOS  (N) = (E) + (M) 9.481.427 15.267.940 5.786.513

RECURSOS BRUTOS (O) = (B) + (D) + (G) + (I) + (J) + (K) + (L) 13.819.795 21.833.265 8.013.471

Fonte: Tabelas, quadros e tabelas anexas deste Relatório e do primeiro Relatório. 

ACRÉSCIMOS

III – RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO DA RECEITA

8. A nova Resolução previu, na apreciação do projeto de lei orçamentária pela
Comissão Mista de Orçamento, maiores responsabilidades na avaliação da
Receita. Segregadas as funções no âmbito da Comissão, a Receita agora é
objeto de relatórios, para apreciação e votação em separado pela CMO.

9. As reestimativas de receitas foram elaboradas e aprovadas no início do
processo orçamentário. Admite-se revisão no caso de alteração significativa
do cenário macroeconômico ou mudança legislativa. No caso dessa revisão,
está previsto no Parecer Preliminar aprovado pela Comissão que o Relator-
Geral poderá, por sua vez, em seu relatório final, propor correções em
despesas ou itens de consistência fiscal implícitos no projeto de lei
orçamentária, nos termos do sub-item 37.1. 2

10.O primeiro Relatório da Receita foi baseado nas estimativas de receitas da
4ª Avaliação Orçamentária (20 de setembro) e em projeções das principais
variáveis macroeconômicas de 16 de julho de 2007, informadas pelo Poder
Executivo em 15 de setembro, e mantidas, sem exceção, em
correspondência oficial de 28 de setembro.

                                                          
2 “Em decorrência da atualização de receita prevista neste item, o Relator-Geral poderá propor em seu
Relatório Final a correção do valor nominal do superávit primário implícito no projeto de lei orçamentária,
compatibilizando-o com a meta fixada na LDO/2008, e de despesas diretamente vinculadas aos
parâmetros revistos, cujas disponibilidades resultantes ou cancelamentos necessários irão incidir sobre as
emendas coletivas de apropriação, proporcionalmente aos atendimentos efetuados nos relatórios
setoriais.”
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11.Nesse ínterim, o Comitê determinou às Consultorias que mantivessem o
acompanhamento das expectativas de mercado divulgadas pelo Banco
Central e todos os elementos fornecidos ou divulgados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Secretaria de Política Econômica, do
Ministério da Fazenda, e pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF), do
Ministério do Planejamento. Eles serviram para evidenciar a solidez do
aumento da arrecadação-base no segundo semestre e para confirmar que os
parâmetros recém encaminhados são, majoritariamente, adequados e se
prestam à elaboração de nova estimativa de receitas confiável e fiscalmente
responsável.

12.  O quadro metodológico da primeira avaliação foi mantido. O Comitê: (a)
constatou mais uma vez que os resultados da arrecadação desviam-se da
previsão obtida com a metodologia usada pela RFB, para as receitas
administradas, comparando-se realizado e previsto com base nos dados
deste exercício. Isso significa que a citada metodologia não capta todas as
variáveis explicativas do comportamento da receita; (b) usou também como
referência de suas reestimativas a carga correspondente a cada tributo
administrado e sua evolução recente; (c) incorporou nas reestimativas a
previsão mais recente das receitas de 2007, da 5ª Avaliação Orçamentária; e
(d) considerou projeções de variáveis que afetam o comportamento da
arrecadação, atualizadas oficialmente em 30 de novembro, com poucas
ressalvas. No caso da cotação do barril Brent, diante da volatilidade do
mercado internacional do petróleo, determinou que se pesquisasse o
mercado futuro em data mais recente do que a de elaboração dos novos
parâmetros oficiais. Diferentemente do primeiro Relatório, assimilaram-se
perdas decorrentes de alteração legislativa, incluindo a redução da alíquota
da CPMF e a compensação pela sua cobrança em receita previdenciária,
embora ainda não haja os atos correspondentes.

13.As principais medidas de ajuste fiscal que afetam a arrecadação de 2008,
renúncia em particular, já estavam definidas pelo governo há algum tempo e
incorporadas ao projeto de lei orçamentária. Ressalte-se que a CPMF
constou do projeto como receita condicionada (assim como a DRU),
dependente de aprovação de projeto de emenda constitucional para vigorar
em 2008.

IV - RECEITAS PRIMÁRIAS EM 2007

14.Refletindo em grande parte as receitas realizadas em meses anteriores, o
Poder Executivo, nas sucessivas avaliações orçamentárias bimestrais de
2007, tem revelado expectativas cada vez mais otimistas. Isso mostra a
Tabela da página seguinte.
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15.A 5ª Avaliação de 2007 reflete a arrecadação já realizada até outubro e
projeta a arrecadação do último bimestre. Da 4ª para a 5ª Avaliação,
estimou-se aumento da receita total bruta de R$ 3,9 bilhões, sendo R$ 2
bilhão por conta de receitas administradas pela RFB (excluídas as receitas do
INSS).3

16.A estimativa de arrecadação do INSS cresceu em R$ 1,6 bilhão, da 4ª para a
5ª Avaliação. Receitas não administradas, não incluídas as operações com
ativos, aumentam R$ 1,2 bilhão. As receitas de operações com ativos, por
sua vez, são eliminadas da previsão para 2007.

17.Receitas líquidas de transferências, que pertencem à União, aumentaram R$
pouco menos de R$ 3,85 bilhões, pois o acréscimo em transferências para
estados e municípios foi muito pequeno.

18.Com a 5ª Avaliação, a nova previsão supera as receitas para 2007 em que
se baseou o projeto de lei orçamentária do Executivo de 2008 (3ª Avaliação
de 2007) em R$ 10,1 bilhões (R$ 8,85 bilhões líquidos). No projeto,
esperava-se arrecadar em 2007 pouco menos que o equivalente a 24,2% do
PIB; agora, 24,5% do PIB.

19.A lei orçamentária de 2007 está sendo superada em R$ 1,1 bilhão (e em R$
4 bilhões líquidos). 4

V - RECEITAS PRIMÁRIAS PARA 2008 NO PROJETO DE LEI
ORÇAMENTÁRIA

20.As receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social foram estimadas no
projeto em R$ 682,7 bilhões, para 2008 e, após repartições com estados e
municípios, R$ 565,6 bilhões, mostrando crescimento absoluto cada vez
menor em relação à ultima estimativa oficial para o exercício corrente, como
se vê a próxima Tabela.

                                                          
3 Da 3ª para a 4ª Avaliação, estimou-se aumento bruto da receita total de R$ 6,2 bilhões, sendo R$ 5
bilhões por conta de receitas administradas pela RFB (excluídas as receitas do INSS). Deveu-se o
aumento, principalmente, a novas receitas extraordinárias em agosto, à reestimativa do fluxo mensal de
receitas do Paex e à queda na previsão da renúncia de receitas por desonerações no ano.
4 Considere-se que, no orçamento de 2007, a receita está superestimada, pois desonerações já
conhecidas quando de sua aprovação constaram como despesa, em reserva específica. Nessa reserva,
existia R$ 1,53 bilhão de recursos líquidos cujo destino era a desoneração tributária, correspondendo a
renúncia bruta, ou seja, antes de deduzidas a perda compartilhada por estados e municípios, de R$ 1,125
bilhão de imposto de renda, e R$ 900 milhões de CSLL (depreciação acelerada). Outras desonerações
posteriores somam-se às perdas que não constaram do orçamento.
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21.De 2007 (5ª Avaliação) para 2008, a receita total bruta cresce R$ 63,4
bilhões, e a líquida, R$ 47,3 bilhões.

22.No projeto de lei orçamentária, as receitas federais brutas sobem em 2008
pouco menos de 0,4% do PIB e alcançam quase de 25% do Produto. As
receitas administradas pela RFB, excluindo o INSS, aumentam de 16,27% do
PIB, para 16,35% do PIB, de 2007 para 2008. A arrecadação previdenciária
sobe de 5,55% do PIB, para 5,72% do PIB.

V.1 – RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, EXCETO INSS

23.Na 3ª Avaliação de 2007, à época do encaminhamento do projeto de lei
orçamentária, computando a arrecadação da RFB até junho e as projeções
oficiais para o resto deste ano, receitas administradas foram reestimadas em
16% do PIB, como mostra a Tabela a seguir.

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB (LÍQUIDAS DE RESTITUIÇÕES), EXCETO ARRECADAÇÃO DO INSS, 2007-2008

R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB

Imposto de Importação 11.628,7      0,46   11.791,2      0,47   11.951,4      0,47   14.024,2      0,51

Imposto de Exportação 34,5             0,00   45,2             0,00   47,0             0,00   52,0             0,00

Imposto sobre Produtos Industrializados 31.362,6      1,24   31.333,5      1,24   31.694,3      1,25   36.476,2      1,33

  IPI - Fumo 2.737,2        0,11   2.757,7        0,11   2.796,9        0,11   3.247,8        0,12
  IPI - Bebidas 2.632,4        0,10   2.598,6        0,10   2.592,7        0,10   2.897,1        0,11
  IPI - Automóveis 5.152,2        0,20   5.185,5        0,21   5.298,4        0,21   6.401,7        0,23
  IPI - Vinculado à Importação 7.322,0        0,29   7.467,3        0,30   7.586,5        0,30   9.023,4        0,33
  IPI - Outros 13.518,8      0,54   13.324,4      0,53   13.419,9      0,53   14.906,0      0,54

Imposto de Renda (1) 142.776,6    5,66   145.098,2    5,76   144.947,0    5,74   160.850,6    5,86
  IR - Pessoa Física 11.627,4      0,46   12.345,4      0,49   12.604,9      0,50   13.178,0      0,48
  IR - Pessoa Jurídica (1) 64.681,9      2,57   65.870,8      2,61   65.288,4      2,58   72.551,7      2,64
  IR - Fonte 66.467,3      2,64   66.882,0      2,65   67.053,7      2,65   75.120,8      2,74
    IRRF - Rendimentos do Trabalho 33.939,1      1,35   33.456,3      1,33   33.016,7      1,31   40.286,3      1,47
    IRRF - Rendimentos do Capital 20.369,3      0,81   20.612,8      0,82   21.153,3      0,84   21.336,4      0,78
    IRRF - Remessas para o Exterior 6.994,4        0,28   7.662,5        0,30   7.821,0        0,31   7.726,0        0,28
    IRRF - Outros Rendimentos 5.164,5        0,20   5.150,5        0,20   5.062,7        0,20   5.772,1        0,21

IOF - Impostos sobre Operações Financeiras 7.622,7        0,30   7.714,0        0,31   7.724,7        0,31   8.530,3        0,31

ITR - Imposto Territorial Rural 366,2           0,01   364,3           0,01   373,6           0,01   382,4           0,01

CPMF - Contribuição sobre Movimentação Financeira 36.214,2      1,44   36.435,9      1,45   36.291,5      1,44   39.297,0      1,43

COFINS - Contribuição Social Seguridade Social 101.213,8    4,02   101.650,5    4,03   102.363,5    4,05   110.695,8    4,03

Contribuição para o PIS/Pasep 26.593,9      1,05   26.646,6      1,06   26.484,2      1,05   29.504,7      1,07

CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 31.860,1      1,26   32.964,9      1,31   33.347,1      1,32   34.961,4      1,27

CIDE - Combustíveis 8.167,5        0,32   8.146,8        0,32   8.003,7        0,32   8.567,5        0,31

Contribuição para o Fundaf 382,9           0,02   386,1           0,02   380,4           0,02   428,6           0,02
Outras Receitas Administradas (2)

6.851,5        0,27   7.480,2        0,30   8.045,3        0,32   5.056,3        0,18

RECEITA ADMINISTRADA (1) 405.075,2    16,07 410.057,5    16,27 411.653,7    16,29 448.827,0    16,35

Memória

Produto Interno Bruto 2.520.803,0   2.520.803,0   2.526.736,2   2.744.830,0

Fonte: Secretaria da Receita Federal do Brasil; PL 30/07-CN; informações complementares. Elaboração das Consultorias.

(1) Antes de deduzidos os incentivos fiscais.

(2) Inclui arrecadação do PAEX em 2007, cuja distribuição entre os respectivos impostos está assegurada em 2008 pelo efeito legislação no método de previsão.

RECEITAS
4ª Aval          

Bimestral
Projeto de Lei

5ª Avaliação        
Bimestral

Projeto de Lei       
( 3ª Avaliação)

20082007
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24.Na 5ª Avaliação de 2007, computando a arrecadação da RFB até outubro e
as projeções oficiais para o resto deste ano, as receitas administradas de
2007 foram reestimadas em quase 16,3% do PIB. Essa tendência prossegue,
pois as receitas crescem no projeto de lei orçamentária para 2008, para
16,35% do PIB, apesar de não ter havido no ano aumento nominal de
alíquota, e sim desonerações. A exceção fica por conta do IPI-fumo, cuja
alíquota foi majorada em 30% em meados de 2007.

25.Em 2008, praticamente todos os grupos de tributos administrados
continuam em trajetória de crescimento em relação ao PIB. Comparadas
com as estimativas para 2007 que foram consideradas nas previsões do
projeto de lei (3ª Avaliação), caíam apenas o imposto de renda na fonte
sobre rendimentos de capital, a CPMF e a Cide-combustíveis, além das
“outras receitas administradas”.5 Tendo como referência, agora, a 5ª
Avaliação, caem também a CSLL e o imposto de renda pessoa física e retido
na fonte sobre remessas para o exterior.

26.Contribui para as estimativas de receitas no projeto de orçamento a
incorporação de receitas extraordinárias no total de R$ 12,2 bilhões. Desse
montante, R$ 4 bilhões correspondem a ingressos de Cofins/PIS, e R$ 2,1
bilhões, do imposto de renda.6

V.2 – RECEITAS DO INSS

27.A estimativa da arrecadação líquida do INSS para 2007 e 2008 merece
atenção, e reflete hipóteses de crescimento da massa salarial e formalização
crescente do emprego.7 A reestimativa para 2007 (5ª Avaliação) é de 5,55%
do PIB, em alta significativa em relação a Avaliações anteriores.

28.Segundo o projeto, as receitas melhorarão em 2008, chegando a mais de
5,7% do PIB, incluindo fatia de esforço de arrecadação de R$ 3 bilhões. Essa
previsão, entretanto, não considera o aumento da estimativa de receita da
5ª Avaliação, sugerindo base ainda melhor que a 4ª Avaliação para a
projeção no próximo exercício.

V.3 – RECEITAS NÃO ADMINISTRADAS

29.Dentro desse grupo, temos receitas de concessões, que adquirem
importância em 2007. Em 2008, está prevista substancial arrecadação de
bônus de assinatura de contratos.

                                                          
5 A comparação das outras receitas administradas de 2007 para o projeto de lei de 2008 não é adequado,
visto que, em 2007, estão superestimadas pela inclusão da arrecadação do PAEX por classificar, e que
em 2008 já está apropriado nos devidos tributos.
6 Ver https://www.portalsof.planejamento.gov.br/sof/2007/info_compl/VOL_II.pdf.
7 A receita previdenciária cresce continuamente como proporção do PIB há vários anos, tendo passado de
4,75% do PIB em 2003, para 5,3% do PIB em 2006. Esse fenômeno decorre da crescente formalização do
mercado de trabalho, da evolução favorável da economia e da massa salarial e também de maior
participação da contribuição previdenciária na receita do Simples.
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30.A receita de compensações financeiras tem crescido com a alta das cotações
internacionais do barril de petróleo e do gás natural, apesar das oscilações, e
mais recentemente, da deterioração do câmbio. Situa-se em menos de 0,7%
do PIB na última previsão do Executivo para 2007. O projeto para 2008
eleva a receita para o recorde de 0,85% do PIB, por força do aumento do
preço do barril de petróleo. No entanto, mesmo esta previsão está
subestimada, como se verá adiante.

31.As demais receitas, aglomerado de diversos itens, sendo um dos mais
importantes a arrecadação da taxa de fiscalização das telecomunicações,
crescem a cada sucessiva Avaliação de 2007. Na 3ª Avaliação, eqüivaliam a
menos de 0,5% do PIB; na 5ª Avaliação, correspondem a 0,52% do PIB.

32.Dividendos e juros sobre capital próprio pagos por empresas públicas e de
economia mista financeiras e não financeiras permaneceram com previsão
inalterada desde a 3ª Avaliação de 2007 e deveriam cair em 2008. O
primeiro Relatório aumentou a previsão de dividendos.

VI – CONJUNTURA MACROECONÔMICA E PARÂMETROS

33.As principais variáveis evoluirão na forma da Tabela do Anexo I.

34.Valores de 2006 constam da Tabela para permitir comparações.

35.À exceção da taxa de crescimento econômico, Executivo e mercado,
relativamente às variáveis apuradas pelo boletim Focus, concordaram à
época do encaminhamento da proposta orçamentária nas principais
previsões. Na segunda atualização dos parâmetros, existem pequenas
diferenças entre hipóteses oficiais e expectativas do mercado, além de novas
estimativas de receitas. 8

36.A proposta orçamentária foi generosa no cenário de crescimento do PIB.
Serão 4 anos consecutivos de expansão significativa da atividade econômica,
a partir de 2005, chegando a 4,7% em 2007 e 5% em 2008. Em relação a
crescimento, o mercado veio gradualmente melhorando suas estimativas
desde então, e analistas isolados já se referem a 5% ou mais de crescimento
real em 2007.9 Relativamente a 2008, o mercado prevê taxa menor que o
Executivo.

37.Essa meta de crescimento se dá não obstante a volatilidade recente dos
mercados internacionais (diga-se em particular a economia norte-americana,
com a recessão no mercado imobiliário, aperto do crédito, preços elevados

                                                          
8 Os demais parâmetros em que se baseou a proposta orçamentária eram projeções oficiais de 16 de
julho, que eqüivalem a expectativas do mercado no intervalo de 6 a 13 de julho.  A primeira atualização
dos parâmetros, pelo Executivo, limitou-se à reestimativa da receita para o exercício de 2007; as previsões
das variáveis econômico-fiscais não diferiram das que constaram da proposta.
9 A revisão do crescimento real de 2005, pelo IBGE, de 2,9%, para 3,2%, não afetou as estimativas
provisórias para 2006 a 2008. O PIB nominal de 2005, entretanto, caiu ligeiramente entre as duas
estimativas (R$ 2.147.239 milhões, em vez de 2.147.945 milhões). Os indicadores de atividade são
positivos. Dados do IBGE em http://www.ibge.gov.br/home/mapa_site/mapa_site.php#indicadores,
relativos à apuração das contas nacionais do 2º trimestre de 2007 alentaram os analistas.
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do petróleo, consumidores mais endividados e a perspectiva de crescer
menos de 2% em 2008). A crise global parece estar sendo enfrentada com
instrumentos de política monetária pelos bancos centrais, de forma a não se
incorrer em perda excessiva de Produto.

38.Ainda que alguns macroeconomistas as considerem ultrapassadas, outras
previsões do Fundo Monetário Internacional, em Relatório de setembro10

,

são de que o mundo crescerá 4,75% em 2008, por conta do ritmo das
economias emergentes, de 7,4% (dentre as quais, China, 10%; Índia, 8,4%;
Rússia, 6,5%; e Brasil, 4%).

39.A crise internacional não deverá afetar substancialmente a economia
brasileira, que, em contrapartida, se beneficiará de uma classificação de
risco melhor em 2008, juros reais em queda, e da demanda interna aquecida
– tanto o consumo (via crédito ampliado), quanto o investimento. Emprego
com registro em carteira e renda têm mostrado crescimento recorde, e a
massa salarial cresce mais que o PIB, embora se avalie que a formalização
alcança agora o emprego com menor remuneração.

40.As perspectivas da economia mudaram um pouco desde julho. Regra geral,
essas variáveis afetam as estimativas de receitas, que dependem não
apenas dos índices de preços, mas também de preços específicos de
produtos ou mercadorias, do crescimento da economia e da taxa de juros,
para citar os mais importantes. Bom exemplo de mudança nas expectativas
é o dos preços. O mercado, após fase otimista em meados do ano, voltou a
prever taxas relativamente elevadas.

41.Executivo e mercado esperavam em julho que a inflação medida pelo IPCA
fosse de 3,7% em 2007, e de 4% em 2008. Agora, em 23 de novembro, o
mercado já estima 4,1%, tanto para 2007, quanto para 2008 – a inflação
medida pelo IPCA acumulou 3,3% até outubro. A atualização prevê 4,2%
para o IPCA.

42.A maior discrepância ocorre com o IGP-DI. A proposta e mercado presumiam
3,5% acumulado em 2007, e 4%, em 2008. Já agora o mercado projeta
quase 6,2%, e 4,2%, respectivamente. A inflação medida pelo IGP-DI
acumulou pouco mais de 5,2% até outubro de 2007, puxada pelo IPA-DI. A
atualização prevê IGP-DI de 5,9% em 2007 e mantém 4% para 2008.

43.Do projeto de lei para a segunda atualização oficial dos parâmetros, o índice
específico de receita cresce em razão da revisão das projeções dos principais
índices de preços, principalmente em 2008.

44.O medo da aceleração da inflação, em conseqüência de expansão da
atividade econômica e de taxas elevadas de inflação em meses recentes, fez
com que o Banco Central interrompesse a trajetória de queda da taxa básica
de juros, em processo que já durava 2 anos. O mercado não espera redução
da meta para a Selic na última reunião do Conselho de Política Monetária

                                                          
10 Ver World Economic Outlook em http://www.imf.org/external/pubs/ft/weo/2007/02/index.htm.
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este ano (4 e 5/12). Assim sendo, as previsões da proposta orçamentária (e
do mercado, à época) para a taxa básica de juros média, de 11,85% e
10,1%, em respectivamente 2007 e 2008, serão superadas, de acordo com
os recentes prognósticos do mercado (respectivamente, 11,9% e 10,8%).
Em se tratando da previsão da taxa de juros em dezembro, ante 10,8% e
9,75%, para 2007 e 2008, na proposta orçamentária, o mercado espera,
respectivamente, 11,25% e 10,25%. De acordo com as últimas expectativas
do mercado, a meta da taxa Selic só cairá a 11% em final de abril.

45.A desaceleração no processo de flexibilização da política monetária
combinou-se com outros fatores, para imprimir queda inesperada na cotação
do dólar.  À época do encaminhamento da proposta orçamentária, seria de
quase R$ 2,00 tanto em 2007 quanto em 2008. Hoje o mercado prevê R$
1,94 para a média de 2007 (R$ 1,75 em fim de ano), porém apenas R$ 1,80
em 2008 (média e fim de período).

46.A proposta orçamentária havia sido tímida no caso do preço de petróleo
Brent, cuja média, para 2008, foi estimada em US$ 72,73. Apenas neste
caso as estimativas de receita do primeiro Relatório consideraram previsão
alternativa, elevando essa cotação para US$ 77 por barril, sem no entanto
substituir, por outro lado, a hipótese de cotação do dólar. O Executivo, na
segunda atualização recém encaminhada, prevê o preço em US$ 88,74,
ainda assim inferior ao que parecem indicar os mercados futuros.

47.Alguns indicadores específicos afetam as estimativas de receitas
administradas pela RFB. Com exceção do volume de vendas e do preço de
automóveis, mantidos os do projeto de lei, ajustamos nossas estimativas
tendo em conta as alterações dos parâmetros oficiais.

48.Aplicações financeiras, em volume, crescem menos nesta atualização sendo
a maior queda da taxa em 2008. Seu impacto é principalmente na estimativa
de receitas do imposto de renda na fonte sobre rendimentos de capital. A
indústria de transformação, segundo a recente atualização, crescerá em
ritmo mais acelerado nos dois exercícios, em comparação com a previsão do
projeto de lei, afetando a arrecadação do IPI. Quanto a bebidas, com
impacto também na arrecadação do IPI, a nova hipótese é de que o
crescimento do setor será menor. Em relação ao fumo, para 2008 está
mantida a previsão de crescimento nulo, embora a queda esperada em 2007
seja agora menor. Aparentemente, em virtude do crescimento da indústria
automobilística em 2007, maior que o esperado, a taxa de expansão
projetada para 2008 cai nesta atualização, relativamente ao cenário do
projeto de lei.

49.Por fim, em atenção ao previsto no Parecer Preliminar (37.1), destaque-se
que a estimativa do Produto Interno Bruto para 2008 foi revista, a partir do
novos cálculos para anos anteriores, e assim a meta de superávit primário
dos orçamentos fiscal e da seguridade social será maior que o previsto no
projeto de lei. O aumento do superávit foi estimado em R$ 457,52 milhões.
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50.Ainda, com a reestimativa da variação do INPC em 2007 e 2008, o salário
mínimo em 2008, pago com reajuste a partir de março, será de R$ 408,90,
em lugar de R$ 407,33, de acordo com a regra do PL nº 1/07.

VII – ATUALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. METODOLOGIA

51.Nesta atualização, usou-se a arrecadação prevista para 2007, de acordo com
os resultados da 5ª Avaliação, para avaliar a aderência do modelo de
previsão e estimar os desvios. As receitas extraordinárias, por dificuldade em
identificá-las, permaneceram na base. Relativamente a 2007, diversos
valores paramétricos estão ocorrendo abaixo do previsto quando o
orçamento foi aprovado pelo Congresso. Ainda assim, em certos casos as
receitas se realizam praticamente como previstas no Orçamento; em outros
casos, até maiores. Verificou-se outra vez que há uma diferença entre os
valores de receita teóricos obtidos e a arrecadação que provavelmente deve
se realizar em 2007. Por essa razão o Comitê decidiu continuar a usar os
desvios como referência para as reestimativas.

52.As Consultorias foram orientadas para considerar que os acréscimos e
decréscimos de receitas administradas pela RFB incidem no principal dos
tributos, calculando-se a partir daí as transferências para estados e
municípios e os recursos disponíveis para o Relator. No caso do IOF, a
hipótese foi de que todo o ganho se dá em IOF-outros.

53.Usou-se também a 5ª Avaliação como base ajustada de receitas
administradas pela RFB, sobre a qual atualizar a reavaliação de 2008.
Acredita-se que as receitas se realizarão em 2007 tais como estimadas
globalmente nesta última avaliação, muito próximas do Orçamento, em
certos itens superando-o.

54.Nesta atualização foram mantidas no mesmo valor do primeiro Relatório as
estimativas de receitas administradas para as quais a aplicação dos novos
parâmetros não resultou em variação significativa.

55.As estimativas de receitas atípicas da RFB, contidas no projeto, foram
revistas, incorporando-se a elas valores informados em boletins de análise
da arrecadação e outros, estimados.

56.A LDO previu atualização não apenas do conjunto dos parâmetros em 30 de
setembro e 30 de novembro, mas também da estimativa do impacto
financeiro, em 2008, de proposições do Executivo que alterem a legislação
tributária. Em relação à Lei 11.529/07, de 22 de outubro, não levamos em
conta a perda de receitas a ela atribuída especificamente, porque boa parte
das perdas associadas ao benefício aos setores em tela supostamente já
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teria sido incorporada ao projeto de orçamento e porque o Executivo
cautelosamente atribui valor elevado a renúncias fiscais.11

VIII – ATUALIZAÇÃO DA REESTIMATIVA PARA 2008 DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, EXCETO INSS.
RESULTADOS

57.Os resultados da reestimativa atualizada de receitas administradas pela RFB,
exceto INSS, de 2008 estão resumidos na Tabela abaixo, e em anexo
(“Projeção da Arrecadação Bruta das Receitas Administradas pela RFB em
2008, exceto Previdenciárias” e “Reestimativa Atualizada das Receitas Brutas
e Líquidas Administradas pela RFB para 2008, exceto Previdenciárias,
2008”).

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB (LÍQUIDAS DE RESTITUIÇÕES), EXCETO ARRECADAÇÃO DO INSS, 2008

R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB

Imposto de Importação 14.024,2      0,51   14.641,0      0,53   14.641,0      0,53   616,8           0,02   -              (0,00)

Imposto de Exportação 52,0             0,00   52,0             0,00   52,0             0,00   -              (0,00)  -              (0,00)

Imposto sobre Produtos Industrializados 36.476,2      1,33   37.893,3      1,38   39.050,0      1,41   2.573,9        0,08   1.156,7        0,03

  IPI - Fumo 3.247,8        0,12   3.449,3        0,13   3.621,7        0,13   373,9           0,01   172,5           0,01
  IPI - Bebidas 2.897,1        0,11   2.897,1        0,11   3.274,5        0,12   377,4           0,01   377,4           0,01
  IPI - Automóveis 6.401,7        0,23   6.408,6        0,23   6.545,2        0,24   143,4           0,00   136,5           0,00
  IPI - Vinculado à Importação 9.023,4        0,33   9.443,1        0,34   9.443,1        0,34   419,6           0,01   -              (0,00)
  IPI - Outros 14.906,0      0,54   15.695,2      0,57   16.165,5      0,58   1.259,5        0,04   470,3           0,01

Imposto de Renda (1) 160.850,6    5,86   167.291,8    6,09   167.818,6    6,07   6.968,0        0,21   526,8           (0,03)
  IR - Pessoa Física 13.178,0      0,48   14.272,7      0,52   14.587,3      0,53   1.409,2        0,05   314,6           0,01
  IR - Pessoa Jurídica (1) 72.551,7      2,64   78.227,3      2,85   77.708,7      2,81   5.157,0        0,17   (518,6)         (0,04)
  IR - Fonte 75.120,8      2,74   74.791,8      2,72   75.522,6      2,73   401,8           (0,01)  730,8           0,01
    IRRF - Rendimentos do Trabalho 40.286,3      1,47   38.976,4      1,42   38.976,4      1,41   (1.309,9)      (0,06)  -              (0,01)
    IRRF - Rendimentos do Capital 21.336,4      0,78   21.440,4      0,78   22.171,2      0,80   834,9           0,02   730,8           0,02
    IRRF - Remessas para o Exterior 7.726,0        0,28   8.688,4        0,32   8.688,4        0,31   962,4           0,03   -              (0,00)
    IRRF - Outros Rendimentos 5.772,1        0,21   5.686,6        0,21   5.686,6        0,21   (85,6)           (0,00)  -              (0,00)

IOF - Impostos sobre Operações Financeiras 8.530,3        0,31   8.747,7        0,32   8.826,5        0,32   296,1           0,01   78,8             0,00

ITR - Imposto Territorial Rural 382,4           0,01   382,4           0,01   382,4           0,01   0,0               (0,00)  -              (0,00)

CPMF - Contribuição sobre Movimentação Financeira 39.297,0      1,43   40.074,7      1,46   37.966,9      1,37   (1.330,1)      (0,06)  (2.107,8)      (0,09)

COFINS - Contribuição Social Seguridade Social 110.695,8    4,03   109.692,8    4,00   112.007,9    4,05   1.312,1        0,02   2.315,1        0,05

Contribuição para o PIS/Pasep 29.504,7      1,07   29.355,0      1,07   29.355,0      1,06   (149,7)         (0,01)  (0,0)             (0,01)

CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 34.961,4      1,27   37.604,2      1,37   38.074,3      1,38   3.112,9        0,10   470,0           0,01

CIDE - Combustíveis 8.567,5        0,31   8.535,9        0,31   8.535,9        0,31   (31,6)           (0,00)  -              (0,00)

Contribuição para o Fundaf 428,6           0,02   428,6           0,02   428,6           0,02   0,0               (0,00)  -              (0,00)
Outras Receitas Administradas (2)

5.056,3        0,18   5.056,3        0,18   5.056,3        0,18   0,0               (0,00)  0,0               (0,00)

RECEITA ADMINISTRADA (1) 448.827,0    16,35 459.755,6    16,75 462.195,4    16,71 13.368,4      0,36   2.439,7        (0,04)

Memória

Produto Interno Bruto 2.744.830,0   2.744.830,0   2.765.626,5   

Fonte: Secretaria da Receita Federal do Brasil; PL 30/07-CN; informações complementares. Elaboração das Consultorias.

(1) Antes de deduzidos os incentivos fiscais.

(2) Inclui arrecadação do PAEX em 2007, cuja distribuição entre os respectivos impostos está assegurada em 2008 pelo efeito legislação no método de previsão.

RECEITAS

Atualização da 
Reestimativa

1ª Reestimativa 

R$ Milhões
Projeto de Lei

Projeto de Lei

% PIB
1ª Reestimativa

Diferença da Atualização para

R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB

                                                          
11 Em 28 de setembro foi encaminhado ao Presidente da Comissão o Ofício nº 454/SE/MP, comunicando
estimativa de perda adicional de R$ 600 milhões de receita, decorrente da eventual aprovação do PL
2.086/07. Esse projeto, de iniciativa do Executivo, permitia o aproveitamento imediato do crédito do
PIS/Cofins dos bens de capital para os setores têxtil, moveleiro, automotivo e calçadista. Foi encaminhado
ao Congresso em substituição da Medida Provisória 382, de 24 de julho, revogada pela MP 392, de 18 de
setembro.
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58.O aumento bruto das receitas administradas pela RFB, exceto INSS, é de R$
13,4 bilhões, em relação ao projeto de lei. No entanto, há uma queda em
relação ao novo PIB.

59.Quanto à variação de receita de cada tributo em relação ao projeto de lei
orçamentária e à avaliação do Relatório anterior, acrescentamos os
seguintes elementos:

(a) imposto de importação: em relação ao projeto de lei orçamentária, a
arrecadação em 2008  aumenta pouco mais de 4%. Em termos absolutos, a
reestimativa do primeiro Relatório foi mantida. Isso se deu não obstante
queda na hipótese de cotação média do dólar em 2008. Dois fatores
contrabalançam a apreciação do real: de um lado, a nova projeção oficial de
aumento do volume de importações (de 15,5% no projeto de lei de
orçamento, para 18,5%) e, de outro, o aumento da previsão de arrecadação
em 2007, da 4ª para a 5ª Avaliação. Considera-se, subjacente, parâmetro
que o modelo não contempla, o acréscimo da alíquota média incidente sobre
as importações, à medida que sobe a renda e o volume importado, de forma
a incorporar mudança de padrão de consumo e maior participação de bens
supérfluos;

(b) IPI-Fumo: cresce 11,5% em relação ao projeto, e 5% em relação ao
primeiro Relatório. Fica mantida a expectativa de aumento nulo das vendas
de cigarros. Nossa estimativa reflete maior impacto da majoração da
alíquota em 30%, que já vigora desde julho, nos 12 meses de 2008, o
aumento da previsão de arrecadação em 2007, nas sucessivas Avaliações, e
a substituição no consumo, por classes de cigarros superiores;

(c) IPI-Bebidas: crescimento de pouco mais de 13% em relação ao projeto, não
obstante incorporar, sobre a base, aumento de quantidade previsto na
revisão dos parâmetros menor que a proposta. O ganho reflete a
perspectiva de esforços para o aperfeiçoamento da fiscalização do setor,
cujos principais produtos, sob a ótica da arrecadação, são cervejas e
refrigerantes;

(d) IPI-Automóveis: crescimento de 2% em relação ao projeto, refletindo o
aumento da previsão de 2007 e a manutenção dos parâmetros do projeto
de lei orçamentária;

(e) IPI-Vinculado às importações: cresce quase 5% em termos absolutos, em
relação ao projeto de lei orçamentária, não obstante menor previsão de taxa
média de câmbio em 2008 na atualização dos parâmetros. Em lugar de
crescer 15,5%, o volume de importações passa a 18,5%. Nesta atualização
foi mantida a reestimativa do primeiro Relatório e reflete ainda fator que o
modelo não contempla, um acréscimo moderado da alíquota média
incidente sobre as importações, de forma a incorporar mudança de padrão
de consumo com maior participação de bens supérfluos;
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(f) IPI-Outros: cresce pouco mais de 8% em termos absolutos, em relação ao
projeto, e 3% em relação ao primeiro Relatório. A atualização de nossa
reestimativa reflete a recuperação da receita da 4ª para a 5ª Avaliação, e o
maior dinamismo de setores específicos, cuja expansão excede o
crescimento médio da indústria de transformação, com o redirecionamento
da oferta para o mercado interno;

(g) IR–Pessoa física: cresce 11% em relação ao projeto de lei orçamentária e
2% em relação ao primeiro Relatório. Praticamente todo o reajuste com a
atualização se deve à nova previsão de 2007. O impulso na arrecadação
deste item reflete a expectativa de que as rendas (aluguel, carnet leão ...) e
os negócios imobiliários e bursáteis (ganhos de capital na alienação de bens
e direitos) que dão origem ao crédito tributário prosseguirão em ritmo mais
elevado que o crescimento do PIB;

(h) IR-Pessoa jurídica: cresce 7% em relação ao projeto de lei orçamentária.
Decidimos pela diminuição da estimativa em relação ao primeiro Relatório,
refletindo a queda na previsão de arrecadação de 2007, da 4ª para 5ª
Avaliação. Parte do crescimento em relação ao projeto se deve ao aumento
da base, da 3ª para 4ª Avaliação. Outra parte do aumento deve-se à
disseminação de maiores lucros empresariais, mantidos os fatores que
explicam o bom desempenho recente desse tributo (abertura de capital,
com a melhoria dos balanços, maior disposição das empresas para o
cumprimento de suas obrigações ...);

(i) IRRF-Trabalho: cai 3,2% em relação ao projeto. Não houve mudança na
estimativa quando da atualização. Parte da queda deste item já no primeiro
Relatório se deveu à redução da base. Apesar de nova queda na previsão de
receita em 2007, a estimativa não foi ajustada, porque, em contrapartida,
outros fatores levam ao aumento da base impositiva, como em decorrência
da menor alíquota de contribuição previdenciária para trabalhadores que
recebem entre 3 e aproximadamente 7,5 salários mínimos;

(j) IRRF-Rendimentos de capital: cresce 4% em relação ao projeto e 3,5% em
relação ao primeiro Relatório, resultante da combinação de aumento da
previsão de receita em 2007 e da expectativa de menor queda da taxa
básica de juros, à luz dos novos parâmetros;

(k) IRRF-Remessas para o exterior: cresce 12,5% em relação ao projeto e não
houve alteração frente ao primeiro Relatório. O crescimento decorre
preponderantemente do ajuste de base, com arrecadação crescente em
2007, a cada nova avaliação. Não obstante queda do parâmetro cambial
atualizado, a estimativa contempla a maior propensão dos investidores para
efetuar remessas quando o real mantém-se apreciado;

(l) IRRF-Outros rendimentos: cai 1,5% em relação ao projeto e a estimativa
fica inalterada nesta atualização;
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(m)IOF: cresce 3,5% em relação ao projeto e 1% em relação ao primeiro
Relatório, resultante da combinação de aumento da previsão de receita em
2007 e da expectativa de menor queda da taxa básica de juros, à luz dos
novos parâmetros. Reflete ainda suposição de aumento do crédito em ritmo
superior ao de crescimento do PIB, em razão da maior oferta;

(n) CPMF: cresceria 2% em relação ao projeto, não fosse a hipótese adotada na
atualização da estimativa, de queda da alíquota de 0,38% para 0,36%. Seu
aumento mais rápido que o Produto no primeiro Relatório reflete grau de
intermediação financeira mais elevada e abertura de contas correntes por
parcela maior da população;

(o) Cofins: cresce pouco mais de 1% em relação ao projeto nesta atualização,
embora no primeiro Relatório a expectativa fosse de queda. A revisão da
tendência da receita desta contribuição se deveu ao comportamento
recente da arrecadação (aumento da previsão, da 4ª para a 5ª Avaliação) e
ao fato de que se trata de um tributo que acompanha de perto o
crescimento médio do Produto Interno Bruto, cuja alíquota é única;

(p) PIS/Pasep: cai 0,5% em relação ao projeto de lei orçamentária e não foi
alterada a previsão nesta atualização, diante do comportamento da
arrecadação em 2007. A exemplo da Cofins, trata-se de um tributo cuja
alíquota é única e cujas receitas acompanham de perto o crescimento do
PIB;

(q) CSLL: cresce 9% em relação ao projeto de lei orçamentária e pouco mais de
1% em relação ao primeiro Relatório. Parte do crescimento se deve ao
aumento da base, com arrecadação crescente em 2007, a cada nova
avaliação. Em geral, a reestimativa contempla a expectativa de
disseminação de maiores lucros empresariais, mantidos os fatores que
explicam o bom desempenho recente desse tributo;

(r) Cide-Combustíveis: cai 0,4% em relação ao projeto de lei orçamentária, em
decorrência da queda da previsão deste ano, e não teve alteração.

IX – REESTIMATIVA DE RECEITAS DO INSS PARA 2008. METODOLOGIA E
RESULTADOS

60.As receitas do INSS também sofreram alteração para mais, por conta da
maior arrecadação de 2007 que o considerado no projeto, como
demonstrado na Tabela a seguir.
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(R$ milhões)

 Massa 

Salarial (1) Receita
 Massa 

Salarial (1)
Correção 
(Desvio) 

1º 26.716 1,1181 29.871 30.448 1,0193 1,1118 1,0290 34.835
2º 28.510 1,0888 31.040 32.388 1,0434 1,1107 1,0290 37.017
3º 30.174 1,1089 33.459 34.272 1,0243 1,1140 1,0290 39.285
4º 38.120 1,1164 42.559 ... ... 1,1152 1,0290 50.026 (3)

Total 123.520 ... 136.928 97.108 1,0290 (2) ... ... 161.162

Fonte: Boletim Estatístico da Previdência Social. Ministério da Previdência e Assistência Social. Elaboração das Consultorias.

(1)  Variação trimestral média ano t sobre ano t-1.

(2)  Somatório das receitas realizadas nos 1º, 2º e 3º  trimestres, dividido pelo somatório correspondente das receitas projetadas.

2008

Projetada
Realizada

Receita    
Realizada

Desvio     
Realizada/  
Projetada

ARRECADAÇÃO LÍQUIDA DO INSS, 2006-2008

Trimestre

Receita

Projetada

2006 2007

(3)  Aplicada correção de 1,0243 sobre a receita projetada para o 4º trimestre de 2007, e correção de 1,0290 após cálculo da estimativa para 
2008  com a variação da massa salarial. 

61.Entre a 3ª Avaliação bimestral de 2007 e a 5ª Avaliação (20 de novembro),
a previsão de arrecadação da contribuição previdenciária em 2007 cresceu
R$ 2,9 bilhões. Parte desse aumento foi considerado no primeiro Relatório,
que resultou em R$ 900 milhões a mais para o exercício de 2008.

62.Nesta atualização, consideramos não apenas o desempenho recente, mas
também o fato de que a metodologia de projeção tem sido incapaz de
explicar o comportamento da arrecadação. Essa metodologia, basicamente,
projeta a arrecadação esperada no exercício, pela evolução prevista para a
massa salarial no exercício seguinte, com base em indicador médio. Em
relação a tal procedimento, podemos citar: a) compatibilidade entre o
indicador de massa salarial escolhido para apuração e projeção e a massa
contributiva da Previdência Social; e b) fatores que incorporem à previsão o
incentivo à formalização e os ganhos com o aprimoramento dos controles
sobre os contribuintes e com o esforço de arrecadação. Dentre as últimas
medidas, vale mencionar a permissão para dedução, do imposto de renda,
da contribuição previdenciária paga pelo empregador doméstico e a criação
da Receita Federal do Brasil.

63.Diante desses elementos, projetamos a receita líquida do último trimestre de
2007 aplicando à arrecadação realizada no penúltimo trimestre do mesmo
ano, a evolução da massa salarial mais recentemente prevista pelo
Executivo. Adicionalmente, repetimos o exercício para períodos anteriores e
apuramos desvio metodológico de quase 3%, que foi incorporado às
projeções trimestrais de 2008, que consistiram na aplicação do índice da
massa salarial às receitas trimestrais correspondentes de 2007.

64.Como resultado, prevê-se para 2008 arrecadação líquida do INSS de R$
161,2 bilhões. Desse valor, estão sendo deduzidos R$ 676 milhões
referentes à estimativa oficial de perda com a receita previdenciária,
resultante da redução da alíquota para compensar a cobrança de CPMF
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sobre rendimentos dos trabalhadores na faixa de entre 3 salários mínimos e
o piso de contribuição previdenciária.

65.Assim, a receita foi reestimada em R$ 160,5 bilhões (5,8% do PIB),
montante R$ 3,4 bilhões superior à proposta do Executivo. Ressalte-se que a
previsão de massa salarial para 2007 e para 2008 foi revista para baixo na
última estimativa oficial, do que, aplicada a metodologia convencional,
resultaria em menor expectativa de arrecadação, em movimento oposto ao
desempenho recente da contribuição.

X – ATUALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA PARA 2008 DE ROYALTIES E
PARTICIPAÇÃO ESPECIAL PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL. METODOLOGIA E RESULTADOS

66.A receita de royalties, e em grande medida a de Participação Especial, sofre
influência da cotação, em dólares americanos, do barril de petróleo Brent no
mercado internacional, bem como da cotação, em reais, da moeda
americana. No projeto de lei orçamentária, estimou-se essa cotação entre
US$ 72 e US$ 73 em 2008. No primeiro Relatório, usamos como cotação
futura do barril de petróleo US$ 77.

67.A percepção, pelo mercado internacional do petróleo, das mudanças no
cenário geopolítico e econômico mundial ocorridas nos meses recentes,
manifestou-se por expressivas altas nas cotações do petróleo, em dólares
americanos, tanto no mercado à vista quanto no mercado futuro. Ao mesmo
tempo, a progressiva depreciação da moeda americana observada no
mesmo período, refletiu-se na previsão atualizada de sua cotação para 2008.

68.Esses eventos impuseram a substituição dos parâmetros utilizados na
previsão das receitas de royalties e Participação Especial, tendo se adotado a
cotação de US$ 91,74 para o barril do petróleo Brent. Para o dólar norte
americano, foi usada a mais recente projeção oficial, de R$ 1,83. A Tabela
da página seguinte mostra os novos valores.

69.Da reestimativa atualizada, quase R$ 1,1 bilhão já havia sido acrescentado
no primeiro Relatório, tendo sido o aumento na cota-parte da União de R$
409 milhões.

70.Nesta atualização, somam-se R$ 2,2 bilhões de receitas de royalties, dos
quais R$ 829 milhões pertencentes à União.
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(R$)

Variação        
Total

Cota-parte      
Estados       

Municípios

Cota-parte      
União

12202231

Royalties em Terra 1.077.730.080 1.245.715.495 167.985.415 167.985.415 0

12202232

Royalties em Plataforma 4.431.286.231 5.121.989.286 690.703.055 552.562.444 138.140.611

12202241

Royalties Excedentes em Terra 852.196.517 985.028.094 132.831.577 99.623.683 33.207.894

12202242

Royalties Excedentes em Plataforma 4.340.465.953 5.017.012.883 676.546.930 405.928.158 270.618.772

12202250

Participação Especial 10.211.710.344 11.803.406.111 1.591.695.767 795.847.884 795.847.883

Total 20.913.389.125 24.173.151.869 3.259.762.744 2.021.947.584 1.237.815.160

Fonte: PL 30/07-CN e informações complementares. Estimativa das Consultorias (cotação petróleo Brent) Elaboração das Consultorias.

(1) Parâmetros de jul/07: cotação Brent = US$ 72,73; R$/US$ = 1,98.

(2) Parâmetros do Congresso em 26/nov/07: Brent = US$ 91,74; R$/US$ = 1,83.

Receita de Royalties  e Participação Especial (fonte 142), 2008

Projeto de     
Lei

Orçamentária (1)

Atualização     
da

Reestimativa (2)

Aumento

Natureza da Receita 

XI – ATUALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA PARA 2008 DE BÔNUS DE
ASSINATURA DE CONTRATO DE CONCESSÃO. METODOLOGIA E
RESULTADOS

71.Em vista dos resultados apresentados na 9° Rodada de licitações, realizada
em 27 de novembro último, resta apenas incorporar-se à previsão constante
do projeto de lei orçamentária o excesso de arrecadação de R$ 609,4
milhões obtido, conforme demonstrado a seguir.

RECEITA DE BÔNUS DE ASSINATURA DE CONTRATO DE CONCESSÃO, 2008
(R$)

Valor obtido da 9° Rodada de Licitações (a) 2.109.408.831,00

Valor no Projeto de Lei Orçamentária (b) 1.500.000.000,00

Excesso de Arrecadação (a) - (b) 609.408.831,00

Fonte: PL 30/07-CN; informações complementares; e Agência Nacional de Petróleo. 

Elaboração das Consultorias.
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XII – ATUALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA PARA 2008 DA RECEITA DA TAXA
DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES. METODOLOGIA E
RESULTADOS

72.A estimativa da taxa de fiscalização das telecomunicações12 baseia-se no
volume de concessões, permissões e autorizações para a exploração de
serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, portanto
atrelada às condições de desenvolvimento do mercado de telefonia.

73.A Tabela abaixo compara os valores previstos nos projetos de lei
orçamentária enviados pelo Poder Executivo, os que constaram das leis
orçamentárias, os montantes da receita efetivamente realizada nos últimos
seis anos e a taxa de crescimento da arrecadação em cada ano, desde 2003.

(R$ milhões)

Valor
Crescimento 

(%)

2002 727 727 650 ...
2003 758 758 794 22,2
2004 730 730 1.179 48,5
2005 1.335 1.830 1.539 30,5

2006 1.748 1.884 1.752 13,8
2007 (1)

1.884 1.884 1.965 12,2

2008 1.962 2.221 ... ...

Fonte: SIAFI. Elaboração das Consultorias.

(1) Valor realizado estimado pelas Consultorias.

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES, 2002-08

Exercício
Projeto de 
Orçamento

Lei de 
Orçamento

Realizado 

74.No projeto de lei orçamentária de 2008, essa receita foi estimada em R$
1.961,9 milhões. Entretanto, com base no valor executado desta receita até
novembro de 2007, pode-se prever que o Fistel feche o exercício de 2007
com uma receita de R$ 1.965,5 milhões. Nossa estimativa de ingressos em
2007 já supera a previsão do projeto de lei orçamentária para 2008

75.A arrecadação tem crescido significativamente, com a evolução do setor de
telecomunicações. A dinâmica da economia está propiciando aumento dessa
receita.

                                                          
12 A taxa de fiscalização das telecomunicações - devida pelas concessionárias e permissionárias de
serviços de telecomunicações - compreende a taxa de fiscalização de instalação, cobrada no momento em
que é outorgada autorização para a execução do serviço, e a taxa de fiscalização do funcionamento,
devida pela fiscalização da execução dos serviços. A receita assim arrecadada destina-se integralmente
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL, administrado pela Agência Nacional de
Telecomunicações.
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76. Observada essa tendência, pode-se estimar em R$ 2.221 milhões a
arrecadação da taxa em 2008, a partir da receita calculada para 2007 e da
média de crescimento de 2006 e 2007 (13%), ainda que o crescimento real
em 2008 seja maior que o desses dois últimos anos. O acréscimo à receita
será de R$ 259 milhões.

XIII – EMENDAS

77.Para a implementação desta atualização das estimativas da receita,
apresentamos, como Relator, 95 emendas, cuja aprovação está sendo
proposta. Também consta no Volume II deste Relatório o aumento dos
recursos por fonte.

XIV – ANEXOS

78.Encontram-se em anexo Tabelas, contendo evolução dos parâmetros,
projeção das receitas administradas, receitas administradas brutas e líquidas,
receitas administradas de 2006 a 2008, receitas primárias brutas e líquidas e
outros anexos previstos na Resolução nº 1, de 2006-CN.

2. VOTO DO RELATOR

79.Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO desta proposta de atualização da
receita do projeto de lei orçamentária para o exercício financeiro de 2008.

Sala das Comissões,    de dezembro de 2007

Senador FRANCISCO DORNELLES,
Relator da Receita

Senador CRISTOVAM BUARQUE          Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

Deputado ABELARDO CAMARINHA      Deputado DEVANIR RIBEIRO
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Deputado JOÃO CARLOS BACELAR         Deputado LUIZ CARREIRA

Deputado MARCOS MEDRADO           Deputado PEDRO NOVAIS

Deputado VANDERLEI MACRIS
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ANEXO  I (VARIÁVEIS ECONÔMICO-FISCAIS E PARÂMETROS, 2006-2008)
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ANEXO  III (REESTIMATIVA DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB
PARA 2008)

(R$ mil)

Bruta Líquida Bruta Líquida

Imposto de Importação 14.063 14.024 14.680 14.641 617                617                    
Imposto de Exportação 12 52 12 52 -                 -                     
IPI 37.769 36.476 40.343 39.050 2.574             1.158                 
    IPI - Produtos do Fumo 3.248 3.248 3.622 3.622 374                168                   

    IPI - Bebidas 2.893 2.897 3.271 3.275 377                170                   

    IPI - Automóveis 6.397 6.402 6.541 6.545 143                65                     

    IPI - Vinculado à Importação 9.038 9.023 9.458 9.443 420                189                   

    IPI - Outros Produtos 16.192 14.906 17.452 16.165 1.259             567                   

Imposto de Renda 174.231 160.851 181.199 167.819 6.968             3.832                 
    Imposto de Renda Pessoa Física 13.199 13.178 14.609 14.587 1.409             775                   

    Imposto de Renda Pessoa Jurídica 73.971 72.552 79.128 77.709 5.157             2.836                

    IR- fonte 87.060 75.121 87.462 75.523 402                221                   

      Imposto de Renda Fonte-Trabalho 52.224 40.286 50.914 38.976 (1.310)            (720)                  

      Imposto de Renda Fonte-Capital 21.323 21.336 22.158 22.171 835                459                   

      Imposto de Renda Fonte-Remessa Exterior 7.695 7.726 8.657 8.688 962                529                   

      Imposto de Renda Fonte-Outros Rendimentos 5.818 5.772 5.733 5.687 (86)                 (47)                    

IOF 8.520 8.530 8.816 8.826 296                296                   

ITR 385 382 385 382 0                    0                        
Contribuição Provisória CPMF 39.267 39.297 37.937 37.967 (1.330)            (1.330)                
Cont. Fin. Seguridade Social - COFINS 109.978 110.696 111.290 112.008 1.312             1.312                 
Contribuições para o PIS/Pasep 29.592 29.505 29.442 29.355 (150)               (150)                   
Contribuição Social Lucro PJ - CSLL 35.357 34.961 38.470 38.074 3.113             3.113                 
CIDE- Petróleo e Derivados, Gás e Álcool 8.567 8.568 8.535 8.536 (32)                 (24)                     
Fundaf -Selo Especial de Controle 429 428,554 429 429 0                    0                        
Outras Receitas Administradas 5.305 5.056 5.305 5.056 0                    0                        
Outras Receitas Administradas -Loterias 2.046 2.046 2.046 2.046 0                    0                        
CIDE- Apoio Tecnológico 804 809 804 809 -                 -                     
Demais 2.455 2.202 2.455 2.202 0                    0                        

TOTAL 463.474 448.827 476.842 462.195 13.368           8.824                 

REESTIMATIVA ATUALIZADA DAS RECEITAS BRUTAS E LÍQUIDAS ADMINISTRADAS PELA RFB (EXCETO PREVIDENCIÁRIAS), 2008

 Fonte: Consultorias de Orçamento da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Projeto de Lei Atualização da Reestimativa
Acréscimos 
Líquidos de 

Transferências

Acréscimos 
em Relação ao 
Projeto de Lei

TRIBUTO 
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ANEXO  IV (RECEITAS ADMINISTRADAS, 2008)

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB (LÍQUIDAS DE RESTITUIÇÕES), EXCETO ARRECADAÇÃO DO INSS, 2008

R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB

Imposto de Importação 14.024,2      0,51   14.641,0      0,53   14.641,0      0,53   616,8           0,02   -              (0,00)

Imposto de Exportação 52,0             0,00   52,0             0,00   52,0             0,00   -              (0,00)  -              (0,00)

Imposto sobre Produtos Industrializados 36.476,2      1,33   37.893,3      1,38   39.050,0      1,41   2.573,9        0,08   1.156,7        0,03

  IPI - Fumo 3.247,8        0,12   3.449,3        0,13   3.621,7        0,13   373,9           0,01   172,5           0,01
  IPI - Bebidas 2.897,1        0,11   2.897,1        0,11   3.274,5        0,12   377,4           0,01   377,4           0,01
  IPI - Automóveis 6.401,7        0,23   6.408,6        0,23   6.545,2        0,24   143,4           0,00   136,5           0,00
  IPI - Vinculado à Importação 9.023,4        0,33   9.443,1        0,34   9.443,1        0,34   419,6           0,01   -              (0,00)
  IPI - Outros 14.906,0      0,54   15.695,2      0,57   16.165,5      0,58   1.259,5        0,04   470,3           0,01

Imposto de Renda 160.850,6    5,86   167.291,8    6,09   167.818,6    6,07   6.968,0        0,21   526,8           (0,03)
  IR - Pessoa Física 13.178,0      0,48   14.272,7      0,52   14.587,3      0,53   1.409,2        0,05   314,6           0,01
  IR - Pessoa Jurídica 72.551,7      2,64   78.227,3      2,85   77.708,7      2,81   5.157,0        0,17   (518,6)         (0,04)
  IR - Fonte 75.120,8      2,74   74.791,8      2,72   75.522,6      2,73   401,8           (0,01)  730,8           0,01
    IRRF - Rendimentos do Trabalho 40.286,3      1,47   38.976,4      1,42   38.976,4      1,41   (1.309,9)      (0,06)  -              (0,01)
    IRRF - Rendimentos do Capital 21.336,4      0,78   21.440,4      0,78   22.171,2      0,80   834,9           0,02   730,8           0,02
    IRRF - Remessas para o Exterior 7.726,0        0,28   8.688,4        0,32   8.688,4        0,31   962,4           0,03   -              (0,00)
    IRRF - Outros Rendimentos 5.772,1        0,21   5.686,6        0,21   5.686,6        0,21   (85,6)           (0,00)  -              (0,00)

IOF - Impostos sobre Operações Financeiras 8.530,3        0,31   8.747,7        0,32   8.826,5        0,32   296,1           0,01   78,8             0,00

ITR - Imposto Territorial Rural 382,4           0,01   382,4           0,01   382,4           0,01   0,0               (0,00)  -              (0,00)

CPMF - Contribuição sobre Movimentação Financeira 39.297,0      1,43   40.074,7      1,46   37.966,9      1,37   (1.330,1)      (0,06)  (2.107,8)      (0,09)

COFINS - Contribuição Social Seguridade Social 110.695,8    4,03   109.692,8    4,00   112.007,9    4,05   1.312,1        0,02   2.315,1        0,05

Contribuição para o PIS/Pasep 29.504,7      1,07   29.355,0      1,07   29.355,0      1,06   (149,7)         (0,01)  (0,0)             (0,01)

CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 34.961,4      1,27   37.604,2      1,37   38.074,3      1,38   3.112,9        0,10   470,0           0,01

CIDE - Combustíveis 8.567,5        0,31   8.535,9        0,31   8.535,9        0,31   (31,6)           (0,00)  -              (0,00)

Contribuição para o Fundaf 428,6           0,02   428,6           0,02   428,6           0,02   0,0               (0,00)  -              (0,00)
Outras Receitas Administradas (1)

5.056,3        0,18   5.056,3        0,18   5.056,3        0,18   0,0               (0,00)  0,0               (0,00)

RECEITA ADMINISTRADA 448.827,0    16,35 459.755,6    16,75 462.195,4    16,71 13.368,4      0,36   2.439,7        (0,04)

Memória

Produto Interno Bruto 2.744.830,0   2.744.830,0   2.765.626,5   

Fonte: Secretaria da Receita Federal do Brasil; PL 30/07-CN; informações complementares. Elaboração das Consultorias.

(1) Inclui arrecadação do PAEX em 2007, cuja distribuição entre os respectivos impostos está assegurada em 2008 pelo efeito legislação no método de previsão.

% PIB
1ª Reestimativa

Diferença da Atualização para

R$ Milhões % PIB R$ Milhões % PIB R$ Milhões
Projeto de Lei

RECEITAS

Atualização da 
Reestimativa

1ª Reestimativa Projeto de Lei
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO
RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO DAS ESTIMATIVAS DA RECEITA  -  PLN 30/07

ANEXO V (RECEITAS PRIMÁRIAS, 2007-2008)

RECEITAS PRIMÁRIAS BRUTAS E LÍQUIDAS, 2007-2008
(R$ milhões)

R$ milhões R$ milhões R$ milhões
%     

PIB
R$ milhões

%     
PIB

R$ milhões
%     

PIB
R$ milhões

%     
PIB

I. RECEITA TOTAL 603.410,6 618.272,4 619.334,8 24,51 682.722,7 24,87 704.556,0 25,48 21.833,3 0,60

I.1 Receita Administrada pela SRF 400.313,7 412.572,6 411.653,7 16,29 448.827,0 16,35 462.195,4 16,71 13.368,4 0,36

I.1.1. Imposto de Importação 11.662,8 12.243,9 11.951,4 0,47 14.024,2 0,51 14.641,0 0,53 616,8 0,02

I.1.2. IPI 30.780,0 30.851,8 31.694,3 1,25 36.476,2 1,33 39.050,0 1,41 2.573,9 0,08

I.1.3. Imposto de Renda 142.076,4 150.533,7 144.947,0 5,74 160.850,6 5,86 167.818,6 6,07 6.968,0 0,21

I.1.4. IOF 7.383,3 7.595,3 7.724,7 0,31 8.530,3 0,31 8.826,5 0,32 296,1 0,01

I.1.5. COFINS 102.567,6 103.367,6 102.363,5 4,05 110.695,8 4,03 112.007,9 4,05 1.312,1 0,02

I.1.6. PIS/PASEP 26.640,3 26.775,0 26.484,2 1,05 29.504,7 1,07 29.355,0 1,06 (149,7) (0,01)

I.1.7. CSLL 30.641,2 31.928,1 33.347,1 1,32 34.961,4 1,27 38.074,3 1,38 3.112,9 0,10

I.1.8. CPMF 35.512,6 36.023,9 36.291,5 1,44 39.297,0 1,43 37.966,9 1,37 (1.330,1) (0,06)

I.1.9. CIDE-combustíveis 8.205,0 8.260,8 8.003,7 0,32 8.567,5 0,31 8.535,9 0,31 (31,6) 0,00

I.1.10. Outras Administradas pela SRF 4.844,5 4.992,4 8.846,3 0,35 5.919,3 0,22 5.919,3 0,21 0,0 0,00
I.1.11. REFIS/PAES (1) 0,0 0,0 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00

I.2. Arrecadação Líquida do INSS 134.922,0 135.910,2 140.119,2 5,55 157.063,2 5,72 160.486,0 5,80 3.422,8 0,08

I.3. Receitas Não Administradas 69.046,7 70.661,3 67.999,7 2,69 74.014,1 2,70 79.056,2 2,86 5.042,1 0,16

I.3.1. Concessões 2.064,0 2.643,9 1.953,6 0,08 1.955,0 0,07 2.564,4 0,09 609,4 0,02

I.3.2. Dividendos 8.059,4 10.414,3 11.559,4 0,46 9.503,1 0,35 10.132,1 0,37 628,9 0,02

I.3.3. Contribuição dos Servidores ao PSSS 6.725,2 6.725,2 5.759,9 0,23 6.845,5 0,25 6.845,5 0,25 0,0 0,00
I.3.4. Salário-Educação 7.356,1 7.735,0 7.710,0 0,31 8.762,2 0,32 8.762,2 0,32 0,0 0,00

I.3.5. Royalties /Compensações Financeiras 23.940,5 20.692,6 16.962,0 0,67 23.266,5 0,85 26.526,3 0,96 3.259,8 0,11

I.3.6. Demais Receitas 11.596,0 12.490,5 13.164,3 0,52 13.108,9 0,48 13.367,9 0,48 259,0 0,01

I.3.7. Receita Própria (fts 50 & 81) 7.632,1 8.286,4 8.913,5 0,35 8.639,2 0,31 8.924,2 0,32 285,0 0,01

I.3.8. FGTS 1.673,5 1.673,5 1.977,0 0,08 1.933,7 0,07 1.933,7 0,07 0,0 0,00
I.4. Incentivos Fiscais (871,8) (871,8) (437,7) (0,02) (181,6) (0,01) (181,6) (0,01) 0,0 0,00

I.5. Operações com Ativos 0,0 0,0 0,0 0,00 3.000,0 0,11 3.000,0 0,11 0,0 0,00

II. TRANSF. A ESTADOS E MUNICÍPIOS 101.835,1 103.942,4 101.031,0 4,00 117.134,6 4,27 123.699,9 4,47 6.565,3 0,21

II.1. FPE/FPM/IPI-EE 78.732,2 82.491,6 81.030,0 3,21 90.444,7 3,30 94.916,9 3,43 4.472,1 0,14

II.2. Fundos Regionais 2.043,9 2.043,9 2.359,3 0,09 2.413,6 0,09 2.413,6 0,09 0,0 0,00

II.3. Salário Educação 4.413,6 4.641,0 4.626,0 0,18 5.257,3 0,19 5.257,3 0,19 0,0 0,00

II.4. Compensações Financeiras 15.020,9 13.128,5 10.914,5 0,43 14.941,6 0,54 16.963,5 0,61 2.021,9 0,07

II.5. Cide-combustíveis 1.903,6 1.916,5 1.850,2 0,07 1.987,7 0,07 1.980,3 0,07 (7,3) 0,00

II.6. Demais 229,8 229,9 251,0 0,01 258,8 0,01 258,8 0,01 0,0 0,00

II.7. FPM adicional (1%) 0,00 1.972,7 0,07 2.051,2 0,07 78,6 0,00

II.8. Ajuste Caixa/Competência -509,0 -509,0 0,00 (141,7) -0,01 (141,7) (0,0) 0,0 0,00

III. RECEITA LÍQUIDA (I - II) 501.575,5 514.329,9 518.303,8 20,51 565.588,1 20,61 580.856,0 21,00 15.267,9 0,40

Lei 
Orçamentária   
(3ª Avaliação)

Discriminação Projeto de Lei

2008

Acréscimos na 
Atualização da  
Reestimativa

Fonte: Secretaria de Orçamento Federal; PL 30/07; Decreto nº 6.173; 5ª Avaliação Orçamentária. Elaboração das Consultorias.

5ª Avaliação Bimestral

2007

Projeto de Lei   
2007

Atualização da 
Reestimativa 
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ANEXO VI (RECEITA POR NATUREZA E FONTE DE RECURSO)

Quinta-feira 13    3623DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTOMarço de 2008 



NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

Anexo VI - Receita por Natureza e Fonte de Recursos

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 9.481.611.130 9.481.611.130

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 2.081.329.269 2.081.329.269

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.890.735.098 2.890.735.098

11110101 - RECEITA DO PRINCIPAL DO IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 14.453.675.497 14.453.675.497

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 33.720.663 - 33.720.663

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 7.402.092 - 7.402.092

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 10.280.685 - 10.280.685

11110201 - RECEITA DO PRINCIPAL DO IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 51.403.440 - 51.403.440

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 81.007.525 - 81.007.525

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 164.649.446 - 164.649.446

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 17.782.135 - 17.782.135

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 65.859.775 - 65.859.775

11120100 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 329.298.881 - 329.298.881

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.392.916.148 80.849.466 3.473.765.614

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 6.204.943.915 151.002.892 6.355.946.807

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 831.726.522 19.819.130 851.545.652

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.640.401.670 62.917.872 2.703.319.542

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 132.020.078 132.020.078

11120410 - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA 13.202.008.333 314.589.360 13.516.597.693

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 19.416.301.801 -133.268.656 19.283.033.145

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 35.508.411.845 -248.906.439 35.259.505.406

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 4.759.638.180 -32.668.970 4.726.969.210

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 15.109.962.491 -103.711.016 15.006.251.475

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 755.498.117 755.498.117

11120421 - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA-LÍQUIDA DE INCENTIVOS 75.549.812.434 -518.555.081 75.031.257.353

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 10.016.932.328 10.016.932.328

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 18.318.903.469 18.318.903.469

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 2.455.512.590 2.455.512.590

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.795.278.075 7.795.278.075

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 389.763.899 389.763.899

11120431 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES-TRABALHO 38.976.390.361 38.976.390.361

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.510.193.509 187.814.431 5.698.007.940

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 10.077.007.572 350.781.817 10.427.789.389

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.350.747.821 46.040.113 1.396.787.934

11120432 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES-CAPITAL 21.440.441.648 730.795.451 22.171.237.099
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NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 4.288.088.334 146.159.090 4.434.247.424

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 214.404.412 214.404.412

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.232.928.557 2.232.928.557

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 4.083.565.827 4.083.565.827

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 547.371.586 547.371.586

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.737.687.588 1.737.687.588

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 86.884.373 86.884.373

11120433 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES-REMESSA AO
EXTERIOR

8.688.437.931 8.688.437.931

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.251.026.225 1.251.026.225

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 2.287.868.958 2.287.868.958

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 306.671.793 306.671.793

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 973.561.263 973.561.263

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 48.678.057 48.678.057

11120434 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES-OUTROS RENDIMENTOS 4.867.806.296 4.867.806.296

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 603.606.558 30.181.347 633.787.905

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.966.032.783 100.029.607 2.066.062.390

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 155.213.111 7.760.918 162.974.029

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 689.836.069 34.492.968 724.329.037

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 34.491.797 34.491.797

11130101 - PRODUTOS DO FUMO 3.449.180.318 172.464.840 3.621.645.158

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 506.997.235 66.048.479 573.045.714

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.651.362.408 218.903.527 1.870.265.935

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 130.370.713 16.983.894 147.354.607

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 579.425.411 75.483.976 654.909.387

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 28.971.265 28.971.265

11130102 - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS-BEBIDAS 2.897.127.032 377.419.876 3.274.546.908

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.121.511.912 23.893.818 1.145.405.730

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 3.652.924.502 79.190.939 3.732.115.441

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 288.388.774 6.144.124 294.532.898

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.281.727.896 27.307.220 1.309.035.116

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 64.086.389 64.086.389

11130103 - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS-AUTOMÓVEIS 6.408.639.473 136.536.101 6.545.175.574

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.649.986.399 1.649.986.399

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 5.374.241.405 5.374.241.405

11130104 - IMPOSTO SOBRE PRODUTOSI INDUSTRIALIZADOS- VINCULADO À
IMPORTAÇÃO

9.428.493.687 9.428.493.687
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NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 424.282.212 424.282.212

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.885.698.741 1.885.698.741

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 94.284.930 94.284.930

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.644.367.928 82.303.272 2.726.671.200

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 8.613.084.107 272.776.560 8.885.860.667

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 679.980.321 21.163.698 701.144.019

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.022.134.778 94.060.883 3.116.195.661

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 151.106.732 151.106.732

11130109 - OUTROS PRODUTOS 15.110.673.866 470.304.413 15.580.978.279

119 - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - OURO 4.522.189 4.522.189

11130301 - IOF - COMERCIALIZAÇÃO DO OURO 4.522.189 4.522.189

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.674.594.751 51.670.908 5.726.265.659

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.245.642.744 11.342.394 1.256.985.138

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.730.059.371 15.753.325 1.745.812.696

11130309 - IOF - DEMAIS OPERAÇÕES 8.650.296.866 78.766.627 8.729.063.493

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 1.961.899.983 259.000.000 2.220.899.983

11210200 - TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 1.961.899.983 259.000.000 2.220.899.983

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 19.802.683 - 19.802.683

11210300 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 19.802.683 - 19.802.683

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 46.590.478 - 46.590.478

11210400 - TAXAS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 46.590.478 - 46.590.478

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 165.798.849 - 165.798.849

11210500 - TAXAS DE MIGRAÇÃO 165.798.849 - 165.798.849

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 4.512.814 - 4.512.814

11211000 - TAXA DE LICENCIAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE
MATERIAIS NUCLEARES E RADIOATIVOS E SUAS INSTALACÕES

4.512.814 - 4.512.814

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 18.808.536 - 18.808.536

11211300 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS CONTROLADOS PELO
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

18.808.536 - 18.808.536

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 160.146.465 - 160.146.465

11211400 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS

160.146.465 - 160.146.465
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174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 48.592.002 - 48.592.002

11211500 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE SEGURO, DE
CAPITALIZAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA

48.592.002 - 48.592.002

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 365.141.531 - 365.141.531

11211600 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 365.141.531 - 365.141.531

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 241.971.782 - 241.971.782

11211700 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 241.971.782 - 241.971.782

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 57.571.661 - 57.571.661

11212001 - TAXA POR PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 57.571.661 - 57.571.661

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.739.300 - 2.739.300

11212002 - TAXA POR REGISTRO DE PRODUTO 2.739.300 - 2.739.300

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 834.982 - 834.982

11212003 - TAXA POR ALTERAÇÃO DE DADOS DE PRODUTOS 834.982 - 834.982

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 199.765 - 199.765

11212004 - TAXA POR REGISTRO DE OPERADORA 199.765 - 199.765

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 408.328 - 408.328

11212005 - TAXA POR ALTERAÇÃO DE DADOS DE OPERADORA 408.328 - 408.328

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 485.347 - 485.347

11212006 - TAXA POR PEDIDO DE REAJUSTE DE CONTRAPRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA

485.347 - 485.347

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 138.093.517 - 138.093.517

11212100 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 138.093.517 - 138.093.517

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 264.647.554 - 264.647.554

11212200 - TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 264.647.554 - 264.647.554

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 3.799.300 - 3.799.300

11212400 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO SOBRE A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE
PRÊMIOS E SORTEIOS

3.799.300 - 3.799.300

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 128.258.537 - 128.258.537

11220100 - EMOLUMENTOS CONSULARES 128.258.537 - 128.258.537
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175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 1.078.199 - 1.078.199

11220200 - TAXA PEDIDO VISTO CONTRATO DE TRABALHO ESTRANGEIRO -
MTE

1.078.199 - 1.078.199

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 13.267.536 - 13.267.536

11220300 - TAXA DE UTILIZ. DO SIST. ELETRÔNICO DE CONT. DE ARREC. DO
ADIC. AO FRETE P/ A REN. DA MARINHA MERC. - MERCANTE

13.267.536 - 13.267.536

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 41.529.108 - 41.529.108

11220400 - TAXAS DE AVALIAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR 41.529.108 - 41.529.108

127 - CUSTAS JUDICIAIS 1.123 - 1.123

11220700 - EMOLUMENTOS E CUSTAS DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 1.123 - 1.123

127 - CUSTAS JUDICIAIS 242.202.070 - 242.202.070

11220800 - EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 242.202.070 - 242.202.070

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 106.347.126 - 106.347.126

11221100 - TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE COMÉRCIO
EXTERIOR - SISCOMEX

106.347.126 - 106.347.126

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 28.854.993 - 28.854.993

11221200 - EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS 28.854.993 - 28.854.993

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 2.489.854 - 2.489.854

11221500 - TAXA MILITAR 2.489.854 - 2.489.854

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 1.509.985 - 1.509.985

11221900 - TAXA DE CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS 1.509.985 - 1.509.985

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 9.068.140 - 9.068.140

11222100 - TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS 9.068.140 - 9.068.140

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 1.569.846 - 1.569.846

11222200 - TAXA DE SERVIÇOS AQÜÍCOLAS 1.569.846 - 1.569.846

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 85.602.279.985 1.852.115.909 87.454.395.894

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 21.400.569.993 463.028.977 21.863.598.970

12100101 - RECEITA DO PRINCIPAL DA CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

107.002.849.978 2.315.144.886 109.317.994.864

113 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 8.757.837.594 - 8.757.837.594

12100200 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 8.757.837.594 - 8.757.837.594
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176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 253.101.375 - 253.101.375

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 63.275.339 - 63.275.339

12100400 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 316.376.714 - 316.376.714

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 65.655.436 - 65.655.436

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 16.413.850 - 16.413.850

12100500 - CONTRIBUIÇÃO PARA O ENSINO AEROVIARIO 82.069.286 - 82.069.286

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 58.624.479 - 58.624.479

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 14.656.116 - 14.656.116

12100600 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
PROFISSIONAL MARÍTIMO

73.280.595 - 73.280.595

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.263.672.360 -332.816.883 5.930.855.477

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 25.054.689.453 -1.331.267.532 23.723.421.921

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 8.350.240.862 -443.685.585 7.906.555.277

12101301 - RECEITA DO PRINCIPAL DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

39.668.602.675 -2.107.770.000 37.560.832.675

123 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DAS PENSÕES MILITARES 1.184.899.277 - 1.184.899.277

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 296.224.814 - 296.224.814

12101500 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DE PENSÕES MILITARES 1.481.124.091 - 1.481.124.091

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 109.729 - 109.729

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 27.432 - 27.432

12101700 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE SORTEIOS REALIZADOS
POR ENTIDADES FILANTRÓPICAS

137.161 - 137.161

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 53.777.677 - 53.777.677

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.444.420 - 13.444.420

12101801 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DA LOTERIA FEDERAL 67.222.097 - 67.222.097

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 55.855.816 - 55.855.816

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.963.958 - 13.963.958

12101802 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE LOTERIAS ESPORTIVAS 69.819.774 - 69.819.774

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 564.175 - 564.175

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 141.044 - 141.044

12101803 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS ESPECIAIS DE
LOTERIAS ESPORTIVAS

705.219 - 705.219

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 1.394.652.417 - 1.394.652.417

12101804 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE LOTERIAS DE NÚMEROS 1.743.315.526 - 1.743.315.526
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 348.663.109 - 348.663.109

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 53.004.698 - 53.004.698

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.251.174 - 13.251.174

12101805 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DA LOTERIA INSTANTÂNEA 66.255.872 - 66.255.872

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 78.690.033 - 78.690.033

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 19.672.504 - 19.672.504

12101806 - PRÊMIOS PRESCRITOS DE LOTERIAS FEDERAIS. 98.362.537 - 98.362.537

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
PÚBLICO 5.115.304.994 - 5.115.304.994

12102907 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE
SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO - ATIVO

5.115.304.994 - 5.115.304.994

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
PÚBLICO 1.295.205.140 - 1.295.205.140

12102909 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE
SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO - INATIVO

1.295.205.140 - 1.295.205.140

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
PÚBLICO 434.311.452 - 434.311.452

12102911 - CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
SERVIDOR PÚBLICO - PENSIONISTA

434.311.452 - 434.311.452

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.442.553.231 55.737.804 3.498.291.035

12103001 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO OBRIGATÓRIO -
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

3.442.553.231 55.737.804 3.498.291.035

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 25.140.090.612 407.039.013 25.547.129.625

12103002 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA DO SEGURADO ASSALARIADO 25.140.090.612 407.039.013 25.547.129.625

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 57.337.708.838 928.345.281 58.266.054.119

12103003 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA DA EMPRESA SOBRE
SEGURADO ASSALARIADO

57.337.708.838 928.345.281 58.266.054.119

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.171.023.518 261.822.343 16.432.845.861

12103004 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA EMPRESA OPTANTE PELO
SIMPLES

16.171.023.518 261.822.343 16.432.845.861

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 36.351.971 588.570 36.940.541

12103005 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA SOBRE ESPETÁCULO
DESPORTIVO

36.351.971 588.570 36.940.541

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.987.986.897 48.377.998 3.036.364.895

12103006 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA SOBRE A PRODUÇÃO RURAL 2.987.986.897 48.377.998 3.036.364.895

12103007 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE PARCELAMENTO
DE DÉBITOS

7.637.311.240 123.654.431 7.760.965.671
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154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 7.637.311.240 123.654.431 7.760.965.671

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 7.950.293.729 128.721.879 8.079.015.608

12103008 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA PARA O SEGURO DE ACIDENTE
DO TRABALHO

7.950.293.729 128.721.879 8.079.015.608

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.503.267.594 24.339.154 1.527.606.748

12103009 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA

1.503.267.594 24.339.154 1.527.606.748

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.358.872.615 135.337.111 8.494.209.726

12103010 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE PARCELAMENTO
DE DÉBITOS DOS MUNICÍPIOS

8.358.872.615 135.337.111 8.494.209.726

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 733.292.102 11.872.609 745.164.711

12103012 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO FACULTATIVO 733.292.102 11.872.609 745.164.711

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.145.858 99.507 6.245.365

12103013 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO ESPECIAL 6.145.858 99.507 6.245.365

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.670.617.202 27.048.685 1.697.665.887

12103014 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO OBRIGATÓRIO -
EMPREGADO DOMÉSTICO

1.670.617.202 27.048.685 1.697.665.887

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.001.417.950 80.977.122 5.082.395.072

12103015 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS ÓRGÃOS DO PODER
PÚBLICO

5.001.417.950 80.977.122 5.082.395.072

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.484.249.293 24.031.231 1.508.280.524

12103016 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DAS ENTIDADES
FILANTRÓPICAS

1.484.249.293 24.031.231 1.508.280.524

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.880.867.506 95.216.145 5.976.083.651

12103017 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RETENÇÃO SOBRE NOTA
FISCAL - SUBROGAÇÃO

5.880.867.506 95.216.145 5.976.083.651

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.314.914 21.289 1.336.203

12103018 - ARRECADAÇÃO FIES - CERTIFICADOS FINANCEIROS DO TESOURO
NACIONAL

1.314.914 21.289 1.336.203

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 26.129 422 26.551

12103019 - ARRECADAÇÃO FNS - CERTIFICADOS FINANCEIROS DO TESOURO
NACIONAL

26.129 422 26.551

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.449.170.019 23.463.271 1.472.633.290

12103021 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NA FORMA DE DEPÓSITO
JUDICIAL, RECURSAL E CUSTAS JUDICIAIS

1.449.170.019 23.463.271 1.472.633.290
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154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 9.020.995.209 146.057.429 9.167.052.638

12103099 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS 9.020.995.209 146.057.429 9.167.052.638

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 154.570.051 - 154.570.051

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 38.642.510 - 38.642.510

12103201 - CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL RURAL 193.212.561 - 193.212.561

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 585.104.389 - 585.104.389

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 146.276.094 - 146.276.094

12103203 - ADICIONAL À CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA 731.380.483 - 731.380.483

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 22.746.104.224 22.746.104.224

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.686.526.053 5.686.526.053

12103701 - RECEITAS DOS PRINCIPAIS CONTRIBUIÇÕES PROGRAMAS DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL E FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PÚBLICO

28.432.630.277 28.432.630.277

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 28.775.283.520 376.027.514 29.151.311.034

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.193.820.876 94.006.878 7.287.827.754

12103801 - RECEITA DO PRINCIPAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

35.969.104.396 470.034.392 36.439.138.788

184 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE A REMUNERAÇÃO DEVIDA AO TRABALHADOR E RELATIVA A
DESPEDIDA DE EMPREGADO SEM JUSTA CAUSA 1.546.963.992 - 1.546.963.992

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 386.740.992 - 386.740.992

12104700 - CONTRIBUIÇÃO RELATIVA À DESPEDIDA DE EMPREGADO SEM
JUSTA CAUSA

1.933.704.984 - 1.933.704.984

115 - CONTRIBUIÇÃO PARA OS PROGRAMAS ESPECIAIS (PIN E PROTERRA) 7.774.404 7.774.404

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.943.595 1.943.595

12200100 - CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO NACIONAL -
PIN

9.717.999 9.717.999

115 - CONTRIBUIÇÃO PARA OS PROGRAMAS ESPECIAIS (PIN E PROTERRA) 5.182.934 5.182.934

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.295.730 1.295.730

12200200 - CONTRIBUIÇÃO PARA O PROG. DE REDIST. DE TERRAS E DE
ESTIMULO A AGROIND. DO NORTE E DO NORD. - PROTERRA

6.478.664 6.478.664

131 - SELOS DE CONTROLE E LOJAS FRANCAS 207.163.232 - 207.163.232

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 51.790.803 - 51.790.803

12200301 - SELO ESPECIAL DE CONTROLE 258.954.035 - 258.954.035

131 - SELOS DE CONTROLE E LOJAS FRANCAS 93.302.663 - 93.302.663

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 23.325.660 - 23.325.660

12200302 - LOJAS FRANCAS, ENTREPOSTOS ADUANEIROS E DEPOSITOS
ALFANDEGADOS

116.628.323 - 116.628.323
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R$ 1,00

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 226.084 - 226.084

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 56.518 - 56.518

12200500 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE APOSTAS EM COMPETIÇÕES HÍPICAS 282.602 - 282.602

130 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA NACIONAL 370.956 - 370.956

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 92.735 - 92.735

12200601 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL - REMESSAS

463.691 - 463.691

130 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA NACIONAL 29.795.580 - 29.795.580

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.448.888 - 7.448.888

12200602 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL - TÍTULOS

37.244.468 - 37.244.468

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 147.816 - 147.816

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 591.283 - 591.283

12201600 - ADICIONAL SOBRE AS TARIFAS DE PASSAGENS AÉREAS
DOMÉSTICAS

739.099 - 739.099

135 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE 1.073.843.030 - 1.073.843.030

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 268.460.760 - 268.460.760

12201800 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA
MARINHA MERCANTE

1.342.303.790 - 1.342.303.790

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 549.211.385 - 549.211.385

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 137.302.844 - 137.302.844

12202400 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DAS CONCESSIONÁRIAS E
PERMISSIONÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA

686.514.229 - 686.514.229

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 646.827.923 - 646.827.923

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 161.706.977 - 161.706.977

12202500 - CONTRIBUIÇÃO PELA LICENÇA DE USO, AQUISIÇÃO OU
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

808.534.900 - 808.534.900

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 526.823.360 - 526.823.360

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 131.705.836 - 131.705.836

12202601 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA OPERACIONAL BRUTA
DECORRENTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

658.529.196 - 658.529.196

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 287.641.513 - 287.641.513

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 71.910.377 - 71.910.377

12202602 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA DAS EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

359.551.890 - 359.551.890

12202701 - CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS INSTALADAS NA AMAZÔNIA 25.230.803 - 25.230.803
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172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 20.184.646 - 20.184.646

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.046.157 - 5.046.157

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 45.857.373 - 45.857.373

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 11.464.339 - 11.464.339

12202702 - CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS INSTALADAS NAS DEMAIS
REGIÕES

57.321.712 - 57.321.712

111 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - COMBUSTÍVEIS 1.148.997.958 1.148.997.958

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 287.249.485 287.249.485

12202801 - CONTRIBUIÇÃO RELATIVA ÀS ATIVIDADES DE IMPORTAÇÃO DE
PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS, GÁS NATURAL E ÁLCOOL CARBURANT

1.436.247.443 1.436.247.443

111 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - COMBUSTÍVEIS 5.678.605.568 5.678.605.568

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.419.651.389 1.419.651.389

12202802 - CONTRIBUIÇÃO RELATIVA ÀS ATIVIDADES DE COMERCIALIZAÇÃO
DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS, GÁS NATURAL E ÁLCOOL CARB

7.098.256.957 7.098.256.957

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.300.895 - 2.300.895

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 8.513.356 - 8.513.356

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 41.075.347 - 41.075.347

13110000 - ALUGUÉIS 51.889.598 - 51.889.598

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.700.041 - 5.700.041

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.603.050 - 1.603.050

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 41.928.984 - 41.928.984

13120000 - ARRENDAMENTOS 49.232.075 - 49.232.075

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 36.000.738 - 36.000.738

13130000 - FOROS 36.000.738 - 36.000.738

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 115.543.746 - 115.543.746

13140000 - LAUDÊMIOS 115.543.746 - 115.543.746

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 20.935 - 20.935

13151000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENOS DA UNIÃO 20.935 - 20.935

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.338.600 - 2.338.600

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 30.117.799 - 30.117.799

13152000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS FUNCIONAIS E PRÓPRIOS
NACIONAIS RESIDENCIAIS

32.456.399 - 32.456.399

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 29.459.964 - 29.459.964

13153000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE OUTROS IMÓVEIS 54.774.479 - 54.774.479
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.524.270 - 3.524.270

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 21.790.245 - 21.790.245

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.989.041 - 1.989.041

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 21.961.553 - 21.961.553

13190000 - OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 23.950.594 - 23.950.594

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 10.340.316 - 10.340.316

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 8.102.495 - 8.102.495

13210000 - JUROS DE TÍTULOS DE RENDA 18.442.811 - 18.442.811

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 188.530.069 188.530.069

197 - DIVIDENDOS - UNIÃO 9.917.703.620 9.917.703.620

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 25.850.772 25.850.772

13220000 - DIVIDENDOS 10.132.084.461 10.132.084.461

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 1.690.610.630 - 1.690.610.630

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 1.143.477.326 - 1.143.477.326

293 - PRODUTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS A CONTA DO SALÁRIO - EDUCAÇÃO 1.908.854 - 1.908.854

13250000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 2.835.996.810 - 2.835.996.810

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 4.875.824.235 - 4.875.824.235

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 2.641.542 - 2.641.542

13260000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS 4.878.465.777 - 4.878.465.777

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 99.561.297 - 99.561.297

13270000 - REMUNERAÇÃO DE SALDOS DE RECURSOS NÃO
DESEMBOLSADOS

99.561.297 - 99.561.297

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 69.734 - 69.734

13301100 - RECEITA DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE OUTROS BENS
PÚBLICOS

69.734 - 69.734

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 21.798.232 - 21.798.232

13310101 - RECEITA DE OUTORGA DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES
FERROVIÁRIO

21.798.232 - 21.798.232

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 7.377 - 7.377

13310102 - RECEITA DE OUTORGA DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIO INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

7.377 - 7.377

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 88.795.884 - 88.795.884

13310201 - RECEITA DE OUTROGA DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO 88.795.884 - 88.795.884
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129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 40.855.704 - 40.855.704

13310202 - RECEITA DE OUTROGA DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
SONORA E DE SONS E IMAGENS

40.855.704 - 40.855.704

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 12.123.240 - 12.123.240

13310203 - RECEITA DE OUTROGA DO DIREITO DE USO DE
RADIOFREQUÊNCIA

12.123.240 - 12.123.240

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 43.524 - 43.524

13310204 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DE CONCESSÃO , DE PERMISSÃO
OU DE AUTORIZAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÃO

43.524 - 43.524

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.508.183.989 609.408.831 2.117.592.820

13320101 - BÔNUS DE ASSINATURA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 1.508.183.989 609.408.831 2.117.592.820

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 175.692.000 - 175.692.000

13320102 - PAGAMENTO PELA RETENÇAO DE ÁREA PARA EXPLORAÇÃO OU
PRODUÇÃO

175.692.000 - 175.692.000

116 - RECURSOS DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 28.183.063 - 28.183.063

13320200 - RECEITA DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS
HÍDRICOS

28.183.063 - 28.183.063

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 68.768.987 - 68.768.987

13320300 - RECEITA DE OUTORGA DE ÁREA PARA EXPLORAÇÃO E PESQUISA
MINERAL

68.768.987 - 68.768.987

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.134.000 - 1.134.000

13320401 - RECEITA DE CONCESSÃO DE FLORESTAS NACIONAIS - VALOR
MÍNIMO

1.134.000 - 1.134.000

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 2.646.000 - 2.646.000

13320402 - RECEITA DE CONCESSÃO DE FLORESTAS NACIONAIS - DEMAIS
VALORES

2.646.000 - 2.646.000

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.386.000 - 1.386.000

13320403 - RECEITA OUTRAS CONCESSÕES FLORESTAIS - VALOR MÍMINO 1.386.000 - 1.386.000

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 3.234.000 - 3.234.000

13320404 - RECEITA DE OUTRAS CONCESSÕES FLORESTAIS - DEMAIS
VALORES

3.234.000 - 3.234.000

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 500.000 - 500.000

13320405 - RECEITA DE CUSTOS DE EDITAL DE CONCESSÃO FLORESTAL 500.000 - 500.000

13320406 - RECEITA DE CONTRATOS DETRANSIÇÃO DE CONCESSÃO
FLORESTAL

1.348.000 - 1.348.000

43

Março de 2008DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTO3636    Quinta-feira 13 



NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.348.000 - 1.348.000

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 868.154 - 868.154

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 4.901.511 - 4.901.511

13330100 - RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA
PÚBLICA

5.769.665 - 5.769.665

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 94.042 - 94.042

13339900 - OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITO DE
USO DE BENS PÚBLICOS

94.042 - 94.042

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.738 - 2.738

13390000 - OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 2.738 - 2.738

134 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 374.968.552 - 374.968.552

13400100 - UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - ITAIPU 374.968.552 - 374.968.552

134 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 1.359.176.893 - 1.359.176.893

13400200 - UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - DEMAIS EMPRESAS 1.359.176.893 - 1.359.176.893

141 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 618.999.978 - 618.999.978

13400300 - EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 618.999.978 - 618.999.978

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 1.133.240.560 112.474.935 1.245.715.495

13400400 - ROYALTIES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL -
EM TERRA

1.133.240.560 112.474.935 1.245.715.495

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 4.659.527.823 462.461.463 5.121.989.286

13400500 - ROYALTIES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL - EM
PLATAFORMA

4.659.527.823 462.461.463 5.121.989.286

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 896.090.474 88.937.620 985.028.094

13400600 - ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - EM TERRA

896.090.474 88.937.620 985.028.094

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 4.564.029.678 452.983.205 5.017.012.883

13400700 - ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - EM PLATAFORMA

4.564.029.678 452.983.205 5.017.012.883

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 10.737.683.369 1.065.722.742 11.803.406.111

13400800 - PARTICIPAÇÃO ESPECIAL PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO OU
GÁS NATURAL

10.737.683.369 1.065.722.742 11.803.406.111

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 20.133.282 - 20.133.282

13900000 - OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 20.358.809 - 20.358.809
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 225.527 - 225.527

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 352.839 - 352.839

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 17.722.045 - 17.722.045

14100000 - RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL 18.074.884 - 18.074.884

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 146.328 - 146.328

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.475.086 - 7.475.086

14200000 - RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS 7.621.414 - 7.621.414

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 40.310 - 40.310

14900000 - OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS 40.310 - 40.310

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 368.588.719 - 368.588.719

15201200 - RECEITA DA INDÚSTRIA MECÂNICA 368.588.719 - 368.588.719

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 20.629.841 - 20.629.841

15202000 - RECEITA DA INDÚSTRIA QUÍMICA 20.629.841 - 20.629.841

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 67.619.410 - 67.619.410

15202100 - RECEITA DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E
VETERINÁRIOS

67.619.410 - 67.619.410

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.225.083 - 2.225.083

15202600 - RECEITA DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES 2.225.083 - 2.225.083

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 602.831 - 602.831

15202700 - RECEITA DA INDÚSTRIA DE BEBIDAS E DESTILADOS 602.831 - 602.831

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 44.626.924 - 44.626.924

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 836.387 - 836.387

15202900 - RECEITA DA INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA 45.463.311 - 45.463.311

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 266.457 - 266.457

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 984.784 - 984.784

15209900 - OUTRAS RECEITAS DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 1.251.241 - 1.251.241

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 51.898 - 51.898

16000101 - SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS 51.898 - 51.898

16000102 - SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS, PERIÓDICOS,
MATERIAL ESCOLAR E DE PUBLICIDADE

16.632.835 - 16.632.835
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 167.569 - 167.569

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 16.465.266 - 16.465.266

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 55.823 - 55.823

16000103 - SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS

55.823 - 55.823

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 32.904.930 - 32.904.930

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 46.406 - 46.406

16000106 - SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS, DADOS E
MATERIAIS DE INFORMÁTICA

32.951.336 - 32.951.336

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 300.000 - 300.000

16000107 - RECEITA DE UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS 300.000 - 300.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 15.577.129 - 15.577.129

16000199 - OUTROS SERVIÇOS COMERCIAIS 15.577.129 - 15.577.129

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 2.329.229.810 - 2.329.229.810

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 136.536.863 - 136.536.863

171 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- BEA/BIB 541.932.156 - 541.932.156

173 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- ESTADOS E MUNICÍPIOS 15.361.705.745 - 15.361.705.745

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 788.531.071 - 788.531.071

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 252.442.905 - 252.442.905

16000201 - JUROS DE EMPRÉSTIMOS 19.410.378.550 - 19.410.378.550

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 626.538 - 626.538

16000203 - SERVIÇOS FINANCEIROS DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES
SALARIAIS

626.538 - 626.538

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 53.353.088 - 53.353.088

16000204 - SERVIÇOS FINANCEIROS DE GARANTIA DA ATIVIDADE
AGROPECUÁRIA

53.353.088 - 53.353.088

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 270.644.000 270.644.000

16000205 - OPERAÇÕES DE AUTORIDADE MONETÁRIA 270.644.000 270.644.000

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 4.400.733.507 - 4.400.733.507

16000206 - REMUNERAÇÃO SOBRE REPASSE PARA PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

4.400.733.507 - 4.400.733.507

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 494.328 - 494.328

16000207 - COMISSÕES PELA PRESTAÇÃO DE GARANTIA 494.328 - 494.328
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280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 1.778.001 - 1.778.001

16000299 - OUTROS SERVIÇOS FINANCEIROS 1.778.001 - 1.778.001

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 289.913 - 289.913

16000301 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 289.913 - 289.913

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 140.849.104 - 140.849.104

16000302 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO 140.849.104 - 140.849.104

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.670 - 2.670

16000303 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 2.670 - 2.670

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.272.116 - 6.272.116

16000400 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 6.272.116 - 6.272.116

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 98.448 - 98.448

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 163.913.512 - 163.913.512

16000501 - SERVIÇOS HOSPITALARES 164.011.960 - 164.011.960

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.355.618 - 1.355.618

16000503 - SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS 1.355.618 - 1.355.618

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 234.930 - 234.930

16000599 - OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE 234.930 - 234.930

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 658.152 - 658.152

16000600 - SERVIÇOS PORTUÁRIOS 658.152 - 658.152

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 40.643 - 40.643

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 21.420.250 - 21.420.250

16000700 - SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM 21.460.893 - 21.460.893

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 32.497.329 - 32.497.329

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 19.929.631 - 19.929.631

16000800 - SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 52.426.960 - 52.426.960

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.051 - 1.051

16000900 - SERVIÇOS DE SOCORRO MARÍTIMO 1.051 - 1.051

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 245.365.290 - 245.365.290

16001101 - METROLOGIA LEGAL E CERTIFICATORIA DELEGADA 245.365.290 - 245.365.290

47

Março de 2008DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTO3640    Quinta-feira 13 



NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 59.854 - 59.854

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.453.729 - 1.453.729

16001102 - METROLOGIA CIENTÍFICA E INDUSTRIAL 1.513.583 - 1.513.583

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.020.303 - 5.020.303

16001103 - METROLOGIA LEGAL 5.020.303 - 5.020.303

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.482.892 - 1.482.892

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 27.160.032 - 27.160.032

16001104 - CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 28.642.924 - 28.642.924

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 258.298 - 258.298

16001105 - INFORMAÇÃO TECNOLÓGICA 258.298 - 258.298

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.338.780 - 3.338.780

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.813.002 - 6.813.002

16001200 - SERVIÇOS TECNOLÓGICOS 10.151.782 - 10.151.782

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 45.703.769 - 45.703.769

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 831.526.192 - 831.526.192

16001300 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 877.229.961 - 877.229.961

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 65.530.149 - 65.530.149

16001400 - SERVIÇOS DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 65.530.149 - 65.530.149

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 298.741 - 298.741

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 16.933 - 16.933

16001500 - SERVIÇOS DE METEOROLOGIA 315.674 - 315.674

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 22.731.092 - 22.731.092

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 117.705.322 - 117.705.322

16001600 - SERVIÇOS EDUCACIONAIS 140.436.414 - 140.436.414

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.079.584 - 6.079.584

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 163.520 - 163.520

16001700 - SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS 6.243.104 - 6.243.104

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 522.279 - 522.279

16001800 - SERVIÇOS DE REPARAÇÃO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO 522.279 - 522.279

16001900 - SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS 21.427.202 - 21.427.202
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 304.646 - 304.646

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 21.122.556 - 21.122.556

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 248.260 - 248.260

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 27.492.861 - 27.492.861

16002000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTENCIA TÉCNICA E ANALISE
DE PROJETOS

27.741.121 - 27.741.121

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 219.845 - 219.845

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 28.171.206 - 28.171.206

16002100 - SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 28.391.051 - 28.391.051

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 35.562 - 35.562

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 44.966.620 - 44.966.620

16002200 - SERVIÇOS DE ESTUDOS E PESQUISAS 45.002.182 - 45.002.182

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 50.204.914 - 50.204.914

16002301 - SERVIÇOS DE PATENTES 50.204.914 - 50.204.914

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 118.425.648 - 118.425.648

16002302 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE MARCAS 118.425.648 - 118.425.648

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 18.409.250 - 18.409.250

16002303 - SERVIÇOS DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA 18.409.250 - 18.409.250

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.972 - 5.972

16002304 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE INDICAÇÕES GEOGRAFICAS 5.972 - 5.972

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 565.635 - 565.635

16002305 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 565.635 - 565.635

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.191.833 - 7.191.833

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 114.019 - 114.019

16002400 - SERVIÇOS DE REGISTRO DO COMÉRCIO 7.305.852 - 7.305.852

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 68.227 - 68.227

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 33.027.976 - 33.027.976

16002500 - SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS 33.096.203 - 33.096.203

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.693.661 - 3.693.661

16002600 - SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 3.693.661 - 3.693.661

16002800 - SERVIÇOS DE GEOPROCESSAMENTO 1.458.266 - 1.458.266
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.458.266 - 1.458.266

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 73.888.816 - 73.888.816

16003000 - TARIFA DE UTILIZAÇÃO DE FARÓIS 73.888.816 - 73.888.816

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 377.023.260 - 377.023.260

16003102 - ADICIONAL SOBRE TARIFA AEROPORTUÁRIA 377.023.260 - 377.023.260

186 - OUTRAS RECEITAS ORIGINÁRIAS 305.038.729 - 305.038.729

16003103 - PARCELA DA TARIFA DE EMBARQUE INTERNACIONAL 305.038.729 - 305.038.729

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 12.888.476 - 12.888.476

16003200 - SERVIÇOS DE CADASTRO DA ATIVIDADE MINERAL 12.888.476 - 12.888.476

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 578.964.684 - 578.964.684

16003300 - TARIFAS DE USO DAS COMUNICAÇÕES E DOS AUXILIOS A
NAVEGAÇÃO AÉREA EM ROTA

578.964.684 - 578.964.684

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 20.544.686 20.544.686

16003500 - SERVIÇOS DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS 20.544.686 20.544.686

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 107.041.828 - 107.041.828

16003601 - TARIFA PELO USO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO BANCO
CENTRAL

107.041.828 - 107.041.828

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.915.779 - 14.915.779

16003602 - TARIFA PELO USO DO SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA DE RESERVA
DO BANCO CENTRAL

14.915.779 - 14.915.779

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 31.442 - 31.442

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.002.600 - 1.002.600

16004000 - CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PRODUTOS DE
TELECOMUNICAÇÕES

1.034.042 - 1.034.042

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.919.070 - 2.919.070

16005600 - CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATIVIDADE MINERÁRIA 2.919.070 - 2.919.070

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 25.075.880 - 25.075.880

16009900 - OUTROS SERVIÇOS 25.075.880 - 25.075.880

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.800 - 7.800

17239900 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 7.800 - 7.800

17300000 - TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 79.773.442 - 79.773.442
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195 - DOAÇÕES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 84.345 - 84.345

196 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 30.230.278 - 30.230.278

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 49.453.740 - 49.453.740

296 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 5.079 - 5.079

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 670.524 - 670.524

195 - DOAÇÕES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 145.355.807 - 145.355.807

17400000 - TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 146.026.331 - 146.026.331

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 59.389 - 59.389

296 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 420.000 - 420.000

17500000 - TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS 479.389 - 479.389

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 65.125.466 - 65.125.466

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 44.396.786 - 44.396.786

17610000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

109.522.252 - 109.522.252

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 17.628.400 - 17.628.400

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 35.227.641 - 35.227.641

17620000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E SUAS ENTIDADES

52.856.041 - 52.856.041

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 5.447.061 - 5.447.061

17630000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES

5.447.061 - 5.447.061

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 3.660.000 - 3.660.000

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 4.912.034 - 4.912.034

17640000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 8.572.034 - 8.572.034

194 - DOAÇÕES PARA COMBATE À FOME 398.002 - 398.002

17720000 - PROVENIENTES DE PESSOAS JURÍDICAS 398.002 - 398.002

194 - DOAÇÕES PARA COMBATE À FOME 31.287 - 31.287

17730000 - PROVENIENTES DE PESSOAS FÍSICAS 31.287 - 31.287

194 - DOAÇÕES PARA COMBATE À FOME 169.156 - 169.156

17740000 - PROVENIENTES DE DEPÓSITO NÃO-IDENTIFICADOS 169.156 - 169.156

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 23.943.099 23.943.099

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 44.727.048 44.727.048

19110101 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A
IMPORTAÇÃO

166.271.545 166.271.545
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158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 64.347.091 64.347.091

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 33.254.307 33.254.307

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 354.403.645 354.403.645

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 47.505.164 47.505.164

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 126.001.808 126.001.808

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 67.789.122 67.789.122

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 150.810.064 150.810.064

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 7.540.497 7.540.497

19110201 - MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS
PESSOAS FÍSICAS

754.050.300 754.050.300

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 839.668.779 839.668.779

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 112.551.344 112.551.344

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 321.396.628 321.396.628

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 137.741.409 137.741.409

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 357.305.870 357.305.870

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 17.865.289 17.865.289

19110202 - MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS
PESSOAS JURÍDICAS

1.786.529.319 1.786.529.319

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 266.272.987 266.272.987

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 35.691.906 35.691.906

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 68.437.821 68.437.821

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 77.162.512 77.162.512

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 113.307.659 113.307.659

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 5.665.378 5.665.378

19110203 - MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO
NAS FONTES

566.538.263 566.538.263

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 172.878.297 172.878.297

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 23.173.045 23.173.045

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 58.594.710 58.594.710

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 35.936.616 35.936.616

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 73.565.237 73.565.237

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 3.678.256 3.678.256

19110204 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISCAL E DO PARCELAM.
ESPECIAL - MJM IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA JURÍDICA

367.826.161 367.826.161

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 43.852.802 43.852.802

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 5.878.139 5.878.139

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 11.271.104 11.271.104

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 12.707.984 12.707.984

19110205 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISCAL E DO PARCELAM.
ESPECIAL - MJM IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE

93.303.834 93.303.834
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 18.660.771 18.660.771

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 933.034 933.034

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 15.179.975 15.179.975

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 2.034.759 2.034.759

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 5.145.044 5.145.044

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 3.155.496 3.155.496

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.459.567 6.459.567

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 322.974 322.974

19110206 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJ M S/ IRPF

32.297.815 32.297.815

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 242.169.763 242.169.763

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 19.118.661 19.118.661

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 46.097.224 46.097.224

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 28.253.136 28.253.136

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 84.971.850 84.971.850

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 4.248.587 4.248.587

19110301 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

424.859.221 424.859.221

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 12.690.601 12.690.601

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 21.970.606 21.970.606

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 35.842.142 35.842.142

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 17.625.834 17.625.834

19110401 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS

88.129.183 88.129.183

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 20.185 - 20.185

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 63.458 - 63.458

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 28.515 - 28.515

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 28.039 - 28.039

19110701 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A
EXPORTAÇÃO

140.197 - 140.197

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 16.586.779 - 16.586.779

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.791.368 - 1.791.368

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 1.224.097 - 1.224.097

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 6.936.589 - 6.936.589

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.634.707 - 6.634.707

19110800 - MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL

33.173.540 - 33.173.540

19113100 - MULTA E JUROS DE MORA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DAS
TELECOMUNICAÇÕES

1.794.929 - 1.794.929
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174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 1.794.929 - 1.794.929

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 121.365 - 121.365

19113200 - MULTA E JUROS DE MORA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS
PRODUTOS CONTROLADOS PELO MINISTÉRIO DO EXERCITO

121.365 - 121.365

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 58.150 - 58.150

19113400 - MULTAS E JUROS DE MORA TAXA FISCALIZAÇÃO MERCADOS
SEGURO, DA CAPITALIZAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA

58.150 - 58.150

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 501.494 - 501.494

19113600 - MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR 501.494 - 501.494

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 192.309 - 192.309

19113700 - MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS
MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

192.309 - 192.309

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 868.538 - 868.538

19119901 - MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL 868.538 - 868.538

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 468.469.926 468.469.926

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 117.117.475 117.117.475

19120101 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PARA
O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

585.587.401 585.587.401

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 55.208.372 55.208.372

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.802.089 13.802.089

19120102 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DA CONT. P/ FIN. SEG. SOCIAL

69.010.461 69.010.461

113 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 4.350.645 - 4.350.645

19120200 - MULTA E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

4.350.645 - 4.350.645

111 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - COMBUSTÍVEIS 378.246 378.246

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 339.843 339.843

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 395.232 395.232

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 278.328 278.328

19120301 - RECEITA DE MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO
RELATIVA ÀS ATIVIDADES DE COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E SEUS

1.391.649 1.391.649

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 11.811.935 11.811.935

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 47.247.746 47.247.746

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 15.746.753 15.746.753

19120701 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

74.806.434 74.806.434
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.030.595 1.030.595

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 4.122.390 4.122.390

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 1.373.910 1.373.910

19120702 - RECEITA DO PROG. DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM CONTRIBUIÇÃO SOBRE A MOVIM.
FINANCEIRA

6.526.895 6.526.895

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 151.050.574 151.050.574

19123001 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO OBRIGATÓRIO - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

151.050.574 151.050.574

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 739.928.083 739.928.083

19123002 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO ASSALARIADO

739.928.083 739.928.083

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 212.231 212.231

19123005 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE ESPETÁCULO DESPORTIVO

212.231 212.231

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 19.856.106 19.856.106

19123006 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE A PRODUÇÃO RURAL

19.856.106 19.856.106

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 42.538.501 42.538.501

19123009 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA

42.538.501 42.538.501

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.135.557 5.135.557

19123012 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO FACULTATIVO

5.135.557 5.135.557

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 241.175 241.175

19123013 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO ESPECIAL

241.175 241.175

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 46.664.880 46.664.880

19123014 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO OBRIGATÓRIO - EMPREGADO DOMÉSTICO

46.664.880 46.664.880

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 42.677.367 42.677.367

19123015 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DOS ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO

42.677.367 42.677.367

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 24.961.685 24.961.685

19123016 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DAS ENTIDADES FILANTRÓPICAS

24.961.685 24.961.685
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154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 83.048.831 83.048.831

19123017 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
RETENÇÃO SOBRE NOTA FISCAL - SUBROGAÇÃO

83.048.831 83.048.831

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 154.587.134 154.587.134

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 38.646.780 38.646.780

19123101 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA CONTRIBUIÇÕES
PROGRAMA INTEGRAÇÃO SOCIAL FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR
PÚBLICO

193.233.914 193.233.914

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 12.305.247 12.305.247

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.076.307 3.076.307

19123102 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISC. E DO PARC. ESP. - MJM DAS
CONTR. P/ PROG. DE INT. SOC. FORM. PATR. SERV. PUB.

15.381.554 15.381.554

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 301.532.872 301.532.872

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 75.383.214 75.383.214

19123201 - RECEITA MULTA E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

376.916.086 376.916.086

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 16.755.807 16.755.807

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 4.188.946 4.188.946

19123202 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISC. E DO PARCEL. ESPECIAL -
MJM DA CONT. SOC. S/ O LUC.DAS PES. JURIDICA

20.944.753 20.944.753

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
PÚBLICO 705.555 - 705.555

19123400 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE
SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS - CPSS

705.555 - 705.555

135 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE 277.380 - 277.380

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 69.346 - 69.346

19125200 - MULTAS E JUROS DE MORA DA COTA-PARTE DO ADICIONAL AO
FRETE PARA A RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE

346.726 - 346.726

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 614.993.586 614.993.586

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 153.748.394 153.748.394

19125501 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA CONTRIBUIÇÃO PARA
O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

768.741.980 768.741.980

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 456.959.998 456.959.998

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 114.239.995 114.239.995

19125502 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REFIS E PAES DA CONTRIBUIÇÃO
PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

571.199.993 571.199.993

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 11.628.739 11.628.739

19125503 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA CONTRIBUIÇÃO
SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

58.143.708 58.143.708
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932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 46.514.969 46.514.969

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 8.018.360 8.018.360

932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 32.073.453 32.073.453

19125504 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REFIS E PAES DA CONTRIBUIÇÃO
SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

40.091.813 40.091.813

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 283.541.459 283.541.459

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 70.885.360 70.885.360

19125505 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA CONTRIB. PROG.
INTEGRAÇÃO SOCIAL E FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERV. PÚBLICO

354.426.819 354.426.819

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 104.118.860 104.118.860

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 26.029.711 26.029.711

19125506 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REFIS E PAES DAS
CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS/PASEP

130.148.571 130.148.571

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 572.819.170 572.819.170

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 143.204.788 143.204.788

19125507 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

716.023.958 716.023.958

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 127.562.244 127.562.244

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 31.890.558 31.890.558

19125508 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REFIS E PAES DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

159.452.802 159.452.802

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.236.138 - 5.236.138

19129901 - MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES -
PRINCIPAL

5.236.138 - 5.236.138

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 2.143.324 2.143.324

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 9.764.058 9.764.058

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.976.842 2.976.842

19130101 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO
IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO

14.884.224 14.884.224

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 34.038.879 34.038.879

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 75.356.904 75.356.904

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 10.101.029 10.101.029

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 7.166.919 7.166.919

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 32.066.774 32.066.774

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.603.333 1.603.333

19130201 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA DE PESSOAS FÍSICAS

160.333.838 160.333.838
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100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 43.055.037 43.055.037

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 95.317.318 95.317.318

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 12.776.574 12.776.574

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 9.065.282 9.065.282

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 40.560.565 40.560.565

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 2.028.020 2.028.020

19130202 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS

202.802.796 202.802.796

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 20.792.287 20.792.287

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 39.420.616 39.420.616

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 5.284.038 5.284.038

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 763.243 763.243

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 16.774.737 16.774.737

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 838.730 838.730

19130203 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA RETIDO NAS FONTES

83.873.651 83.873.651

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 15.896.147 15.896.147

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 35.191.651 35.191.651

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 4.717.175 4.717.175

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 3.346.947 3.346.947

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 14.975.173 14.975.173

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 748.752 748.752

19130204 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO DE RENDA PJ

74.875.845 74.875.845

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.401.550 2.401.550

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 5.223.165 5.223.165

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 700.124 700.124

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 454.524 454.524

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.222.629 2.222.629

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 111.125 111.125

19130205 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISCAL E DO PARCELAM.
ESPECIAL - MJM DÍVIDA ATIVA IMP. DO IRRF - RETIDO NA FONTE

11.113.117 11.113.117

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 4.692.437 4.692.437

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 8.195.622 8.195.622

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 887.566 887.566

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.487.504 3.487.504

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 174.369 174.369

19130206 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - M J M DÍVIDA ATIVA PESSOAS FÍSICAS

17.437.498 17.437.498

19130301 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

94.691.584 94.691.584
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101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 53.974.206 53.974.206

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 4.261.116 4.261.116

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 16.571.030 16.571.030

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 18.938.320 18.938.320

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 946.912 946.912

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 555.165 555.165

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 2.529.100 2.529.100

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 771.065 771.065

19130401 - RECEITA DE M. E JUROS DE M. DA DÍV. ATIVA DO IMP. S/ OPER. DE
CRÉD., CÂMBIO E SEGURO OU REL. A TIT. OU VAL MOB

3.855.330 3.855.330

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 45.096 - 45.096

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 205.456 - 205.456

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 62.636 - 62.636

19130701 - MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A EXPORTAÇÃO

313.188 - 313.188

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.327.605 - 7.327.605

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 9.310.806 - 9.310.806

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.005.563 - 1.005.563

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 977.629 - 977.629

19130800 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

18.621.603 - 18.621.603

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 17.946 - 17.946

19130900 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE
FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES

17.946 - 17.946

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.844.655 - 2.844.655

19139900 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS
TRIBUTOS

2.844.655 - 2.844.655

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 46.530.499 46.530.499

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 11.632.621 11.632.621

19140101 - MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO
PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

58.163.120 58.163.120

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 8.829.599 8.829.599

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.207.396 2.207.396

19140102 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DÍVIDA ATIVA DA COFINS

11.036.995 11.036.995

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 152.540 152.540

19140301 - MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO
SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

966.075 966.075
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NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
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R$ 1,00

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 610.177 610.177

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 203.358 203.358

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.932 2.932

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 11.735 11.735

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 3.909 3.909

19140302 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DA CMF

18.576 18.576

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 14.051.840 14.051.840

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.512.956 3.512.956

19140501 - MULTA JUROS MORA DÍVIDA ATIVA CONTRIBUIÇÕES PROGRAMAS
INTEGRAÇÃO SOCIAL FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PÚBLICO

17.564.796 17.564.796

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 2.989.629 2.989.629

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 747.403 747.403

19140502 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DA DÍVIDA ATIVA DO PIS/PASEP

3.737.032 3.737.032

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 26.529.543 26.529.543

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.632.380 6.632.380

19140601 - MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

33.161.923 33.161.923

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 2.876.679 2.876.679

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 719.167 719.167

19140602 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DÍVIDA ATIVA CSLL

3.595.846 3.595.846

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 179.420.625 179.420.625

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 44.855.152 44.855.152

19141201 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

224.275.777 224.275.777

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 79.348.035 79.348.035

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 19.837.005 19.837.005

19141202 - JUROS DE MORA FUNDAF - REC. DO REFIS E DO PAES DA DÍV.
ATIVA DA CONTRIB. PARA O FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL

99.185.040 99.185.040

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 543.705 543.705

932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 2.174.844 2.174.844

19141203 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA
CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

2.718.549 2.718.549

19141204 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REC. DO REFIS E DO PAES DA DÍV.
ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

68.756 68.756
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.748 13.748

932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 55.008 55.008

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 61.723.845 61.723.845

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 15.430.957 15.430.957

19141205 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REC. DA CONTRIB. P/ OS PROG. DE
INTEG. SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO PATRIM. SERV. PÚBLICO

77.154.802 77.154.802

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 24.859.926 24.859.926

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.214.979 6.214.979

19141206 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REC. REFIS PAES DA DAS
CONTRIB. PROG. DE INTEG. SOCIAL E FORM. PATRIM. SERV. PÚBLICO

31.074.905 31.074.905

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 116.665.811 116.665.811

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 29.166.448 29.166.448

19141207 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA DÍV. ATIVA DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

145.832.259 145.832.259

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 36.501.151 36.501.151

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 9.125.283 9.125.283

19141208 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REC. DO REFIS E DO PAES DA DA
DA CONTRIB. SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

45.626.434 45.626.434

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.997.915 - 2.997.915

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 208.408 - 208.408

19149901 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES - PRINCIPAL

3.206.323 - 3.206.323

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 54.653.989 - 54.653.989

19159900 - OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS
RECEITAS

54.653.989 - 54.653.989

133 - RECURSOS DO PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO 4.977.339 - 4.977.339

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 67.567 - 67.567

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 62.266.372 - 62.266.372

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 15.559 - 15.559

19159901 - OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS
RECEITAS - PRINCIPAL

67.326.837 - 67.326.837

133 - RECURSOS DO PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO 150.789 - 150.789

19159902 - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO PARCELAMENTO
ESPECIAL - OUTRAS MJM DA DIV ATIVA DE OUTRAS RECEITAS

150.789 - 150.789

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 12.271 - 12.271

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 46.630 - 46.630

19180100 - MULTAS E JUROS DE MORA DE ALUGUÉIS 280.103 - 280.103
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 221.202 - 221.202

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 21.256 - 21.256

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 86.856 - 86.856

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 127.991 - 127.991

19180200 - MULTAS E JUROS DE MORA DE ARRENDAMENTOS 236.103 - 236.103

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 364.512 - 364.512

19180300 - MULTAS E JUROS DE MORA DE LAUDÊMIOS 364.512 - 364.512

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 96.547 - 96.547

19180400 - MULTAS E JUROS DE MORA DE ALIENAÇÃO DE DOMÍNIO ÚTIL 96.547 - 96.547

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 230.310 - 230.310

19180500 - MULTAS E JUROS DE MORA DE ALIENAÇÕES DE OUTROS BENS
IMÓVEIS

230.310 - 230.310

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.933.195 - 1.933.195

19180700 - MULTAS E JUROS DE MORA DE FOROS 1.933.195 - 1.933.195

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.254.523 - 3.254.523

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.981 - 2.981

19180800 - MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS DE OCUPAÇÃO 3.257.504 - 3.257.504

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 91.890 - 91.890

19181100 - MULTAS E JUROS DE MORA DA RECEITA DOS DIREITOS
ANTIDUMPING E DOS DIREITOS COMPENSATÓRIOS

91.890 - 91.890

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 16.875 - 16.875

19181200 - MULTAS E JUROS DE MORA DA RECEITA DE ALIENAÇÕES BENS
APREENDIDOS

16.875 - 16.875

133 - RECURSOS DO PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO 21.057.694 - 21.057.694

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.316.147 - 7.316.147

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 85.877.309 - 85.877.309

19189900 - OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA 114.251.150 - 114.251.150

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 43.585.844 - 43.585.844

19190100 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE METROLOGIA 43.585.844 - 43.585.844

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.707.776 - 2.707.776

19190200 - MULTAS DO REGULAMENTO PARA O TRÁFEGO MARÍTIMO 2.707.776 - 2.707.776

19190300 - MULTA DE POLUIÇÃO DE ÁGUAS 100.000 - 100.000
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174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 100.000 - 100.000

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 47.081.505 - 47.081.505

19190600 - MULTAS DO CODIGO ELEITORAL E LEIS CONEXAS 47.081.505 - 47.081.505

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.387.344 - 2.387.344

19190800 - MULTAS PREVISTAS NA LEI DO SERVIÇO MILITAR 2.387.344 - 2.387.344

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 89.514.452 - 89.514.452

19190900 - MULTAS PREVISTAS NA LEI GERAL DAS TELECOMUNICAÇÕES 89.514.452 - 89.514.452

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 6.670.826 - 6.670.826

19191000 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 6.670.826 - 6.670.826

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 10.050.402 - 10.050.402

19191300 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE LUBRIFICANTES E
COMBUSTÍVEIS

10.050.402 - 10.050.402

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 86.072.310 - 86.072.310

19191400 - MULTAS POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 86.072.310 - 86.072.310

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 302.279.148 - 302.279.148

19191500 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 302.279.148 - 302.279.148

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 11.799.990 - 11.799.990

19191600 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO
E ABONO SALARIAL

11.799.990 - 11.799.990

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 46.412.374 - 46.412.374

19192600 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS
DIREITOS DIFUSOS

46.412.374 - 46.412.374

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.398.008 - 6.398.008

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 8.168.766 - 8.168.766

19192700 - MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS 14.566.774 - 14.566.774

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 8.528.907 - 8.528.907

19192800 - MULTAS DECORRENTES DA OPERAÇÃO DO TRANSPORTE
RODOVIÁRIO INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS E
CARGAS

8.528.907 - 8.528.907

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 805.602 - 805.602

19193000 - MULTAS PREVISTAS NO CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA 805.602 - 805.602
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174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 3.346.977 - 3.346.977

19193100 - MULTA DE TARIFA DE PEDÁGIO 3.346.977 - 3.346.977

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.133.305 - 2.133.305

19193200 - MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS PENAIS
CONDENATÓRIAS

2.133.305 - 2.133.305

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 162.248 - 162.248

19193300 - RECEITA DE QUEBRA DE FIANÇA 162.248 - 162.248

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 27.596.196 - 27.596.196

19193500 - MULTAS POR DANOS AO MEIO AMBIENTE 27.596.196 - 27.596.196

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 5.319.413 - 5.319.413

19193600 - MULTA DE SEGURANÇA PRIVADA 5.319.413 - 5.319.413

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 29.563.740 - 29.563.740

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 43.413.808 - 43.413.808

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.390.796 - 2.390.796

19195000 - MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO 75.368.344 - 75.368.344

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 633.497.663 - 633.497.663

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.991.787 - 2.991.787

19199900 - OUTRAS MULTAS 636.489.450 - 636.489.450

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.434 - 2.434

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.155.751 - 1.155.751

19210600 - INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 1.158.185 - 1.158.185

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 16.080.739 - 16.080.739

19210900 - OUTRAS INDENIZAÇÕES 16.080.739 - 16.080.739

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 11.473 - 11.473

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 24.145.651 - 24.145.651

19219900 - OUTRAS INDENIZAÇÕES 24.157.124 - 24.157.124

182 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 114.859.322 - 114.859.322

282 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 27.917.898 - 27.917.898

19220100 - RESTITUIÇÕES DE CONVÊNIOS 142.777.220 - 142.777.220

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 228.126.116 - 228.126.116

19220200 - RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS 233.939.625 - 233.939.625
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.813.509 - 5.813.509

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 469.648.102 - 469.648.102

19220300 - RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES

469.648.102 - 469.648.102

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.105.590 - 7.105.590

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.014 - 14.014

19220500 - RESSARCIMENTO POR OPERADORAS DE SEGUROS PRIVADOS DE
ASSISTÊNCIA A SAÚDE

7.119.604 - 7.119.604

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 96.339.619 - 96.339.619

19220600 - RESSARCIMENTO DO CUSTO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE
MEDICAMENTOS

96.339.619 - 96.339.619

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 325.187.894 - 325.187.894

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.400.782 - 5.400.782

182 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 124.627.762 - 124.627.762

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 17.664.301 - 17.664.301

19220700 - RECUPERAÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 472.880.739 - 472.880.739

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.200.000 - 7.200.000

19220800 - RESSARCIMENTO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
TÉCNICO-PERICIAIS

7.200.000 - 7.200.000

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 15.266.687 - 15.266.687

19220900 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DO PORTE DE REMESSA E
RETORNO DOS AUTOS

15.266.687 - 15.266.687

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 248.229.644 - 248.229.644

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 17.635.109 - 17.635.109

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 64.765.743 - 64.765.743

19229900 - OUTRAS RESTITUIÇÕES 330.630.496 - 330.630.496

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 27.385.493 27.385.493

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 50.082.408 50.082.408

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 6.713.171 6.713.171

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 21.311.667 21.311.667

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.065.577 1.065.577

19310101 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS
PESSOAS FÍSICAS

106.558.316 106.558.316

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 47.213.429 47.213.429

19310102 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS
PESSOAS JURÍDICAS

183.709.812 183.709.812
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101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 86.343.610 86.343.610

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 11.573.714 11.573.714

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 36.741.966 36.741.966

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.837.093 1.837.093

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 16.427.224 16.427.224

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 30.041.994 30.041.994

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 4.026.902 4.026.902

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 12.783.830 12.783.830

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 639.185 639.185

19310103 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO
NAS FONTES

63.919.135 63.919.135

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.939.080 13.939.080

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 45.401.575 45.401.575

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 3.584.329 3.584.329

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 15.930.376 15.930.376

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 796.513 796.513

19310201 - RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

79.651.873 79.651.873

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 583.349 583.349

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 128.049 128.049

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 177.846 177.846

19310301 - RECEITA DA DÌV ATIVA DO IMP S/ OPERAÇÕES DE CRÉD, CÂMBIO
E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VAL MOB. - PRINC

889.244 889.244

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 321.888 - 321.888

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 654.251 - 654.251

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 70.654 - 70.654

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 261.695 - 261.695

19310400 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL

1.308.488 - 1.308.488

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 4.030.243 4.030.243

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 884.682 884.682

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.228.728 1.228.728

19310501 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO -
PRINCIPAL

6.143.653 6.143.653

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 84.907 - 84.907

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 18.634 - 18.634

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 25.882 - 25.882

19310601 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO -
PRINCIPAL

129.423 - 129.423
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100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.880.843 - 1.880.843

19310700 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE CUSTAS JUDICIAIS 1.880.843 - 1.880.843

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 5.170 - 5.170

19310800 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE
TELECOMUNICAÇÕES

5.170 - 5.170

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 326.455.821 - 326.455.821

19319901 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL 326.455.821 - 326.455.821

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 523.221.604 523.221.604

19320103 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DA EMPRESA SOBRE SEGURADO ASSALARIADO

523.221.604 523.221.604

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 252 252

19320112 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO FACULTATIVO

252 252

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 242.163.405 242.163.405

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 60.540.847 60.540.847

19320201 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - PRINCIPAL

302.704.252 302.704.252

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 35.171.526 35.171.526

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 140.686.119 140.686.119

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 46.887.946 46.887.946

19320401 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - PRINCIPAL

222.745.591 222.745.591

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 79.712.731 79.712.731

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 19.928.180 19.928.180

19320501 - RECEITA DA DÍV. ATIV.DAS CONT. P/ OS PROG. DE INTEG. SOC. E
DE FORM. DO PAT. DO SERV. PÚB. - PRINCIPAL

99.640.911 99.640.911

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 106.870.548 106.870.548

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 26.717.630 26.717.630

19320601 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS - PRINCIPAL

133.588.178 133.588.178

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 11.633.444 - 11.633.444

19320800 - RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DAS MULTAS DO CÓDIGO ELEITORAL E
LEIS CONEXAS.

11.633.444 - 11.633.444

135 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE 122.869 - 122.869

19320900 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA COTA PARTE DO ADICIONAL AO
FRETE PARA A RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE.

153.586 - 153.586
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 30.717 - 30.717

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 312.292 - 312.292

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 40 - 40

19321601 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES -
PRINCIPAL

312.332 - 312.332

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 106.511.961 - 106.511.961

19321700 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DAS MULTAS POR INFRAÇÃO À
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

106.511.961 - 106.511.961

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 82.265.160 - 82.265.160

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 566.441 - 566.441

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 124.464 - 124.464

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.938.638 - 14.938.638

19329901 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA DE OUTRAS
RECEITAS - PRINCIPAL

97.894.703 - 97.894.703

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.610.728 - 6.610.728

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 444 - 444

19329902 - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO PARCEL ESPECIAL -
RECEITA DA DÍV ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA DE OUT RECEITAS

6.611.172 - 6.611.172

157 - RECEITAS DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS 584.342.344 - 584.342.344

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 34.944 - 34.944

19900201 - RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS 584.377.288 - 584.377.288

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 12.969.951 - 12.969.951

157 - RECEITAS DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS 27.023.433 - 27.023.433

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.343.335 - 1.343.335

19900202 - RECEITA DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA 41.336.719 - 41.336.719

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 52.954.498 - 52.954.498

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.158 - 2.158

19900301 - RECEITA DE LEILÕES DE MERCADORIAS APREENDIDAS 52.956.656 - 52.956.656

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 3.475.738 - 3.475.738

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.357.958 - 6.357.958

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 9.470 - 9.470

19900302 - RECEITA DE ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 9.843.166 - 9.843.166

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 774.866 - 774.866

19900400 - PRODUTO DE DEPÓSITOS ABANDONADOS (DINHEIRO E/OU
OBJETOS DE VALOR)

779.389 - 779.389
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 4.523 - 4.523

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 22.365 - 22.365

19900500 - RECEITA DE BENS E VALORES PERDIDOS EM FAVOR DA UNIÃO 22.365 - 22.365

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.123.839 - 3.123.839

19900600 - RECEITA DECORRENTE DA NÃO APLICAÇÃO DE INCENTIVOS
FISCAIS PELA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA

3.123.839 - 3.123.839

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 30.591.442 - 30.591.442

19900700 - RECEITA DOS DIREITOS "ANTIDUMPING" E DOS DIREITOS
COMPENSATÓRIOS

30.591.442 - 30.591.442

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.867.761.283 - 1.867.761.283

19901600 - RECEITA DE PARTICIPAÇÃO DO SEGURO - DPVAT - SISTEMA
NACIONAL DE TRANSITO

1.867.761.283 - 1.867.761.283

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 41.249.288 - 41.249.288

19901800 - RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO 41.249.288 - 41.249.288

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 627.785.412 - 627.785.412

19901900 - RECOLHIMENTO DO BENEFICIÁRIO AO FUNDO DE SAÚDE MILITAR 627.785.412 - 627.785.412

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 0 0

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.030 - 6.030

19909800 - OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS 6.030 6.030

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.181.700.507 - 1.181.700.507

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 135.326.527 - 135.326.527

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 19.897.170 - 19.897.170

19909900 - OUTRAS RECEITAS 1.336.924.204 - 1.336.924.204

143 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL - REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
PÚBLICA MOBILIÁRIA FEDERAL 411.290.701.399 - 411.290.701.399

21110100 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL

411.290.701.399 - 411.290.701.399

164 - TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA 628.000.000 - 628.000.000

21110200 - TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA - TDA 628.000.000 - 628.000.000

144 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL - OUTRAS APLICAÇÕES 165.459.029.391 - 165.459.029.391

21110300 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
OUTRAS APLICAÇÕES

165.459.029.391 - 165.459.029.391

21230000 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - CONTRATUAIS 1.665.837.904 - 1.665.837.904
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148 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM MOEDA 1.566.106.418 - 1.566.106.418

149 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM BENS E/OU SERVIÇOS 99.731.486 - 99.731.486

149 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM BENS E/OU SERVIÇOS 262.560.873 - 262.560.873

21290000 - OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 262.560.873 - 262.560.873

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 820.000.000 - 820.000.000

22120100 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES REGULADORES VINCULADOS A
POLÍTICA DE GARANTIA DE PREÇOS MÍNIMOS-PGPM

820.000.000 - 820.000.000

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 1.120.000.000 - 1.120.000.000

22120200 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES ESTRATÉGICOS VINCULADOS A
POLÍTICA DE GARANTIA DE PREÇOS MÍNIMOS-PGPM

1.120.000.000 - 1.120.000.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 100.000.000 - 100.000.000

22120301 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES DESTINADOS A PROGRAMAS SOCIAIS
E INSTITUCIONAIS - COMERCIALIZAÇÃO

100.000.000 - 100.000.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.967 - 7.967

22120302 - ALIENAÇÃO ESTOQUES POR ATACADO - COMERCIALIZAÇÃO 7.967 - 7.967

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 60.000.000 - 60.000.000

22120400 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES DESTINADOS À VENDAS EM BALÇÃO 60.000.000 - 60.000.000

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 22.991.679 - 22.991.679

22120702 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR

22.991.679 - 22.991.679

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 200.000.000 - 200.000.000

22120902 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES PRÓPRIOS DO FUNCAFÉ 200.000.000 - 200.000.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 648.102 - 648.102

22140000 - ALIENAÇÃO DE ANIMAIS REPRODUTORES E MATRIZES 648.102 - 648.102

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.695.406 - 5.695.406

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 395.641 - 395.641

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 9.120.747 - 9.120.747

22190000 - ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS 15.211.794 - 15.211.794

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.335.155 - 14.335.155

22210000 - ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS PARA COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

14.335.155 - 14.335.155

22240000 - ALIENAÇÕES DE IMÓVEIS RURAIS 4.647.416 - 4.647.416
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 4.647.416 - 4.647.416

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.000.000 - 6.000.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 25.666.844 - 25.666.844

22250000 - ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS 31.666.844 - 31.666.844

162 - REFORMA PATRIMONIAL - ALIENAÇÃO DE BENS 3.000.408.682 - 3.000.408.682

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 11.747.622 - 11.747.622

22290000 - ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS IMÓVEIS 3.012.156.304 - 3.012.156.304

171 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- BEA/BIB 14.833.271 - 14.833.271

23001000 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - BEA/BIB 14.833.271 - 14.833.271

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 4.267.977.447 - 4.267.977.447

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 978.323.258 - 978.323.258

173 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- ESTADOS E MUNICÍPIOS 5.288.280.827 - 5.288.280.827

23003000 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - ESTADOS E MUNICÍPIOS 10.534.581.532 - 10.534.581.532

171 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- BEA/BIB 815.331.564 - 815.331.564

23004000 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS

815.331.564 - 815.331.564

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 57.219.000 - 57.219.000

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 1.248.112.330 - 1.248.112.330

23005000 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - PROGRAMA DE OPERAÇÕES
OFICIAIS DE CRÉDITO

1.305.331.330 - 1.305.331.330

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 7.591.824 - 7.591.824

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 2.032.385.199 - 2.032.385.199

23007002 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - EM CONTRATO 2.039.977.023 - 2.039.977.023

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 287.106.645 - 287.106.645

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 997.857 - 997.857

23008001 - AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS DE BENS 288.104.502 - 288.104.502

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 25.550.818 - 25.550.818

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 3.395.160 - 3.395.160

23008002 - AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS DE PROJETOS 28.945.978 - 28.945.978

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 3.541.887.869 - 3.541.887.869

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 18.991.490 - 18.991.490

23009900 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS DIVERSOS 4.252.545.635 - 4.252.545.635
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NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 7.789 - 7.789

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 691.658.487 - 691.658.487

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 29.116.650 - 29.116.650

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 40.151.000 - 40.151.000

24710000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

69.267.650 - 69.267.650

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 5.150.000 - 5.150.000

24720000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

5.150.000 - 5.150.000

152 - RESULTADO DO BANCO CENTRAL 7.429.000.000 - 7.429.000.000

25300000 - RESULTADO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 7.429.000.000 - 7.429.000.000

188 - REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO NACIONAL 19.502.346.793 - 19.502.346.793

25400000 - REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO NACIONAL 19.502.346.793 - 19.502.346.793

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.530.061 - 1.530.061

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 204.290 - 204.290

25900000 - OUTRAS RECEITAS 1.734.351 - 1.734.351

169 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO 10.230.609.996 - 10.230.609.996

72102901 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA - CPSS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIA

10.230.609.996 - 10.230.609.996

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 140.452 - 140.452

73110000 - ALUGUÉIS - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 140.452 - 140.452

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.172 - 2.172

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.811 - 14.811

73150000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

16.983 - 16.983

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 16.123 - 16.123

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 25.202 - 25.202

73153000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE OUTROS IMÓVEIS 41.325 - 41.325

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 10.296 - 10.296

73220000 - DIVIDENDOS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 10.296 - 10.296

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.421.540 - 1.421.540

75202100 - RECEITA DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E
VETERINÁRIOS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

1.421.540 - 1.421.540
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NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 119.618.670 - 119.618.670

75202900 - RECEITA DA INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

119.618.670 - 119.618.670

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 247.733 - 247.733

75209900 - OUTRAS RECEITAS DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO -
OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS

247.733 - 247.733

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 852 - 852

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.566 - 2.566

76000102 - SERVIÇO DE COM. DE LIVROS, PERIÓDICOS, MATERIAIS
ESCOLARES E PUBLICIDADE - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS

3.418 - 3.418

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 13.200.000 - 13.200.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 334.625 - 334.625

76000501 - SERVIÇOS HOSPITALARES - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 13.534.625 - 13.534.625

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 138.755 - 138.755

76001101 - METROLOGIA LEGAL E CERTIFICATÓRIA DELEGADA -
OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS

138.755 - 138.755

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 53.666 - 53.666

76001102 - METROLOGIA CIENTÍFICA E INDUSTRIAL - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

53.666 - 53.666

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.564 - 5.564

76001104 - CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

5.564 - 5.564

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 687.359 - 687.359

76001105 - SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO TECNOLÓGICA - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

687.359 - 687.359

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 20.249 - 20.249

76001200 - SERVIÇOS TECNOLÓGICOS - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 20.249 - 20.249

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 768 - 768

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 16.298.601 - 16.298.601

76001300 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

16.299.369 - 16.299.369

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 12.950 - 12.950

76001400 - SERVIÇOS DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO -
INTRA-ORÇAMENTÁRIA

12.950 - 12.950

76001600 - SERVIÇOS EDUCACIONAIS - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 2.736.688 - 2.736.688
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NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da
Reestimativa

Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 136.837 - 136.837

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.599.851 - 2.599.851

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 190.963 - 190.963

76001700 - SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

190.963 - 190.963

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.309 - 7.309

76002000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE
DE PROJETOS - OI

7.309 - 7.309

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 19.126 - 19.126

76002100 - SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

19.126 - 19.126

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 41.827 - 41.827

76002200 - SERVIÇOS DE ESTUDOS E PESQUISAS - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

41.827 - 41.827

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 56.141 - 56.141

76002301 - SERVIÇOS DE PATENTES - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 56.141 - 56.141

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 10.260 - 10.260

76002302 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE MARCAS - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

10.260 - 10.260

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 400 - 400

76002305 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR -
OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

400 - 400

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 600 - 600

76002500 - SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS -
OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

600 - 600

282 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 121.480 - 121.480

79220100 - RESTITUIÇÕES DE CONVÊNIOS - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

121.480 - 121.480

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.462.372 - 1.462.372

79229900 - OUTRAS RESTITUIÇÕES - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.462.372 - 1.462.372

Total 1.352.543.609.047 8.013.470.955 1.374.091.874.517
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R$ 1,00

Fonte de Recursos
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da

Reestimativa (B)
Posição Atual (A+B)

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 67.124.883.535 389.493.065 67.514.376.600

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS 100.197.322.108 923.778.903 101.121.101.011

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 191.201.282 - 191.201.282

111 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - COMBUSTÍVEIS 6.827.981.772 6.827.981.772

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 15.635.047.473 96.585.301 15.731.632.774

113 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 8.762.188.239 - 8.762.188.239

115 - CONTRIBUIÇÃO PARA OS PROGRAMAS ESPECIAIS (PIN E PROTERRA) 12.957.338 12.957.338

116 - RECURSOS DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 28.183.063 - 28.183.063

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 1.636.654.545 - 1.636.654.545

119 - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - OURO 4.522.189 4.522.189

123 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DAS PENSÕES MILITARES 1.184.899.277 - 1.184.899.277

127 - CUSTAS JUDICIAIS 242.203.193 - 242.203.193

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.926.816.937 609.408.831 2.536.225.768

130 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL 30.166.536 - 30.166.536

131 - SELOS DE CONTROLE E LOJAS FRANCAS 300.465.895 - 300.465.895

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 3.363.875.991 3.363.875.991

133 - RECURSOS DO PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO 26.185.822 - 26.185.822

134 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 1.734.145.445 - 1.734.145.445

135 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA
MERCANTE 1.074.243.279 - 1.074.243.279

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 57.221.977 - 57.221.977

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 23.009.750.805 23.009.750.805

141 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 618.999.978 - 618.999.978

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS
NATURAL 21.990.571.904 2.182.579.965 24.173.151.869

143 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA MOBILIÁRIA FEDERAL 411.290.701.399 - 411.290.701.399

144 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL - OUTRAS
APLICAÇÕES 165.459.029.391 - 165.459.029.391

148 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM MOEDA 1.566.106.418 - 1.566.106.418

149 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM BENS E/OU SERVIÇOS 362.292.359 - 362.292.359

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.197.580.484 3.197.580.484

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 29.229.848.969 376.027.514 29.605.876.483

152 - RESULTADO DO BANCO CENTRAL 7.429.000.000 - 7.429.000.000

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 86.423.481.786 1.852.115.909 88.275.597.695

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL 157.493.093.273 2.522.751.294 160.015.844.567

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
SERVIDOR PÚBLICO 6.845.527.141 - 6.845.527.141

157 - RECEITAS DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS 611.365.777 - 611.365.777

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 639.156.367 639.156.367

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE
REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 10.203.905.950 - 10.203.905.950

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 4.652.607.941 4.652.607.941

162 - REFORMA PATRIMONIAL - ALIENAÇÃO DE BENS 3.000.408.682 - 3.000.408.682

164 - TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA 628.000.000 - 628.000.000

Anexo VII - Receita por Fonte de Recursos
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R$ 1,00

Fonte de Recursos
PL  + 1ª

Reestimativa (A)
Atualização da

Reestimativa (B)
Posição Atual (A+B)

169 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
SERVIDOR PÚBLICO 10.230.609.996 - 10.230.609.996

171 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - BEA/BIB 1.372.096.991 - 1.372.096.991

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 2.107.955.009 - 2.107.955.009

173 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - ESTADOS E MUNICÍPIOS 20.649.986.572 - 20.649.986.572

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 4.262.469.690 259.000.000 4.521.469.690

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 219.411.628 - 219.411.628

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.117.055.730 - 1.117.055.730

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 14.210.651.507 - 14.210.651.507

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 115.530.516 - 115.530.516

182 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 239.487.084 - 239.487.084

184 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE A REMUNERAÇÃO DEVIDA AO TRABALHADOR E
RELATIVA A DESPEDIDA DE EMPREGADO SEM JUSTA CAUSA 1.546.963.992 - 1.546.963.992

186 - OUTRAS RECEITAS ORIGINÁRIAS 305.038.729 - 305.038.729

188 - REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO NACIONAL 19.502.346.793 - 19.502.346.793

194 - DOAÇÕES PARA COMBATE À FOME 598.445 - 598.445

195 - DOAÇÕES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 145.440.152 - 145.440.152

196 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 30.230.278 - 30.230.278

197 - DIVIDENDOS - UNIÃO 9.917.703.620 9.917.703.620

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.628.249.253 5.628.249.253

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 2.105.120.311 - 2.105.120.311

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 135.284.522 - 135.284.522

282 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 28.039.378 - 28.039.378

293 - PRODUTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS A CONTA DO SALÁRIO -
EDUCAÇÃO 1.908.854 - 1.908.854

296 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 425.079 - 425.079

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 91.399.328.608 576.683.290 91.976.011.898

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS 2.051.233.673 2.051.233.673

932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 80.818.274 80.818.274

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 25.247.367.620 -1.331.267.532 23.916.100.088

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 8.414.456.738 -443.685.585 7.970.771.153

Total 1.366.078.403.562 8.013.470.955 1.374.091.874.517
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1. RELATÓRIO E VOTO

1.1. RELATÓRIO

I – RESUMO DO TRABALHO DO COMITÊ

1. A decisão do Senado Federal, de não prorrogar a Contribuição Provisória
sobre a Movimentação Financeira (CPMF), impôs, na avaliação deste
Comitê1, a revisão do Relatório de Atualização das Estimativas da Receita.

2. A primeira reestimativa de receitas foi aprovada em 17 de outubro de 2007
pela CMO, nos termos dos arts. 30, § 1º, e 33 da citada Resolução. O
conteúdo do primeiro Relatório atendeu o estabelecido no art. 34 da
Resolução nº 1, de 2006.

3. A atualização da reestimativa das receitas orçamentárias, com base no seu
art. 30, §2º, foi aprovada em 11 de dezembro de 2007. Nesse segundo
Relatório2, reexaminamos a conjuntura, a evolução da arrecadação e as
hipóteses de comportamento das principais variáveis macroeconômicas,
incluindo a análise do efeito de alterações da legislação que vinham sendo
cogitadas.

4. Nesta Errata, contemplamos as mudanças da legislação. Em lugar de
pequena queda na alíquota da contribuição, a CPMF acabou extinta, e
medidas na área do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) das instituições financeiras
foram tomadas pelo Executivo para compensar parcialmente a perda de
receita. Com o fim da CPMF, houve concomitantemente aumento de
alíquotas da contribuição previdenciária.

5. Ainda, a arrecadação de alguns tributos administrados pela Receita Federal
do Brasil comportou-se, em 2007, ainda melhor do que constou da 5ª
Avaliação Orçamentária, base da atualização da reestimativa anterior –
mesmo que esse desempenho se deva em parte a receitas que não se
repetirão em 2008.

6. Além disso, concessões na área de telefonia e serviços de transporte
ferroviário foram realizadas no final de 2007, com reflexos até então não
previstos na arrecadação de 2008.

7. Por fim, dados observados e projeções de variáveis econômico-fiscais para
2007 e 2008, algumas usadas na reprogramação do Executivo, outras feitas
pelo mercado e apuradas pelo Banco Central, estão situadas em muitos
casos acima do que constou, sucessivamente, do projeto de lei
orçamentária, do primeiro Relatório e do Relatório de Atualização.

                                                          
1 Comitê de Avaliação da Receita, de que trata o art. 23 da Resolução nº 1, de 2006-CN. Ver
http://www2.camara.gov.br/comissoes/cmo/funcionamento.
2 Ver ambos em http://www2.camara.gov.br/internet/orcamentobrasil/orcamentouniao/loa/loa2008/rel_receita/rel-
receita.
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II – RESUMO DOS RESULTADOS DESTA ERRATA

8. A conclusão desta Errata é de que o governo central deverá arrecadar em
2008, nessas novas circunstâncias, R$ 4,1 bilhões mais do que constou do
projeto de lei orçamentária.

9. A Tabela a seguir resume os últimos resultados, comparando-os com
reestimativas anteriores.

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL, 2008

RESUMO DO AUMENTO DE RECEITAS POR REESTIMATIVA NOS RELATÓRIOS DE RECEITA

Receitas Administradas

Outras Receitas
(R$ mil)

1ª            
Reestimativa    

Atualização da 
Reestimativa    

Errata         

RECEITA ADMINISTRADA PELA RFB, EXCETO INSS, LÍQUIDO   (A) = (B) - (C) 7.258.446 8.825.018 (11.028.348)

Acréscimo de Receitas, exceto do INSS, por Reestimativa (B) 10.928.665 13.368.396 (5.557.281)

Transferências de Receitas a Estados e Municípios (C) 3.670.219 4.543.378 5.471.067

RECEITAS DO INSS, LÍQUIDAS DE TRANSFERÊNCIAS A TERCEIROS (D) 900.000 3.422.751 4.676.751

RECEITAS ADMINISTRADAS, LÍQUIDAS DE TRANSFERÊNCIAS (E) = (A) + (D) 8.158.446 12.247.769 (6.351.596)

ROYALTIES E PARTICIPAÇÃO ESPECIAL, LÍQUIDO  (F) = (G) - (H) 409.034 1.237.815 839.486

Acréscimo de Receitas - Royalties e Participação Especial (G) 1.077.183 3.259.763 2.210.771

Transferências de Royalties e Participação Especial a Estados e Municípios  (H) 668.149 2.021.948 1.371.285

CONCESSÕES/BÔNUS DE ASSINATURA (I) 0 609.409 609.409

CONCESSÕES/OUTORGA DE SERVIÇOS - TELEFONIA (J) 0 0 551.852

CONCESSÕES/FERROVIA NORTE E SUL (K) 0 0 440.320

DIVIDENDOS (L) 628.946 628.946 628.946

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES (M) 0 259.000 259.000

LICITAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS (N) 285.000 285.000 285.000

DEMAIS RECEITAS, LÍQUIDO (O) = (F) + (I) + (J) + (K) + (L) + (M) + (N) 1.322.980 3.020.170 3.614.013

RECURSOS LÍQUIDOS  (P) = (E) + (O) 9.481.427 15.267.940 (2.737.584)

RECURSOS BRUTOS (Q) = (B) + (D) + (G) + (I) + (J) + (K) + (L) + (M) + (N) 13.819.795 21.833.265 4.104.768

Fonte: Tabelas, quadros e tabelas anexas deste, do primeiro e do segundo Relatórios. 

ACRÉSCIMOS EM RELAÇÃO AO PROJETO DE LEI

III – ERRATA DO RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO DA RECEITA

10.O primeiro Relatório da Receita foi baseado nas estimativas de receitas da
4ª Avaliação Orçamentária (20 de setembro) e em projeções das principais
variáveis macroeconômicas de 16 de julho de 2007, informadas pelo Poder
Executivo em 15 de setembro, e mantidas, sem exceção, em
correspondência oficial de 28 de setembro. O Relatório de Atualização foi
baseado nas estimativas de receitas da 5ª Avaliação Orçamentária (20 de
novembro de 2007) e em projeções das principais variáveis
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macroeconômicas de 5 de novembro, informadas pelo Poder Executivo em
30 de novembro.

11.Para a elaboração desta Errata, não contamos com as hipóteses oficiais mais
recentes de comportamento das variáveis econômico-fiscais em 2008. As
Consultorias continuaram acompanhando em final de 2007 e início de 2008
as expectativas de mercado apuradas pelo Banco Central e todos os
elementos fornecidos ou divulgados pela RFB e pela Secretaria de Política
Econômica, do Ministério da Fazenda, e pela Secretaria de Orçamento
Federal (SOF), do Ministério do Planejamento.

12.O quadro metodológico da primeira avaliação foi mantido.  Em particular,
incorporou-se nas reestimativas previsão preliminar das receitas de 2007,
incluindo o efetivamente arrecadado de tributos administrados pela RFB.

13.Além disso, foram consideradas expectativas mais atuais do mercado;
índices de preços mensais observados e disponíveis posteriormente à data
da Atualização; e alguns itens das reestimativas da RFB para as receitas
administradas em 2008. No caso da cotação do barril Brent (receitas de
compensações financeiras e royalties), diante da volatilidade do mercado
internacional do petróleo, o Comitê optou pela cautela, que fatos mais
recentes tendem a justificar.

14.Diferentemente do último Relatório, assimilaram-se perdas decorrentes da
extinção da CPMF e ganhos advindos de medidas buscando a compensar
parte dessa perda via IOF e CSLL de entidades financeiras3, assim como do
restabelecimento da alíquota da contribuição previdenciária, antes reduzida
para compensar contribuintes de baixa renda pela cobrança da CPMF.

IV - RECEITAS PRIMÁRIAS EM 2007

15.As sucessivas avaliações orçamentárias bimestrais de 2007 vinham
revelando expectativas de receita cada vez mais otimistas, que foram
superadas pela arrecadação realizada (dados preliminares). Isso mostra a
Tabela da página seguinte.

                                                          
3  Decreto 6.339 e MP 413/08, de 3 de janeiro. Outras alterações legislativas contidas nessa MP não
foram avaliadas, pelo seu pequeno reflexo na arrecadação. Da mesma forma considerou-se de pequeno
impacto na arrecadação a MP 412/ 08.
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16.Em relação à 3ª Avaliação, que foi base do projeto de lei orçamentária,
estima-se preliminarmente aumento da receita total bruta de R$ 11,1
bilhões, sendo R$ 13,3 bilhão por conta de receitas administradas pela RFB
(excluídas as receitas do INSS).

17.Em relação à 5ª Avaliação, que foi base da atualização do Relatório do
Relator da Receita, estima-se aumento da receita total bruta de R$ 1 bilhão,
sendo R$ 6,3 bilhões por conta de receitas administradas pela RFB
(excluídas as receitas do INSS).

18.A arrecadação do INSS cresceu em R$ 3,1 bilhões, em relação à 3ª
Avaliação. Em relação à 5ª Avaliação, praticamente não houve diferença.

19.Receitas não administradas ficaram R$ 3,4 bilhões abaixo do que previa a 3ª
Avaliação, e R$ 5,6 bilhões menos, em relação à 5ª Avaliação,
predominantemente devido à frustração de receitas de dividendos.

20.Receitas líquidas de transferências, que pertencem à União, aumentaram R$
pouco menos de R$ 8,9 bilhões em relação à 3ª Avaliação, e praticamente
nada em relação à 5ª Avaliação.

21.A lei orçamentária de 2007 aprovada pelo Congresso está sendo superada
em R$ 2,1 bilhões (e em R$ 4,1 bilhões líquidos). 4 As receitas administradas
pela RFB previstas na lei foram superadas em R$ 5,8 bilhões. A arrecadação
do INSS ficou R$ 4,5 bilhões acima do estimado na lei. Receitas não
administradas frustraram-se em R$ 8,2 bilhões, praticamente repartindo-se a
responsabilidade entre dividendos e royalties e compensações financeiras.

V – ERRATA DA ATUALIZAÇÃO DA REESTIMATIVA PARA 2008 DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
EXCETO INSS

22.Nesta Errata, além dos procedimentos descritos em III: (a) as Consultorias
foram orientadas para considerar que os acréscimos e decréscimos de
receitas administradas pela RFB incidem no principal dos tributos,
calculando-se a partir daí as transferências para estados e municípios e
demais vinculações. No caso do IOF, a hipótese foi de que todo o ganho se
dá em IOF-outros; (b) foram mantidas no mesmo valor do Relatório de
Atualização as estimativas de receitas para as quais a aplicação dos novos
parâmetros ou de nova base, ou da combinação de ambos, não resultou
variação significativa. Este foi o caso, também, de perdas líquidas que
pudessem advir de redução de despesas com pessoal; e (c) as estimativas

                                                          
4 Considere-se que, no orçamento de 2007, a receita está superestimada, pois desonerações já
conhecidas quando de sua aprovação constaram como despesa, em reserva específica. Nessa reserva,
existia R$ 1,53 bilhão de recursos líquidos cujo destino era a desoneração tributária, correspondendo a
renúncia bruta, ou seja, antes de deduzidas a perda compartilhada por estados e municípios, de R$ 1,125
bilhão de imposto de renda, e R$ 900 milhões de CSLL (depreciação acelerada). Outras desonerações
posteriores somam-se às perdas que não constaram do orçamento.

Quinta-feira 13    3679DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTOMarço de 2008 



de receitas atípicas em 2007 e 2008 foram revistas, ponderando-se os
valores informados em boletins de análise da arrecadação ou em outras
fontes.

23.Os resultados da reestimativa desta Errata de receitas administradas pela
RFB, exceto INSS, de 2008 estão resumidos na Tabela da página seguinte, e
em anexo (“Reestimativa Atualizada das Receitas Brutas e Líquidas
Administradas pela RFB para 2008, exceto Previdenciárias, 2008”).

24.Em relação ao projeto de lei, a queda das receitas administradas pela RFB,
exceto INSS, é de R$ 5,6 bilhões.

25.Foram perdidos R$ 38,4 bilhões da CPMF em relação ao projeto de lei
Atenuou a perda com a extinção do tributo parcela da CPMF correspondente
ao último decêndio de dezembro de 2007, que foi arrecadada em janeiro
deste ano.
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26.Quanto à variação de receita de cada tributo na Errata, acrescentamos os
seguintes elementos:

(a) Imposto de importação: em relação ao projeto de lei orçamentária, a
arrecadação em 2008 aumenta pouco mais de 4%. Em termos absolutos,
continuou sendo mantida a reestimativa do primeiro Relatório. Isso se deu
não obstante quedas seguidas na hipótese de cotação média do dólar em
2008. Dois fatores contrabalançam a apreciação do real: de um lado, a
última projeção oficial de aumento do volume de importações (de 15,5% no
projeto de lei de orçamento, para 18,5%) e, de outro, os aumentos da
previsão e do realizado de arrecadação em 2007. Considera-se, subjacente,
parâmetro que o modelo não contempla, o acréscimo da alíquota média
incidente sobre as importações, à medida que sobe a renda e o volume
importado, de forma a incorporar mudança de padrão de consumo e maior
participação de bens supérfluos;

(b) IPI-Fumo: cresce 11,5% em relação ao projeto, e 5% em relação ao
primeiro Relatório. Não foi alterado nesta Errata. Fica mantida a expectativa
de aumento nulo das vendas de cigarros. Nossa estimativa reflete maior
impacto da majoração da alíquota em 30%, que já vigora desde julho, nos
12 meses de 2008; o aumento das previsões de arrecadação em 2007, nas
sucessivas Avaliações, superadas pelo efetivamente realizado; e a
substituição no consumo, por classes de cigarros superiores;

(c) IPI-Bebidas: crescimento de pouco mais de 13% em relação ao projeto, não
obstante incorporar, sobre a base, aumento de quantidade previsto na
revisão dos parâmetros menor que a proposta. O ganho reflete a
perspectiva de esforços para o aperfeiçoamento da fiscalização do setor,
cujos principais produtos, sob a ótica da arrecadação, são cervejas e
refrigerantes. Não houve alteração da previsão de receita nesta Errata;

(d) IPI-Automóveis: crescimento de 2% em relação ao projeto, refletindo o
sucessivo aumento das previsões de 2007, superadas pelo efetivamente
arrecadado, e a manutenção dos parâmetros do projeto de lei orçamentária.
Não houve alteração da previsão de receita nesta Errata;

(e) IPI-Vinculado às importações: cresce quase 5% em termos absolutos, em
relação ao projeto de lei orçamentária, não obstante menor previsão de taxa
média de câmbio em 2008. O volume de importações, em lugar de crescer
15,5%, passou a 18,5%, quando da atualização das projeções das variáveis
econômico-fiscais. Nesta Errata, continuou sendo mantida a reestimativa do
primeiro Relatório, que reflete ainda a hipótese de acréscimo moderado da
alíquota média incidente sobre as importações, de forma a incorporar
mudança de padrão de consumo, com maior participação de bens
supérfluos;
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(f) IPI-Outros: cresce pouco mais de 13,5% em termos absolutos, em relação
ao projeto. A previsão da Errata reflete a contínua recuperação da receita,
crescente a cada Avaliação em 2007 e superada pelo efetivamente
arrecadado, e o dinamismo de setores específicos, cuja expansão excede o
crescimento médio da indústria de transformação, com o gradual
redirecionamento da oferta para o mercado interno. Em volume, espera-se
que a indústria de transformação cresça segundo a hipótese do projeto de
lei;

(g) IR-Pessoa Física: cresce 11% em relação ao projeto de lei orçamentária.
Não houve alteração nesta Errata. O reajuste se deveu às sucessivas e
crescentes previsões para 2007, e registre-se que o efetivamente
arrecadado ficou acima, embora os resultados dos dois últimos meses de
2007 tenham contado com receitas atípicas. O impulso na arrecadação
deste item reflete a expectativa de que as rendas (aluguel, carnê leão ...) e
os negócios imobiliários e bursáteis (ganhos de capital na alienação de bens
e direitos) que dão origem ao crédito tributário prosseguirão em ritmo
elevado;

(h) IR-Pessoa Jurídica: cresce quase 8% em relação ao projeto de lei
orçamentária. Parte desse aumento reflete a diferença a maior do realizado,
comparativamente com a 5ª Avaliação de 2007, ainda que receitas
extraordinárias tenham ocorrido e tenham sido devidamente consideradas; e
a adoção da hipótese de que parte da perda de receita da CPMF significará
aumento da base de incidência das empresas tributadas pelo lucro real.
Grande parte do ganho em relação ao projeto deveu-se à perspectiva de
disseminação de maiores lucros empresariais, mantidos os fatores que
explicam o bom desempenho recente desse tributo (abertura de capital,
com a melhoria dos balanços, maior disposição das empresas para o
cumprimento de suas obrigações ...);

(i) IRRF-Trabalho: cai 3,2% em relação ao projeto, e permanece inalterada a
previsão desde o primeiro Relatório. Parte da queda deveu-se à redução da
base, e essa tendência foi confirmada com a efetiva realização da receita
em 2007, e outra parte à previsão de menor crescimento da massa salarial;

(j) IRRF-Rendimentos de capital: cresce cerca de 6,5% em relação ao projeto e
em relação ao primeiro Relatório, e 3,2% em relação à Atualização da
Reestimativa. Isso é resultado da combinação de aumento das previsões de
receita em 2007, superadas pelo efetivamente arrecadado, e da combinação
da adoção, como parâmetros, da estimativa de variação do volume de
aplicações financeiras do projeto, e de menor queda da taxa básica de
juros;

(k) IRRF-Remessas para o exterior: cresce 12,5% em relação ao projeto. O
aumento decorre preponderantemente do ajuste de base, com arrecadação
crescente em 2007, a cada nova avaliação, e resultado efetivamente
observado ainda melhor. Não obstante queda do parâmetro cambial
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atualizado, a estimativa contempla a maior propensão dos investidores para
efetuar remessas quando o real mantém-se apreciado;

(l) IRRF-Outros rendimentos: caiu 1,5% em relação ao projeto na primeira
reestimativa, o que se justifica pela tendência de queda nas previsões de
arrecadação em 2007, que se confirmou ao fim do exercício;

(m)IOF: dobra em relação ao projeto, em decorrência da combinação de
aumento das previsões de receita em 2007, superadas pelo efetivamente
arrecadado; da suposição de aumento do crédito em ritmo superior ao de
crescimento do PIB, em razão da maior oferta; e, principalmente, da
majoração de alíquotas e ampliação da base tributável para compensar em
parte a perda com a extinção da CPMF;

(n) CPMF: foi praticamente anulada com a decisão do Senado de não prorrogar
sua vigência;

(o) Cofins: cresce nesta Errata pouco mais de 4% em relação ao projeto, ainda
que no primeiro Relatório a expectativa fosse de queda. A revisão da
tendência da receita desta contribuição se deveu ao comportamento da
arrecadação: o efetivamente realizado superou amplamente as sucessivas
previsões da receita, que já eram crescentes a cada nova Avaliação
bimestral no decorrer de 2007. Trata-se de tributo que acompanha de perto
o crescimento médio do Produto Interno Bruto, cuja alíquota é única. Outro
fator que explica a nova previsão é que a arrecadação líquida em 2008
deverá refletir a queda nas compensações de créditos de outros tributos,
contra débitos da Cofins, por parte de grandes contribuintes;

(p) PIS/Pasep: cresce pouco mais de 2% em relação ao projeto de lei
orçamentária. A exemplo da Cofins, trata-se de um tributo cuja alíquota é
única e cujas receitas acompanham de perto o crescimento do PIB;

(q) CSLL: cresce 16% em relação ao projeto de lei orçamentária. Parte do
crescimento se deve ao aumento da base, com reestimativas melhores em
2007, a cada nova Avaliação, superadas pelo efetivamente realizado, ainda
que receitas extraordinárias tenham ocorrido e sido devidamente
desconsideradas. O aumento se deve também à majoração da alíquota
incidente sobre lucros das entidades financeiras. A Errata contempla ainda a
expectativa de disseminação de maiores lucros empresariais, mantidos os
fatores que explicam o bom desempenho recente desse tributo;

(r) Cide-Combustíveis: caiu 0,4% em relação ao projeto de lei orçamentária,
em decorrência do mau desempenho relativo do tributo em 2007;

(s) Outras receitas administradas: aumenta 17% na Errata em relação ao
projeto de lei, de forma a refletir o esforço conjunto da RFB e da PGFN em
relação a débitos de grandes devedores, do qual resultou R$ 1,6 bilhão em
2007, conquanto parte considerável de uma só grande empresa. São
receitas no âmbito da dívida ativa sob a forma de depósitos judiciais em
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garantia, que não estavam suficientemente consideradas no projeto de lei,
mas que devem ocorrer por conta da colaboração entre os dois órgãos.

VI – ERRATA DA ATUALIZAÇÃO DA REESTIMATIVA DE RECEITAS DO
INSS PARA 2008

27.Para a receita líquida do INSS, estimamos um aumento de R$ 4,7 bilhões em
relação ao projeto de lei orçamentária. Parte desse aumento veio de nosso
Primeiro Relatório, que previa acréscimo de R$ 900 milhões, à luz do
comportamento favorável da arrecadação em 2007. No Relatório de
Atualização, reestimamos o acréscimo diante do crescimento das receitas
previdenciárias de 2007 em relação à previsão anterior e da elasticidade
desse item.5

28.Nesta Errata, consideramos não apenas o desempenho da receita realizada
de 2007 e a tendência que indica, mas também a extinção do benefício da
redução da alíquota da contribuição para contribuintes de baixos
rendimentos, por conta da isenção da CPMF que lhes era concedida. Isso
representava perda estimada pelo Executivo nas informações
complementares ao projeto de lei em R$ 578 milhões. Recompusemos ainda
a dedução de R$ 676 milhões efetuada na Atualização, referente à
estimativa oficial de perda com a receita previdenciária, resultante da
redução da alíquota para compensar a cobrança de CPMF sobre rendimentos
dos trabalhadores na faixa de entre 3 salários mínimos e o piso de
contribuição previdenciária, que acabou não prevalecendo.

29.Como resultado, prevê-se para 2008 arrecadação líquida do INSS de R$
161,7 bilhões (5,7% do PIB).

VII – ERRATA DA ATUALIZAÇÃO DA REESTIMATIVA DE RECEITAS DO
PETRÓLEO COM ROYALTIES E PARTICIPAÇÃO ESPECIAL PARA 2008

30.As alterações no mercado internacional do petróleo, ocasionadas pelas
mudanças ocorridas no cenário econômico mundial ao longo do segundo
semestre de 2007, recém terminado, recomendam que se reestime a receita
de Royalties e Participação Especial, considerando, em 2008, a cotação
média, em dólares americanos, do barril de petróleo Brent de US$ 90,
enquanto que o cambio, em média, será de R$ 1,78. Com essas alterações

                                                          
5  Consideramos não apenas o desempenho recente desse item, mas também o fato de que a
metodologia de projeção tem sido incapaz de explicar o comportamento da arrecadação. Essa
metodologia, basicamente, projeta a arrecadação esperada no exercício, pela evolução prevista para a
massa salarial no exercício seguinte, com base em indicador médio. Em relação a tal procedimento,
podemos citar: a) compatibilidade entre o indicador de massa salarial escolhido para apuração e projeção
e a massa contributiva da Previdência Social; e b) fatores que incorporem à previsão o incentivo à
formalização e os ganhos com o aprimoramento dos controles sobre os contribuintes e com o esforço de
arrecadação. Dentre as últimas medidas, vale mencionar a permissão para dedução, do imposto de renda,
da contribuição previdenciária paga pelo empregador doméstico e a criação da Receita Federal do Brasil.
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nas hipóteses de comportamento desses dois parâmetros, a previsão dessas
receitas, brutas e líquidas, passa a ser como demonstrada abaixo.

VIII – ERRATA DA ATUALIZAÇÃO DA REESTIMATIVA DE RECEITAS DE
CONCESSÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO PARA 2008

31. Em razão do êxito obtido na licitação da Banda G da telefonia móvel de
terceira geração, muito acima do esperado pela Anatel, a receita, em 2008,
de Outorga de Serviços de Telecomunicação alcançará pelo menos R$ 640,7
milhões, já considerando a mesma tendência de resultados na licitação da
Banda H, a ser realizada no primeiro semestre de 2008. Com essa nova
previsão, há um acréscimo de R$ 551,9 milhões ao projeto de lei
orçamentária para 2008.6

                                                          
6 O projeto de lei orçamentária contempla apenas R$ 88,8 milhões a esse título, para a licitação
das bandas 3 G (terceira geração). Efetivamente licitado correspondeu a R$ 5,34 bilhões e supõe-se que a
futura licitação da banda H renda, por seu volume, 1/5 disso. Tudo somado, 10% pagos na entrada
correspondem a R$ 640,7 milhões. O acréscimo líquido de receita para 2008 será a diferença, todo ele
para a União, na natureza 13310201, fonte 129.

(R$)

Variação        
Total

Cota-parte      
Estados       

Municípios

Cota-parte      
União

12202231

Royalties em Terra 1.077.730.080 1.191.657.773 113.927.693 113.927.693 0

12202232

Royalties em Plataforma 4.431.286.231 4.899.720.980 468.434.749 374.747.800 93.686.949

12202241

Royalties Excedentes em Terra 852.196.517 942.282.880 90.086.363 67.564.773 22.521.590

12202242

Royalties Excedentes em Plataforma 4.340.465.953 4.799.300.019 458.834.066 275.300.440 183.533.626

12202250

Participação Especial 10.211.710.344 11.291.198.269 1.079.487.925 539.743.963 539.743.962

Total 20.913.389.125 23.124.159.921 2.210.770.796 1.371.284.669 839.486.127

Fonte: PL 30/07-CN e informações complementares. Estimativa das Consultorias (cotação petróleo Brent). Elaboração das Consultorias.

(1) Parâmetros de jul/07: cotação Brent = US$ 72,73; R$/US$ = 1,98.

(2) Parâmetros do Congresso: cotação Brent = US$ 90,00; R$/US$ = 1,78.

Receita do Petróleo com Royalties  e Participação Especial (fonte 142), 2008

Projeto de      
Lei

Orçamentária (1)

Errata da  
Atualização    

da            

Reestimativa (2)

Aumento

Natureza da Receita 

Março de 2008DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTO3686    Quinta-feira 13 



IX – ERRATA DA ATUALIZAÇÃO DA REESTIMATIVA DE RECEITAS DE
CONCESSÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES FERROVIÁRIOS PARA
2008

32.Em 3 de outubro de 2007, a Cia. Vale do Rio Doce arrematou em leilão, por
R$ 1,478 bilhão, a subconcessão  para exploração comercial da Ferrovia
Norte-Sul no trecho de Açailândia (MA) até Palmas (TO). Em dezembro
houve o pagamento de 50% desse lance vencedor.

33.A segunda parcela, correspondente a 25 %, será paga na data da entrega,
pela Valec, do trecho (213,2 km ) de Araguaína (TO) a Guaraí (TO), prevista
para 2008.7 Essa parcela será reajustada pelo IGP-di e acrescida de juros de
12% a.a., tendo como data-base a data do leilão.  A receita, devendo
ingressar por hipótese em julho, foi estimada em R$ 440,32 milhões.

X – CONJUNTURA MACROECONÔMICA E PARÂMETROS

34.As principais variáveis estão sendo projetadas na forma da Tabela do Anexo
I.

35.Valores de 2006 constam da Tabela para permitir comparações.

36.A expectativa de crescimento da economia para 2007 foi aumentada em
relação àquela incorporada ao Relatório de Atualização. O Banco Central em
setembro esperava crescimento do PIB de 4,7% e agora trabalha com a
expectativa de 5,2%. O mercado, segundo o boletim Focus, passou a usar a
mesma estimativa desde o relatório de 28 de dezembro, contra o
prognóstico de 4,7% que fazia até 30 de novembro. Também o IPEA, em
dezembro de 2007, reviu para 5,2% a expectativa de crescimento do PIB
para esse ano, contra uma estimativa de 4,5% em setembro.

37.Para 2008, mantivemos a previsão de crescimento do PIB contida no
Relatório de Atualização, em 5%. As expectativas do mercado, embora
crescentes, ainda estão abaixo desse percentual. Implicitamente, reafirma-se
a posição nesta Errata de que a crise internacional não deverá afetar
substancialmente a economia brasileira, e que o impacto da desaceleração
da economia global será compensado por demanda interna vigorosa. Não
existe, contudo, unanimidade quanto ao crescimento real do ano passado,
que para alguns analistas pode ter sido maior. Se isso ocorrer, o Produto
Interno Bruto de 2008 poderá ser mais elevado em termos absolutos.

38.É com relação à evolução dos preços que registramos as maiores mudanças
nesta Errata, incorporando em parte o que já foi observado nos dois últimos
meses de 2007. O forte nível de atividade econômica captado pelo IBGE e

                                                          
7 A informação obtida junto à empresa é de que o trecho está construído e que houve créditos
extraordinários abertos em 2007 para assegurar sua conclusão.
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por outras pesquisas tem alimentado previsões menos otimistas quanto à
evolução dos indicadores de inflação.

39.Os índices de preços influenciam receitas, o deflator do Produto Interno
Bruto e a política de juros do Banco Central. Para 2007, enquanto prevíamos
uma variação de IPCA de 3,83% no Relatório de Atualização, de fato
observado foi 4,46%.  Relativamente ao IGP-di, enquanto nossa hipótese
era de 5,87%, o índice variou efetivamente 7,89%.

40.Para 2008, nossa expectativa era de um IPCA de 4,2% na Atualização. O
Relatório de Inflação ainda aponta para 4,3%, mas o mercado já espera
4,45%. Existe, no entanto, a percepção de que o mercado deverá rever para
baixo essa projeção, situando-a abaixo da meta e dispensando o Banco
Central de tomar medida na área de juros.

41.Relativamente ao IGP-di, adotamos a taxa de 4,0% no último Relatório, mas
o mercado agora trabalha com a expectativa de 4,8%. Nesse contexto, na
falta de novos parâmetros oficiais com que cotejar, alinhamos nesta Errata
nossas expectativas com as do mercado.

42.Assim sendo, concordamos com o mercado, que a retomada do processo de
redução da taxa Selic deva demorar mais do que a expectativa que
predominava quando da feitura do Relatório de Atualização, e usamos taxas
de juros mais elevadas como cenário provável nesta Errata, embora menos
pessimistas que o último boletim Focus consultado.

43.Essa expectativa de piora é reforçada pelo fato de que em 2008 não deverão
ocorrer movimentos favoráveis da taxa de câmbio sobre a evolução dos
preços. Pelo contrário, com a perspectiva de continuidade do crescimento
das importações, em ritmo superior ao das exportações, e com a inversão de
sinal do balanço em conta corrente, é de se esperar que esse indicador
venha a registrar pequena alta em relação ao final de 2007 (R$ 1,77/US$), a
despeito de estimativas favoráveis de entrada de investimentos estrangeiros
diretos.

44.A proposta orçamentária havia sido tímida no caso do preço de petróleo
Brent, cuja média, para 2008, foi estimada em menos de US$ 73. Apenas no
caso deste parâmetro, as estimativas de receita do primeiro Relatório
consideraram previsão alternativa (US$ 77 por barril). O Executivo, na
Atualização, previu o preço em US$ 88,74, ainda assim inferior ao que
pareciam indicar os mercados futuros, e adotamos cotação mais elevada.
Nesta Errata, voltamos um pouco atrás quanto ao preço do barril Brent (para
US$ 90).

45.Alguns indicadores específicos afetam as estimativas de receitas
administradas pela RFB. Para a maioria desses parâmetros, mantivemos a
mesma expectativa de variação contida em nosso Relatório de Atualização.
Nos demais casos, quando a tendência revelada após a atualização oficial
dos parâmetros assim sugeriu, retomamos na Errata as hipóteses do projeto
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de lei orçamentária. É o caso, por exemplo, das aplicações financeiras, que
presumivelmente terão melhor impulso em caso de taxas de juros mais altas
do que se previa anteriormente.

46.Por fim, em atenção ao previsto no Parecer Preliminar (37.1), destaque-se
que a estimativa do Produto Interno Bruto para 2008 foi revista, a partir do
novos cálculos para anos anteriores, e assim a meta de superávit primário
dos orçamentos fiscal e da seguridade social será maior que o previsto no
Relatório de Atualização. O aumento do superávit foi estimado em R$ 285,04
milhões. Em relação ao projeto de lei orçamentária, o aumento é de R$
1.643,35 milhões.

47.Ainda, com a reestimativa da variação do INPC em 2007 e 2008, o salário
mínimo em 2008, pago com reajuste a partir de março, será de R$ 412,40,
em lugar de R$ 407,33, de acordo com a regra do PL nº 1/07.

XI – EMENDAS

48.Para a implementação desta ERRATA, apresentamos, como Relator,
emendas em anexo, cuja aprovação está sendo proposta. Destacam-se entre
essas emendas a definição da fonte da CPMF e o ajuste da fonte referente à
DRU, antes condicionada. Também consta deste Relatório o aumento dos
recursos por fonte.

XII – ANEXOS

49.Encontram-se em anexo Tabelas, contendo evolução dos parâmetros,
reestimativa de receitas administradas pela RFB para 2008, receitas
primárias brutas e líquidas, 2007 e 2008, e outros anexos previstos na
Resolução nº 1, de 2006-CN.
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1.2. VOTO DO RELATOR

50.Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO desta proposta de ERRATA da
atualização da receita do projeto de lei orçamentária para o exercício
financeiro de 2008.

Sala das Comissões,       de fevereiro de 2008

Senador FRANCISCO DORNELLES,
Relator da Receita

Senador CRISTOVAM BUARQUE          Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

Deputado ABELARDO CAMARINHA               Deputado DEVANIR RIBEIRO

Deputado JOÃO CARLOS BACELAR                    Deputado LUIZ CARREIRA

Deputado MARCOS MEDRADO                             Deputado PEDRO NOVAIS

Deputado VANDERLEI MACRIS
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ANEXO  I (VARIÁVEIS ECONÔMICO-FISCAIS E PARÂMETROS, 2006-2008)
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ANEXO II (REESTIMATIVA DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB
PARA 2008)

(R$ mil)

Bruta Líquida Bruta Líquida

Imposto de Importação 14.063 14.024 14.680 14.641 617                    617
Imposto de Exportação 12 52 12 52 (0)                       (0)                   
IPI 37.769 36.476 41.113 39.820 3.344                 1.505
    IPI - Produtos do Fumo 3.248 3.248 3.622 3.622 374                    168
    IPI - Bebidas 2.893 2.897 3.271 3.275 377                    170
    IPI - Automóveis 6.397 6.402 6.541 6.545 143                    65
    IPI - Vinculado à Importação 9.038 9.023 9.458 9.443 420                    189
    IPI - Outros Produtos 16.192 14.906 18.222 16.936 2.030                 913
Imposto de Renda 174.231 160.851 182.319 168.939 8.088                 4.448
    Imposto de Renda Pessoa Física 13.199 13.178 14.609 14.587 1.409                 775
    Imposto de Renda Pessoa Jurídica 73.971 72.552 79.534 78.115 5.563                 3.060
    IR- fonte 87.060 75.121 88.176 76.237 1.116                 614
      Imposto de Renda Fonte-Trabalho 52.224 40.286 50.914 38.976 (1.310)                (720)
      Imposto de Renda Fonte-Capital 21.323 21.336 22.872 22.885 1.549                 852
      Imposto de Renda Fonte-Remessa Exterior 7.695 7.726 8.657 8.688 962                    529
      Imposto de Renda Fonte-Outros Rendimentos 5.818 5.772 5.733 5.687 (86)                     (47)
IOF 8.520 8.530 17.566 17.576 9.046 9.046
ITR 385 382 385 382 (0)                       (0)                   
Contribuição Provisória CPMF 39.267 39.297 829 858 (38.439)              (38.439)
Cont. Fin. Seguridade Social - COFINS 109.978 110.696 114.570 115.288 4.592                 4.592
Contribuições para o PIS/Pasep 29.592 29.505 30.240 30.153 648                    648
Contribuição Social Lucro PJ - CSLL 35.357 34.961 41.069 40.673 5.712                 5.712
CIDE- Petróleo e Derivados, Gás e Álcool 8.567 8.568 8.535 8.536 (32)                     (24)                 
Fundaf -Selo Especial de Controle 429 428,554 429 429 (0)                       (0)                   
Outras Receitas Administradas 5.305 5.056 6.171 5.923 866                    866
Outras Receitas Administradas -Loterias 2.046 2.046 2.046 2.046 0                        0
CIDE- Apoio Tecnológico 804 809 804 809 -                     -                 
Demais 2.455 2.202 3.322 3.068 866                    866

TOTAL 463.474 448.827 457.916 443.270 (5.557)                (11.029)

 Fonte: Consultorias de Orçamento da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

REESTIMATIVA ATUALIZADA DAS RECEITAS BRUTAS E LÍQUIDAS ADMINISTRADAS PELA RFB (EXCETO PREVIDENCIÁRIAS), 2008

Projeto de Lei Errata
Acréscimos 
Líquidos de 

Transferências

Acréscimos em 
Relação ao 

Projeto de Lei
TRIBUTO 
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ANEXO IV (RECEITA POR NATUREZA E FONTE DE RECURSO)
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NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS PL (A) Reestimativa (B) Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

Anexo IV - Natureza da Receita / Fonte de Recursos

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 9.082.155.892 3.290.190.336 12.372.346.228

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.993.643.973 87.685.296 2.081.329.269

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.768.949.965 -2.768.949.965 0

11110101 - RECEITA DO PRINCIPAL DO IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 13.844.749.830 608.925.667 14.453.675.497

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 33.720.663 10.280.685 44.001.348

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 7.402.092 7.402.092

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 10.280.685 -10.280.685 0

11110201 - RECEITA DO PRINCIPAL DO IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 51.403.440 51.403.440

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 81.007.525 65.859.775 146.867.300

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 164.649.446 164.649.446

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 17.782.135 17.782.135

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 65.859.775 -65.859.775 0

11120100 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 329.298.881 329.298.881

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.132.697.393 3.044.387.763 6.177.085.156

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 5.729.057.476 758.909.409 6.487.966.885

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 767.937.489 83.608.163 851.545.652

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.437.896.802 -2.437.896.802 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 121.894.835 -121.894.835 0

11120410 - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA 12.189.483.995 1.327.113.698 13.516.597.693

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 18.006.786.177 16.467.935.573 34.474.721.750

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 32.930.698.448 3.279.074.928 36.209.773.376

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 4.414.114.895 338.417.858 4.752.532.753

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 14.013.063.173 -14.013.063.173 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 700.653.152 -700.653.152 0

11120421 - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA-LÍQUIDA DE INCENTIVOS 70.065.315.845 5.371.712.034 75.437.027.879

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 10.353.576.431 7.458.633.972 17.812.210.403

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 18.934.556.107 -225.888.739 18.708.667.368

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 2.538.036.242 -82.523.652 2.455.512.590

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 8.057.257.922 -8.057.257.922 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 402.862.891 -402.862.891 0

11120431 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES-TRABALHO 40.286.289.593 -1.309.899.232 38.976.390.361

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.483.442.605 4.975.173.670 10.458.616.275

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 10.028.085.686 956.894.191 10.984.979.877

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.344.190.207 97.588.399 1.441.778.606

11120432 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES-CAPITAL 21.336.352.529 1.549.022.229 22.885.374.758

23
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NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS PL (A) Reestimativa (B) Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 4.267.270.510 -4.267.270.510 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 213.363.521 -213.363.521 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.985.590.041 1.985.026.104 3.970.616.145

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 3.631.234.691 539.215.509 4.170.450.200

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 486.739.966 60.631.620 547.371.586

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.545.206.253 -1.545.206.253 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 77.260.307 -77.260.307 0

11120433 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES-REMESSA AO
EXTERIOR 7.726.031.258 962.406.673 8.688.437.931

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.269.853.176 954.734.312 2.224.587.488

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 2.322.299.568 14.247.447 2.336.547.015

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 311.286.960 -4.615.167 306.671.793

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 988.212.586 -988.212.586 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 49.410.623 -49.410.623 0

11120434 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES-OUTROS RENDIMENTOS 4.941.062.913 -73.256.617 4.867.806.296

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 568.354.278 789.762.664 1.358.116.942

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.851.211.071 249.343.116 2.100.554.187

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 146.148.239 16.825.790 162.974.029

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 649.547.749 -649.547.749 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 32.477.381 -32.477.381 0

11130101 - PRODUTOS DO FUMO 3.247.738.718 373.906.440 3.621.645.158

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 506.997.235 720.957.866 1.227.955.101

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.651.362.408 247.874.792 1.899.237.200

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 130.370.713 16.983.894 147.354.607

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 579.425.411 -579.425.411 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 28.971.265 -28.971.265 0

11130102 - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS-BEBIDAS 2.897.127.032 377.419.876 3.274.546.908

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.120.305.455 1.334.135.391 2.454.440.846

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 3.648.994.900 147.206.930 3.796.201.830

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 288.078.542 6.454.356 294.532.898

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.280.349.088 -1.280.349.088 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 64.017.449 -64.017.449 0

11130103 - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS-AUTOMÓVEIS 6.401.745.434 143.430.140 6.545.175.574

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.570.645.437 1.965.039.703 3.535.685.140

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 5.115.816.559 352.709.776 5.468.526.335

11130104 - IMPOSTO SOBRE PRODUTOSI INDUSTRIALIZADOS- VINCULADO À
IMPORTAÇÃO 8.975.116.764 453.376.923 9.428.493.687
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112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 403.880.251 20.401.961 424.282.212

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.795.023.356 -1.795.023.356 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 89.751.161 -89.751.161 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.517.211.307 3.614.486.119 6.131.697.426

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 8.198.916.828 1.284.775.176 9.483.692.004

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 647.282.904 88.520.782 735.803.686

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.876.812.926 -2.876.812.926 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 143.840.640 -143.840.640 0

11130109 - OUTROS PRODUTOS 14.384.064.605 1.967.128.511 16.351.193.116

119 - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - OURO 4.409.826 112.363 4.522.189

11130301 - IOF - COMERCIALIZAÇÃO DO OURO 4.409.826 112.363 4.522.189

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.533.597.746 9.428.288.082 14.961.885.828

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.214.692.182 1.302.260.563 2.516.952.745

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.687.072.479 -1.687.072.479 0

11130309 - IOF - DEMAIS OPERAÇÕES 8.435.362.407 9.043.476.166 17.478.838.573

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 1.961.899.983 259.000.000 2.220.899.983

11210200 - TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 1.961.899.983 259.000.000 2.220.899.983

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 19.802.683 19.802.683

11210300 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 19.802.683 19.802.683

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 46.590.478 46.590.478

11210400 - TAXAS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 46.590.478 46.590.478

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 165.798.849 165.798.849

11210500 - TAXAS DE MIGRAÇÃO 165.798.849 165.798.849

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 4.512.814 4.512.814

11211000 - TAXA DE LICENCIAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE
MATERIAIS NUCLEARES E RADIOATIVOS E SUAS INSTALACÕES 4.512.814 4.512.814

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 18.808.536 18.808.536

11211300 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS CONTROLADOS PELO
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 18.808.536 18.808.536

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 160.146.465 160.146.465

11211400 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS 160.146.465 160.146.465
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174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 48.592.002 48.592.002

11211500 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE SEGURO, DE
CAPITALIZAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA 48.592.002 48.592.002

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 365.141.531 365.141.531

11211600 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 365.141.531 365.141.531

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 241.971.782 241.971.782

11211700 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 241.971.782 241.971.782

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 57.571.661 57.571.661

11212001 - TAXA POR PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 57.571.661 57.571.661

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.739.300 2.739.300

11212002 - TAXA POR REGISTRO DE PRODUTO 2.739.300 2.739.300

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 834.982 834.982

11212003 - TAXA POR ALTERAÇÃO DE DADOS DE PRODUTOS 834.982 834.982

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 199.765 199.765

11212004 - TAXA POR REGISTRO DE OPERADORA 199.765 199.765

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 408.328 408.328

11212005 - TAXA POR ALTERAÇÃO DE DADOS DE OPERADORA 408.328 408.328

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 485.347 485.347

11212006 - TAXA POR PEDIDO DE REAJUSTE DE CONTRAPRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA 485.347 485.347

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 138.093.517 138.093.517

11212100 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 138.093.517 138.093.517

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 264.647.554 264.647.554

11212200 - TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 264.647.554 264.647.554

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 3.799.300 3.799.300

11212400 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO SOBRE A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE
PRÊMIOS E SORTEIOS 3.799.300 3.799.300

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 128.258.537 128.258.537

11220100 - EMOLUMENTOS CONSULARES 128.258.537 128.258.537
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175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 1.078.199 1.078.199

11220200 - TAXA PEDIDO VISTO CONTRATO DE TRABALHO ESTRANGEIRO -
MTE 1.078.199 1.078.199

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 13.267.536 13.267.536

11220300 - TAXA DE UTILIZ. DO SIST. ELETRÔNICO DE CONT. DE ARREC. DO
ADIC. AO FRETE P/ A REN. DA MARINHA MERC. - MERCANTE 13.267.536 13.267.536

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 41.529.108 41.529.108

11220400 - TAXAS DE AVALIAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR 41.529.108 41.529.108

127 - CUSTAS JUDICIAIS 1.123 1.123

11220700 - EMOLUMENTOS E CUSTAS DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 1.123 1.123

127 - CUSTAS JUDICIAIS 242.202.070 242.202.070

11220800 - EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 242.202.070 242.202.070

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 106.347.126 106.347.126

11221100 - TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE COMÉRCIO
EXTERIOR - SISCOMEX 106.347.126 106.347.126

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 28.854.993 28.854.993

11221200 - EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS 28.854.993 28.854.993

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 2.489.854 2.489.854

11221500 - TAXA MILITAR 2.489.854 2.489.854

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 1.509.985 1.509.985

11221900 - TAXA DE CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS 1.509.985 1.509.985

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 9.068.140 9.068.140

11222100 - TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS 9.068.140 9.068.140

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 1.569.846 1.569.846

11222200 - TAXA DE SERVIÇOS AQÜÍCOLAS 1.569.846 1.569.846

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 22.519.560.303 22.519.560.303

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 86.385.072.945 3.693.168.281 90.078.241.226

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 21.596.268.233 -21.596.268.233 0

12100101 - RECEITA DO PRINCIPAL DA CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 107.981.341.178 4.616.460.351 112.597.801.529

12100200 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 8.757.837.594 8.757.837.594
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113 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 8.757.837.594 8.757.837.594

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 63.275.339 63.275.339

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 253.101.375 253.101.375

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 63.275.339 -63.275.339 0

12100400 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 316.376.714 316.376.714

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 16.413.850 16.413.850

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 65.655.436 65.655.436

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 16.413.850 -16.413.850 0

12100500 - CONTRIBUIÇÃO PARA O ENSINO AEROVIARIO 82.069.286 82.069.286

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 14.656.116 14.656.116

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 58.624.479 58.624.479

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 14.656.116 -14.656.116 0

12100600 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
PROFISSIONAL MARÍTIMO 73.280.595 73.280.595

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 134.160.538 134.160.538

155 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 0 536.642.151 536.642.151

179 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 0 178.852.395 178.852.395

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.142.118.805 -6.142.118.805 0

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 24.568.475.234 -24.568.475.234 0

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 8.188.195.116 -8.188.195.116 0

12101301 - RECEITA DO PRINCIPAL DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 38.898.789.155 -38.049.134.071 849.655.084

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 296.224.814 296.224.814

123 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DAS PENSÕES MILITARES 1.184.899.277 1.184.899.277

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 296.224.814 -296.224.814 0

12101500 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DE PENSÕES MILITARES 1.481.124.091 1.481.124.091

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 27.432 27.432

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 109.729 109.729

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 27.432 -27.432 0

12101700 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE SORTEIOS REALIZADOS
POR ENTIDADES FILANTRÓPICAS 137.161 137.161

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 13.444.420 13.444.420

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 53.777.677 53.777.677

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.444.420 -13.444.420 0

12101801 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DA LOTERIA FEDERAL 67.222.097 67.222.097

12101802 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE LOTERIAS ESPORTIVAS 69.819.774 69.819.774
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100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 13.963.958 13.963.958

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 55.855.816 55.855.816

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.963.958 -13.963.958 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 141.044 141.044

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 564.175 564.175

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 141.044 -141.044 0

12101803 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS ESPECIAIS DE
LOTERIAS ESPORTIVAS 705.219 705.219

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 348.663.109 348.663.109

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 1.394.652.417 1.394.652.417

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 348.663.109 -348.663.109 0

12101804 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE LOTERIAS DE NÚMEROS 1.743.315.526 1.743.315.526

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 13.251.174 13.251.174

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 53.004.698 53.004.698

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.251.174 -13.251.174 0

12101805 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DA LOTERIA INSTANTÂNEA 66.255.872 66.255.872

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 19.672.504 19.672.504

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 78.690.033 78.690.033

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 19.672.504 -19.672.504 0

12101806 - PRÊMIOS PRESCRITOS DE LOTERIAS FEDERAIS. 98.362.537 98.362.537

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
PÚBLICO 5.115.304.994 5.115.304.994

12102907 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE
SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO - ATIVO 5.115.304.994 5.115.304.994

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
PÚBLICO 1.295.205.140 1.295.205.140

12102909 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE
SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO - INATIVO 1.295.205.140 1.295.205.140

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
PÚBLICO 434.311.452 434.311.452

12102911 - CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
SERVIDOR PÚBLICO - PENSIONISTA 434.311.452 434.311.452

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.422.880.636 124.283.282 3.547.163.918

12103001 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO OBRIGATÓRIO -
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 3.422.880.636 124.283.282 3.547.163.918

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 24.996.426.651 907.609.213 25.904.035.864

12103002 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA DO SEGURADO ASSALARIADO 24.996.426.651 907.609.213 25.904.035.864
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154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 57.010.050.417 2.070.009.759 59.080.060.176

12103003 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA DA EMPRESA SOBRE
SEGURADO ASSALARIADO 57.010.050.417 2.070.009.759 59.080.060.176

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.078.613.617 354.232.244 16.432.845.861

12103004 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA EMPRESA OPTANTE PELO
SIMPLES 16.078.613.617 354.232.244 16.432.845.861

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 36.144.236 796.305 36.940.541

12103005 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA SOBRE ESPETÁCULO
DESPORTIVO 36.144.236 796.305 36.940.541

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.970.911.937 65.452.958 3.036.364.895

12103006 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA SOBRE A PRODUÇÃO RURAL 2.970.911.937 65.452.958 3.036.364.895

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 7.593.667.548 167.298.123 7.760.965.671

12103007 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE PARCELAMENTO
DE DÉBITOS 7.593.667.548 167.298.123 7.760.965.671

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 7.904.861.487 174.154.121 8.079.015.608

12103008 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA PARA O SEGURO DE ACIDENTE
DO TRABALHO 7.904.861.487 174.154.121 8.079.015.608

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.494.677.117 32.929.631 1.527.606.748

12103009 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA 1.494.677.117 32.929.631 1.527.606.748

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.311.105.534 183.104.192 8.494.209.726

12103010 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE PARCELAMENTO
DE DÉBITOS DOS MUNICÍPIOS 8.311.105.534 183.104.192 8.494.209.726

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 729.101.678 26.473.357 755.575.035

12103012 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO FACULTATIVO 729.101.678 26.473.357 755.575.035

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.110.737 221.879 6.332.616

12103013 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO ESPECIAL 6.110.737 221.879 6.332.616

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.661.070.399 60.312.734 1.721.383.133

12103014 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SEGURADO OBRIGATÓRIO -
EMPREGADO DOMÉSTICO 1.661.070.399 60.312.734 1.721.383.133

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.972.837.166 109.557.906 5.082.395.072

12103015 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS ÓRGÃOS DO PODER
PÚBLICO 4.972.837.166 109.557.906 5.082.395.072

12103016 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DAS ENTIDADES
FILANTRÓPICAS 1.475.767.497 32.513.027 1.508.280.524
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154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.475.767.497 32.513.027 1.508.280.524

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.847.261.075 128.822.576 5.976.083.651

12103017 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RETENÇÃO SOBRE NOTA
FISCAL - SUBROGAÇÃO 5.847.261.075 128.822.576 5.976.083.651

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.307.400 28.803 1.336.203

12103018 - ARRECADAÇÃO FIES - CERTIFICADOS FINANCEIROS DO TESOURO
NACIONAL 1.307.400 28.803 1.336.203

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 25.980 571 26.551

12103019 - ARRECADAÇÃO FNS - CERTIFICADOS FINANCEIROS DO TESOURO
NACIONAL 25.980 571 26.551

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.440.888.684 31.744.606 1.472.633.290

12103021 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NA FORMA DE DEPÓSITO
JUDICIAL, RECURSAL E CUSTAS JUDICIAIS 1.440.888.684 31.744.606 1.472.633.290

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.969.444.404 197.608.234 9.167.052.638

12103099 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS 8.969.444.404 197.608.234 9.167.052.638

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 38.642.510 38.642.510

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 154.570.051 154.570.051

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 38.642.510 -38.642.510 0

12103201 - CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL RURAL 193.212.561 193.212.561

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 146.276.094 146.276.094

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 585.104.389 585.104.389

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 146.276.094 -146.276.094 0

12103203 - ADICIONAL À CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA 731.380.483 731.380.483

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 5.846.127.305 5.846.127.305

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 22.862.083.519 522.425.712 23.384.509.231

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.715.520.876 -5.715.520.876 0

12103701 - RECEITAS DOS PRINCIPAIS CONTRIBUIÇÕES PROGRAMAS DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL E FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PÚBLICO 28.577.604.395 653.032.141 29.230.636.536

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 7.807.623.414 7.807.623.414

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 26.752.945.470 4.477.548.203 31.230.493.673

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.688.236.364 -6.688.236.364 0

12103801 - RECEITA DO PRINCIPAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 33.441.181.834 5.596.935.253 39.038.117.087

12104700 - CONTRIBUIÇÃO RELATIVA À DESPEDIDA DE EMPREGADO SEM
JUSTA CAUSA 1.933.704.984 1.933.704.984
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100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 386.740.992 386.740.992

184 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE A REMUNERAÇÃO DEVIDA AO TRABALHADOR E RELATIVA A
DESPEDIDA DE EMPREGADO SEM JUSTA CAUSA 1.546.963.992 1.546.963.992

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 386.740.992 -386.740.992 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 1.943.595 1.943.595

115 - CONTRIBUIÇÃO PARA OS PROGRAMAS ESPECIAIS (PIN E PROTERRA) 7.210.025 564.379 7.774.404

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.802.501 -1.802.501 0

12200100 - CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO NACIONAL -
PIN 9.012.526 705.473 9.717.999

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 1.295.730 1.295.730

115 - CONTRIBUIÇÃO PARA OS PROGRAMAS ESPECIAIS (PIN E PROTERRA) 4.806.682 376.252 5.182.934

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.201.667 -1.201.667 0

12200200 - CONTRIBUIÇÃO PARA O PROG. DE REDIST. DE TERRAS E DE
ESTIMULO A AGROIND. DO NORTE E DO NORD. - PROTERRA 6.008.349 470.315 6.478.664

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 51.790.803 51.790.803

131 - SELOS DE CONTROLE E LOJAS FRANCAS 207.163.232 207.163.232

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 51.790.803 -51.790.803 0

12200301 - SELO ESPECIAL DE CONTROLE 258.954.035 258.954.035

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 23.325.660 23.325.660

131 - SELOS DE CONTROLE E LOJAS FRANCAS 93.302.663 93.302.663

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 23.325.660 -23.325.660 0

12200302 - LOJAS FRANCAS, ENTREPOSTOS ADUANEIROS E DEPOSITOS
ALFANDEGADOS 116.628.323 116.628.323

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 56.518 56.518

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 226.084 226.084

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 56.518 -56.518 0

12200500 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE APOSTAS EM COMPETIÇÕES HÍPICAS 282.602 282.602

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 92.735 92.735

130 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA NACIONAL 370.956 370.956

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 92.735 -92.735 0

12200601 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL - REMESSAS 463.691 463.691

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 7.448.888 7.448.888

130 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA NACIONAL 29.795.580 29.795.580

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.448.888 -7.448.888 0

12200602 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL - TÍTULOS 37.244.468 37.244.468

12201600 - ADICIONAL SOBRE AS TARIFAS DE PASSAGENS AÉREAS
DOMÉSTICAS 739.099 739.099
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100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 147.816 147.816

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 591.283 591.283

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 268.460.760 268.460.760

135 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE 1.073.843.030 1.073.843.030

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 268.460.760 -268.460.760 0

12201800 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA
MARINHA MERCANTE 1.342.303.790 1.342.303.790

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 137.302.844 137.302.844

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 549.211.385 549.211.385

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 137.302.844 -137.302.844 0

12202400 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DAS CONCESSIONÁRIAS E
PERMISSIONÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA 686.514.229 686.514.229

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 161.706.977 161.706.977

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 646.827.923 646.827.923

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 161.706.977 -161.706.977 0

12202500 - CONTRIBUIÇÃO PELA LICENÇA DE USO, AQUISIÇÃO OU
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA 808.534.900 808.534.900

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 131.705.836 131.705.836

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 526.823.360 526.823.360

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 131.705.836 -131.705.836 0

12202601 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA OPERACIONAL BRUTA
DECORRENTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 658.529.196 658.529.196

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 71.910.377 71.910.377

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 287.641.513 287.641.513

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 71.910.377 -71.910.377 0

12202602 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA DAS EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 359.551.890 359.551.890

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 5.046.157 5.046.157

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 20.184.646 20.184.646

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.046.157 -5.046.157 0

12202701 - CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS INSTALADAS NA AMAZÔNIA 25.230.803 25.230.803

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 11.464.339 11.464.339

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 45.857.373 45.857.373

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 11.464.339 -11.464.339 0

12202702 - CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS INSTALADAS NAS DEMAIS
REGIÕES 57.321.712 57.321.712

12202801 - CONTRIBUIÇÃO RELATIVA ÀS ATIVIDADES DE IMPORTAÇÃO DE
PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS, GÁS NATURAL E ÁLCOOL CARBURANT 1.441.569.234 -5.321.791 1.436.247.443
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100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 287.249.485 287.249.485

111 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - COMBUSTÍVEIS 1.153.255.390 -4.257.432 1.148.997.958

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 288.313.844 -288.313.844 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 1.419.651.389 1.419.651.389

111 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - COMBUSTÍVEIS 5.699.646.757 -21.041.189 5.678.605.568

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.424.911.686 -1.424.911.686 0

12202802 - CONTRIBUIÇÃO RELATIVA ÀS ATIVIDADES DE COMERCIALIZAÇÃO
DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS, GÁS NATURAL E ÁLCOOL CARB 7.124.558.443 -26.301.486 7.098.256.957

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.300.895 2.300.895

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 8.513.356 8.513.356

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 41.075.347 41.075.347

13110000 - ALUGUÉIS 51.889.598 51.889.598

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.700.041 5.700.041

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.603.050 1.603.050

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 41.928.984 41.928.984

13120000 - ARRENDAMENTOS 49.232.075 49.232.075

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 36.000.738 36.000.738

13130000 - FOROS 36.000.738 36.000.738

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 115.543.746 115.543.746

13140000 - LAUDÊMIOS 115.543.746 115.543.746

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 20.935 20.935

13151000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENOS DA UNIÃO 20.935 20.935

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.338.600 2.338.600

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 30.117.799 30.117.799

13152000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS FUNCIONAIS E PRÓPRIOS
NACIONAIS RESIDENCIAIS 32.456.399 32.456.399

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 29.459.964 29.459.964

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.524.270 3.524.270

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 21.790.245 21.790.245

13153000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE OUTROS IMÓVEIS 54.774.479 54.774.479

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.989.041 1.989.041

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 21.961.553 21.961.553

13190000 - OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 23.950.594 23.950.594
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180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 10.340.316 10.340.316

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 8.102.495 8.102.495

13210000 - JUROS DE TÍTULOS DE RENDA 18.442.811 18.442.811

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 176.827.115 11.702.954 188.530.069

197 - DIVIDENDOS - UNIÃO 9.302.064.791 615.638.829 9.917.703.620

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 24.246.094 1.604.678 25.850.772

13220000 - DIVIDENDOS 9.503.138.000 628.946.461 10.132.084.461

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 1.690.610.630 1.690.610.630

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 1.143.477.326 1.143.477.326

293 - PRODUTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS A CONTA DO SALÁRIO - EDUCAÇÃO 1.908.854 1.908.854

13250000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 2.835.996.810 2.835.996.810

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 4.875.824.235 4.875.824.235

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 2.641.542 2.641.542

13260000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS 4.878.465.777 4.878.465.777

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 99.561.297 99.561.297

13270000 - REMUNERAÇÃO DE SALDOS DE RECURSOS NÃO
DESEMBOLSADOS 99.561.297 99.561.297

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 69.734 69.734

13301100 - RECEITA DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE OUTROS BENS
PÚBLICOS 69.734 69.734

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 21.798.232 440.320.000 462.118.232

13310101 - RECEITA DE OUTORGA DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES
FERROVIÁRIO 21.798.232 440.320.000 462.118.232

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 7.377 7.377

13310102 - RECEITA DE OUTORGA DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIO INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 7.377 7.377

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 88.795.884 551.851.533 640.647.417

13310201 - RECEITA DE OUTROGA DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO 88.795.884 551.851.533 640.647.417

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 40.855.704 40.855.704

13310202 - RECEITA DE OUTROGA DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
SONORA E DE SONS E IMAGENS 40.855.704 40.855.704

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 12.123.240 12.123.240

13310203 - RECEITA DE OUTROGA DO DIREITO DE USO DE
RADIOFREQUÊNCIA 12.123.240 12.123.240

35

Quinta-feira 13    3707DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTOMarço de 2008 



NATUREZA DA RECEITA/FONTE DE RECURSOS PL (A) Reestimativa (B) Posição Atual
(A+B)

R$ 1,00

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 43.524 43.524

13310204 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DE CONCESSÃO , DE PERMISSÃO
OU DE AUTORIZAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÃO 43.524 43.524

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.508.183.989 609.408.831 2.117.592.820

13320101 - BÔNUS DE ASSINATURA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 1.508.183.989 609.408.831 2.117.592.820

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 175.692.000 175.692.000

13320102 - PAGAMENTO PELA RETENÇAO DE ÁREA PARA EXPLORAÇÃO OU
PRODUÇÃO 175.692.000 175.692.000

116 - RECURSOS DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 28.183.063 28.183.063

13320200 - RECEITA DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS
HÍDRICOS 28.183.063 28.183.063

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 68.768.987 68.768.987

13320300 - RECEITA DE OUTORGA DE ÁREA PARA EXPLORAÇÃO E PESQUISA
MINERAL 68.768.987 68.768.987

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.134.000 1.134.000

13320401 - RECEITA DE CONCESSÃO DE FLORESTAS NACIONAIS - VALOR
MÍNIMO 1.134.000 1.134.000

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 2.646.000 2.646.000

13320402 - RECEITA DE CONCESSÃO DE FLORESTAS NACIONAIS - DEMAIS
VALORES 2.646.000 2.646.000

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.386.000 1.386.000

13320403 - RECEITA OUTRAS CONCESSÕES FLORESTAIS - VALOR MÍMINO 1.386.000 1.386.000

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 3.234.000 3.234.000

13320404 - RECEITA DE OUTRAS CONCESSÕES FLORESTAIS - DEMAIS
VALORES 3.234.000 3.234.000

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 500.000 500.000

13320405 - RECEITA DE CUSTOS DE EDITAL DE CONCESSÃO FLORESTAL 500.000 500.000

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.348.000 1.348.000

13320406 - RECEITA DE CONTRATOS DETRANSIÇÃO DE CONCESSÃO
FLORESTAL 1.348.000 1.348.000

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 868.154 868.154

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 4.901.511 4.901.511

13330100 - RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA
PÚBLICA 5.769.665 5.769.665
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 94.042 94.042

13339900 - OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITO DE
USO DE BENS PÚBLICOS 94.042 94.042

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.738 2.738

13390000 - OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 2.738 2.738

134 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 374.968.552 374.968.552

13400100 - UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - ITAIPU 374.968.552 374.968.552

134 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 1.359.176.893 1.359.176.893

13400200 - UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - DEMAIS EMPRESAS 1.359.176.893 1.359.176.893

141 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 618.999.978 618.999.978

13400300 - EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 618.999.978 618.999.978

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 1.077.730.080 113.927.693 1.191.657.773

13400400 - ROYALTIES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL -
EM TERRA 1.077.730.080 113.927.693 1.191.657.773

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 4.431.286.231 468.434.748 4.899.720.979

13400500 - ROYALTIES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL - EM
PLATAFORMA 4.431.286.231 468.434.748 4.899.720.979

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 852.196.517 90.086.363 942.282.880

13400600 - ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - EM TERRA 852.196.517 90.086.363 942.282.880

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 4.340.465.953 458.834.066 4.799.300.019

13400700 - ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - EM PLATAFORMA 4.340.465.953 458.834.066 4.799.300.019

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL 10.211.710.344 1.079.487.926 11.291.198.270

13400800 - PARTICIPAÇÃO ESPECIAL PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO OU
GÁS NATURAL 10.211.710.344 1.079.487.926 11.291.198.270

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 20.133.282 20.133.282

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 225.527 225.527

13900000 - OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 20.358.809 20.358.809

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 352.839 352.839

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 17.722.045 17.722.045

14100000 - RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL 18.074.884 18.074.884

14200000 - RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS 7.621.414 7.621.414
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R$ 1,00

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 146.328 146.328

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.475.086 7.475.086

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 40.310 40.310

14900000 - OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS 40.310 40.310

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 368.588.719 368.588.719

15201200 - RECEITA DA INDÚSTRIA MECÂNICA 368.588.719 368.588.719

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 20.629.841 20.629.841

15202000 - RECEITA DA INDÚSTRIA QUÍMICA 20.629.841 20.629.841

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 67.619.410 67.619.410

15202100 - RECEITA DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E
VETERINÁRIOS 67.619.410 67.619.410

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.225.083 2.225.083

15202600 - RECEITA DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES 2.225.083 2.225.083

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 602.831 602.831

15202700 - RECEITA DA INDÚSTRIA DE BEBIDAS E DESTILADOS 602.831 602.831

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 44.626.924 44.626.924

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 836.387 836.387

15202900 - RECEITA DA INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA 45.463.311 45.463.311

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 266.457 266.457

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 984.784 984.784

15209900 - OUTRAS RECEITAS DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 1.251.241 1.251.241

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 51.898 51.898

16000101 - SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS 51.898 51.898

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 167.569 167.569

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 16.465.266 16.465.266

16000102 - SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS, PERIÓDICOS,
MATERIAL ESCOLAR E DE PUBLICIDADE 16.632.835 16.632.835

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 55.823 55.823

16000103 - SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS 55.823 55.823

16000106 - SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS, DADOS E
MATERIAIS DE INFORMÁTICA 32.951.336 32.951.336
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 32.904.930 32.904.930

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 46.406 46.406

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 300.000 300.000

16000107 - RECEITA DE UTILIZAÇÃO DE POSIÇÕES ORBITAIS 300.000 300.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 15.577.129 15.577.129

16000199 - OUTROS SERVIÇOS COMERCIAIS 15.577.129 15.577.129

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 2.329.229.810 2.329.229.810

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 136.536.863 136.536.863

171 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- BEA/BIB 541.932.156 541.932.156

173 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- ESTADOS E MUNICÍPIOS 15.361.705.745 15.361.705.745

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 788.531.071 788.531.071

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 252.442.905 252.442.905

16000201 - JUROS DE EMPRÉSTIMOS 19.410.378.550 19.410.378.550

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 626.538 626.538

16000203 - SERVIÇOS FINANCEIROS DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES
SALARIAIS 626.538 626.538

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 53.353.088 53.353.088

16000204 - SERVIÇOS FINANCEIROS DE GARANTIA DA ATIVIDADE
AGROPECUÁRIA 53.353.088 53.353.088

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 270.644.000 270.644.000

16000205 - OPERAÇÕES DE AUTORIDADE MONETÁRIA 270.644.000 270.644.000

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 4.400.733.507 4.400.733.507

16000206 - REMUNERAÇÃO SOBRE REPASSE PARA PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 4.400.733.507 4.400.733.507

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 494.328 494.328

16000207 - COMISSÕES PELA PRESTAÇÃO DE GARANTIA 494.328 494.328

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 1.778.001 1.778.001

16000299 - OUTROS SERVIÇOS FINANCEIROS 1.778.001 1.778.001

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 289.913 289.913

16000301 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 289.913 289.913

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 140.849.104 140.849.104

16000302 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO 140.849.104 140.849.104
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.670 2.670

16000303 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 2.670 2.670

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.272.116 6.272.116

16000400 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 6.272.116 6.272.116

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 98.448 98.448

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 163.913.512 163.913.512

16000501 - SERVIÇOS HOSPITALARES 164.011.960 164.011.960

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.355.618 1.355.618

16000503 - SERVIÇOS RADIOLÓGICOS E LABORATORIAIS 1.355.618 1.355.618

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 234.930 234.930

16000599 - OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE 234.930 234.930

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 658.152 658.152

16000600 - SERVIÇOS PORTUÁRIOS 658.152 658.152

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 40.643 40.643

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 21.420.250 21.420.250

16000700 - SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM 21.460.893 21.460.893

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 32.497.329 32.497.329

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 19.929.631 19.929.631

16000800 - SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 52.426.960 52.426.960

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.051 1.051

16000900 - SERVIÇOS DE SOCORRO MARÍTIMO 1.051 1.051

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 245.365.290 245.365.290

16001101 - METROLOGIA LEGAL E CERTIFICATORIA DELEGADA 245.365.290 245.365.290

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 59.854 59.854

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.453.729 1.453.729

16001102 - METROLOGIA CIENTÍFICA E INDUSTRIAL 1.513.583 1.513.583

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.020.303 5.020.303

16001103 - METROLOGIA LEGAL 5.020.303 5.020.303

16001104 - CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 28.642.924 28.642.924
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.482.892 1.482.892

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 27.160.032 27.160.032

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 258.298 258.298

16001105 - INFORMAÇÃO TECNOLÓGICA 258.298 258.298

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.338.780 3.338.780

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.813.002 6.813.002

16001200 - SERVIÇOS TECNOLÓGICOS 10.151.782 10.151.782

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 45.703.769 45.703.769

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 831.526.192 831.526.192

16001300 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 877.229.961 877.229.961

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 65.530.149 65.530.149

16001400 - SERVIÇOS DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 65.530.149 65.530.149

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 298.741 298.741

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 16.933 16.933

16001500 - SERVIÇOS DE METEOROLOGIA 315.674 315.674

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 22.731.092 22.731.092

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 117.705.322 117.705.322

16001600 - SERVIÇOS EDUCACIONAIS 140.436.414 140.436.414

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.079.584 6.079.584

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 163.520 163.520

16001700 - SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS 6.243.104 6.243.104

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 522.279 522.279

16001800 - SERVIÇOS DE REPARAÇÃO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO 522.279 522.279

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 304.646 304.646

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 21.122.556 21.122.556

16001900 - SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS 21.427.202 21.427.202

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 248.260 248.260

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 27.492.861 27.492.861

16002000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTENCIA TÉCNICA E ANALISE
DE PROJETOS 27.741.121 27.741.121

16002100 - SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 28.391.051 28.391.051
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 219.845 219.845

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 28.171.206 28.171.206

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 35.562 35.562

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 44.966.620 44.966.620

16002200 - SERVIÇOS DE ESTUDOS E PESQUISAS 45.002.182 45.002.182

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 50.204.914 50.204.914

16002301 - SERVIÇOS DE PATENTES 50.204.914 50.204.914

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 118.425.648 118.425.648

16002302 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE MARCAS 118.425.648 118.425.648

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 18.409.250 18.409.250

16002303 - SERVIÇOS DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA 18.409.250 18.409.250

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.972 5.972

16002304 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE INDICAÇÕES GEOGRAFICAS 5.972 5.972

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 565.635 565.635

16002305 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 565.635 565.635

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.191.833 7.191.833

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 114.019 114.019

16002400 - SERVIÇOS DE REGISTRO DO COMÉRCIO 7.305.852 7.305.852

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 68.227 68.227

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 33.027.976 33.027.976

16002500 - SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS 33.096.203 33.096.203

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.693.661 3.693.661

16002600 - SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 3.693.661 3.693.661

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.458.266 1.458.266

16002800 - SERVIÇOS DE GEOPROCESSAMENTO 1.458.266 1.458.266

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 73.888.816 73.888.816

16003000 - TARIFA DE UTILIZAÇÃO DE FARÓIS 73.888.816 73.888.816

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 377.023.260 377.023.260

16003102 - ADICIONAL SOBRE TARIFA AEROPORTUÁRIA 377.023.260 377.023.260
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186 - OUTRAS RECEITAS ORIGINÁRIAS 305.038.729 305.038.729

16003103 - PARCELA DA TARIFA DE EMBARQUE INTERNACIONAL 305.038.729 305.038.729

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 12.888.476 12.888.476

16003200 - SERVIÇOS DE CADASTRO DA ATIVIDADE MINERAL 12.888.476 12.888.476

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 578.964.684 578.964.684

16003300 - TARIFAS DE USO DAS COMUNICAÇÕES E DOS AUXILIOS A
NAVEGAÇÃO AÉREA EM ROTA 578.964.684 578.964.684

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 20.544.686 20.544.686

16003500 - SERVIÇOS DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS 20.544.686 20.544.686

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 107.041.828 107.041.828

16003601 - TARIFA PELO USO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO BANCO
CENTRAL 107.041.828 107.041.828

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.915.779 14.915.779

16003602 - TARIFA PELO USO DO SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA DE RESERVA
DO BANCO CENTRAL 14.915.779 14.915.779

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 31.442 31.442

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.002.600 1.002.600

16004000 - CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PRODUTOS DE
TELECOMUNICAÇÕES 1.034.042 1.034.042

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.919.070 2.919.070

16005600 - CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATIVIDADE MINERÁRIA 2.919.070 2.919.070

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 25.075.880 25.075.880

16009900 - OUTROS SERVIÇOS 25.075.880 25.075.880

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.800 7.800

17239900 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 7.800 7.800

195 - DOAÇÕES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 84.345 84.345

196 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 30.230.278 30.230.278

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 49.453.740 49.453.740

296 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 5.079 5.079

17300000 - TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 79.773.442 79.773.442

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 670.524 670.524

17400000 - TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 146.026.331 146.026.331
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195 - DOAÇÕES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 145.355.807 145.355.807

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 59.389 59.389

296 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 420.000 420.000

17500000 - TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS 479.389 479.389

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 65.125.466 65.125.466

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 44.396.786 44.396.786

17610000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES 109.522.252 109.522.252

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 17.628.400 17.628.400

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 35.227.641 35.227.641

17620000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E SUAS ENTIDADES 52.856.041 52.856.041

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 5.447.061 5.447.061

17630000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES 5.447.061 5.447.061

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 3.660.000 3.660.000

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 4.912.034 4.912.034

17640000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 8.572.034 8.572.034

194 - DOAÇÕES PARA COMBATE À FOME 398.002 398.002

17720000 - PROVENIENTES DE PESSOAS JURÍDICAS 398.002 398.002

194 - DOAÇÕES PARA COMBATE À FOME 31.287 31.287

17730000 - PROVENIENTES DE PESSOAS FÍSICAS 31.287 31.287

194 - DOAÇÕES PARA COMBATE À FOME 169.156 169.156

17740000 - PROVENIENTES DE DEPÓSITO NÃO-IDENTIFICADOS 169.156 169.156

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 33.254.307 33.254.307

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 22.934.389 1.008.710 23.943.099

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 42.842.721 1.884.327 44.727.048

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 61.636.182 2.710.909 64.347.091

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 31.853.321 -31.853.321 0

19110101 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A
IMPORTAÇÃO 159.266.613 7.004.932 166.271.545

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 150.810.064 150.810.064

19110201 - MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS
PESSOAS FÍSICAS 696.218.623 57.831.677 754.050.300
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101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 327.222.756 34.721.386 361.944.142

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 43.861.769 3.643.395 47.505.164

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 116.338.135 9.663.673 126.001.808

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 62.590.054 5.199.068 67.789.122

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 139.243.728 -139.243.728 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 6.962.181 -6.962.181 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 357.305.870 357.305.870

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 778.713.491 78.820.577 857.534.068

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 104.380.742 8.170.602 112.551.344

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 298.065.019 23.331.609 321.396.628

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 127.742.148 9.999.261 137.741.409

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 331.367.449 -331.367.449 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 16.568.368 -16.568.368 0

19110202 - MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS
PESSOAS JURÍDICAS 1.656.837.217 129.692.102 1.786.529.319

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 113.307.659 113.307.659

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 270.280.184 1.658.181 271.938.365

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 36.229.041 -537.135 35.691.906

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 69.467.756 -1.029.935 68.437.821

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 78.323.747 -1.161.235 77.162.512

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 115.012.849 -115.012.849 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 5.750.637 -5.750.637 0

19110203 - MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO
NAS FONTES 575.064.214 -8.525.951 566.538.263

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 73.565.237 73.565.237

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 160.328.293 16.228.260 176.556.553

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 21.490.811 1.682.234 23.173.045

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 54.341.060 4.253.650 58.594.710

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 33.327.817 2.608.799 35.936.616

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 68.224.810 -68.224.810 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 3.411.235 -3.411.235 0

19110204 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISCAL E DO PARCELAM.
ESPECIAL - MJM IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA JURÍDICA 341.124.026 26.702.135 367.826.161

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 18.660.771 18.660.771

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 44.512.753 273.083 44.785.836

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 5.966.600 -88.461 5.878.139

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 11.440.725 -169.621 11.271.104

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 12.899.229 -191.245 12.707.984

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 18.941.601 -18.941.601 0

19110205 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISCAL E DO PARCELAM.
ESPECIAL - MJM IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 94.707.983 -1.404.149 93.303.834
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R$ 1,00

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 947.075 -947.075 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 6.459.567 6.459.567

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 14.015.751 1.487.198 15.502.949

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.878.704 156.055 2.034.759

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 4.750.446 394.598 5.145.044

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 2.913.486 242.010 3.155.496

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.964.152 -5.964.152 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 298.204 -298.204 0

19110206 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJ M S/ IRPF 29.820.743 2.477.072 32.297.815

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 84.971.850 84.971.850

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 230.524.830 15.893.520 246.418.350

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 18.199.324 919.337 19.118.661

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 43.880.601 2.216.623 46.097.224

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 26.894.561 1.358.575 28.253.136

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 80.885.908 -80.885.908 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 4.044.290 -4.044.290 0

19110301 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 404.429.514 20.429.707 424.859.221

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 17.625.834 17.625.834

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 12.375.277 315.324 12.690.601

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 21.424.701 545.905 21.970.606

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 34.951.570 890.572 35.842.142

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 17.187.884 -17.187.884 0

19110401 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS 85.939.432 2.189.751 88.129.183

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 28.039 28.039

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 20.185 20.185

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 63.458 63.458

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 28.515 28.515

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 28.039 -28.039 0

19110701 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A
EXPORTAÇÃO 140.197 140.197

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 6.634.707 6.634.707

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 16.586.779 16.586.779

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.791.368 1.791.368

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 1.224.097 1.224.097

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 6.936.589 6.936.589

19110800 - MULTA E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL 33.173.540 33.173.540
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.634.707 -6.634.707 0

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 1.794.929 1.794.929

19113100 - MULTA E JUROS DE MORA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DAS
TELECOMUNICAÇÕES 1.794.929 1.794.929

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 121.365 121.365

19113200 - MULTA E JUROS DE MORA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS
PRODUTOS CONTROLADOS PELO MINISTÉRIO DO EXERCITO 121.365 121.365

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 58.150 58.150

19113400 - MULTAS E JUROS DE MORA TAXA FISCALIZAÇÃO MERCADOS
SEGURO, DA CAPITALIZAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA 58.150 58.150

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 501.494 501.494

19113600 - MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR 501.494 501.494

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 192.309 192.309

19113700 - MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS
MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 192.309 192.309

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 868.538 868.538

19119901 - MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL 868.538 868.538

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 117.117.475 117.117.475

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 472.753.865 -4.283.939 468.469.926

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 118.188.460 -118.188.460 0

19120101 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PARA
O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 590.942.325 -5.354.924 585.587.401

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 13.802.089 13.802.089

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 55.713.227 -504.855 55.208.372

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.928.303 -13.928.303 0

19120102 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DA CONT. P/ FIN. SEG. SOCIAL 69.641.530 -631.069 69.010.461

113 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 4.350.645 4.350.645

19120200 - MULTA E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO 4.350.645 4.350.645

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 278.328 278.328

111 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - COMBUSTÍVEIS 379.648 -1.402 378.246

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 341.102 -1.259 339.843

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 396.697 -1.465 395.232

19120301 - RECEITA DE MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO
RELATIVA ÀS ATIVIDADES DE COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E SEUS 1.396.806 -5.157 1.391.649
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 279.359 -279.359 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 252.998 252.998

155 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 0 1.011.991 1.011.991

179 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 0 337.277 337.277

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 11.582.711 -11.582.711 0

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 46.330.851 -46.330.851 0

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 15.441.170 -15.441.170 0

19120701 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 73.354.732 -71.752.466 1.602.266

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 22.073 22.073

155 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 0 88.298 88.298

179 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 0 29.427 29.427

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.010.595 -1.010.595 0

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 4.042.390 -4.042.390 0

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 1.347.248 -1.347.248 0

19120702 - RECEITA DO PROG. DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM CONTRIBUIÇÃO SOBRE A MOVIM.
FINANCEIRA

6.400.233 -6.260.435 139.798

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 150.187.390 863.184 151.050.574

19123001 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO OBRIGATÓRIO - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 150.187.390 863.184 151.050.574

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 735.699.737 4.228.346 739.928.083

19123002 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO ASSALARIADO 735.699.737 4.228.346 739.928.083

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 211.018 1.213 212.231

19123005 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE ESPETÁCULO DESPORTIVO 211.018 1.213 212.231

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 19.742.638 113.468 19.856.106

19123006 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE A PRODUÇÃO RURAL 19.742.638 113.468 19.856.106

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 42.295.413 243.088 42.538.501

19123009 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA 42.295.413 243.088 42.538.501

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.106.210 29.347 5.135.557

19123012 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO FACULTATIVO 5.106.210 29.347 5.135.557

19123013 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO ESPECIAL 239.797 1.378 241.175
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154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 239.797 1.378 241.175

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 46.398.212 266.668 46.664.880

19123014 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO OBRIGATÓRIO - EMPREGADO DOMÉSTICO 46.398.212 266.668 46.664.880

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 42.433.486 243.881 42.677.367

19123015 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DOS ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO 42.433.486 243.881 42.677.367

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 24.819.041 142.644 24.961.685

19123016 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DAS ENTIDADES FILANTRÓPICAS 24.819.041 142.644 24.961.685

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 82.574.245 474.586 83.048.831

19123017 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
RETENÇÃO SOBRE NOTA FISCAL - SUBROGAÇÃO 82.574.245 474.586 83.048.831

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 38.646.780 38.646.780

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 155.375.352 -788.218 154.587.134

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 38.843.835 -38.843.835 0

19123101 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA CONTRIBUIÇÕES
PROGRAMA INTEGRAÇÃO SOCIAL FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR
PÚBLICO

194.219.187 -985.273 193.233.914

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 3.076.307 3.076.307

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 12.367.989 -62.742 12.305.247

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.091.993 -3.091.993 0

19123102 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISC. E DO PARC. ESP. - MJM DAS
CONTR. P/ PROG. DE INT. SOC. FORM. PATR. SERV. PUB. 15.459.982 -78.428 15.381.554

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 75.383.214 75.383.214

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 280.341.025 21.191.847 301.532.872

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 70.085.253 -70.085.253 0

19123201 - RECEITA MULTA E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 350.426.278 26.489.808 376.916.086

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 4.188.946 4.188.946

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 15.578.203 1.177.604 16.755.807

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.894.545 -3.894.545 0

19123202 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISC. E DO PARCEL. ESPECIAL -
MJM DA CONT. SOC. S/ O LUC.DAS PES. JURIDICA 19.472.748 1.472.005 20.944.753

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
PÚBLICO 705.555 705.555

19123400 - MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE
SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS - CPSS 705.555 705.555
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100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 69.346 69.346

135 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE 277.380 277.380

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 69.346 -69.346 0

19125200 - MULTAS E JUROS DE MORA DA COTA-PARTE DO ADICIONAL AO
FRETE PARA A RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE 346.726 346.726

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 153.748.394 153.748.394

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 620.617.416 -5.623.830 614.993.586

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 155.154.351 -155.154.351 0

19125501 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA CONTRIBUIÇÃO PARA
O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 775.771.767 -7.029.787 768.741.980

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 114.239.995 114.239.995

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 461.138.684 -4.178.686 456.959.998

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 115.284.667 -115.284.667 0

19125502 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REFIS E PAES DA CONTRIBUIÇÃO
PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 576.423.351 -5.223.358 571.199.993

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 249.074 249.074

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 0 996.296 996.296

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 11.403.070 -11.403.070 0

932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 45.612.294 -45.612.294 0

19125503 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA CONTRIBUIÇÃO
SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 57.015.364 -55.769.994 1.245.370

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 171.744 171.744

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 0 686.976 686.976

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.862.755 -7.862.755 0

932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 31.451.032 -31.451.032 0

19125504 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REFIS E PAES DA CONTRIBUIÇÃO
SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 39.313.787 -38.455.067 858.720

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 70.885.360 70.885.360

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 284.987.198 -1.445.739 283.541.459

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 71.246.795 -71.246.795 0

19125505 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA CONTRIB. PROG.
INTEGRAÇÃO SOCIAL E FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERV. PÚBLICO 356.233.993 -1.807.174 354.426.819

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 26.029.711 26.029.711

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 104.649.748 -530.888 104.118.860

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 26.162.433 -26.162.433 0

19125506 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REFIS E PAES DAS
CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS/PASEP 130.812.181 -663.610 130.148.571

19125507 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 665.701.517 50.322.441 716.023.958
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100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 143.204.788 143.204.788

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 532.561.217 40.257.953 572.819.170

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 133.140.300 -133.140.300 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 31.890.558 31.890.558

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 118.597.120 8.965.124 127.562.244

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 29.649.277 -29.649.277 0

19125508 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REFIS E PAES DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 148.246.397 11.206.405 159.452.802

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.236.138 5.236.138

19129901 - MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES -
PRINCIPAL 5.236.138 5.236.138

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 2.976.842 2.976.842

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 2.053.027 90.297 2.143.324

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 9.352.704 411.354 9.764.058

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.851.429 -2.851.429 0

19130101 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO
IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 14.257.160 627.064 14.884.224

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 31.428.277 34.677.376 66.105.653

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 69.577.427 7.382.810 76.960.237

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 9.326.333 774.696 10.101.029

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 6.617.254 549.665 7.166.919

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 29.607.422 -29.607.422 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.480.366 -1.480.366 0

19130201 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA DE PESSOAS FÍSICAS 148.037.079 12.296.759 160.333.838

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 39.929.481 43.686.121 83.615.602

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 88.397.810 8.947.528 97.345.338

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 11.849.066 927.508 12.776.574

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 8.407.193 658.089 9.065.282

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 37.616.093 -37.616.093 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.880.797 -1.880.797 0

19130202 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS 188.080.440 14.722.356 202.802.796

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 21.105.194 16.461.830 37.567.024

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 40.013.866 245.480 40.259.346

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 5.363.559 -79.521 5.284.038

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 774.729 -11.486 763.243

19130203 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA RETIDO NAS FONTES 85.135.883 -1.262.232 83.873.651
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 17.027.183 -17.027.183 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 851.352 -851.352 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 14.742.175 16.129.145 30.871.320

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 32.636.933 3.303.470 35.940.403

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 4.374.734 342.441 4.717.175

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 3.103.977 242.970 3.346.947

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.888.059 -13.888.059 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 694.397 -694.397 0

19130204 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO DE RENDA PJ 69.440.275 5.435.570 74.875.845

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.437.692 2.186.487 4.624.179

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 5.301.770 32.520 5.334.290

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 710.660 -10.536 700.124

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 461.364 -6.840 454.524

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.256.078 -2.256.078 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 112.797 -112.797 0

19130205 - RECEITA DO PROG. DE RECUP. FISCAL E DO PARCELAM.
ESPECIAL - MJM DÍVIDA ATIVA IMP. DO IRRF - RETIDO NA FONTE 11.280.361 -167.244 11.113.117

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 4.332.552 3.847.389 8.179.941

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 7.567.061 802.930 8.369.991

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 819.494 68.072 887.566

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.220.031 -3.220.031 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 160.996 -160.996 0

19130206 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - M J M DÍVIDA ATIVA PESSOAS FÍSICAS 16.100.134 1.337.364 17.437.498

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 18.938.320 18.938.320

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 51.378.812 3.542.306 54.921.118

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 4.056.217 204.899 4.261.116

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 15.774.198 796.832 16.571.030

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 18.027.655 -18.027.655 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 901.379 -901.379 0

19130301 - RECEITA DE MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 90.138.261 4.553.323 94.691.584

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 771.065 771.065

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 541.371 13.794 555.165

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 2.466.259 62.841 2.529.100

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 751.906 -751.906 0

19130401 - RECEITA DE M. E JUROS DE M. DA DÍV. ATIVA DO IMP. S/ OPER. DE
CRÉD., CÂMBIO E SEGURO OU REL. A TIT. OU VAL MOB 3.759.536 95.794 3.855.330
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100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 62.636 62.636

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 45.096 45.096

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 205.456 205.456

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 62.636 -62.636 0

19130701 - MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A EXPORTAÇÃO 313.188 313.188

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.327.605 7.327.605

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 9.310.806 9.310.806

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.005.563 1.005.563

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 977.629 977.629

19130800 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE
A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 18.621.603 18.621.603

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 17.946 17.946

19130900 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE
FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 17.946 17.946

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.844.655 2.844.655

19139900 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS
TRIBUTOS 2.844.655 2.844.655

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 11.632.621 11.632.621

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 46.955.999 -425.500 46.530.499

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 11.738.996 -11.738.996 0

19140101 - MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO
PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 58.694.995 -531.875 58.163.120

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 2.207.396 2.207.396

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 8.910.341 -80.742 8.829.599

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.227.582 -2.227.582 0

19140102 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DÍVIDA ATIVA DA COFINS 11.137.923 -100.928 11.036.995

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 3.266 3.266

155 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 0 2.022.125 2.022.125

179 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 0 4.356 4.356

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 149.580 -149.580 0

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 598.335 -598.335 0

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 199.412 -199.412 0

19140301 - MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO
SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 947.327 1.082.420 2.029.747

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 64 64

19140302 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DA CMF 18.216 -17.985 231
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155 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 0 83 83

179 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 0 84 84

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.875 -2.875 0

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 11.508 -11.508 0

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 3.833 -3.833 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 3.512.956 3.512.956

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 14.123.489 -71.649 14.051.840

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.530.868 -3.530.868 0

19140501 - MULTA JUROS MORA DÍVIDA ATIVA CONTRIBUIÇÕES PROGRAMAS
INTEGRAÇÃO SOCIAL FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PÚBLICO 17.654.357 -89.561 17.564.796

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 747.403 747.403

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 3.004.873 -15.244 2.989.629

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 751.214 -751.214 0

19140502 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DA DÍVIDA ATIVA DO PIS/PASEP 3.756.087 -19.055 3.737.032

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 6.632.380 6.632.380

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 24.665.036 1.864.507 26.529.543

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.166.254 -6.166.254 0

19140601 - MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 30.831.290 2.330.633 33.161.923

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 719.167 719.167

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 2.674.505 202.174 2.876.679

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 668.624 -668.624 0

19140602 - RECEITA DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO
PARCELAMENTO ESPECIAL - MJM DÍVIDA ATIVA CSLL 3.343.129 252.717 3.595.846

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 44.855.152 44.855.152

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 181.061.343 -1.640.718 179.420.625

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 45.265.331 -45.265.331 0

19141201 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 226.326.674 -2.050.897 224.275.777

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 19.837.005 19.837.005

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 80.073.636 -725.601 79.348.035

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 20.018.405 -20.018.405 0

19141202 - JUROS DE MORA FUNDAF - REC. DO REFIS E DO PAES DA DÍV.
ATIVA DA CONTRIB. PARA O FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL 100.092.041 -907.001 99.185.040

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 11.646 11.646

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 0 46.583 46.583

19141203 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA
CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 2.665.793 -2.607.564 58.229
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 533.154 -533.154 0

932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 2.132.639 -2.132.639 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 294 294

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 0 1.178 1.178

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.481 -13.481 0

932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 53.941 -53.941 0

19141204 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REC. DO REFIS E DO PAES DA DÍV.
ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 67.422 -65.950 1.472

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 15.430.957 15.430.957

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 62.038.567 -314.722 61.723.845

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 15.509.637 -15.509.637 0

19141205 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REC. DA CONTRIB. P/ OS PROG. DE
INTEG. SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO PATRIM. SERV. PÚBLICO 77.548.204 -393.402 77.154.802

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 6.214.979 6.214.979

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 24.986.684 -126.758 24.859.926

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.246.668 -6.246.668 0

19141206 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REC. REFIS PAES DA DAS
CONTRIB. PROG. DE INTEG. SOCIAL E FORM. PATRIM. SERV. PÚBLICO 31.233.352 -158.447 31.074.905

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 29.166.448 29.166.448

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 108.466.492 8.199.319 116.665.811

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 27.116.619 -27.116.619 0

19141207 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - RECEITA DA DÍV. ATIVA DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 135.583.111 10.249.148 145.832.259

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 9.125.283 9.125.283

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 33.935.836 2.565.315 36.501.151

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 8.483.955 -8.483.955 0

19141208 - JUROS DE MORA DO FUNDAF - REC. DO REFIS E DO PAES DA DA
DA CONTRIB. SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 42.419.791 3.206.643 45.626.434

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 2.997.915 2.997.915

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 208.408 208.408

19149901 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES - PRINCIPAL 3.206.323 3.206.323

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 54.653.989 54.653.989

19159900 - OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS
RECEITAS 54.653.989 54.653.989

133 - RECURSOS DO PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO 4.977.339 4.977.339

19159901 - OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS
RECEITAS - PRINCIPAL 67.326.837 67.326.837
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 67.567 67.567

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 62.266.372 62.266.372

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 15.559 15.559

133 - RECURSOS DO PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO 150.789 150.789

19159902 - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO PARCELAMENTO
ESPECIAL - OUTRAS MJM DA DIV ATIVA DE OUTRAS RECEITAS 150.789 150.789

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 12.271 12.271

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 46.630 46.630

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 221.202 221.202

19180100 - MULTAS E JUROS DE MORA DE ALUGUÉIS 280.103 280.103

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 21.256 21.256

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 86.856 86.856

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 127.991 127.991

19180200 - MULTAS E JUROS DE MORA DE ARRENDAMENTOS 236.103 236.103

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 364.512 364.512

19180300 - MULTAS E JUROS DE MORA DE LAUDÊMIOS 364.512 364.512

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 96.547 96.547

19180400 - MULTAS E JUROS DE MORA DE ALIENAÇÃO DE DOMÍNIO ÚTIL 96.547 96.547

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 230.310 230.310

19180500 - MULTAS E JUROS DE MORA DE ALIENAÇÕES DE OUTROS BENS
IMÓVEIS 230.310 230.310

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.933.195 1.933.195

19180700 - MULTAS E JUROS DE MORA DE FOROS 1.933.195 1.933.195

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.254.523 3.254.523

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.981 2.981

19180800 - MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS DE OCUPAÇÃO 3.257.504 3.257.504

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 91.890 91.890

19181100 - MULTAS E JUROS DE MORA DA RECEITA DOS DIREITOS
ANTIDUMPING E DOS DIREITOS COMPENSATÓRIOS 91.890 91.890

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 16.875 16.875

19181200 - MULTAS E JUROS DE MORA DA RECEITA DE ALIENAÇÕES BENS
APREENDIDOS 16.875 16.875

19189900 - OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA 114.251.150 114.251.150
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133 - RECURSOS DO PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO 21.057.694 21.057.694

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.316.147 7.316.147

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 85.877.309 85.877.309

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 43.585.844 43.585.844

19190100 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE METROLOGIA 43.585.844 43.585.844

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.707.776 2.707.776

19190200 - MULTAS DO REGULAMENTO PARA O TRÁFEGO MARÍTIMO 2.707.776 2.707.776

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 100.000 100.000

19190300 - MULTA DE POLUIÇÃO DE ÁGUAS 100.000 100.000

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 47.081.505 47.081.505

19190600 - MULTAS DO CODIGO ELEITORAL E LEIS CONEXAS 47.081.505 47.081.505

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.387.344 2.387.344

19190800 - MULTAS PREVISTAS NA LEI DO SERVIÇO MILITAR 2.387.344 2.387.344

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 89.514.452 89.514.452

19190900 - MULTAS PREVISTAS NA LEI GERAL DAS TELECOMUNICAÇÕES 89.514.452 89.514.452

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 6.670.826 6.670.826

19191000 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 6.670.826 6.670.826

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 10.050.402 10.050.402

19191300 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE LUBRIFICANTES E
COMBUSTÍVEIS 10.050.402 10.050.402

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 86.072.310 86.072.310

19191400 - MULTAS POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 86.072.310 86.072.310

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 302.279.148 302.279.148

19191500 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 302.279.148 302.279.148

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 11.799.990 11.799.990

19191600 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO
E ABONO SALARIAL 11.799.990 11.799.990

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 46.412.374 46.412.374

19192600 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS
DIREITOS DIFUSOS 46.412.374 46.412.374
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.398.008 6.398.008

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 8.168.766 8.168.766

19192700 - MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS 14.566.774 14.566.774

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 8.528.907 8.528.907

19192800 - MULTAS DECORRENTES DA OPERAÇÃO DO TRANSPORTE
RODOVIÁRIO INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS E
CARGAS

8.528.907 8.528.907

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 805.602 805.602

19193000 - MULTAS PREVISTAS NO CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA 805.602 805.602

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 3.346.977 3.346.977

19193100 - MULTA DE TARIFA DE PEDÁGIO 3.346.977 3.346.977

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.133.305 2.133.305

19193200 - MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS PENAIS
CONDENATÓRIAS 2.133.305 2.133.305

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 162.248 162.248

19193300 - RECEITA DE QUEBRA DE FIANÇA 162.248 162.248

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 27.596.196 27.596.196

19193500 - MULTAS POR DANOS AO MEIO AMBIENTE 27.596.196 27.596.196

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 5.319.413 5.319.413

19193600 - MULTA DE SEGURANÇA PRIVADA 5.319.413 5.319.413

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 29.563.740 29.563.740

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 43.413.808 43.413.808

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.390.796 2.390.796

19195000 - MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO 75.368.344 75.368.344

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 633.497.663 633.497.663

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.991.787 2.991.787

19199900 - OUTRAS MULTAS 636.489.450 636.489.450

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.434 2.434

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.155.751 1.155.751

19210600 - INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 1.158.185 1.158.185

19210900 - OUTRAS INDENIZAÇÕES 16.080.739 16.080.739
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100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 16.080.739 16.080.739

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 11.473 11.473

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 24.145.651 24.145.651

19219900 - OUTRAS INDENIZAÇÕES 24.157.124 24.157.124

182 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 114.859.322 114.859.322

282 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 27.917.898 27.917.898

19220100 - RESTITUIÇÕES DE CONVÊNIOS 142.777.220 142.777.220

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 228.126.116 228.126.116

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.813.509 5.813.509

19220200 - RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS 233.939.625 233.939.625

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 469.648.102 469.648.102

19220300 - RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COMPLEMENTARES 469.648.102 469.648.102

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.105.590 7.105.590

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.014 14.014

19220500 - RESSARCIMENTO POR OPERADORAS DE SEGUROS PRIVADOS DE
ASSISTÊNCIA A SAÚDE 7.119.604 7.119.604

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 96.339.619 96.339.619

19220600 - RESSARCIMENTO DO CUSTO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE
MEDICAMENTOS 96.339.619 96.339.619

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 325.187.894 325.187.894

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.400.782 5.400.782

182 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 124.627.762 124.627.762

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 17.664.301 17.664.301

19220700 - RECUPERAÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 472.880.739 472.880.739

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 7.200.000 7.200.000

19220800 - RESSARCIMENTO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
TÉCNICO-PERICIAIS 7.200.000 7.200.000

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 15.266.687 15.266.687

19220900 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DO PORTE DE REMESSA E
RETORNO DOS AUTOS 15.266.687 15.266.687

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 248.229.644 248.229.644

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 17.635.109 17.635.109

19229900 - OUTRAS RESTITUIÇÕES 330.630.496 330.630.496
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 64.765.743 64.765.743

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 25.285.170 23.411.990 48.697.160

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 46.241.352 4.906.633 51.147.985

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 6.198.306 514.865 6.713.171

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 19.677.175 -19.677.175 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 983.853 -983.853 0

19310101 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS
PESSOAS FÍSICAS 98.385.856 8.172.460 106.558.316

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 43.785.996 40.169.399 83.955.395

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 80.075.544 8.105.159 88.180.703

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 10.733.527 840.187 11.573.714

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 34.074.703 -34.074.703 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 1.703.730 -1.703.730 0

19310102 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS
PESSOAS JURÍDICAS 170.373.500 13.336.312 183.709.812

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 16.674.441 12.536.613 29.211.054

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 30.494.102 187.077 30.681.179

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 4.087.504 -60.602 4.026.902

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 12.976.216 -12.976.216 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 648.804 -648.804 0

19310103 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO
NAS FONTES 64.881.067 -961.932 63.919.135

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.268.808 16.600.648 29.869.456

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 43.218.402 2.979.686 46.198.088

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 3.411.974 172.355 3.584.329

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 15.164.351 -15.164.351 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 758.212 -758.212 0

19310201 - RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL 75.821.747 3.830.126 79.651.873

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 568.855 192.340 761.195

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 124.867 3.182 128.049

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 173.427 -173.427 0

19310301 - RECEITA DA DÌV ATIVA DO IMP S/ OPERAÇÕES DE CRÉD, CÂMBIO
E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VAL MOB. - PRINC 867.149 22.095 889.244

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 321.888 261.695 583.583

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 654.251 654.251

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 70.654 70.654

19310400 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL 1.308.488 1.308.488
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900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 261.695 -261.695 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.860.451 1.398.520 5.258.971

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 847.411 37.271 884.682

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.176.962 -1.176.962 0

19310501 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO -
PRINCIPAL 5.884.824 258.829 6.143.653

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 84.907 25.882 110.789

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 18.634 18.634

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 25.882 -25.882 0

19310601 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO -
PRINCIPAL 129.423 129.423

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.880.843 1.880.843

19310700 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE CUSTAS JUDICIAIS 1.880.843 1.880.843

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 5.170 5.170

19310800 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE
TELECOMUNICAÇÕES 5.170 5.170

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 326.455.821 866.200.000 1.192.655.821

19319901 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL 326.455.821 866.200.000 1.192.655.821

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 520.231.635 2.989.969 523.221.604

19320103 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DA EMPRESA SOBRE SEGURADO ASSALARIADO 520.231.635 2.989.969 523.221.604

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 251 1 252

19320112 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DO SEGURADO FACULTATIVO 251 1 252

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 60.540.847 60.540.847

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 244.377.876 -2.214.471 242.163.405

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 61.094.465 -61.094.465 0

19320201 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - PRINCIPAL 305.472.341 -2.768.089 302.704.252

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 753.333 753.333

155 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 0 1.004.444 1.004.444

179 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 0 1.004.285 1.004.285

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 34.488.983 -34.488.983 0

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 137.955.948 -137.955.948 0

19320401 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - PRINCIPAL 218.422.964 -215.660.902 2.762.062
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979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 45.978.033 -45.978.033 0

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 19.928.180 19.928.180

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 80.119.175 -406.444 79.712.731

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 20.029.791 -20.029.791 0

19320501 - RECEITA DA DÍV. ATIV.DAS CONT. P/ OS PROG. DE INTEG. SOC. E
DE FORM. DO PAT. DO SERV. PÚB. - PRINCIPAL 100.148.966 -508.055 99.640.911

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 26.717.630 26.717.630

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 99.359.644 7.510.904 106.870.548

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 24.839.905 -24.839.905 0

19320601 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS - PRINCIPAL 124.199.549 9.388.629 133.588.178

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 11.633.444 11.633.444

19320800 - RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DAS MULTAS DO CÓDIGO ELEITORAL E
LEIS CONEXAS. 11.633.444 11.633.444

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0 30.717 30.717

135 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE 122.869 122.869

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 30.717 -30.717 0

19320900 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA COTA PARTE DO ADICIONAL AO
FRETE PARA A RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE. 153.586 153.586

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 312.292 312.292

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 40 40

19321601 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES -
PRINCIPAL 312.332 312.332

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 106.511.961 106.511.961

19321700 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DAS MULTAS POR INFRAÇÃO À
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 106.511.961 106.511.961

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 82.265.160 82.265.160

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 566.441 566.441

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 124.464 124.464

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.938.638 14.938.638

19329901 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA DE OUTRAS
RECEITAS - PRINCIPAL 97.894.703 97.894.703

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 6.610.728 6.610.728

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 444 444

19329902 - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DO PARCEL ESPECIAL -
RECEITA DA DÍV ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA DE OUT RECEITAS 6.611.172 6.611.172

19900201 - RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS 584.377.288 584.377.288
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157 - RECEITAS DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS 584.342.344 584.342.344

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 34.944 34.944

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 12.969.951 12.969.951

157 - RECEITAS DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS 27.023.433 27.023.433

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.343.335 1.343.335

19900202 - RECEITA DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA 41.336.719 41.336.719

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 52.954.498 52.954.498

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.158 2.158

19900301 - RECEITA DE LEILÕES DE MERCADORIAS APREENDIDAS 52.956.656 52.956.656

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 3.475.738 3.475.738

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.357.958 6.357.958

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 9.470 9.470

19900302 - RECEITA DE ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 9.843.166 9.843.166

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 774.866 774.866

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 4.523 4.523

19900400 - PRODUTO DE DEPÓSITOS ABANDONADOS (DINHEIRO E/OU
OBJETOS DE VALOR) 779.389 779.389

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 22.365 22.365

19900500 - RECEITA DE BENS E VALORES PERDIDOS EM FAVOR DA UNIÃO 22.365 22.365

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.123.839 3.123.839

19900600 - RECEITA DECORRENTE DA NÃO APLICAÇÃO DE INCENTIVOS
FISCAIS PELA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA 3.123.839 3.123.839

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 30.591.442 30.591.442

19900700 - RECEITA DOS DIREITOS "ANTIDUMPING" E DOS DIREITOS
COMPENSATÓRIOS 30.591.442 30.591.442

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.867.761.283 1.867.761.283

19901600 - RECEITA DE PARTICIPAÇÃO DO SEGURO - DPVAT - SISTEMA
NACIONAL DE TRANSITO 1.867.761.283 1.867.761.283

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 41.249.288 41.249.288

19901800 - RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO 41.249.288 41.249.288

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 627.785.412 627.785.412

19901900 - RECOLHIMENTO DO BENEFICIÁRIO AO FUNDO DE SAÚDE MILITAR 627.785.412 627.785.412

19909800 - OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS 6.030 285.000.000 285.006.030
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 0 285.000.000 285.000.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.030 6.030

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.181.700.507 1.181.700.507

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 135.326.527 135.326.527

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 19.897.170 19.897.170

19909900 - OUTRAS RECEITAS 1.336.924.204 1.336.924.204

143 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL - REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
PÚBLICA MOBILIÁRIA FEDERAL 411.290.701.399 411.290.701.399

21110100 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL 411.290.701.399 411.290.701.399

164 - TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA 628.000.000 628.000.000

21110200 - TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA - TDA 628.000.000 628.000.000

144 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL - OUTRAS APLICAÇÕES 165.459.029.391 165.459.029.391

21110300 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
OUTRAS APLICAÇÕES 165.459.029.391 165.459.029.391

148 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM MOEDA 1.566.106.418 1.566.106.418

149 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM BENS E/OU SERVIÇOS 99.731.486 99.731.486

21230000 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - CONTRATUAIS 1.665.837.904 1.665.837.904

149 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM BENS E/OU SERVIÇOS 262.560.873 262.560.873

21290000 - OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 262.560.873 262.560.873

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 820.000.000 820.000.000

22120100 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES REGULADORES VINCULADOS A
POLÍTICA DE GARANTIA DE PREÇOS MÍNIMOS-PGPM 820.000.000 820.000.000

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 1.120.000.000 1.120.000.000

22120200 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES ESTRATÉGICOS VINCULADOS A
POLÍTICA DE GARANTIA DE PREÇOS MÍNIMOS-PGPM 1.120.000.000 1.120.000.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 100.000.000 100.000.000

22120301 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES DESTINADOS A PROGRAMAS SOCIAIS
E INSTITUCIONAIS - COMERCIALIZAÇÃO 100.000.000 100.000.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.967 7.967

22120302 - ALIENAÇÃO ESTOQUES POR ATACADO - COMERCIALIZAÇÃO 7.967 7.967

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 60.000.000 60.000.000

22120400 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES DESTINADOS À VENDAS EM BALÇÃO 60.000.000 60.000.000
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150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 22.991.679 22.991.679

22120702 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR 22.991.679 22.991.679

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 200.000.000 200.000.000

22120902 - ALIENAÇÃO DE ESTOQUES PRÓPRIOS DO FUNCAFÉ 200.000.000 200.000.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 648.102 648.102

22140000 - ALIENAÇÃO DE ANIMAIS REPRODUTORES E MATRIZES 648.102 648.102

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.695.406 5.695.406

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 395.641 395.641

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 9.120.747 9.120.747

22190000 - ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS 15.211.794 15.211.794

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.335.155 14.335.155

22210000 - ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS PARA COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA 14.335.155 14.335.155

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 4.647.416 4.647.416

22240000 - ALIENAÇÕES DE IMÓVEIS RURAIS 4.647.416 4.647.416

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 6.000.000 6.000.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 25.666.844 25.666.844

22250000 - ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS 31.666.844 31.666.844

162 - REFORMA PATRIMONIAL - ALIENAÇÃO DE BENS 3.000.408.682 3.000.408.682

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 11.747.622 11.747.622

22290000 - ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS IMÓVEIS 3.012.156.304 3.012.156.304

171 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- BEA/BIB 14.833.271 14.833.271

23001000 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - BEA/BIB 14.833.271 14.833.271

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 4.267.977.447 4.267.977.447

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 978.323.258 978.323.258

173 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- ESTADOS E MUNICÍPIOS 5.288.280.827 5.288.280.827

23003000 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - ESTADOS E MUNICÍPIOS 10.534.581.532 10.534.581.532

171 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- BEA/BIB 815.331.564 815.331.564

23004000 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 815.331.564 815.331.564
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159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 57.219.000 57.219.000

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 1.248.112.330 1.248.112.330

23005000 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - PROGRAMA DE OPERAÇÕES
OFICIAIS DE CRÉDITO 1.305.331.330 1.305.331.330

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 7.591.824 7.591.824

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 2.032.385.199 2.032.385.199

23007002 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - EM CONTRATO 2.039.977.023 2.039.977.023

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 287.106.645 287.106.645

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 997.857 997.857

23008001 - AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS DE BENS 288.104.502 288.104.502

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 25.550.818 25.550.818

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 3.395.160 3.395.160

23008002 - AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS DE PROJETOS 28.945.978 28.945.978

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 3.541.887.869 3.541.887.869

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 18.991.490 18.991.490

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 7.789 7.789

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 691.658.487 691.658.487

23009900 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS DIVERSOS 4.252.545.635 4.252.545.635

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 29.116.650 29.116.650

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 40.151.000 40.151.000

24710000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES 69.267.650 69.267.650

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 5.150.000 5.150.000

24720000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 5.150.000 5.150.000

152 - RESULTADO DO BANCO CENTRAL 7.429.000.000 7.429.000.000

25300000 - RESULTADO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 7.429.000.000 7.429.000.000

188 - REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO NACIONAL 19.502.346.793 19.502.346.793

25400000 - REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO NACIONAL 19.502.346.793 19.502.346.793

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.530.061 1.530.061

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 204.290 204.290

25900000 - OUTRAS RECEITAS 1.734.351 1.734.351
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169 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO 10.230.609.996 10.230.609.996

72102901 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA - CPSS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 10.230.609.996 10.230.609.996

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 140.452 140.452

73110000 - ALUGUÉIS - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 140.452 140.452

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.172 2.172

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 14.811 14.811

73150000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS 16.983 16.983

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 16.123 16.123

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 25.202 25.202

73153000 - TAXA DE OCUPAÇÃO DE OUTROS IMÓVEIS 41.325 41.325

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 10.296 10.296

73220000 - DIVIDENDOS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 10.296 10.296

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.421.540 1.421.540

75202100 - RECEITA DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E
VETERINÁRIOS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.421.540 1.421.540

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 119.618.670 119.618.670

75202900 - RECEITA DA INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS 119.618.670 119.618.670

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 247.733 247.733

75209900 - OUTRAS RECEITAS DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO -
OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 247.733 247.733

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 852 852

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.566 2.566

76000102 - SERVIÇO DE COM. DE LIVROS, PERIÓDICOS, MATERIAIS
ESCOLARES E PUBLICIDADE - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 3.418 3.418

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 13.200.000 13.200.000

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 334.625 334.625

76000501 - SERVIÇOS HOSPITALARES - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 13.534.625 13.534.625

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 138.755 138.755

76001101 - METROLOGIA LEGAL E CERTIFICATÓRIA DELEGADA -
OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 138.755 138.755

76001102 - METROLOGIA CIENTÍFICA E INDUSTRIAL - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS 53.666 53.666
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 53.666 53.666

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.564 5.564

76001104 - CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS 5.564 5.564

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 687.359 687.359

76001105 - SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO TECNOLÓGICA - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS 687.359 687.359

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 20.249 20.249

76001200 - SERVIÇOS TECNOLÓGICOS - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 20.249 20.249

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 768 768

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 16.298.601 16.298.601

76001300 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS 16.299.369 16.299.369

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 12.950 12.950

76001400 - SERVIÇOS DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO -
INTRA-ORÇAMENTÁRIA 12.950 12.950

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 136.837 136.837

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 2.599.851 2.599.851

76001600 - SERVIÇOS EDUCACIONAIS - OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS 2.736.688 2.736.688

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 190.963 190.963

76001700 - SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 190.963 190.963

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 7.309 7.309

76002000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE
DE PROJETOS - OI 7.309 7.309

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 19.126 19.126

76002100 - SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS 19.126 19.126

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 41.827 41.827

76002200 - SERVIÇOS DE ESTUDOS E PESQUISAS - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 41.827 41.827

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 56.141 56.141

76002301 - SERVIÇOS DE PATENTES - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 56.141 56.141

76002302 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE MARCAS - OPERAÇÕES
INTRAORÇAMENTÁRIAS 10.260 10.260
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250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 10.260 10.260

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 400 400

76002305 - SERVIÇOS DE REGISTRO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR -
OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 400 400

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 600 600

76002500 - SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS -
OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 600 600

282 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 121.480 121.480

79220100 - RESTITUIÇÕES DE CONVÊNIOS - OPERAÇÕES
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 121.480 121.480

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 1.462.372 1.462.372

79229900 - OUTRAS RESTITUIÇÕES - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.462.372 1.462.372

Total 1.352.543.609.047 4.104.768.287 1.356.648.377.334
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100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 64.740.086.164 99.378.692.131 164.118.778.295

101 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS 96.362.734.879 7.793.880.339 104.156.615.218

102 - TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 191.201.282 191.201.282

111 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - COMBUSTÍVEIS 6.853.281.795 -25.300.023 6.827.981.772

112 - RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 15.045.533.503 2.051.280.760 17.096.814.263

113 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 8.762.188.239 8.762.188.239

115 - CONTRIBUIÇÃO PARA OS PROGRAMAS ESPECIAIS (PIN E PROTERRA) 12.016.707 940.631 12.957.338

116 - RECURSOS DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 28.183.063 28.183.063

118 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 1.636.654.545 1.636.654.545

119 - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - OURO 4.409.826 112.363 4.522.189

123 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DAS PENSÕES MILITARES 1.184.899.277 1.184.899.277

127 - CUSTAS JUDICIAIS 242.203.193 242.203.193

129 - RECURSOS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.926.816.937 1.601.580.364 3.528.397.301

130 - CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL 30.166.536 30.166.536

131 - SELOS DE CONTROLE E LOJAS FRANCAS 300.465.895 300.465.895

132 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELO MF 3.277.385.652 88.221.372 3.365.607.024

133 - RECURSOS DO PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO 26.185.822 26.185.822

134 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 1.734.145.445 1.734.145.445

135 - COTA-PARTE DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA
MERCANTE 1.074.243.279 1.074.243.279

139 - ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS 57.221.977 57.221.977

140 - CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 23.127.074.397 521.081.415 23.648.155.812

141 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 618.999.978 618.999.978

142 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS
NATURAL 20.913.389.125 2.210.770.796 23.124.159.921

143 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL -
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA MOBILIÁRIA FEDERAL 411.290.701.399 411.290.701.399

144 - TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL - OUTRAS
APLICAÇÕES 165.459.029.391 165.459.029.391

148 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM MOEDA 1.566.106.418 1.566.106.418

149 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EM BENS E/OU SERVIÇOS 362.292.359 362.292.359

150 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 3.185.877.530 296.702.954 3.482.580.484

151 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS 27.175.563.883 4.509.495.239 31.685.059.122

152 - RESULTADO DO BANCO CENTRAL 7.429.000.000 7.429.000.000

153 - CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 87.213.784.253 3.685.658.774 90.899.443.027

154 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL 156.593.093.273 4.676.751.294 161.269.844.567

155 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 0 540.769.092 540.769.092

156 - CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
SERVIDOR PÚBLICO 6.845.527.141 6.845.527.141

157 - RECEITAS DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS 611.365.777 611.365.777

158 - MULTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS ADMINISTRADAS PELO MF 614.729.621 24.426.746 639.156.367

159 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE
REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 10.203.905.950 10.203.905.950

160 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 4.652.607.941 4.652.607.941

162 - REFORMA PATRIMONIAL - ALIENAÇÃO DE BENS 3.000.408.682 3.000.408.682

Anexo V - Receita por Fonte

71

Quinta-feira 13    3743DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTOMarço de 2008 



R$ 1,00

Fonte de Recursos PL (A) Reestimativa (B) Posição Atual
(A+B)

164 - TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA 628.000.000 628.000.000

169 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
SERVIDOR PÚBLICO 10.230.609.996 10.230.609.996

171 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - BEA/BIB 1.372.096.991 1.372.096.991

172 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 2.107.955.009 2.107.955.009

173 - RECURSOS DAS OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO - RETORNO DE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - ESTADOS E MUNICÍPIOS 20.649.986.572 20.649.986.572

174 - TAXAS E MULTAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 4.262.469.690 259.000.000 4.521.469.690

175 - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS 219.411.628 219.411.628

176 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.117.055.730 1.117.055.730

179 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 0 180.227.824 180.227.824

180 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 14.210.651.507 14.210.651.507

181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 115.530.516 115.530.516

182 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 239.487.084 239.487.084

184 - CONTRIBUIÇÕES SOBRE A REMUNERAÇÃO DEVIDA AO TRABALHADOR E
RELATIVA A DESPEDIDA DE EMPREGADO SEM JUSTA CAUSA 1.546.963.992 1.546.963.992

186 - OUTRAS RECEITAS ORIGINÁRIAS 305.038.729 305.038.729

188 - REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO NACIONAL 19.502.346.793 19.502.346.793

194 - DOAÇÕES PARA COMBATE À FOME 598.445 598.445

195 - DOAÇÕES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 145.440.152 145.440.152

196 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 30.230.278 30.230.278

197 - DIVIDENDOS - UNIÃO 9.302.064.791 615.638.829 9.917.703.620

250 - RECURSOS PRÓPRIOS NÃO-FINANCEIROS 5.626.644.575 1.604.678 5.628.249.253

280 - RECURSOS PRÓPRIOS FINANCEIROS 2.105.120.311 2.105.120.311

281 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 135.284.522 135.284.522

282 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES 28.039.378 28.039.378

293 - PRODUTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS A CONTA DO SALÁRIO -
EDUCAÇÃO 1.908.854 1.908.854

296 - DOAÇÕES DE PESSOAS OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS NACIONAIS 425.079 425.079

900 - RECURSOS ORDINÁRIOS 89.246.276.409 -89.246.276.409 0

901 - TRANSFERÊNCIAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS 1.972.661.898 -1.972.661.898 0

932 - JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF 79.249.906 -79.249.906 0

955 - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 24.757.414.266 -24.757.414.266 0

979 - FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 8.251.164.812 -8.251.164.812 0

Total 1.352.543.609.047 4.104.768.287 1.356.648.377.334

72

Março de 2008DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTO3744    Quinta-feira 13 



Página:

11/02/2008Data:

18:51Hora:
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

 /EMENDAS AO PLN -0030 2007 LOA -

ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA
2 de 92

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 178.539.033

 4.057.705

 104.283.025

 81.154.105

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11120421

11120421

11120421

11120421

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990621

80990622

80990623

80990624

73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda (Transf. Const - M.Fazenda)

73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda (Transf. Const - M.Fazenda)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Pessoa Jurídica-Líquida de Inc

Pessoa Jurídica-Líquida de Inc

Pessoa Jurídica-Líquida de Inc

Pessoa Jurídica-Líquida de Inc
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 /EMENDAS AO PLN -0030 2007 LOA -

ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 44.990.672

 4.284.826

 4.284.826

 12.854.478

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11120432

11120432

11120432

11120432

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990625

80990626

80990627

80990628

26101 - Ministério da Educação (M. da Educação)

53901 - Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO (FNO)

53902 - Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO (FCO)

53903 - Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE (FNE)

Retido nas Fontes-Capital

Retido nas Fontes-Capital

Retido nas Fontes-Capital

Retido nas Fontes-Capital
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 /EMENDAS AO PLN -0030 2007 LOA -

ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 314.220.570

 7.141.376

 183.533.379

 142.827.532

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11120432

11120432

11120432

11120432

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990629

80990630

80990631

80990632

73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda (Transf. Const - M.Fazenda)

73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda (Transf. Const - M.Fazenda)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Retido nas Fontes-Capital

Retido nas Fontes-Capital

Retido nas Fontes-Capital

Retido nas Fontes-Capital
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 /EMENDAS AO PLN -0030 2007 LOA -

ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA
5 de 92

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 34.659.667

 4.621.289

 4.621.289

 13.863.867

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11130109

11130109

11130109

11130109

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990633

80990634

80990635

80990636

26101 - Ministério da Educação (M. da Educação)

53901 - Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO (FNO)

53902 - Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO (FCO)

53903 - Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE (FNE)

IPI - Outros

IPI - Outros

IPI - Outros

IPI - Outros
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ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 415.916.012

 7.702.148

 134.787.597

 154.042.968

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11130109

11130109

11130109

11130109

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990637

80990638

80990639

80990640

73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda (Transf. Const - M.Fazenda)

73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda (Transf. Const - M.Fazenda)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

IPI - Outros

IPI - Outros

IPI - Outros

IPI - Outros
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ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 1.259.967.607

 5.739.852.459

 1.749.955.014

 655.961.333

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11130309

11130309

11130309

12100101

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990641

80990642

80990643

80990644

26101 - Ministério da Educação (M. da Educação)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

IOF -Demais Operações

IOF -Demais Operações

IOF -Demais Operações

COFINS
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

1

1

2

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 2.623.845.332

 7.906.555.277

 5.930.855.477

 7.906.555.277

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12100101

12101301

12101301

12101301

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990645

80990646

80990647

80990648

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (M.do Des.Social e Comb à Fome)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

33101 - Ministério da Previdência Social (M. da Previdência Social)

COFINS

CMF

CMF

CMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

2

2

2

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 15.816.866.644

 48.872.883

 356.906.239

 814.006.057

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12101301

12103001

12103002

12103003

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990649

80990650

80990651

80990652

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social (F. Regime Geral Prev. Social)

33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social (F. Regime Geral Prev. Social)

33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social (F. Regime Geral Prev. Social)

CMF

Cont. Prev.Seg. Obr. C. Indiv.

Cont. Prev. Seg. Assalariado

Contr. Prev. Emp. Seg. Assal.
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

2

2

1

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 10.410.324

 87.251

 23.717.246

 255.362.003

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12103012

12103013

12103014

12103701

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990653

80990654

80990655

80990656

33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social (F. Regime Geral Prev. Social)

33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social (F. Regime Geral Prev. Social)

33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social (F. Regime Geral Prev. Social)

38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT)

C. Prev. Segurado Facultativo

C. Prev. Segurado Especial

C. Prev. Seg. Obr. E. Domést.

PIS/PASEP
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

2

1

2

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 159.601.252

 383.043.004

 519.795.660

 2.079.182.639

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12103701

12103701

12103801

12103801

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990657

80990658

80990659

80990660

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

PIS/PASEP

PIS/PASEP

CSLL

CSLL
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 440.320.000

 259.370.236

 275.925.804

 16.555.493

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

13310101

13310201

13310201

13310201

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990661

80990662

80990663

80990664

39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (ANTT)

41231 - Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (ANATEL)

41902 - Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - FUST (FUST)

42902 - Fundo Nacional de Cultura (Fundo Nacional de Cultura)

Rec Outorga Sev T.Ferroviário

Outorga Serv Telecom

Outorga Serv Telecom

Outorga Serv Telecom
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 54.057.722

 44.453.662

 177.814.645

 10.686.303

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

13400400

13400500

13400500

13400600

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990665

80990666

80990667

80990668

73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia (Transf.Superv.M.Energia)

52131 - Comando da Marinha (Comando da Marinha)

73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia (Transf.Superv.M.Energia)

24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (F. Desenv.Cient. e Tecnológico)

Roy. Prod. Pet. Gás - em Terra

Roy. Prod. Pet. Gás em Plataf.

Roy. Prod. Pet. Gás em Plataf.

Roy.Exc. Prd. Pet. Gás - Terra
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 32.058.911

 54.428.216

 32.656.929

 130.627.719

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

13400600

13400700

13400700

13400700

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990669

80990670

80990671

80990672

73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia (Transf.Superv.M.Energia)

24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (F. Desenv.Cient. e Tecnológico)

52131 - Comando da Marinha (Comando da Marinha)

73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia (Transf.Superv.M.Energia)

Roy.Exc. Prd. Pet. Gás - Terra

Roy. Exc. Prd. Pet.Gás Plataf.

Roy. Exc. Prd. Pet.Gás Plataf.

Roy. Exc. Prd. Pet.Gás Plataf.

Quinta-feira 13    3757DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTOMarço de 2008 



Página:

11/02/2008Data:

18:51Hora:
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

 /EMENDAS AO PLN -0030 2007 LOA -

ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA
15 de 92

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 30.732.470

 30.732.470

 143.418.196

 51.220.784

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

13400800

13400800

13400800

13400800

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990673

80990674

80990675

80990676

32101 - Ministério de Minas e Energia (M. de Minas e Energia)

32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM (CPRM)

32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP (ANP)

44101 - Ministério do Meio Ambiente (M. do Meio Ambiente)

Partic. Esp. Prd. Pet. ou Gás

Partic. Esp. Prd. Pet. ou Gás

Partic. Esp. Prd. Pet. ou Gás

Partic. Esp. Prd. Pet. ou Gás
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

2

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 256.103.921

 15.746.753

 11.811.935

 15.746.753

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

13400800

19120701

19120701

19120701

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990677

80990678

80990679

80990680

73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia (Transf.Superv.M.Energia)

55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (M.do Des.Social e Comb à Fome)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

33101 - Ministério da Previdência Social (M. da Previdência Social)

Partic. Esp. Prd. Pet. ou Gás

MJM CMF

MJM CMF

MJM CMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

1

1

2

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 31.500.993

 1.373.910

 1.030.596

 1.373.910

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19120701

19120702

19120702

19120702

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990681

80990682

80990683

80990684

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (M.do Des.Social e Comb à Fome)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

33101 - Ministério da Previdência Social (M. da Previdência Social)

MJM CMF

Refis mjm CMF

Refis mjm CMF

Refis mjm CMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 2.748.479

 46.514.969

 11.628.739

 32.073.453

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19120702

19125503

19125503

19125504

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990685

80990686

80990687

80990688

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil (Secretaria da Receita Federal)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil (Secretaria da Receita Federal)

Refis mjm CMF

JM FUNDAF - CPMF

JM FUNDAF - CPMF

JM FUNDAF - REFIS PAES CPMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

2

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 8.018.360

 203.358

 152.541

 203.358

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19125504

19140301

19140301

19140301

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990689

80990690

80990691

80990692

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (M.do Des.Social e Comb à Fome)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

33101 - Ministério da Previdência Social (M. da Previdência Social)

JM FUNDAF - REFIS PAES CPMF

MJM DA CMF

MJM DA CMF

MJM DA CMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

1

1

2

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 406.818

 3.909

 2.931

 3.909

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19140301

19140302

19140302

19140302

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990693

80990694

80990695

80990696

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (M.do Des.Social e Comb à Fome)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

33101 - Ministério da Previdência Social (M. da Previdência Social)

MJM DA CMF

Refis mjm DA CMF

Refis mjm DA CMF

Refis mjm DA CMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 7.827

 2.174.844

 543.705

 55.008

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19140302

19141203

19141203

19141204

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990697

80990698

80990699

80990700

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil (Secretaria da Receita Federal)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil (Secretaria da Receita Federal)

Refis mjm DA CMF

JM FUNDAF - DA CPMF

JM FUNDAF - DA CPMF

JM FUNDAF - REFIS DA CPMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 13.748

 866.200.000

 46.887.946

 35.171.526

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19141204

19319901

19320401

19320401

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990701

80990702

80990703

80990704

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (M.do Des.Social e Comb à Fome)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

JM FUNDAF - REFIS DA CPMF

Outrs Tributos Div Ativa Princ

DA CMF Principal

DA CMF Principal
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

2

1

2

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 46.887.946

 93.798.173

 134.160.538

 178.880.717

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19320401

19320401

12101301

12101301

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990705

80990706

80990797

80990798

33101 - Ministério da Previdência Social (M. da Previdência Social)

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

33101 - Ministério da Previdência Social (M. da Previdência Social)

DA CMF Principal

DA CMF Principal

CMF

CMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

1

1

2

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 357.761.434

 178.852.395

 252.998

 337.330

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12101301

12101301

19120701

19120701

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990799

80990800

80990801

80990802

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (M.do Des.Social e Comb à Fome)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

33101 - Ministério da Previdência Social (M. da Previdência Social)

CMF

CMF

MJM CMF

MJM CMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

1

1

2

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 674.661

 337.277

 22.074

 29.432

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19120701

19120701

19120702

19120702

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990803

80990804

80990805

80990806

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (M.do Des.Social e Comb à Fome)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

33101 - Ministério da Previdência Social (M. da Previdência Social)

MJM CMF

MJM CMF

Refis mjm CMF

Refis mjm CMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 58.865

 29.427

 249.074

 996.296

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19120702

19120702

19125503

19125503

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990807

80990808

80990809

80990810

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (M.do Des.Social e Comb à Fome)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil (Secretaria da Receita Federal)

Refis mjm CMF

Refis mjm CMF

JM FUNDAF - CPMF

JM FUNDAF - CPMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

2

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 171.744

 686.976

 3.267

 4.356

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19125504

19125504

19140301

19140301

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990811

80990812

80990813

80990814

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil (Secretaria da Receita Federal)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

33101 - Ministério da Previdência Social (M. da Previdência Social)

JM FUNDAF - REFIS PAES CPMF

JM FUNDAF - REFIS PAES CPMF

MJM DA CMF

MJM DA CMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

1

1

2

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 8.713

 4.356

 63

 84

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19140301

19140301

19140302

19140302

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990815

80990816

80990817

80990818

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (M.do Des.Social e Comb à Fome)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

33101 - Ministério da Previdência Social (M. da Previdência Social)

MJM DA CMF

MJM DA CMF

Refis mjm DA CMF

Refis mjm DA CMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 167

 84

 11.646

 46.583

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19140301

19140302

19141203

19141203

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990819

80990820

80990821

80990822

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (M.do Des.Social e Comb à Fome)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil (Secretaria da Receita Federal)

MJM DA CMF

Refis mjm DA CMF

JM FUNDAF - DA CPMF

JM FUNDAF - DA CPMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

2

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 294

 1.178

 753.333

 1.004.444

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19141204

19141204

19320401

19320401

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990823

80990824

80990825

80990826

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil (Secretaria da Receita Federal)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

33101 - Ministério da Previdência Social (M. da Previdência Social)

JM FUNDAF - REFIS DA CPMF

JM FUNDAF - REFIS DA CPMF

DA CMF Principal

DA CMF Principal
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 2.008.888

 1.004.285

 2.890.735.098

 2.890.735.098

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Reestimativa de receita

Reestimativa de receita

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19140301

19320401

11110101

11110101

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990827

80990828

80990829

80990830

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (M.do Des.Social e Comb à Fome)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

MJM DA CMF

DA CMF Principal

Imposto de Importação

Imposto de Importação
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 10.280.685

 10.280.685

 65.859.775

 65.859.775

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11110201

11110201

11120100

11120100

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990831

80990832

80990833

80990834

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Imposto de Exportação

Imposto de Exportação

ITR

ITR
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 2.703.319.542

 2.703.319.542

 15.087.405.580

 15.087.405.580

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11120410

11120410

11120421

11120421

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990835

80990836

80990837

80990838

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Pessoa Física

Pessoa Física

Pessoa Jurídica-Líquida de Inc

Pessoa Jurídica-Líquida de Inc
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 7.795.278.075

 7.795.278.075

 4.577.074.956

 4.577.074.956

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11120431

11120431

11120432

11120432

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990839

80990840

80990841

80990842

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Retido nas Fontes-Trabalho

Retido nas Fontes-Trabalho

Retido nas Fontes-Capital

Retido nas Fontes-Capital
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 1.737.687.588

 1.737.687.588

 973.561.263

 973.561.263

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11120433

11120433

11120434

11120434

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990843

80990844

80990845

80990846

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Ret nas Fontes-Remessa ao Ext.

Ret nas Fontes-Remessa ao Ext.

Retido nas Fontes-Outros Rend.

Retido nas Fontes-Outros Rend.
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 724.329.037

 724.329.037

 654.909.387

 654.909.387

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11130101

11130101

11130102

11130102

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990847

80990848

80990849

80990850

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

IPI - Fumo

IPI - Fumo

IPI-Bebidas

IPI-Bebidas

Quinta-feira 13    3779DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTOMarço de 2008 



Página:

11/02/2008Data:

18:51Hora:
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

 /EMENDAS AO PLN -0030 2007 LOA -

ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA
37 de 92

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 1.309.035.116

 1.309.035.116

 1.885.698.741

 1.885.698.741

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11130103

11130103

11130104

11130104

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990851

80990852

80990853

80990854

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

IPI-Automóveis

IPI-Automóveis

IPI-Vinculado à Importação

IPI-Vinculado à Importação

Março de 2008DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTO3780    Quinta-feira 13 



Página:

11/02/2008Data:

18:51Hora:
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

 /EMENDAS AO PLN -0030 2007 LOA -

ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA
38 de 92

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 3.270.238.629

 3.270.238.629

 3.495.767.710

 3.495.767.710

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11130109

11130109

11130309

11130309

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990855

80990856

80990857

80990858

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

IPI - Outros

IPI - Outros

IOF -Demais Operações

IOF -Demais Operações
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 22.519.560.303

 22.519.560.303

 63.275.339

 63.275.339

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12100101

12100101

12100400

12100400

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990859

80990860

80990861

80990862

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

COFINS

COFINS

Cota-parte Cont Sind

Cota-parte Cont Sind
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 16.413.850

 16.413.850

 14.656.116

 14.656.116

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12100500

12100500

12100600

12100600

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990863

80990864

80990865

80990866

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Contrib Ens Aeroviario

Contrib Ens Aeroviario

Cont Des Ensino Profissional

Cont Des Ensino Profissional
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 0

 0

 296.224.814

 296.224.814

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12101301

12101301

12101500

12101500

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990867

80990868

80990869

80990870

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

CMF

CMF

Contrib. P/ Cust Pens. Mil.

Contrib. P/ Cust Pens. Mil.
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 27.432

 27.432

 13.444.420

 13.444.420

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12101700

12101700

12101801

12101801

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990871

80990872

80990873

80990874

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Cont. Rec.Sort.Real. Ent. Fil

Cont. Rec.Sort.Real. Ent. Fil

Cont. Rec. Lot. Fed.

Cont. Rec. Lot. Fed.
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 13.963.958

 13.963.958

 141.044

 141.044

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12101802

12101802

12101803

12101803

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990875

80990876

80990877

80990878

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Cont Rec Lot Esport

Cont Rec Lot Esport

Con Conc Lot Esp Esp

Con Conc Lot Esp Esp
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 348.663.109

 348.663.109

 13.251.174

 13.251.174

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12101804

12101804

12101805

12101805

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990879

80990880

80990881

80990882

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Cont Rec Lot Número

Cont Rec Lot Número

Cont Rec Loteria Inst.

Cont Rec Loteria Inst.
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 19.672.504

 19.672.504

 38.642.510

 38.642.510

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12101806

12101806

12103201

12103201

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990883

80990884

80990885

80990886

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Prêm Presc Lot Fed

Prêm Presc Lot Fed

Contrib Industr Rural

Contrib Industr Rural
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 146.276.094

 146.276.094

 5.846.127.305

 5.846.127.305

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12103203

12103203

12103701

12103701

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990887

80990888

80990889

80990890

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Adic Cont Previdencia

Adic Cont Previdencia

PIS/PASEP

PIS/PASEP
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 7.807.623.414

 7.807.623.414

 386.740.992

 386.740.992

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12103801

12103801

12104700

12104700

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990891

80990892

80990893

80990894

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

CSLL

CSLL

Contr Despedida s/ Justa Causa

Contr Despedida s/ Justa Causa
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 1.943.595

 1.943.595

 1.295.730

 1.295.730

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12200100

12200100

12200200

12200200

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990895

80990896

80990897

80990898

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Contrib Pin

Contrib Pin

Contrib Proterra

Contrib Proterra
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 51.790.803

 51.790.803

 23.325.660

 23.325.660

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12200301

12200301

12200302

12200302

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990899

80990900

80990901

80990902

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

FUNDAF - Selo Esp Controle

FUNDAF - Selo Esp Controle

FUNDAF -Loj Fr Ent Ad Dep Alf

FUNDAF -Loj Fr Ent Ad Dep Alf
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 56.518

 56.518

 92.735

 92.735

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12200500

12200500

12200601

12200601

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990903

80990904

80990905

80990906

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Contr s/Apost Comp Hípicas

Contr s/Apost Comp Hípicas

Contr. Des. Indúst. Cinema-Rem

Contr. Des. Indúst. Cinema-Rem
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 7.448.888

 7.448.888

 268.460.760

 268.460.760

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12200602

12200602

12201800

12201800

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990907

80990908

80990909

80990910

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Contr. Des. Indúst. Cinema-Tit

Contr. Des. Indúst. Cinema-Tit

Cota Parte Afrmm

Cota Parte Afrmm
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 137.302.844

 137.302.844

 161.706.977

 161.706.977

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12202400

12202400

12202500

12202500

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990911

80990912

80990913

80990914

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Cont.Conc.Perm.En.Elétrica

Cont.Conc.Perm.En.Elétrica

Cont.Lic.uso,tranf Tecnologia

Cont.Lic.uso,tranf Tecnologia
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 131.705.836

 131.705.836

 71.910.377

 71.910.377

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12202601

12202601

12202602

12202602

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990915

80990916

80990917

80990918

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Cont.Rec.Op.B.Prest.Serv.Telec

Cont.Rec.Op.B.Prest.Serv.Telec

Contr.Rec.Bruta Emp.Prest.Tele

Contr.Rec.Bruta Emp.Prest.Tele
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 5.046.157

 5.046.157

 11.464.339

 11.464.339

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12202701

12202701

12202702

12202702

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990919

80990920

80990921

80990922

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Contrib. Emp. Instal. Amazônia

Contrib. Emp. Instal. Amazônia

Contrib. Emp. Instal. Dem. Reg

Contrib. Emp. Instal. Dem. Reg
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 287.249.485

 287.249.485

 1.419.651.389

 1.419.651.389

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

12202801

12202801

12202802

12202802

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990923

80990924

80990925

80990926

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Contr Importação Petróleo Der

Contr Importação Petróleo Der

Contr Comercializ Petróleo Der

Contr Comercializ Petróleo Der
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 33.254.307

 33.254.307

 150.810.064

 150.810.064

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19110101

19110101

19110201

19110201

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990927

80990928

80990929

80990930

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

MJM do Imposto de Importação

MJM do Imposto de Importação

Multas Juros IRPF

Multas Juros IRPF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 357.305.870

 357.305.870

 113.307.659

 113.307.659

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19110202

19110202

19110203

19110203

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990931

80990932

80990933

80990934

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Multas Juros IRPJ

Multas Juros IRPJ

Multa Juros IRRF

Multa Juros IRRF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 73.565.237

 73.565.237

 18.660.771

 18.660.771

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19110204

19110204

19110205

19110205

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990935

80990936

80990937

80990938

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Refis mjm IRPJ

Refis mjm IRPJ

Refis mjm IRRF

Refis mjm IRRF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 6.459.567

 6.459.567

 84.971.850

 84.971.850

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19110206

19110206

19110301

19110301

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990939

80990940

80990941

80990942

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

REFIS - MJM Pessoa Física

REFIS - MJM Pessoa Física

MJM IPI

MJM IPI
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 17.625.834

 17.625.834

 28.039

 28.039

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19110401

19110401

19110701

19110701

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990943

80990944

80990945

80990946

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

MJM IOF

MJM IOF

MJM Imposto sobre a Exportação

MJM Imposto sobre a Exportação
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 6.634.707

 6.634.707

 117.117.475

 117.117.475

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19110800

19110800

19120101

19120101

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990947

80990948

80990949

80990950

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Mjm ITR

Mjm ITR

MJM COFINS

MJM COFINS
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 13.802.089

 13.802.089

 278.328

 278.328

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19120102

19120102

19120301

19120301

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990951

80990952

80990953

80990954

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Refis mjm COFINS

Refis mjm COFINS

MJM Contr Petróleo Gás Alcool

MJM Contr Petróleo Gás Alcool
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

 0

 0

 1

 1

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19120701

19120701

19120702

19120702

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990955

80990956

80990957

80990958

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

MJM CMF

MJM CMF

Refis mjm CMF

Refis mjm CMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 38.646.780

 38.646.780

 3.076.307

 3.076.307

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19123101

19123101

19123102

19123102

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990959

80990960

80990961

80990962

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

MJM PISPASEP

MJM PISPASEP

Refis mjm PIS/PASEP

Refis mjm PIS/PASEP
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 75.383.214

 75.383.214

 4.188.946

 4.188.946

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19123201

19123201

19123202

19123202

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990963

80990964

80990965

80990966

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

MJM CSLL

MJM CSLL

Refis mjm CSLL

Refis mjm CSLL
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 69.346

 69.346

 153.748.394

 153.748.394

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19125200

19125200

19125501

19125501

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990967

80990968

80990969

80990970

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

MJM Cota-Parte AFRMM

MJM Cota-Parte AFRMM

JM FUNDAF - Cofins

JM FUNDAF - Cofins
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 114.239.995

 114.239.995

 0

 0

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19125502

19125502

19125503

19125503

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990971

80990972

80990973

80990974

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

JM FUNDAF - REFIS PAES Cofins

JM FUNDAF - REFIS PAES Cofins

JM FUNDAF - CPMF

JM FUNDAF - CPMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 0

 0

 70.885.360

 70.885.360

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19125504

19125504

19125505

19125505

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990975

80990976

80990977

80990978

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

JM FUNDAF - REFIS PAES CPMF

JM FUNDAF - REFIS PAES CPMF

JM FUNDAF - PIS/Pasep

JM FUNDAF - PIS/Pasep
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 26.029.711

 26.029.711

 143.204.788

 143.204.788

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19125506

19125506

19125507

19125507

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990979

80990980

80990981

80990982

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

JM FUNDAF - REFIS PAES PIS/Pas

JM FUNDAF - REFIS PAES PIS/Pas

JM FUNDAF CSLL

JM FUNDAF CSLL
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 31.890.558

 31.890.558

 2.976.842

 2.976.842

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19125508

19125508

19130101

19130101

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990983

80990984

80990985

80990986

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

JM FUNDAF - REFIS PAES CSLL

JM FUNDAF - REFIS PAES CSLL

MJM DA Imposto de Importação

MJM DA Imposto de Importação
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 32.066.774

 32.066.774

 40.560.565

 40.560.565

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19130201

19130201

19130202

19130202

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990987

80990988

80990989

80990990

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Mult Jur de Mor Dív At IRPF

Mult Jur de Mor Dív At IRPF

Mul Jur Mor Dív At IRPJ

Mul Jur Mor Dív At IRPJ
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 16.774.737

 16.774.737

 14.975.173

 14.975.173

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19130203

19130203

19130204

19130204

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990991

80990992

80990993

80990994

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Mult Jur Mor Div Ativ IRRF

Mult Jur Mor Div Ativ IRRF

Refis mjm DA IRPJ

Refis mjm DA IRPJ
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 2.222.629

 2.222.629

 3.487.504

 3.487.504

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19130205

19130205

19130206

19130206

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990995

80990996

80990997

80990998

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Refis mjm DA IRRF

Refis mjm DA IRRF

REFIS Dív Ativa MJM P Físicas

REFIS Dív Ativa MJM P Físicas
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 18.938.320

 18.938.320

 771.065

 771.065

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19130301

19130301

19130401

19130401

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80990999

80991000

80991001

80991002

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

MJM DA IPI

MJM DA IPI

MJM DA IOF

MJM DA IOF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 62.636

 62.636

 11.632.621

 11.632.621

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19130701

19130701

19140101

19140101

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991003

80991004

80991005

80991006

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

MJM DA Imposto Exportação

MJM DA Imposto Exportação

MJM DA COFINS

MJM DA COFINS
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Decréscimo

 2.207.396

 2.207.396

 1

 1

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19140102

19140102

19140301

19140301

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991007

80991008

80991009

80991010

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Refis mjm DA COFINS

Refis mjm DA COFINS

MJM DA CMF

MJM DA CMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 1

 1

 3.512.956

 3.512.956

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19140302

19140302

19140501

19140501

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991011

80991012

80991013

80991014

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Refis mjm DA CMF

Refis mjm DA CMF

MJM DA PIS/PASEP

MJM DA PIS/PASEP
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 747.403

 747.403

 6.632.380

 6.632.380

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19140502

19140502

19140601

19140601

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991015

80991016

80991017

80991018

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Refis mjm DA PIS/PASEP

Refis mjm DA PIS/PASEP

MJM DA CSLL

MJM DA CSLL
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 719.167

 719.167

 44.855.152

 44.855.152

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19140602

19140602

19141201

19141201

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991019

80991020

80991021

80991022

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Refis mjm DA CSLL

Refis mjm DA CSLL

JM FUNDAF - DA Cofins

JM FUNDAF - DA Cofins
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 19.837.005

 19.837.005

 0

 0

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19141202

19141202

19141203

19141203

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991023

80991024

80991025

80991026

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

JM FUNDAF - REFIS DA Cofins

JM FUNDAF - REFIS DA Cofins

JM FUNDAF - DA CPMF

JM FUNDAF - DA CPMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 0

 0

 15.430.957

 15.430.957

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19141204

19141204

19141205

19141205

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991027

80991028

80991029

80991030

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

JM FUNDAF - REFIS DA CPMF

JM FUNDAF - REFIS DA CPMF

JM FUNDAF - DA PIS/Pasep

JM FUNDAF - DA PIS/Pasep
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 6.214.979

 6.214.979

 29.166.448

 29.166.448

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19141206

19141206

19141207

19141207

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991031

80991032

80991033

80991034

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

JM FUNDAF - REFIS DA PIS/Pasep

JM FUNDAF - REFIS DA PIS/Pasep

JM FUNDAF - DA CSLL

JM FUNDAF - DA CSLL
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 9.125.283

 9.125.283

 21.311.667

 21.311.667

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19141208

19141208

19310101

19310101

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991035

80991036

80991037

80991038

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

JM FUNDAF - REFIS DA CSLL

JM FUNDAF - REFIS DA CSLL

Rec Div Ativa IRPF

Rec Div Ativa IRPF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 36.741.966

 36.741.966

 12.783.830

 12.783.830

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19310102

19310102

19310103

19310103

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991039

80991040

80991041

80991042

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Rec Div Ativa IRPJ

Rec Div Ativa IRPJ

Rec Div Ativa IRRF

Rec Div Ativa IRRF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 15.930.376

 15.930.376

 177.846

 177.846

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19310201

19310201

19310301

19310301

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991043

80991044

80991045

80991046

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Divida Ativa IPI Principal

Divida Ativa IPI Principal

Dívida Ativa do IOF Principal

Dívida Ativa do IOF Principal
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 261.695

 261.695

 1.228.728

 1.228.728

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19310400

19310400

19310501

19310501

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991047

80991048

80991049

80991050

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

Rec. Div. Ativa do ITR

Rec. Div. Ativa do ITR

DA Imposto de Importação

DA Imposto de Importação
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 25.882

 25.882

 60.540.847

 60.540.847

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19310601

19310601

19320201

19320201

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991051

80991052

80991053

80991054

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

DA Imposto Exportação

DA Imposto Exportação

DA COFINS Principal

DA COFINS Principal
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 0

 0

 19.928.180

 19.928.180

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19320401

19320401

19320501

19320501

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991055

80991056

80991057

80991058

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

DA CMF Principal

DA CMF Principal

DA PIS/PASEP

DA PIS/PASEP
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

1

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Decréscimo

Acréscimo

 26.717.630

 26.717.630

 30.717

 30.717

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

Alteração da fonte 900(condicionada), constante do PLOA 2008, para fonte 100 em
razão da promulgação da Emenda Constitucional nº 56, de 20 de dezembro de 2007. 

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19320601

19320601

19320900

19320900

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991059

80991060

80991061

80991062

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

98000 - Receita do Tesouro da União (Rec. Tesouro)

DA CSLL Principal

DA CSLL Principal

Rec. Div. Ativ. AFRMM.

Rec. Div. Ativ. AFRMM.

Março de 2008DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTO3832    Quinta-feira 13 



Página:

11/02/2008Data:

18:51Hora:
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

 /EMENDAS AO PLN -0030 2007 LOA -

ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA
90 de 92

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

1

1

2

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

Decréscimo

 4.057.705

 7.141.376

 7.702.148

 1

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Ajuste de fontes condicionadas

Ajuste de fontes condicionadas

Ajuste de fontes condicionadas

Ajuste de fontes condicionadas

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11120421

11120432

11130109

19120702

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991063

80991064

80991065

80991066

73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda (Transf. Const - M.Fazenda)

73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda (Transf. Const - M.Fazenda)

73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda (Transf. Const - M.Fazenda)

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

Pessoa Jurídica-Líquida de Inc

Retido nas Fontes-Capital

IPI - Outros

Refis mjm CMF
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

2

2

1

1

-

-

-

-

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento Fiscal

Orçamento Fiscal

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Decréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

 1

 1

 4.057.705

 7.141.376

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Ajuste de fontes condicionadas

Ajuste de fontes condicionadas

Ajuste de fontes condicionadas

Ajuste de fontes condicionadas

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

19140301

19140302

11120421

11120432

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991067

80991068

80991069

80991070

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda (Transf. Const - M.Fazenda)

73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda (Transf. Const - M.Fazenda)

MJM DA CMF

Refis mjm DA CMF

Pessoa Jurídica-Líquida de Inc

Retido nas Fontes-Capital
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MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

ESFERA

1

2

2

2

-

-

-

-

Orçamento Fiscal

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento da Seguridade Social

Orçamento da Seguridade Social

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Relator Geral e Adjuntos

Acréscimo

Acréscimo

Acréscimo

Decréscimo

 7.702.148

 1

 1

 1

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

TIPO DE ALTERAÇÃO

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

VALOR DA ALTERAÇÃO (EM R$ 1,00)

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA

Ajuste de fontes condicionadas

Ajuste de fontes condicionadas

Ajuste de fontes condicionadas

Ajuste de fontes condicionadas

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

ALTERAÇÃO EM RECEITA DE OUTRAS FONTES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

CÓDIGO DA RECEITA

 - 

 - 

 - 

 - 

11130109

19120702

19140301

19140302

EMENDA

EMENDA

EMENDA

EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

AUTOR DA EMENDA

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

8099 - Relator de Receita

80991071

80991072

80991073

80991074

73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda (Transf. Const - M.Fazenda)

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

36101 - Ministério da Saúde (Ministério da Saúde)

IPI - Outros

Refis mjm CMF

MJM DA CMF

Refis mjm DA CMF
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ADENDO AO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AVALIAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES SOBRE OBRAS E SERVIÇOS COM INDÍCIOS

DE IRREGULARES GRAVES

PLN Nº 30/2007 – PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2008

Dep. Eduardo Valverde – PT/RO  (Coordenador)
Sen. Antonio Carlos Valadares PSB /SE
Dep. Claudio Cajado  - DEM/BA
Dep. Daniel Almeida  – PCdoB/BA
Dep. Duarte Nogueira  – PSDB/SP
Sen. Efraim Morais - DEM/PB
Dep. Gorete Pereira – PR/CE
Dep. João Magalhães  – PMDB/MG
Sen. Leomar Quintanilha - PMDB/TO
Dep. Nelson Meurer – PP/PR
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ADENDO AO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AVALIAÇÃO DAS INFORMAÇÕES
SOBRE OBRAS E SERVIÇOS COM INDÍCIOS DE IRREGULARES GRAVES

A FLS. 4

SUPRIMA-SE O ITEM 6, ABAIXO TRANSCRITO :

e) solicitar ao Tribunal de Contas da União[..]:

[..]

6) duplicação da BR-392/RS, no que se refere aos Contratos PD-
10-056/01-00 e PD-10-057/01-00, manifestando-se, nesse caso,
também, sobre regularidade da aplicação de recursos públicos
na obra em virtude de o trecho encontrar-se sob regime de
concessão e acerca da demora da ANTT no atendimento do
item 9.2 do Acórdão nº 599/2005 – Plenário, com a indicação
das medidas adotadas pela Corte de Contas para exigir o seu
cumprimento;

A FLS. 5

ACRESCENTE-SE A ALÍNEA ´H´, CONFORME ABAIXO:

h) solicitar ao Tribunal de Contas da União, com base no art. 71, inc.
IV, da Constituição Federal, e no art. 38, inc. I, da Lei no 8.443, de
16 de julho de 1992, a realização de fiscalização para examinar e
avaliar os estudos de impactos da obra de duplicação da BR-392
no equilíbrio econômico-financeiro da concessão dessa rodovia
eventualmente realizados pela ANTT, informando à Comissão:

1) a existência e a consistência dos referidos estudos;

2) as medidas adotadas para a formalização do reequilíbrio
econômico-financeiro do contrato respectivo; e

3) a adequação das providências adotadas à legislação
pertinente, e a eventual permanência de irregularidades ou
omissões pendentes de solução após a intervenção do
Tribunal.
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A FLS. 16-17

ONDE SE LÊ:

Este Comitê, entretanto, discorda do entendimento do TCU, pois
acredita importante o exame do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de
concessão da rodovia, conforme apontado pela própria Corte de Contas no item 9.2 do
Acórdão 599/2005. Causa estranheza, até o momento a ANTT não ter atendido a
determinação do TCU tendo em vista o tempo transcorrido e os contratos terem sido
celebrados em 2001.

Além disso, trata-se de um trecho sob administração e exploração de
um ente privado, o que coloca em dúvida a possibilidade de aplicação de recursos
públicos.

Dessa forma, este Comitê propõe a manutenção dos Contratos PD-10-
056/01-00 e PD-10-057/01-00 no Anexo VI do PL nº 30/07 (PLOA/2008). Também
recomenda encaminhar pedido de esclarecimentos ao Tribunal de Contas da União
para que este se manifeste sobre a liberação de recursos públicos para os contratos
em comento, tendo em vista que o trecho em que serão realizadas as obras encontra-
se sob regime de concessão, bem como acerca da demora da ANTT em atender a
determinação contida no item 9.2 do Acórdão nº 599/2005, com a indicação das
medidas adotadas pela Corte de Contas para exigir seu cumprimento pelo
jurisdicionado.

LEIA-SE:

Originalmente, este Comitê posicionava-se em discordância com a
manifestação do TCU de liberação, em caráter excepcional, da exigência de revisão
prévia da concessão.

Fato superveniente, porém, é de molde a alterar tal posicionamento.
Por iniciativa do nobre Deputado Eliseu Padilha, tomou este Comitê conhecimento de
que a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) apresenta considerações
sobre a matéria, através da Nota Técnica 005/SUINF/2008, de 28 de janeiro de 2008.
Informa a mencionada agência que realizou simulação de impacto sobre a tarifa do
contrato de concessão do aumento de custo de manutenção da rodovia em função da
duplicação, e manifesta a opinião de que a realização da obra pelo DNIT afigura-se
mais conveniente para o interesse público. Acrescenta que “[p]ara a concessionária,
sob o ponto de vista de sua taxa de retorno não há qualquer alteração, pois os cálculos
são feitos de modo a manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato”. Relata que
procedeu à formalização de alteração contratual com a concessionária suprimindo a
vedação do Poder Público executar diretamente obras de ampliação de capacidade da
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rodovia.

  Assim, fica pendente apenas a questão da revisão do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato de concessão da rodovia (objeto de atenção por
parte do Tribunal de Contas da União no item 9.2 de seu Acórdão 599/2005). O
Despacho do Presidente do TCU, recebido por meio do supracitado Aviso 2.175-
GP/TCU, assevera por sua vez que pode ser dispensada a determinação de prévia
celebração contratual do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, “em caráter
excepcional, para que o DNIT dê cumprimento à determinação estipulada no subitem
9.3 do Acórdão no 599/2005 – Plenário” relativa à retomada das obras. Conclui assim o
Tribunal que a importância sócio-econômica da obra autoriza, no caso concreto, a
dispensa da exigência de que a revisão econômico-financeira da concessão seja
prévia ao início das obras.

   Verifica-se portanto estar superado o óbice relativo à possibilidade
em si mesma da realização de obras nos bens concessionados. Por outro lado, os
pronunciamentos técnicos trazidos ao exame da Comissão são no sentido de que a
exigência de revisão contratual prévia é inadequada no caso concreto. Louvando-nos
nestas manifestações, e tendo presente a ausência de norma legal explícita que exija a
prévia revisão do contrato (fato, destaque-se, já ressaltado no Relatório Setorial da
Área I – Infra-Estrutura do PL no 30/2007-PLOA/2008, item D.1 – fls. 25-28),
entendemos que pode ser deferida para esta obra a excepcionalidade suscitada nos
pareceres técnicos do Executivo e do TCU. Desta forma, e superados sem qualquer
dúvida todos os demais óbices, propõe-se que as referidas obras sejam excluídas do
Anexo VI do PL no 30/2007 (PLOA/2008).

Esta dispensa excepcional, entretanto, não pode conciliar com a
inação verificada na necessária revisão do equilíbrio econômico-financeiro da
concessão beneficiada pelas obras, que será impactada tanto em custos (para manter
área concessionada ampliada, como preocupa-se a Nota Técnica da ANTT) quanto em
benefícios (elevando-se a atratividade da rodovia e conseqüentemente captando maior
volume de veículos, o que redundará em maiores receitas tarifárias para a
concessionária). Admite-se que tal revisão, em caráter de absoluta excepcionalidade,
seja concomitante à execução das obras, mas há de feita, por imposição legal e de
preservação do Erário público e do usuário que paga a tarifa. Quanto a isto, verifica-se
que o Tribunal de Contas da União já determinou, em vão, que a ANTT procedesse à
revisão em comento, desde 2005. É preciso, portanto, a máxima atenção do controle
em relação ao cumprimento de determinações tão relevante.

Portanto, é dever deste Comitê propor à Comissão que solicite ao
Tribunal de Contas da União, com base no art. 71, inc. IV, da Constituição Federal, e
no art. 38, inc. I, da Lei no 8.443, de 16 de julho de 1992, a realização de fiscalização
para examinar e avaliar os estudos de impactos da obra de duplicação da BR-392 no
equilíbrio econômico-financeiro da concessão dessa rodovia eventualmente realizados
pela ANTT, informando à Comissão:

1) a existência e a consistência dos referidos estudos;

2) as medidas adotadas para a formalização do reequilíbrio
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econômico-financeiro do contrato respectivo; e

3) a adequação das providências adotadas à legislação
pertinente, e a eventual permanência de irregularidades
ou omissões pendentes de solução após a intervenção
do Tribunal.

A FLS. 34

SUPRIMA-SE DO ANEXO 1 – PROPOSTA DE ANEXO VI AO PL No 30/07
(PLOA/2008) - O SUBTÍTULO ABAIXO

RS 26.782.0233.1214.0043 ADEQUAÇÃO DE TRECHO
RODOVIÁRIO - RIO GRANDE -
PELOTAS - NA BR-392 - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL
Execução de serviços de adequação de
capacidade, incluindo duplicação e
restauração da BR-392-trecho Rio
Grande/RS-Pelotas/RS-Lote 3

Contrato PD-10-056/01-00

Execução de serviços de adequação de
capacidade, incluindo duplicação e
restauração da BR-392-trecho Rio
Grande/RS-Pelotas/RS-Lote 2

Contrato PD-10-057/01-00

A FLS. 42

SUPRIMA-SE DO ANEXO 2 – SUBTÍTULOS QUE CONSTAM DO ROL DE OBRAS E
SERVIÇOS COM IRREGULARIDADES GRAVES DESDE 2005 - O SUBTÍTULO
ABAIXO:

RS 26.782.0233.1214.0043 ADEQUAÇÃO DE TRECHO
RODOVIÁRIO - RIO GRANDE -
PELOTAS - NA BR-392 - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL
Execução de serviços de adequação de
capacidade, incluindo duplicação e
restauração da BR-392-trecho Rio
Grande/RS-Pelotas/RS-Lote 3

Contrato PD-10-056/01-00

Execução de serviços de adequação de
capacidade, incluindo duplicação e
restauração da BR-392-trecho Rio
Grande/RS-Pelotas/RS-Lote 2

Contrato PD-10-057/01-00
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Pelo exposto, apresentamos o presente Adendo ao Relatório do
Comitê de Avaliação das Informações sobre Obras e Serviços com Indícios de
Irregulares Graves, para deliberação da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização.

Brasília,        de  fevereiro de 2008

Dep. Eduardo Valverde – PT/RO Sen. Antônio Carlos Valadares – PSB/SE

Dep. Cláudio Cajado – DEM/BA Dep. Daniel Almeida – PCdoB/BA

Dep. Duarte Nogueira – PSDB/SP Sen. Efraim Morais – DEM/PB

Dep. Gorete Pereira – PR/CE Dep. João Magalhães – PMDB/MG

Sen. Leomar Quintanilha – PMDB/TO Dep. Nelson Meurer – PP/PR
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES
Relatório de Atividades do Comitê de
Admissibilidade de Emendas, art. 25
da Resolução nº 1/2006-CN.

DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES PARA A ANÁLISE DA ADMISSIBILIDADE DE
EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2008 E AO
PROJETO DE LEI DO PLANO PLURIANUAL
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I.1 INTRODUÇÃO E CONSIDERAÇÕES INICIAIS..........................................................................1
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I.3 - EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL......................................................................................3
I.4 EMENDAS DE COMISSÃO ...........................................................................................................10

II. PARTE DISPOSITIVA............................................................................................................................13
II.1 DA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS INDIVIDUAIS E COLETIVAS ................................13
II.2. DAS EMENDAS INDIVIDUAIS...................................................................................................14
II.3 DAS EMENDAS COLETIVAS.......................................................................................................14
II.5. DAS EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL ..........................................................................15
II.4. DAS EMENDAS DE COMISSÃO ...............................................................................................16
ANEXO II – AUTORES DE EMENDAS COLETIVAS.....................................................................19

I. PARTE GERAL

I.1 INTRODUÇÃO E CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1. Foi constituído, com base no art. 18 da Resolução nº 1, de 2006-
CN, o Comitê de Admissibilidade de Emendas.

2. Conforme art. 25 da mesma Resolução, cabe ao referido Comitê
propor a inadmissibilidade das emendas apresentadas, inclusive as de
Relator, aos projetos de lei orçamentária anual, de diretrizes
orçamentárias e do plano plurianual. Os relatórios de admissibilidade
devem ser votados pela CMO antes da apreciação do mérito das
respectivas matérias, salvo deliberação em contrário do Plenário da CMO.

3. Pelo art. 21, os comitês permanentes darão à CMO e às
Comissões Permanentes de ambas as Casas conhecimento das
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informações que obtiverem e das análises que procederem por meio de
relatórios de atividades.

4. A nova Resolução, além de criar as emendas de remanejamento,
redefine o objeto das emendas coletivas, de bancada estadual e de
Comissão, estabelecendo uma série de condições para sua admissibilidade

5. É oportuno, neste momento, levar à apreciação da CMO o
presente Relatório de Atividade, que analisa os aspectos mais relevantes
da Resolução atinentes às condições de apresentação e admissibilidade
das emendas. O Relatório contempla ainda diretrizes e orientações
preliminares com o intuito de subsidiar e orientar parlamentares,
bancadas e Comissões.

6. Vale ressaltar que, para a interpretação e aplicação das
disposições contidas na Resolução, levamos em consideração os
propósitos e princípios que orientaram sua elaboração. A nova disciplina
teve como objetivo superar problemas e distorções identificados no
processo orçamentário no âmbito do Congresso Nacional, dentre os quais
destacamos:

a) Emendas de bancada com programação genérica, passíveis de
desdobramento discricionário, durante a execução orçamentária, para
diferentes Municípios (transferências voluntárias), implicando
benefícios eleitorais individualizados em detrimento de seu caráter
coletivo; utilização da emenda de bancada como forma de ampliar
limite das emendas individuais;

b) Emendas de comissão com programação genérica, passíveis de
desdobramento discricionário, durante a execução orçamentária,
implicando transferências voluntárias desvinculadas de políticas
públicas com critérios universais de repartição;

c) Falta de identificação precisa e de visibilidade do objeto da emenda – a
programação genérica não indica de forma precisa o objeto da emenda
coletiva nem sua aplicação espacial;

d) Recorrência e exacerbação de conflitos decisórios – o atendimento da
emenda genérica de caráter pessoal passa a depender mais do poder de
persuasão do interessado do que do mérito do empreendimento; falta
de igualdade de mandatos no direcionamento de transferências
voluntárias;

e) Obras estruturantes: falta recursos, continuidade e conclusão –
pulverização de recursos pela individualização das iniciativas políticas.

f) Entidades privadas – conflito de interesses entre o Autor da emenda e a
entidade beneficiada;
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7. Aplica-se, no que couber, às emendas às ações orçamentárias do
plano plurianual, as disposições relativas às emendas à despesa do
projeto de lei orçamentária anual (art. 100 da Resolução).

I.2 EMENDAS INDIVIDUAIS

8. A nova Resolução prevê a apresentação de até 25 emendas
individuais ao projeto de lei orçamentária e  10 emendas ao projeto de lei
do plano plurianual. O valor total de atendimento das emendas por autor
continua a ser definido no Parecer Preliminar. O Parecer também definirá
a programação passível de ser objeto de emendas individuais.

9. As emendas individuais que destinem recursos para entidade
privada estão agora sujeitas a maior grau de controle de sua
admissibilidade. Pelo art. 50 da Resolução, essas emendas devem atender
às disposições da LDO, estipular as metas que a entidade deverá cumprir,
compatíveis com o valor da emenda, e identificar a entidade beneficiada,
seu endereço e o nome dos responsáveis pela Direção.

10. No caso de projetos, a Resolução prevê que, em seu conjunto, as
dotações de emenda individual devem ser suficientes para a conclusão da
obra ou da etapa de execução a que se refere.

11. Não foram estabelecidas, para as emendas individuais, as
restrições existentes quanto às emendas coletivas no que se refere às
programações genéricas.

12. As emendas destinadas a entidades privadas poderão
contemplar mais de uma entidade, desde que devidamente identificadas
na Justificação, nos termos do art. 50 da Resolução.

I.3 - EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL

13. Estão previstas de 15 (quinze) a 20 (vinte) emendas de
apropriação, conforme a bancada, além de 3 (três) emendas de
remanejamento (vide Anexo). Caberá aos membros do Senado a iniciativa
de 3 emendas de apropriação. Para o PPA estão previstas até 5 emendas
por bancada.

14. Quanto às emendas de remanejamento, podem ser feitos
acréscimos ou inclusões de dotações, sempre à conta de anulação
equivalente de dotações constantes do projeto de lei (exceto Reserva de
Contingência). Duas emendas de remanejamento podem anular uma
mesma programação, observados os respectivos montantes.

15.  As bancadas somente poderão propor remanejamentos de
dotações no âmbito da mesma Unidade da Federação, do mesmo órgão e
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do mesmo grupo de natureza de despesa1 (art. 48). No atendimento dessas
emendas deve ser observada a compatibilidade das fontes de recursos (art.
38).

16. O inciso II do artigo 47 trata das restrições quanto ao objeto das
emendas de bancada estadual, um dos pontos críticos da nova Resolução.

17. As emendas de bancada estadual deverão ser de interesse de
cada estado e identificar de forma precisa o objeto da emenda.

18. Além disso, não será permitida a utilização de designação
genérica:

a) que possa contemplar obras distintas; ou

b) que possa resultar, na execução, em transferências voluntárias,
convênios ou similares para mais de um ente federativo ou entidade
privada.

19. A primeira condição (item a) é a necessidade de a emenda
contemplar apenas uma obra. Não é definido na Resolução ou na LDO o
que deve ser considerado como obra.

20. Conforme a lei das licitações (Lei 8.666/93), o conceito de obra
está associado à construção, reforma, fabricação, recuperação ou
ampliação, realizada por execução direta ou indireta. O conceito de obra
distingue-se da idéia de serviço2.

21. Não se considera como obras distintas, para efeito da primeira
parte do art. 47, II da Resolução, a obra complexa ou empreendimento
com objeto preciso, determinado e identificado, integrado por um conjunto
de obras fisicamente contíguas ou funcionalmente interdependentes, com
localização definida e finalidade comum. Trata-se de um conjunto de
obras que fisicamente se integram como condição para a utilidade do todo.
Será necessário, nesses casos,  que a Justificação da emenda explicite as
partes ou etapas que compõem o empreendimento.

22. Consideram-se funcionalmente interdependentes as ações
voltadas ao controle de endemias e/ou epidemias identificadas
geograficamente pelo órgão governamental.

23.  Desse modo, atendidas as demais restrições da Resolução
(previsão no PPA, obra de grande vulto ou estruturante, executado pela
União e/ou um único órgão executor3, etc.) seriam viáveis emendas de
                                                          
1 Classificação da despesa de acordo com os seguintes itens de despesas primárias: 1 – Pessoal e Encargos
Sociais; 3 – Outras Despesas Correntes; 4 – Investimentos.
2 Os serviços são caracterizados como toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse
para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação,
reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-
profissionais.
3 Estado/DF, Município ou Consórcio Público.
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bancada estadual com a descrição do nome da obra ou do
empreendimento “x”, a exemplo dos seguintes casos, sem prejuízo de
outros semelhantes:

• Construção de trecho rodoviário x (BR/101-UF).

• Infra-Estrutura Portuária - Dragagem do porto x.

• Construção da Usina Hidrelétrica x.

• Implantação do Perímetro de irrigação x.

• Obras preventivas de enchentes – Canalização do Rio x.

• Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde –
Unidade de Saúde x.

• Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos de Manejo de
Resíduos Sólidos – Sistema x .

• Implantação e Ampliação de Sistema Público de Abastecimento de
Água  - Sistema x.

• Recuperação e Despoluição do Rio x (ou canal x).

• Integração do rio x com a bacia hidrográfica y.

• Obras de Macrodrenagem na localidade x.

• Reurbanização das margens do Rio x

• Apoio a Projetos de Corredores Estruturais de Transporte Coletivo
Urbano – Linha x.

• Expansão do Ensino Superior - Implantação do Campus
Universitário x.

• Construção do Centro de Excelência em Tecnologia Eletrônica
Avançada - CEITEC x.

• Construção do Centro Cultural x.

• Construção de Vila Olímpica x.

• Construção do Centro de Convenções x.

• Construção do Centro Multifuncional de Feiras e Eventos x.

• Fomento à Agroindústria e Comercialização do Assentamento Rural
x.

• Construção de Quebra-Mar x.

• Construção do Edifício-sede do Tribunal x.

• (...)
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24. A especificação precisa do objeto da obra ou empreendimento
permitirá melhor acompanhamento da execução de tais projetos, bem
como a aplicação, a partir do atual processo orçamentário – orçamento
para 2008 -, do disposto no art. 47, § 2º, da Resolução, que determina que
os projetos constantes de lei orçamentária anual, oriundos de aprovação
de emendas de bancada estadual, uma vez iniciados, deverão ser,
anualmente, objeto de emendas apresentadas pela mesma bancada até a
sua conclusão, com algumas exceções previstas na mesma norma.

25. De outra forma, caracterizam infração à norma do art. 47, II, da
Resolução, por contemplarem obras distintas e para mais de um ente, a
aprovação de emendas de bancada estadual que não descreva exatamente
a obra ou empreendimento beneficiado,  a exemplo de:

• Construção de trechos rodoviários – no Estado x.

• Implantação de portos fluviais – no Estado x.

• Construção de perímetros de irrigação – no Estado x.

• Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No
Estado x.

• Infra Estrutura Urbana nos Municípios – no Estado x.

• Saneamento Básico para Controle de Agravos – no Estado x.

• Sistemas de Esgotos Sanitários nos Municípios – no Estado x.

• Apoio à Implantação e Ampliação de Sistemas de Abastecimento de
Água – no Estado x.

• Expansão do Ensino Superior - Campi Universitários – no Estado x.

• Construção e Recuperação de Obras de Infra-Estrutura hídrica nos
Municípios – Estado x.

• Construção de Escolas Técnicas – no Estado x.

• Infra-estrutura Turística nos Municípios – no Estado x.

• Apoio a Projetos de Desenvolvimento do Setor Agropecuário –no
Estado x.

• Implantação e Modernização de Estruturas Físicas de Unidades
Funcionais de Segurança Pública – no Estado x.

• Construção de quadras poliesportivas – no  Estado x.

Quinta-feira 13    3897DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTOMarço de 2008 



26. Considera-se delimitado o objeto e atendido o requisito da
primeira parte do art. 47, II, quando a emenda designar, no subtítulo, um
único município, região metropolitana ou RIDEs favorecidos por obra ou
empreendimento cuja natureza reflita um plano integrado de ações, a
exemplo de:

• Infra-Estrutura Urbana no Município x (ou na Região Metropolitana
x ou na RIDE x)

• Apoio a Projetos de Infra-Estrutura Turística no Município (ou na
Região Metropolitana  x).

• Apoio a Projetos de Desenvolvimento do Setor Agropecuário no
Município x.

Deve-se observar, ainda, nesses casos, as restrições quanto à
modalidade de aplicação

27. A Justificação da Emenda, nesse caso, deverá descrever o plano
existente e o conjunto de ações a serem realizadas para viabilizá-lo.

28. No caso de projetos, a emenda de bancada deve contemplar
projeto de grande vulto (conforme definição do PPA – custo total acima de
R$ 20 milhões para o orçamento fiscal e da seguridade social) ou
estruturantes (a ser definido no Parecer Preliminar da lei orçamentária).

29. Deve-se atentar ainda para as emendas que destinam recursos
ao grupo Investimento (Grupo de Natureza de Despesa - 4), que abrange o
elemento de despesa4 obras e instalações e também o elemento
equipamentos e material permanente.  A restrição de designação genérica
do art. 47, II recai sobre a emenda quando o seu objeto for a execução de
obras, não atingindo a aquisição de equipamentos e material permanente.
Nesse caso, a emenda, para ser admitida, deve esclarecer no subtítulo que
a programação se destina à aquisição de equipamento e/ou material
permanente, lembrando-se ainda da observância da limitação à uma
única unidade federativa ou entidade privada.

30. A restrição da primeira parte do art. 47, inciso II, da Resolução
nº 1, de 2006-CN, não recai sobre a emenda quando o seu objeto for a
execução de serviços, observando-se ainda a segunda parte do art. 47, II,
que limita a destinação a uma única unidade federativa ou entidade
privada.

31. A segunda condição estabelecida no art. 47, II da Resolução,
determina que a programação da emenda não pode dar margem ou

                                                          
4 Identifica o objeto de gasto. O elemento de despesa não é explicitado na lei orçamentária, sendo
identificado  durante a execução orçamentária.

Março de 2008DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTO3898    Quinta-feira 13 



resultar, na execução orçamentária, em transferência voluntária5

convênios ou similares para mais de um ente da federação ou entidade
privada.

32. A verificação do atendimento desta condição poderá se valer dos
dados constantes da emenda relativos à modalidade de aplicação e ao
localizador (consta do subtítulo orçamentário, revelado pela expressão
“nacional”, ou “no Estado de....” ou “no Município de....”).

33. A conjugação do localizador com a modalidade de aplicação
mostra a possibilidade de ocorrência, durante a execução, de
transferências voluntárias, convênios ou similares, para mais de um ente
federativo ou entidade privada.

34. Considera-se que programações com localizador estadual no
subtítulo combinada com a modalidade de aplicação 30 – estadual não
podem resultar, em princípio, em transferências voluntárias para mais de
um ente federativo. Deve-se alertar, no entanto, que o texto atual da LDO
permite alteração da modalidade de aplicação, durante a execução
orçamentária, no caso de impedimento de ordem técnica ou legal. Sugere-
se, portanto, para evitar burla à Resolução, que se aperfeiçoe a atual
redação da LDO no que tange à troca de modalidade de aplicação.

35. O inciso II do art. 47 prevê que a programação das emendas de
bancada não podem resultar em transferências para mais de uma
entidade privada. Sendo assim, quando se utilizar a modalidade de
aplicação 50 – entidades privadas deverá ser explicitado o nome da
entidade no subtítulo orçamentário.

36. Os projetos objeto de emendas de bancada aprovadas para o
Orçamento de 2008, pela regra da continuidade do art. 47, § 2º,
observadas aquelas condições, deverão ser repetidas a partir do processo
orçamentário de 2009.

37. Diante da nova Resolução não será mais viável a utilização da
Modalidade de Aplicação 99 – A Definir, uma vez que tal modalidade
permite o desdobramento dos recursos para mais de um ente da federação
ou entidade privada;

38. Não se poderá utilizar na mesma programação,
simultaneamente, diferentes Modalidades de Aplicação, por determinação
do art. 47, II.

                                                          
5 Art. 25 da LRF. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega de
recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência
financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de
Saúde
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39. Deve-se identificar, no caso da modalidade de aplicação 30, 40
ou 50, respectivamente, um único Estado, Município ou Entidade Privada,
destinatário dos recursos.

40. No caso da modalidade de aplicação 71 – Consórcio Público6, o
mesmo deverá ser devidamente identificado pela emenda, aplicando-se ao
mesmo todas as normas aplicáveis às entidades públicas e privadas,
conforme a sua natureza. A denominação do Consórcio deverá constar do
subtítulo da Emenda. Na Justificação da Emenda deverá constar a
natureza do Consórcio, denominação, objeto, área de atuação e os
Municípios que o integram. Deverá ainda ser anexada à ata da reunião da
Bancada cópia de seu ato constitutivo. Aplicam-se aos Consórcios
Públicos todas as restrições constantes da Resolução, em especial a
exigência da emenda abranger um única obra/empreendimento.

41. Conforme preceitua o art. 47, V, as emendas, em sua
justificação, deverão conter, no mínimo:

a) os elementos necessários para avaliar a relação custo-benefício da ação
pretendida e seus aspectos econômico-sociais;

b) o valor total estimado, a execução orçamentária e física acumulada e o
cronograma da execução a realizar, em caso de projeto;

c) as demais fontes de financiamento da ação e as eventuais
contrapartidas.

42. Diante do exposto, podemos compor o seguinte quadro com
relação às condições de apresentação e aprovação das emendas de
bancada estadual na Resolução 1, de 2006.

EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL NA RESOLUÇÃO 1, DE 2006-CN

Ação Condições Cumulativas Dispositivo

Projetos,
Atividades,
Operação
Especial

1. Objeto deve ser de interesse estadual Art. 46

                                                          
6

Os Consórcios Públicos (associação pública ou pessoa jurídica de direito privado) são um
instrumento de gestão associada, tendo sido criados pela Lei n° 11.107, de 2005.  O consórcio público
municipal viabiliza a realização de serviços comuns, entre si ou de forma conjunta com a União e Estados,
tendo como objetivo o ganho de eficiência na gestão e na execução de despesas públicas. Possibilita, por
exemplo, a parceria para a criação de aterros sanitários, coleta de lixo, hospitais regionais. O consórcio pode
firmar contrato, convênio ou congênere, receber auxílio, contribuições e subvenções sociais ou econômicas.
Pode promover desapropriações e instituir servidões nos termos da declaração de utilidade, necessidade
pública ou interesse social, podendo ainda ser contratado pela administração direta ou indireta dispensada a
licitação.  Será constituído por contrato, cuja celebração dependerá da ratificação, mediante lei, de um
protocolo de intenções dos entes consorciados. As receitas e despesas viabilizam-se mediante contrato de
rateio.
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EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL NA RESOLUÇÃO 1, DE 2006-CN

Ação Condições Cumulativas Dispositivo

2. Emendas acompanhadas da ata da
reunião

Art. 47, I

3. Identificação precisa  do objeto Art. 47, II

4. Não pode resultar, na execução, em
transferências voluntárias  para mais de
um ente da federação ou entidades
privadas

Art. 47, II

5. Justificação deve conter elementos de
custo, cronograma e financiamento

Art. 47, V

Condições 1 a 5

6. Emenda deve contemplar única obra
(empreendimento)

Art. 47, II

7. Deve contemplar projeto de grande vulto
(definido no PPA); ou projeto estruturante
definido no Parecer Preliminar

Art. 47,III

Obra (Projeto ou
Operação
Especial que
contemple
obra7)

8. Projetos já contemplados por emendas
em anos anteriores devem ser concluídos

Art. 47, § 2º

Condições 1 a 5Atividades e
Operação
Especial (que
não contemple
obra)

6. Só pode na modalidade de aplicação 30
– estados e 90 – aplicação direta

Art. 47, IV

I.4 EMENDAS DE COMISSÃO

43. A Comissão somente poderá apresentar emenda ao orçamento
de acordo com a sua competência regimental nos quantitativos definidos
no Anexo à Resolução. Ao PPA poderão ser apresentadas até 5 emendas.

44. O atual anexo da Resolução já se encontra defasado, em virtude
da recente aprovação da Resolução nº 1, de 2007, do Senado Federal, que
criou a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática – CCT. Essa Comissão não se encontra arrolada dentre
aquelas com competência para apresentação de emendas coletivas.

45. O §2º do art. 26 permite a atualização do anexo por intermédio
do parecer preliminar, porém, limita essa hipótese a alterações
decorrentes de mudança na estrutura de órgãos do Poder Executivo. A

                                                          
7 Conceito adotado na apreciação das emendas ao Anexo de Metas e Prioridades da LDO/2008.
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prevalecer essa posição, o anexo somente poderá ser alterado, por força de
criação, fusão ou modificação de competência das comissões
permanentes, por nova resolução congressual.

46. Considerando que o art. 45 contém norma específica para
emenda de remanejamento, às Comissões não se aplica a restrição quanto
à  Unidade de Federação prevista no art. 48 da Resolução nº 1/2006-CN.

47. O caráter institucional exigido das emendas de Comissão refere-
se à compatibilidade das ações propostas com as competências
regimentais da Comissão e com a competência dos órgãos da
administração pública.

48. As emendas de Comissão não podem destinar recursos a
entidades privadas, salvo se contempladas no projeto de lei.

49. Não se aplicaria, nessa situação, o inciso IV do art. 47, que
define que as emendas de bancada e de Comissão (pelo art. 44, II) que
destinem recursos para atividades e operações especiais só podem
contemplar as modalidades de aplicação 30 – Estados e 90 – União
(aplicação direta).  A norma específica, que permite a destinação de
recursos para entidades privadas (cuja modalidade de aplicação é 50),
para as quais já conste dotação no projeto de lei, não pode ser
inviabilizada por essa regra complementar que deve ser observada
somente quando cabível.

50. Também julgamos viável a interpretação do art. 44, II que
permite às Comissões suplementar quaisquer programações desde que
constantes do projeto de lei enviado pelo Poder Executivo.

51. No entanto, no caso de programações destinadas às
transferências voluntárias, o inciso III do art. 44 exige que a justificação
da emenda comprove que a aplicação dos recursos obedecerá aos
elementos, critérios e fórmulas, em função da população beneficiada,
fixados por política pública existente. Nesse caso, desaparece o caráter
discricionário da programação genérica, criando-se condições para a
admissibilidade da emenda. Para tanto o autor deverá comprovar que há
lei ou ato normativo vigente que determine a forma de aplicação dos
recursos.

52. As emendas de Comissão, no caso de falta de comprovação da
existência de critérios de aplicação imparcial das dotações constantes de
programação genérica, estão sujeitas às mesmas restrições contidas no
art. 47, incisos II a V aplicáveis às emendas de bancada estadual.

53. Diante do exposto, podemos compor o seguinte quadro com
relação às condições de apresentação e aprovação das emendas de
Comissão na Resolução 1, de 2006.
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EMENDAS DE COMISSÃO NA RESOLUÇÃO 1, 2006-CN

Ação Condições Dispositivo

1. Competência da Comissão deve
existir e estar relacionada às áreas e
subáreas da Resolução

Art. 43 e Anexo

2. Emendas acompanhadas da ata da
reunião

Art. 44,I

3. Emendas com caráter institucional e
representar interesse nacional

Art. 44,II

4. Identificação precisa  do objeto Art. 44,II e 47, II

5.Não pode resultar, na execução, em
transferências voluntárias  para mais
de um ente da federação, ressalvado
item 7

Art. 44,II e 47, II

6. Justificação deve conter elementos
de custo, cronograma e financiamento

Art. 44,II e 47, II

Projetos,
atividades,
Operação
Especial

7. No caso de transferência voluntária
com política pública existente, a
Justificação deve conter os elementos,
critérios e fórmulas da distribuição de
recursos, indicando a respectiva
legislação

Art. 44, III

Condições 1 a 7

8.Emenda deve contemplar única obra
(empreendimento)

Art. 44,II e 47, IIObra (Projeto ou
Operação
Especial que
contemple obra)

9.Deve contemplar projeto de grande
vulto (custo superior a R$ 10,5
milhões); ou projeto estruturante
definido no Parecer Preliminar

Art. 44,II e 47, III

Condições 1 a 7

8.Só pode na modalidade de aplicação
30 – estados e 90 – aplicação direta

Art. 44,II e 47, IV

Atividades e OE

9. Vedada a destinação de recursos
para entidades privadas, salvo se já
constantes do projeto

Art. 44, II
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II. PARTE DISPOSITIVA

II.1 DA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS INDIVIDUAIS E COLETIVAS

1. Constitui fonte de recursos para emenda de apropriação, como
definida no art. 39 da Resolução nº 1/2006-CN, a anulação equivalente
de:

1.1. Recursos integrantes da Reserva de Recursos a que se refere o
art. 56 da Resolução nº 1/2006-CN; ou

1.2. Demais dotações definidas no Parecer Preliminar.

2. Cada emenda deverá:

2.1. ser compatível com o Plano Plurianual, observando-se a
necessidade de discriminação no Plano dos Projetos de Grande Vulto;

2.2. atender às disposições constantes da Lei nº 11.514, de 13 de
agosto de 2008 (LDO 2008), em particular o disposto nos arts. 6º, 25,
26, 35 a 42, 59, § 4º, 80 e 81;

2.3. ser compatível com a Lei Complementar nº 101, de 2000, Lei
de Responsabilidade Fiscal - LRF;

2.4. atender às disposições contidas na Resolução nº 1/2006-CN,
em especial aos arts. 37 a 50 e 140 a 147;

2.5. ter valor suficiente, no caso de projeto, para viabilizar a
conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa do
objeto a que se destina, nos termos do art. 50, III, da Resolução nº
1/2006-CN; e

2.6. observar as demais disposições do Parecer Preliminar.

3. As emendas que destinem recursos para entidades privadas, a
qualquer título, deverão observar as condições estabelecidas nos arts.
35 a 42 da LDO/2008 (Lei 11.514/2007).

4. A emenda  que destinar recursos a entidade privada deverá identificar,
na sua justificação ou em campo próprio do sistema de emendas, o
nome, o CNPJ e o endereço da entidade beneficiada, o registro no
CNAS, quando couber, e o nome e CPF dos dirigentes e responsáveis
pela direção, bem assim demonstrar a compatibilidade dos objetivos e
das metas estabelecidas com o valor da emenda, nos termos do art. 39,
§ 4º, da LDO/2008, e do art. 50 da Resolução nº 1/2006-CN.

5. É vedada a destinação de recursos a entidades privadas em que
membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e
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Municípios, ou respectivos cônjuges ou companheiros, sejam
proprietários, controladores ou diretores (art. 39, § 5º, da LDO/2008).

6. As restrições do art. 47, II, da Resolução nº 1/2006 relativas a obras
aplicam-se a projeto, atividade ou operações especiais.

II.2. DAS EMENDAS INDIVIDUAIS

7. Para fins de cumprimento do disposto no art. 50 e 52, II, “k”, da
Resolução nº 1/2006-CN, as emendas individuais deverão observar a
programação passível de emendamento constante do Parecer
Preliminar.

8. As emendas individuais destinadas a entidades privadas poderão
contemplar mais de uma entidade privada desde que devidamente
identificadas, nos termos do art. 50 da Resolução.

II.3 DAS EMENDAS COLETIVAS

9. As emendas de Bancada devem observar os quantitativos de emendas
constantes do Anexo a este Relatório e, as de Comissão, o Anexo da
Resolução nº 1/2006-CN, atualizado pelo Parecer Preliminar.

10. As emendas coletivas de remanejamento permitem acréscimos ou
inclusões de dotações, sempre à conta de anulação equivalente de
dotações constantes do projeto de lei (exceto Reserva de Contingência),
devendo observar a compatibilidade :

10.1. das fontes de recursos (art. 38); e

10.2. dos identificadores de resultado primário.

11. Duas ou mais emendas de remanejamento do mesmo Autor podem
propor cancelamento na mesma programação do projeto de lei,
observados os respectivos montantes.

12. Uma emenda de remanejamento pode propor cancelamento de mais
de uma programação do projeto de lei.

13. A ata da reunião da bancada ou da Comissão deverá esclarecer
quais as programações e o montante cancelado para o atendimento das
emendas de remanejamento.

14. As emendas coletivas não poderão ser apresentadas e aprovadas na
modalidade de aplicação 99 – A definir.

15. A combinação do texto do subtítulo da emenda com a modalidade de
aplicação não pode resultar em transgressão ao disposto no art. 47, II,
que veda que a emenda possa dar origem a transferências para mais de
um ente da federação ou entidade privada.
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II.5. DAS EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL

16. As emendas de remanejamento de Bancada Estadual somente
poderão propor remanejamento de dotações no âmbito da mesma
Unidade da Federação, do mesmo órgão e do mesmo grupo de natureza
de despesa (art. 48).

17. Em observância ao disposto no art. 47, §§ 2º e 3º, da Resolução nº
1/2006, os projetos incluídos na lei orçamentária de 2008, por meio de
emendas apresentadas por Bancada Estadual, deverão ser, uma vez
iniciados, objeto de emendas apresentadas pela mesma Bancada
Estadual, nos anos subseqüentes, até a sua conclusão, ressalvados os
casos previstos naquela Resolução.

18. As emendas de bancada com a modalidade de aplicação 50 –
entidades privadas, deverão especificar o nome da entidade no
subtítulo orçamentário.

19. As modalidades de aplicação 30 (estado), 40 (município), 71
(Consórcios Públicos) e 50 (entidades privadas) não poderão ser
utilizadas  na mesma emenda.

20. As emendas de Bancada Estadual deverão:

20.1. Identificar de forma precisa o seu objeto (Art. 47, II, da
Resolução), vedada a designação genérica de programação que possa:

20.1.1. contemplar obras distintas; ou

20.1.2. resultar, na execução, em transferências voluntárias,
convênios ou similares para mais de um ente federativo ou mais
de uma entidade privada;

20.2. no caso de projetos, contemplar, alternativamente, a:

20.2.1. projeto de grande vulto, conforme definido no projeto de
lei do plano plurianual 2008/2011 (o Parecer Preliminar fixou o
valor em R$ 20 milhões);

20.2.2. projeto estruturante conforme definido no Parecer
Preliminar do projeto de lei orçamentária para 2008.

21. Para fins da Resolução nº 1/2006 – CN, entende-se por designação
genérica de programação o subtítulo que permita a execução de mais
de uma obra ou transferências voluntárias para mais de um ente
federativo ou entidade privada.
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22. Não se consideram obras distintas, para efeito da primeira parte do
art. 47, II, da Resolução, o complexo de obras ou empreendimento que
contemple objeto preciso, determinado e identificado, integrado por um
conjunto de obras fisicamente contíguas ou funcionalmente
interdependentes, com localização definida e finalidade comum, cuja
execução das partes é condição para a utilidade do todo.

23. A emenda que trate das obras previstas no item anterior deverão
conter, em sua Justificação, referência explícita às partes ou etapas
que compõem o empreendimento.

24. Consideram-se funcionalmente interdependentes as ações
integradas voltadas ao controle de endemias e/ou epidemias
identificadas geograficamente pelo órgão governamental.

25. A emenda que destine recursos para aquisição e instalação de
equipamentos e aquisição de material permanente deverá contemplar
subtítulo que especifique:

24.1. exclusivamente essa finalidade; ou

24.2. obra única.

26. Considera-se delimitado o objeto e atendido o requisito da primeira
parte do art. 47, II, quando a emenda designar, no subtítulo, um único
município, região metropolitana ou RIDE favorecida por obra ou
empreendimento cuja natureza reflita um plano integrado de ações.

26.1. A Justificação da Emenda deverá descrever o plano existente e
o conjunto de ações a serem realizadas para viabilizá-lo.

27. Aplicam-se aos consórcios públicos, modalidade de aplicação 71,
todas as normas relativas às entidades públicas e privadas, conforme a
sua natureza, as demais restrições constantes da Resolução, e:

27.1. A denominação do Consórcio deverá constar do subtítulo; e

27.2. Na Justificação da Emenda deverá constar a natureza do
Consórcio, denominação, objeto, área de atuação e os municípios
que o integram.

II.4. DAS EMENDAS DE COMISSÃO

28.  As emendas de Comissão deverão:

28.1. observar a correlação com as Áreas e as Subáreas Temáticas
que lhes são afetas, de acordo com o Anexo da Resolução nº 1, de
2006-CN;

Quinta-feira 13    3907DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SUPLEMENTOMarço de 2008 



28.2. ter caráter institucional, entendido como tal a compatibilidade
das ações propostas com as competências regimentais da
Comissão, correlacionadas com a programação dos órgãos de que
tratam as subáreas do Anexo à Resolução nº 1/2006-CN;

28.3. representar interesse nacional, que se refere ao alcance dos
benefícios decorrentes da ação proposta, devidamente demonstrado
na justificação;

29. Não se aplica a restrição quanto à Unidade de Federação de que
trata o art. 48 da Resolução nº 1/2006-CN no caso de emenda de
comissão do tipo remanejamento, tendo em vista a norma específica
contida no art. 45 da Resolução nº 1/2006-CN.

30. É vedada a destinação de recursos a entidades privadas, salvo se
contemplar programação constante do projeto.

31. Não se aplicam as restrições previstas no art. 47, II a V da
Resolução nº 1/2006-CN, para as emendas de Comissão que
contemplem programação constante do projeto de lei, tendo em vista a
ressalva contida na parte final do art. 44, inciso II.

32. As emendas de Comissão que destinarem recursos a transferências
voluntárias de interesse nacional, não contempladas no projeto de lei,
deverão conter, na sua justificação, elementos, critérios e fórmulas, que
determinem a aplicação dos recursos, em função da população
beneficiada pela respectiva política pública, de acordo com lei ou ato
normativo vigente, devidamente identificado pelo autor (art. 44, III).

33. O cancelamento constante de emenda de remanejamento proposta
por Comissão deverá, nos termos do art. 45 da Resolução nº 1/2006-
CN:

33.1. ser compatível com as competências da Comissão;

33.2. incidir sobre a mesma subárea temática e mesmo grupo de
natureza de despesa da programação incluída ou aumentada;

33.3. resguardar a compatibilidade das fontes de recursos com a
programação incluída ou aumentada.

Brasília, 17 de outubro de 2007.

Deputado ZÉ GERARDO - Coordenador

Deputado ALEX CANZIANI

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA
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Deputado FÁBIO RAMALHO

Deputado CLÁUDIO CAJADO

Deputado ROSE DE FREITAS

Deputado WELLINGTON ROBERTO

Senador CÍCERO LUCENA

Senador JOÃO RIBEIRO

Senador  WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA
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ANEXO – EMENDAS DE BANCADA

NOME DA BANCADA UF CODIGO LEGENDA CASA

QUANTIDADE DE
EMENDAS DE
(INCLUI 3 DE

REMANEJAMENTO)
BANCADA DO ACRE AC 7102 BANCAC CN 18
BANCADA DE ALAGOAS AL 7103 BANCAL CN 18
BANCADA DO AMAZONAS AM 7104 BANCAM CN 18
BANCADA DO AMAPA AP 7105 BANCAP CN 18
BANCADA DA BAHIA   BA 7106 BANCBA CN 21
BANCADA DO CEARA CE 7107 BANCCE CN 19
BANCADA DO DISTRITO FEDERAL DF 7108 BANCDF CN 18
BANCADA DO ESPIRITO SANTO ES 7109 BANCES CN 18
BANCADA DE GOIAS GO 7110 BANCGO CN 18
BANCADA DO MARANHAO MA 7111 BANCMA CN 19
BANCADA DE MINAS GERAIS MG 7114 BANCMG CN 22
BANCADA DO MATO GROSSO SUL MS 7113 BANCMS CN 18
BANCADA DO MATO GROSSO MT 7112 BANCMT CN 18
BANCADA DO PARA PA 7115 BANCPA CN 18
BANCADA DA PARAIBA PB 7116 BANCPB CN 18
BANCADA DE PERNAMBUCO PE 7118 BANCPE CN 19
BANCADA DO PIAUI PI 7119 BANCPI CN 18
BANCADA DO PARANA PR 7117 BANCPR CN 20
BANCADA DO RIO DE JANEIRO RJ 7120 BANCRJ CN 21
BANCADA DO RIO GRANDE DO NORTE RN 7121 BANCRN CN 18
BANCADA DE RONDONIA RO 7123 BANCRO CN 18
BANCADA DE RORAIMA RR 7124 BANCRR CN 18
BANCADA DO RIO GRANDE DO SUL RS 7122 BANCRS CN 20
BANCADA DE SANTA CATARINA SC 7126 BANCSC CN 18
BANCADA DE SERGIPE SE 7127 BANCSE CN 18
BANCADA DE SAO PAULO SP 7125 BANCSP CN 23
BANCADA DE TOCANTINS TO 7128 BANCTO CN 18
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RELATÓRIO DO COMITÊ DE ADMISSIBILIDADE
EXAME DE ADMISSIBILIDADE DAS EMENDAS

COLETIVAS (BANCADA E DE COMISSÃO)  APRESENTADAS AO PLOA 20081

Exame de Admissibilidade das emendas
apresentadas ao PL nº 30, de 2007–CN –
Projeto de Lei Orçamentária para 2008.

I. RELATÓRIO

I.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1. Conforme art. 25 da Resolução nº 1, de 2006, cabe ao Comitê de
Admissibilidade propor a inadmissibilidade das emendas apresentadas,
inclusive as de Relator, aos projetos de lei orçamentária anual, de diretrizes
orçamentárias e do plano plurianual2. Os relatórios de admissibilidade devem
ser votados pela CMO antes da apreciação do mérito das respectivas matérias,
salvo deliberação em contrário do Plenário da CMO.

2. O exame de admissibilidade de emendas corresponde ao exame
preliminar, anterior ao de mérito, que verifica a compatibilidade da proposição
com as normas constitucionais, legais e regimentais, nos termos do art. 146 da
Resolução nº 1/2006 – CN. Esse dispositivo determina que a emenda à
proposição em tramitação na CMO, que contrariar norma constitucional, legal
ou regimental, será inadmitida, caso aprovada na CMO a proposta do Comitê de
Admissibilidade (arts. 15, XI, e 25 da Resolução).

3. O exame de compatibilidade com o texto constitucional significa que a
proposição não fere dispositivos ali presentes. Se ausente disposição expressa
proibitiva, a proposição mostra-se compatível.

4. O exame da compatibilidade da iniciativa da emenda com relação ao
texto constitucional deve verificar, em especial, se a ação proposta encontra-se
no rol de competências materiais privativas ou comuns da União com os demais
entes da federação.

5. A emenda ao orçamento deve ser compatível com o PPA e com a LDO.
Assim, deve ser considerada inadmitida a emenda ao orçamento quando

                                                          
1 Não foram apreciadas, nesse momento, quanto a sua admissibilidade, as emendas de Relator (porque ainda não
foram apresentadas) e as emendas individuais. Essa tarefa será realizada em uma segunda etapa.
2 Nos demais projetos de lei, o Relator deverá indicar, em seu relatório, em demonstrativo específico, as
emendas que, em seu entendimento, devem ser declaradas inadmitidas pelo Presidente. Nesses casos, o
Presidente declarará a inadmissibilidade das emendas no Plenário da CMO, imediatamente antes do início
da discussão do correspondente relatório.
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inexistente no Plano o programa que abrange a ação e o subtítulo, ou quando a
programação da emenda não puder ser abrangida em outro programa.

6. Não se consideram inadmissíveis emendas ao orçamento que
dependam de legislação posterior, como é o caso de lei que venha a criar fundos.
Depreende-se, do exame dos artigos 16 e 17 da LRF, que tanto a lei
orçamentária quanto a lei do Plano Plurianual tem função preordenadora
quanto à ação planejada de despesas futuras. Assim, se são as leis e atos
normativos que devem ser compatíveis com o orçamento e o PPA, não há como
se concluir pela inadmissibilidade de emendas que dependam de lei ainda não
vigente.

7. As emendas ao projeto de lei orçamentária devem ser compatíveis com
a legislação complementar, especialmente a Lei nº 4.320/64 e a LRF.
Submetem-se também às disposições da Resolução nº 1, de 2006.

8. Essa  Resolução alterou profundamente o processo de emendamento
do projeto de lei orçamentária no Congresso Nacional. Além de criar as emendas
de remanejamento, impõe que as emendas de bancada agora refiram-se a
projetos estruturantes ou de grande vulto.

9. Este Comitê levou à apreciação da CMO o Relatório de Atividade com
as diretrizes e orientações preliminares, com o intuito de subsidiar e orientar
parlamentares, bancadas e Comissões.

10. O Relatório aprovado representou um importante instrumento de
ordenação das discussões durante a fase de elaboração das emendas e, nesse
momento, quando da apreciação de sua admissibilidade.

11. Como as normas aprovadas já são conhecidas, abordaremos apenas os
aspectos particulares e específicos enfrentados pelo Comitê na sua aplicação
durante seus trabalhos.

I.2 ORIENTAÇÕES E CRITÉRIOS ADOTADOS

12. Não consideramos inadmissíveis as emendas que apresentaram na sua
Justificação omissões ou erros quanto ao custo total do empreendimento e
outros elementos. Também não consideramos inadmitidas as emendas com
problemas relativos aos valores solicitados, cancelamentos indicados (inclusive
emendas de remanejamento), classificação do identificador de resultado
primário e outras questões semelhantes que ser melhor instruídas e
processadas pelos respectivos Relatores durante o trabalho de apreciação do
mérito. Os Relatores poderão, nessas hipóteses, ajustar ou rejeitar a emenda.

13. Não foram apreciadas, nesse momento, quanto a sua admissibilidade,
as emendas de Relator (porque ainda não apresentadas) e as emendas
individuais. Essa tarefa será feita em uma segunda etapa.
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14. Deve-se verificar, preliminarmente, no exame das emendas de
Comissão, a compatibilidade da ação proposta com as competências de cada
Comissão ou Bancada Estadual, nos termos daquela Resolução.

15. A Comissão somente poderá apresentar emenda ao orçamento de
acordo com a sua competência regimental nos quantitativos definidos no Anexo
à Resolução.

16. O anexo da Resolução delimita áreas e subáreas temáticas que podem
ser objeto de emendas pelas Comissões.

17. A idéia das áreas e subáreas temáticas teve como objetivo criar
paralelismo e correlação entre as competências dos órgãos da administração
pública e a competência regimental das Comissões. Por conseguinte, quanto
mais abrangente o papel da Comissão, maior o número de emendas que a
mesma pode apresentar.

18. As subáreas correspondem aos órgãos da administração pública
federal cuja atividade tem relação direta e típica com a competência regimental
da Comissão.

19. Logo após a entrada em vigor da Resolução, no entanto, verificou-se
que a previsão das subáreas apresentava um grande rol de lacunas e distorções
conhecidas com relação ao exercício das competências regimentais das
Comissões.

20. Este Comitê está propondo à CMO que, na aplicação das disposições
contidas na Resolução, seja considerada viável a interpretação de que as
subáreas temáticas foram idealizadas tendo em mente situações de
enquadramento típico,  tomando como pressuposto que toda atividade temática
do governo federal estivesse concentrada nos órgãos apontados. Portanto, a
aplicação da Resolução não afastaria enquadramentos atípicos porventura
existentes, que devem ser examinados e aprovados caso a caso.

21. Sabe-se que no âmbito da administração pública federal não existe
uma divisão perfeita e estável de atribuições quanto à execução das políticas
públicas. Os programas do PPA, por exemplo, são executados por vários órgãos.

22. A própria Resolução, no §2º do art. 26, permite a atualização do anexo
por intermédio do parecer preliminar na hipótese das alterações decorrentes de
mudança na estrutura de órgãos do Poder Executivo.

23. A enumeração dos órgãos orçamentários (subáreas temáticas),
portanto, não deveria excluir situações atípicas reconhecidas, quando os
programas de governo, ou determinadas políticas públicas, sejam de
responsabilidade de diversos órgãos executores.

24. Não acreditamos que haja qualquer prejuízo aos fins e propósitos da
Resolução se forem admitidas as iniciativas de Comissão que direcionem
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recursos para programa ou ação localizada em órgão orçamentário diverso
daquele que consta do Anexo da referida norma, desde que seja demonstrada  a
compatibilidade da emenda com a competência regimental da Comissão.

25. Dentre as emendas apresentadas, são os seguintes os casos que
merecem atenção por conterem conflito aparente de atribuições:

Comissão: Meio Ambiente e Des Sustentável  - CD
Emenda (nº): 50030002
Órgão/UO: Ministério da Defesa/ Sec da Comissão p/Rec do Mar
Ação/subtítulo: Missão Antártica - Nacional

Comissão: Minas e Energia - CD
Emenda (nº): 50180001
Órgão: Ministério da Defesa / Comando da Marinha
Ação/subtítulo: Construção do Protótipo de Reator Nuclear – Nacional

Comissão: Serviços de Infra-estrutura - SF
Emenda (nº): 60010001
Órgão/UO: Ministério do Turismo / Ministério do Turismo
Ação/subtítulo: Participação da União na Implantação do PRODETUR Nacional -
Nacional

Comissão: Serviços de Infra-estrutura - SF
Emenda (nº): 60010003
Órgão/UO: Ministério do Turismo / Ministério do Turismo
Ação/subtítulo: Apoio a Projetos de Infra-estrutura Turística -  Nacional

Comissão: Assuntos Sociais - SF
Emenda (nº): 60060002
Órgão/UO: Ministério do Trabalho e Emprego/ Ministério do Trabalho e
Emprego
Ação/subtítulo: Promoção do Desenvolvimento Local e Economia Solidária por
meio da Atuação de Agentes de Desenvolvimento Solidário – Nacional

Comissão: Assuntos Sociais - SF
Emenda (nº): 60060003
Emenda (nº): Órgão/UO: Ministério do Trabalho e Emprego/ Ministério do
Trabalho e Emprego
Ação/subtítulo: Fiscalização para Erradicação do Trabalho Infantil - Nacional

Comissão: Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio - CD
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Emenda (nº): 50150004
Emenda (nº): Órgão/UO:Ministério do Turismo / Ministério do Turismo
Ação/subtítulo: Promoção de Eventos para Divulgação do Turismo Interno -
Nacional

26. As restrições previstas no art. 47, II a V, da Resolução nº 1/2006-CN
não se aplicam às emendas de Comissão que contemplem programação
constante do projeto de lei, tendo em vista a ressalva contida na parte final do
art. 44, inciso II.

27. Nesse caso, estamos considerando a necessidade de a emenda
observar fielmente a programação constante do projeto de lei, inclusive
modalidade de aplicação e GND, dada a relevância política e a importância
desses indicadores na programação.

28. Na análise preliminar da admissibilidade das emendas de bancada
apresentadas ao Projeto de lei orçamentária, verificamos a existência de um
grande número de emendas que, da forma como foram apresentadas pelos
Autores, não poderiam ser admitidas por contrariarem dispositivos específicos
da Resolução nº 1, de 2006-CN.

29. Deve-se considerar, no entanto, o fato de que a nova Resolução, que
comanda o processo de apreciação do plano plurianual e da lei orçamentária,
determinou procedimentos inovadores em relação à prática da apresentação de
emendas no âmbito do Congresso Nacional, sendo que a absorção dessas novas
diretrizes nem sempre se dá de forma imediata no conjunto dos autores.

30. Sendo assim, este Comitê empreendeu um grande esforço no sentido
de sugerir aos Autores adequações que promovessem o saneamento das
emendas que necessitavam de ajustes, buscando torná-las adequadas ao que
dispõe a Resolução, adotado o seguinte processo:

I - Expedição de Ofício do Comitê ao Autor da emenda, indicando os pontos
conflitantes da emenda que levariam à  sua inadmissibilidade, dando-se prazo
para a análise dos pedidos;

II - Encaminhamento dos pedidos de adequação da emenda dos Autores
diretamente ao Presidente da CMO (vide listagem no Anexo 1);

III - Exame da admissibilidade da emenda, levando-se em conta os ajustes
propostos.

31. Ressaltamos que a análise dos pedidos de alteração de elementos da
emenda, apresentada perante a CMO, são da competência exclusiva de seu
Presidente.
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32. Tendo em vista, no entanto, o prazo exíguo que o Relator do
Orçamento tem para a apresentação de seu Relatório, que depende do exame
prévio de admissibilidade, este Comitê diligenciou, mediante entendimento com
o Presidente da CMO e com o referido Relator,  no sentido de analisar
preliminarmente a admissibilidade das emendas coletivas, considerando a
viabilidade das mudanças propostas.

33. No caso de ser identificado, pelo Presidente da Comissão,  obstáculos
às adequações propostas pelos Autores, deve-se considerar prejudicado o pleito,
sendo a emenda considerada inadmitida.

34. O critério básico utilizado pelo Comitê para análise da admissibilidade
foi o definido na Resolução nº 1, de 2006-CN, e no Relatório de Atividades
aprovado pela CMO.

35. Dessa forma, considerando-se os Ofícios apresentados pelo Autor com
os respectivos ajustes, foram admitidas as emendas que: especificavam projeto
ou a obra; corrigiam modalidade de aplicação, unidade executora ou Grupo
Natureza de Despesa; ou procuravam sanear outro conflito com a citada
Resolução.

36. Algumas emendas estão propondo a implantação de rodovias
estaduais e vicinais. Existe uma polêmica, inclusive no âmbito do Poder
Executivo,  acerca da competência da União na realização de ações desse tipo. O
fato é que alguns Ministérios contemplam, no seu programa de trabalho, tais
iniciativas. Na dúvida, este Comitê resolveu, então, não considerar tais emendas
como inadmissíveis.

II – VOTO

37. Diante do exposto, estamos propondo que, dentre as emendas de
bancada estadual e de Comissão da Câmara dos Deputados e do Senado Federal
apresentadas ao PLOA 2008, sejam consideradas inadmissíveis apenas aquelas
que constam do Anexo II ao presente Relatório.

38. As demais emendas coletivas devem ser consideradas admitidas, desde
que observados os ajustes encaminhados pelos Autores. No caso de ser
identificado, pelo Presidente da Comissão, obstáculo regimental às adequações
propostas pelos Autores, deve-se considerar prejudicado o pleito, sendo a
emenda considerada inadmitida.

39. Propomos ainda que seja votado, em separado, cada um dos casos de
conflito aparente de atribuições da Comissão com a subárea temática constante
da Resolução, conforme consta do Relatório (item 25).

Brasília, 22 de novembro de 2007.
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Deputado ZÉ GERARDO - Coordenador

Deputado ALEX CANZIANI

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA

Deputado FÁBIO RAMALHO

Deputado CLÁUDIO CAJADO

Deputado ROSE DE FREITAS

Deputado WELLINGTON ROBERTO

Senador CÍCERO LUCENA

Senador JOÃO RIBEIRO

Senador  WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA
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